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1. O processo em epígrafe foi devidamente conver:do do suporte ;sico para eletrônico no

SEI, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta nº 1 /DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de

2019, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte ;sico, sendo vedada

qualquer juntada ;sica de novos documentos, para, a par:r de então, ter con:nuidade de sua

instrução e tramitação somente por meio do SEI.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 177

3.2. Volumes: 1

3.3. Mídias: 0

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte

forma:

4.1. Volume de Processo: 1

4.2. Apartado Sigiloso: 0

4.3. Conteúdo de Mídia: 0

5. Unidade responsável pela conversão: DCBEN

6. O presente termo deverá ser impresso, numerado e inserido como úl:ma página no

processo físico, o qual não poderá mais receber novos documentos.

7. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente

Termo.

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS, Chefe de Divisão, em

28/01/2021, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

2730497 e o código CRC 54CD0BE5.
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T J DFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

SE GUNDA T UR MA R E CUR SAL  DOS J UIZADOS E SPE CIAIS DO 
DIST R IT O FE DE R AL  
FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ  JÚLIO LEAL  FAGUNDES 
SMAS, Trecho 4, Lote 4/6, Bloco I, 2° andar, Salas 203/204 
(61) 3103 1780, CEP 70610-906, Brasília-DF  

Oficio n°. 212/2019 

Brasília, 20 de março de 2019. 

A  Sua Senhoria o(a) Senhor(a) 
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
Setor de Autarquias Sul - Quadra 2, Bloco O, Asa Sul 
Brasília - DF 

Assunto: Art. 52, da Instruçã o Normativa INSS/PR E S N° 28/2008 

Número do processo: 0707208À 8.2fi18.8.07.0009 
• C lasse judicial: R E CUR SO INOMINADO (460) 

RECORRENTE: MARIA DOMINGAS CANTANHEDE DO NASCIMENTO 
RECORRIDO: BANCO BMG SÃ  

Senhor Presidente, 

Comunico a V ossa Senhoria que foi prolatado Acórdão nos autos do(a) RECURSO INOMINADO 
(460) em epígrafe , em que são partes: R E COR R E NT E : MAR IA DOMINGAS CANT ANHE DE  DO 

, NASCIME NT O - CPF : 428.602.611-68 e R E COR R IDO: BANCO BMG SA - CNPJ : 
61.186.680/0001-74. 

Em cumprimento ao determinado no referido Acórdão, encaminho anexos o Acórdão e a certidão 
de trânsito em julgado, para os fins do art. 52, incisos I a V , da Instrução Normativa INSS/PRES N° 
28/2008. 

Atenciosamente, 

PAT R ÍCIA T OR R E S SANT OS MAGAL HÃ E S 
Diretora de Secretaria 

IN:AARC 21.0019A
13IDO 

SEGURO SOCIAL-MS 

5 

 2° Turma Recursal dos Juizados Especiais do,DFSTITUT0  

: 
ic Número do documento: 19032014593611200000007580355 
.https://pje2LtjdfLjus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032014593611200000007580355  • 	•If,"'•:40.: 

tdc 	
Assinado eletronicamente por: PATR ICIA TOR R E S  S ANTOS  MAGALHAE S  - 20/03/2019 14:59:36 

-Pk  

Num. 7752344 - Pág. 1 

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 5



Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Segunda T urma R ecursal 

CE R T IDÃ O DE  J UL GAME NT O 
Segunda T urma R ecursal - 2"  Sessão Ordinária - 2019 - 2"  T R J E DF 

Órgão 	: Segunda Turma Recursal 

Espécie : RECURSO INOMINADO (460) 

N° 
Processo : 0707208-68.2018.8.07.0009 

Data da 	: 13/02/19 
Sessão 

Presidente : JOAO LUIS FISCHER DIAS 

Quorum 
: JOAO LUIS FISCHER DIAS - Relator, ARNALDO CORREA SILV A - 10  V ogal e 

ALMIR ANDRADE DE FREITAS -2° V ogal 

Decisão : CONHE CIDO. R E CUR SO PR OV IDO E M PAR T E . UNANIME  

Brasília-DF, 13 de fevereiro de 2019 

PATRICIA TORRES SANTOS MAGALHAES 
Segunda Turma Recursal 

Número do documento: 19021315322556800000007104215 
https://pje2Ltjdfljus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021315322556800000007104215  
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União 
TRIBUNAL 

 
A  DO DISTRITO FEDERAL E DOS 

TERRITÓRIOS 

, 	. 
Orgão 	Segunda Turma Recursal DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO DISTRITO 

FEDERAL 

Processo N. 	RECURSO INOMINADO 0707208-68.2018.8.07.0009 

RECORRENTE(S) MARIA DOMINGAS CANTANHEDE DO NASCIMENTO 

RECORRIDO(S) BANCO BMG SA 

Relator 	Juiz JOÃ O LUIS FISCHER DIAS 

Acórdão N° 	1151064 

EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL  CÍV E L . DIR E IT O DO CONSUMIDOR . CAR T Ã O DE  CR É DIT O 
CONSIGNADO. R E SE R V A DE  MAR GE M CONSIGNÁ V E L . AUSÊNCIA DE  CL AR E ZA NO 
ÚNICO INST R UME NT O CONT R AT UAL  J UNT ADO AOS AUT OS. DIV E R GÊNCIA E NT R E  OS 
CONT R AT OS PR E T E NDIDOS E  OS CE L E BR ADOS. DE V E R  DE  INFOR MAÇ Ã O CL AR A E  
ADE QUADA NÃ O OBSE R V ADO. CAR T Ã O SE M USO. NUL IDADE  DOS CONT R AT OS. 
COMPE NSAÇ Ã O E NT R E  OS V AL OR E S R E CE BIDOS E  OS E FE T IV AME NT E  PAGOS PE L A 
CONSUMIDOR A. DANOS MOR AIS NÃ O CAR ACT E R IZADOS. OFÍCIO AO INSS PAR A FINS 
DO AR T . 52 DA INST R UÇ Ã O NOR MAT IV A INSS/PR E S N° 28/2008. R E CUR SO CONHE CIDO 
E  PR OV IDO E M PAR T E . 

Inicialmente, ressalto que a presente demanda versa sobre nítida relação de consumo, devendo ser 
aplicados os ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A  autora celebrou 3 contratos, por períodos consecutivos, junto ao banco réu (n° 6711989, n°8746867 
e n° 11121635 —  ID 6380801, p. 2). Assim, a existê ncia destas relações jurídicas restou devidamente 
comprovada, cabendo a apreciação da validade dos vínculos e a legitimidade dos descontos realizados no 
benefício previdenciário da autora. 

Deve ser registrado que o réu juntou aos autos apenas o contrato n°6711989, quedando-se inerte 
quanto aos demais instrumentos contratuais. Assim, após detida análise dos documentos colacionados 
pelas partes aos autos, tenho que, no presente caso, a autora não foi suficientemente informada acerca da 
sistemática de funcionamento dos contratos, em claro desatendimento ao art. 6°, II a IV , e art. 46, ambos 
do CDC. 

Com efeito, não consta, no único contrato colacionado aos autos, (ID6711989), de forma expressa e 
clara, os montantes emprestados, os valores e quantidade de parcelas a serem consignadas no benefício 

E .E I 

	

. • 	• 	Número do documento: 19021814493404300000007123614 

	

- 	

%

:https://pjentjdfljus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021814493404300000007123614  
Assinado eletronicamente por: J OAO LUIS  F IS CHE R  DIAS  - 18/02/2019 14:49:34 Num. 7281669 - Pág. 1 
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ante 

previdenciário,  o termo final da quitaçã o das dív idas e nem a informaçã o se o valor do pagamento mínimo 
da fatura do cartã o de crédito correspondia ou nã o aó valor da parcela dos empréstimos. Patente,  porta 
o descumprimento do art.  52 do CDC. 

Diante de tal fato e da inércia do réu em comprovar os termos dos contratos n° 8746867 e n° 1 
acabou restando impossível verificar se os valores descontados em folha seriam suficientes para,  
dos juros aplicados,  quitar normalmente a dív ida ou se acabariam sendo sempre insuficientes,  geran 
uma dív ida impagável pela consumidora. 

Deve ser consignado que restou comprovado nos autos que a autora nã o usou o cartã o de crédito ( ID 
6380814 e ID 6380815) ,  dando verossimilhança à  sua tese que o plástico nã o foi enviado e nem por ela 
desbloqueado. Assim,  forçoso reconhecer a nulidade dos contratos ( n° 6711989,  n°8746867 e n° 
11121635 — ID 6380801,  p. 2) ,  nos termos do art.  51,1V ,  do CDC. 

No que tange ao pleito de restituiçã o em dobro dos valores dispendidos pela consumidora ( art.  42,  
parágrafo único,  do CDC) ,  tenho que o mesmo nã o merece acolhida,  pois serv iram de pagamento a 
empréstimos efetivamente contratados e por ela utilizados. Pensamento contrário acabaria por acarretar o 
seu enriquecimento sem causa. 

V isando ev itar um eventual locupletamento ilícito por parte da autora,  que recebeu os valores 
emprestados pelo réu,  tenho que se afigura plausível a devoluçã o,  pela consumidora,  da diferença,  se 
houver,  entre os valores efetivamente cobrados até a data da declaraçã o de nulidade dos contratos e os 
valores comprovadamente disponibilizados pelo banco ( ID 6380812 e ID6380812) ,  na forma simples. 
Este resultado pode ser obtido mediante simples cálculo no momento do cumprimento de sentença. 

Precedentes:  Acórdã o n.1141698,  07072051620188070009,  Relator:  ALMIR ANDRADE DE 
FREITAS  2 Turma Recursal dos J uizados Especiais Cíveis e Criminais do DF,  Data de J ulgamento:  
05 /1 2 /2018,  Publicado no DJ E:  10/12/2018. Pág.:  S em Página Cadastrada. Partes:  BANCO BMG S .A. 
versus DIJ ALMA DA S ILVA S ANTOS . Acórdã o n.1142749,  07016752820188070010,  Relator:  
S ONÍRIA ROCHA CAMPOS  D'AS S UNÇ ÃO 1 a Turma Recursal dos J uizados Especiais Cíveis e 
Criminais do DF,  Data de J ulgamento:  07/1 2/2018,  Publicado no DJ E:  1 4/1 2/2018. Pág.:  S em Página 
Cadastrada. Partes:  BANCO BONS UCES S O CONS IGNADO S /A. 

Por outro lado,  o valor pago a maior pela consumidora,  se houver,  deve lhe ser restituído na forma 
simples,  uma vez que,  como sublinhado anteriormente,  ausentes os requisitos para a aplicaçã o da dobra 
legal.  

1 1. Os fatos narrados na demanda em análise,  por si só,  sem que tenha sido comprovada qualquer situaçã o 
que fuja das raias do aborrecimento cotidiano daquele que realiza contrato de empréstimo,  nã o tem o 
condã o de gerar ao contratante danos morais.  

12. Recurso CONHE CIDO e PR OV IDO E M PAR T E . S entença reformada para:  a)  declarar a nulidade 
dos contratos n°6711989,  n°8746867 e n° 11121635—  ID 6380801,  p. 2,  celebrados entre as partes,  nos 
termos do art.  51,  IV ,  do CDC;  b)  condenar o réu a promover a suspensã o imediata dos descontos salariais 
referentes aos contratos de empréstimo em questã o;  c)  determinar a devoluçã o,  pela consumidora,  da 
diferença,  se houver,  entre o valor efetivamente cobrado até a data da declaraçã o de nulidade dos 
contratos e o valores comprovadamente disponibilizados pelo banco,  na forma simples;  e d)  condenar o 
réu a restituir,  na forma simples,  valores,  se houver,  que tenham sido pagos a maior pela consumidora. 

" k Número do documento:  19021814493404300000007123614 
19 	 LIN.-  -  • -  	https: //pje2i.tjdfljus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listV iew.seam?nd= 19021814493404300000007123614  V A I ,  

'It'" On2 ' .  Assinado eletronicamente por:  J OAO LUIS  FIS CHER DIAS  -  18/02/2019 14: 49: 34 Num. 7281669-  Pág. 2 

serv iço 
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Oficie- se ao INS S  informando os termos do presente acórdã o,  para os fins do art.  52,  incisos I a V ,  da 
Instruçã o Normativa INS S /PRES  N° 28/2008. 

S em condenaçã o em custas processuais e honorários advocatícios à  míngua de recorrente vencido na 
integralidade. 

ACÓR DÃ O 

Acordam os S enhores J uízes da S egunda Turma Recursal dos J uizados Especiais do Distrito Federal do 
Tribunal de J ustiça do Distrito Federal e dos Territórios,  J OÃO LUIS  FIS CHER DIAS  -  Relator,  
ARNALDO CORRÊA S ILVA -  1° Vogal e ALMIR ANDRADE DE FREITAS  - 2° Vogal,  sob a 
Presidê ncia do S enhor J uiz J OÃO LUIS  FIS CHER DIAS ,  em proferir a seguinte decisã o:  CONHECIDO. 
RECURS O PROVIDO EM PARTE. UNANIME,  de acordo com a ata do julgamento e notas 
taquigráficas. 

Brasília ( DF) ,  13 de Fevereiro de 2019 

J uiz J OÃ O L UIS F ISCHE R  DIAS 
Presidente e Relator 

R E L AT ÓR IO 

Trata- se de recurso inominado interposto pela autora contra a sentença que,  na AÇ ÃO DECLARATÓRIA 
DE INEX IS TÊNCIA DE DÉ BITO E NULIDADE CONTRATUAL C/C RES TITUIÇ ÃO DE 
VALORES ,  julgou improcedentes os pedidos iniciais.  

Alega a ausê ncia de informaçã o do banco e vício de consentimento na realizaçã o dos contratos,  uma vez 
que pretendia realizar empréstimo consignado na modalidade tradicional.  Assevera,  ainda,  que nã o 
utilizou o cartã o,  uma vez que o mesmo jamais lhe foi enviado. 

Contrarrazões apresentadas ( ID 6380834) .  

É  o relatório. 

V OT OS 

Número do documento:  19021814493404300000007123614 
https: //pje2Ltjdfljus.br: 443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listV iew.seam?nd= 19021814493404300000007123614  
Assinado eletronicamente por:  J OAO LUIS  FIS CHER DIAS  -  18/02/2019 14: 49: 34 Num. 7281669-  Pág. 3 
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O Senhor J uiz J OÃ O L UIS F ISCHE R  DIAS - R elator 

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do recurso interposto. 

Inicialmente, ressalto que a presente demanda versa sobre nítida relação de consumo, devendo ser 
aplicados os ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A  autora celebrou 3 contratos, por períodos consecutivos, junto ao banco réu (n° 6711989, n° 8746867 e 
n° 11121635 —  ID 6380801, p. 2). Assim, existê ncia destas relações jurídicas restou devidamente 
comprovada, cabendo a apreciação da validade dos vínculos e a legitimidade dos descontos realizados no 
benefício previdenciário da autora. 

Deve ser registrado que o réu juntou aos autos apenas o contrato n° 6711989, quedando-se inerte quanto 
aos demais instrumentos contratuais. Assim, após detida análise dos documentos colacionados pelas 
partes aos autos, tenho que, no presente caso, a autora não foi suficientemente informada acerca da 
sistemática de funcionamento dos contratos, em claro desatendimento ao art. 6°, II a IV , e art. 46, ambos 
do CDC. 

Com efeito, não consta, no único contrato colacionado aos autos, (1D671 1989), de forma expressa e 
clara, os montantes emprestados, os valores e quantidade de parcelas a serem consignadas no benefício 
previdenciário, o termo final da quitação das dívidas e nem a informação se o valor do pagamento 
mínimo da fatura do cartão de crédito correspondia ou não ao valor da parcela dos empréstimos. Patente, 
portanto, o descumprimento do art. 52 do CDC. 

Diante de tal fato e da inércia do réu em comprovar os termos dos contratos n° 8746867 e n° 11121635, 
acabou restando impossível verificar se os valores descontados em folha seriam suficientes para, diante 
dos juros aplicados, quitar normalmente a dívida ou se acabariam sendo sempre insuficientes, gerando 
uma dívida impagável pela consumidora. 

Deve ser consignado que restou comprovado nos autos que a autora não usou o cartão de crédito (ID 
6380814 e ID 6380815), dando verossimilhança à sua tese que o plástico não foi enviado e nem por ela 
desbloqueado. Assim, forçoso reconhecer a nulidade dos contratos (n° 6711989, n° 8746867 e n° 
11121635 —  ID 6380801, p. 2), nos termos do art. 51,1V , do CDC. 

No que tange ao pleito de restituição em dobro dos valores dispendidos pela consumidora (art. 42, 
parágrafo único, do CDC), tenho que o mesmo não merece acolhida, pois serviram de pagamento a 
empréstimos efetivamente contratados e por ela utilizados. Pensamento contrário acabaria por acarretar o 
seu enriquecimento sem causa. 

V isando evitar um eventual locupletamento ilícito por parte da autora, que recebeu os valores 
emprestados pelo réu, tenho que se afigura plausível a devolução, pela consumidora, da diferença, se 
houver, entre os valores efetivamente cobrados até a data da declaração de nulidade dos contratos e os 
valores comprovadamente disponibilizados pelo banco (ID 6380812 e ID6380812), na forma simples. 
Este resultado pode ser obtido mediante simples cálculo no momento do cumprimento de sentença. 

E  •••xii.." 'E l • k Número do documento: 19021814493404300000007123614 
utitz 	https://pje2i.ljdfljus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19021814493404300000007123614  :52", :S t 1, 

lié.r2. Assinado eletronicamente por: J OAO LUIS  F IS CHE R  DIAS  - 18/02/2019 14:49:34 

PZ.J  

Num. 7281669- Pág. 4 
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No sentido acima colaciono os seguintes precedentes das Turmas recursais: 

J UIZADO E SPE CIAL  CÍVE L . PROCE SSO CIVIL  E  CONSUMIDOR. PRE J UDICIAL  DE  
DE CADÊNCIA AF ASTADA. CONTRATO DE  CARTÃO DE  CRÉ DITO COM RE SE RVA DE  
MARGE M CONSIGNÁ VE L. PRE TE NSÃO DE  CONTRATAÇÃO DE  E MPRÉ STIMO 
CONSIGNADO. AUSÊNCIA DO INSTRUME NTO CONTRATUAL. INOBSE RVÂNCIA DO 
DE VE R DE  INF ORMAÇÃO CLARA E  ADE QUADA. RE STITUIÇÃO DOS CONTRATANTE S AO 
STATUS QUO ANTE . RE PE TIÇÃO DO INDÉ BITO E M DOBRO INDE VIDA. DANO MORAL 
NÃO CONF IGURADO. RE CURSO CONHE CIDO. PRE J UDICIAL  AF ASTADA E  PROVIDO E M 
PARTE . i(..) 

VII Resta minimamente comprovada a realizaçã o do saque e a disponibilizaçã o do crédito a parte 
autora, devendo, pois, ser compensado o crédito recebido com o montante descontado do benefício 
previdenciário, de modo a se evitar o enriquecimento ilícito, o que pode ser obtido mediante simples 
cálculo no momento do cumprimento de sentença. (..) (Acórdã o n.1141698, 07072051620188070009, 
Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS 2a Turma Recursal dos J uizados Especiais Cíveis e Criminais 
do DF , Data de J ulgamento: 05/12/2018, Publicado no DJ E.. 10/12/2018. Pág... Sem Página 
Cadastrada. Partes: BANCO BMG S.A. verus DIJ ALMA DA SILVA SANTOS.) (Grifo nosso) 

J UIZADO E SPE CIAL . CONSUMIDOR. CONTRATO DE  E MPRÉ STIMO BANCÁ RIO 
CONSIGNADO NA MODALIDADE  CARTÃO DE  CRÉ DITO. PAGAME NTO ME NSAL, 
ME DIANTE  RE SE RVA DE  MARGE M CONSIGNÁ VE L  (RMC). AUSÊNCIA DE  INF ORMAÇÕ E S 
CLARAS. ABUSIVIDADE . DE VOLUÇÃO DE  VALORE S PAGOS. COMPE NSAÇÃO. 1. (..) 4. 
Assim, devem ser suspensos os descontos referentes a RMC diretamente no benefício do recorrente, bem 
como restituídos os já realizados, nos exatos termos delineados em sentença. Cumpre ressaltar que o 
saldo devedor referente ao valor de empréstimo efetivamente disponibilizado deve ser quitado pelo 
consumidor, afim de que nã o incorra em enriquecimento sem causa, o que poderá ser feito mediante 
compensaçã o com o valor devido pelo banco recorrente, nos termos do art. 368, do CC. (..) (Acórdã o 
n.1142749, 07016752820188070010, Relator: SONÍRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO 10  Turma 
Recursal dos J uizados Especiais Cíveis e Criminais do DF , Data de J ulgamento: 07/12/2018, Publicado 
no DJ E: 14/12/2018. Pág... Sem Página Cadastrada. Partes: BANCO BONS UCESSO CONSIGNADO 
S/A). (Grifo nosso) 

J UIZADOS E SPE CIAIS CÍVE IS. CONSUMIDOR. PRE TE NSÃO DE  E MPRÉ STIMO. 
CONSIGNAÇÃO E M F OLHA DE  PAGAME NTO. CONTRATO DE  CARTÃO DE  CRÉ DITO. 
RE SE RVA DE  MARGE M CONSIGNÁ VE L  - RIVIC. DE VE R DE  INF ORMAÇÃO. DE SVANTAGE M 
E XAGE RADA. VÍCIO NE GÓCIO J URÍDICO. NULIDADE  DO CONTRATO. PRE LIMINARE S 
RE J E ITADAS. RE CURSO CONHE CIDO E  NÃO PROVIDO. 1. (. ) 

12. Para se evitar locupletamento indevido pelo consumidor, impõe-se a devoluçã o apenas da diferença 
entre o valor efetivamente cobrado até a declaraçã o de nulidade dos contratos e do valor 
comprovadamente disponibilizado, caso ultrapassado, aplicando-se o instituto da compensaçã o 

E  	• E  
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, - 
c; 06 

previsto nos artigos 368 e seguintes do Código Civil. (..) (Acórdã o n.1136555, 	o ZS" t f AILL _ 
07012413920188070010, Relator: FABRÍCIO FONTOURA BEZERRA 1° Turma Recursal d cn  tlizacxióry'', 

, 
—  

Especiais Cíveis e Criminais do DF , Data de J ulgamento: 09/11/2018, Publicado no DJ E.. 22 1/2018. 
Pág... Sem Página Cadastrada. Partes: BANCO BMÓ S.A versus J OÃO CARLOS TEIXEIRA D 'SILVA) 

Por outro lado,  o valor pago a maior pela consumidora,  se houver,  deve lhe ser restituído na forma 
simples,  uma vez que,  como sublinhado anteriormente,  ausentes os requisitos para a aplicaçã o da dobra 
legal.  

Os fatos narrados na demanda em análise,  por si só,  sem que tenha sido comprovada qualquer situaçã o 
que fuja das raias do aborrecimento cotidiano daquele que realiza contrato de empréstimo,  nã o tem o 
condã o de gerar ao contratante danos morais.  

Recurso CONHE CIDO e PR OV IDO E M PAR T E . S entença reformada para:  a)  declarar a nulidade 
dos contratos n°6711989,  n°8746867 e n° 11121635 —  ID 6380801,  p. 2,  celebrados entre as partes,  nos 
termos do art.  51,  IV ,  do CDC;  b)  condenar o réu a promover a suspensã o imediata dos descontos 
salariais referentes aos contratos de empréstimo em questã o;  c)  determinar a devoluçã o,  pela 
consumidora,  da diferença,  se houver,  entre o valor efetivamente cobrado até a data da declaraçã o de 
[ nulidade dos contratos e o valores comprovadamente disponibilizados pelo banco,  na forma simples;  e d)  
condenar o réu a restituir,  na forma simples,  valores,  se houver,  que tenham sido pagos a maior pela 
consumidora. 

Oficie- se ao INS S  informando os termos do presente acórdã o,  para os fins do art.  52,  incisos I a V ,  da 
Instruçã o Normativa INS S /PRES  N° 28/2008. 

S em condenaçã o em custas processuais e honorários advocatícios à  míngua de recorrente vencido na 
integralidade. 

É  como voto. 

O Senhor J uiz AR NAL DO COR R ÊA SIL V A -1° V ogal 
Com o relator 

O Senhor J uiz AL MIR  ANDR ADE  DE  FR E IT AS -2° V ogal 
Com o relator 

DE CISÃ O 

CONHECIDO. RECURS O PROVIDO EM PARTE. UNANIME 

O. 
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Trata- se de recurso inominado interposto pela autora contra a sentença que,  na AÇ ÃO DECLARATÓRIA 
DE INEX IS TÊNCIA DE DÉ BITO E NULIDADE CONTRATUAL C/C RES TITUIÇ ÃO DE 
VALORES ,  julgou improcedentes os pedidos iniciais.  

Alega a ausê ncia de informaçã o do banco e vício de consentimento na realizaçã o dos contratos,  uma vez 
que pretendia realizar empréstimo consignado na modalidade tradicional.  Assevera,  ainda,  que nã o 
utilizou o cartã o,  uma vez que o mesmo jamais lhe foi enviado. 

Contrarrazões apresentadas ( ID 6380834) .  

É  o relatório. 
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sef V IÇ o 

C.) 

ciR t„,qc - 
Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conheço do recurso interpo o. 

Inicialmente, ressalto que a presente demanda versa sobre nítida relação de consumo, devendo ser 
aplicados os ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A  autora celebrou 3 contratos, por períodos consecutivos, junto ao banco réu (n° 6711989, n° 8746867 e 
n°11121635 —  ID 6380801, p. 2). Assim, existê ncia destas relações jurídicas restou devidamente 
comprovada, cabendo a apreciação da validade dos vínculos e a legitimidade dos descontos realizados no 
benefício previdenciário da autora. 

Deve ser registrado que o réu juntou aos autos apenas o contrato n° 6711989, quedando-se inerte quanto 
aos demais instrumentos contratuais. Assim, após detida análise dos documentos colacionados pelas 
partes aos autos, tenho que, no presente caso, a autora não foi suficientemente informada acerca da 
sistemática de funcionamento dos contratos, em claro desatendimento ao art. 6°, II a IV , e art. 46, ambos 
do CDC. 

Com efeito, não consta, no único contrato colacionado aos autos, (1D671 1989), de forma expressa e clara, 
os montantes emprestados, os valores e quantidade de parcelas a serem consignadas no beneficio 
previdenciário, o termo final da quitação das dívidas e nem a informação se o valor do pagamento mínimo 
da fatura do cartão de crédito correspondia ou não ao valor da parcela dos empréstimos. Patente, portanto, 
o descumprimento do art. 52 do CDC. 

Diante de tal fato e da inércia do réu em comprovar os termos dos contratos n° 8746867 e n° 11121635, 
acabou restando impossível verificar se os valores descontados em folha seriam suficientes para, diante 
dos juros aplicados, quitar normalmente a dívida ou se acabariam sendo sempre insuficientes, gerando 
uma dívida impagável pela consumidora. 

Deve ser consignado que restou comprovado nos autos que a autora não usou o cartão de crédito (ID 
6380814 e ID 6380815), dando verossimilhança à sua tese que o plástico não foi enviado e nem por ela 
desbloqueado. Assim, forçoso reconhecer a nulidade dos contratos (n° 6711989, n° 8746867 e n° 
11121635—  ID 6380801, p. 2), nos termos do art. 51,1V , do CDC. 

No que tange ao pleito de restituição em dobro dos valores dispendidos pela consumidora (art. 42, 
parágrafo único, do CDC), tenho que o mesmo não merece acolhida, pois serviram de pagamento a 
empréstimos efetivamente contratados e por ela utilizados. Pensamento contrário acabaria por acarretar o 
seu enriquecimento sem causa. 

V isando evitar um eventual locupletamento ilícito por parte da autora, que recebeu os valores 
emprestados pelo réu, tenho que se afigura plausível a devolução, pela consumidora, da diferença, se 
houver, entre os valores efetivamente cobrados até a data da declaração de nulidade dos contratos e os 
valores comprovadamente disponibilizados pelo banco (ID 6380812 e ID6380812), na forma simples. 
Este resultado pode ser obtido mediante simples cálculo no momento do cumprimento de sentença. 

No sentido acima colaciono os seguintes precedentes das Turmas recursais: 

J UIZADO E SPE CIAL  CÍVE L . PROCE SSO CIVIL  E  CONSUMIDOR. PRE J UDICIAL  DE  
DE CADÊNCIA AF ASTADA. CONTRATO DE  CARTÃO DE  CRÉ DITO COM RE SE RVA DE  
MARGE M CONSIGNÁ VE L. PRE TE NSÃO DE  CONTRATAÇÃO DE  E MPRÉ STIMO 
CONSIGNADO. AUSÊNCIA DO INSTRUME NTO CONTRATUAL. INOBSE RVÂNCIA DO DE VE R 
DE  INF ORMAÇÃO CLARA E  ADE QUADA. RE STITUIÇÃO DOS CONTRATANTE S AO STATUS 
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QUO ANTE . RE PE TIÇÃO DO INDÉ BITO E M DOBRO INDE VIDA. DANO MORAL NÃO 
CONF IGURADO. RE CURSO CONHE CIDO. PRE J UDICIAL  AF ASTADA E  PROVIDO E M 
PARTE . I. ( ..) 

VII. Resta minimamente comprovada a realizaçã o do saque e a disponibilizaçã o do crédito a parte 
autora, devendo, pois, ser compensado o crédito recebido com o montante descontado do benefício 
previdenciá rio, de modo a se evitar o enriquecimento ilícito, o que pode ser obtido mediante simples 
cálculo no momento do cumprimento de sentença. (..) (Acórdã o n.1141698, 07072051620188070009, 
Relator: ALMIR ANDRADE DE FREITAS 20  Turma Recursal dos J uizados Especiais Cíveis e Criminais 
do DF , Data de J ulgamento: 05/12/2018, Publicado no DJ E: 10/12/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. 
Partes: BANCO BMG S.A. verus DIJ ALMA DA SILVA SANTOS.) (Grifo nosso) 

J UIZADO E SPE CIAL . CONSUMIDOR. CONTRATO DE  E MPRÉ STIMO BANCÁ RIO 
CONSIGNADO NA MODALIDADE  CARTÃO DE  CRÉ DITO. PAGAME NTO ME NSAL, 
ME DIANTE  RE SE RVA DE  MARGE M CONSIGNÁ VE L  (RMC). AUSÊNCIA DE  INF ORMAÇÕ E S 
CLARAS. ABUSIVIDADE . DE VOLUÇÃO DE  VALORE S PAGOS. COMPE NSAÇÃO. I. (..) 4. 
Assim, devem ser suspensos os descontos referentes a RMC diretamente no beneficio do recorrente, bem 
como restituídos os já realizados, nos exatos termos delineados em sentença. Cumpre ressaltar que o 
saldo devedor referente ao valor de empréstimo efetivamente disponibilizado deve ser quitado pelo 
consumidor, afim de que nã o incorra em enriquecimento sem causa, o que poderá ser feito mediante 
compensaçã o com o valor devido pelo banco recorrente, nos termos do art. 368, do CC. (..) (Acórdã o 
n.1 142749, 07016752820188070010, Relator: SONIRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃO I" Turma 
Recursal dos J uizados Especiais Cíveis e Criminais do DF , Data de J ulgamento: 07/12/2018, Publicado 
no DJ E: 14/12/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. Partes: BANCO BONS UCESSO CONSIGNADO 
S/A). (Grifo nosso) 

J UIZADOS E SPE CIAIS CÍVE IS. CONSUMIDOR. PRE TE NSÃO DE  E MPRÉ STIMO. 
CONSIGNAÇÃO E M F OLHA DE  PAGAME NTO. CONTRATO DE  CARTÃO DE  CRÉ DITO. 
RE SE RVA DE  MARGE M CONSIGNÁ VE L  - RMC. DE VE R DE  INF ORMAÇÃO. DE SVANTAGE M 
E XAGE RADA. VÍCIO NE GÓCIO J URÍDICO. NULIDADE  DO CONTRATO. PRE LIMINARE S 
RE J E ITADAS. RE CURSO CONHE CIDO E  NÃO PROVIDO. I. (..) 

12. Para se evitar locupletamento indevido pelo consumidor, impõe-se a devoluçã o apenas da diferença 
entre o valor efetivamente cobrado até a declaraçã o de nulidade dos contratos e do valor 
comprovadamente disponibilizado, caso ultrapassado, aplicando-se o instituto da compensaçã o previsto 
nos artigos 368 e seguintes do Código Civil. (..) (Acórdã o n.1136555, 07012413920188070010, Relator: 
FABRICIO FONTOURA BEZERRA 1" Turma Recursal dos J uizados Especiais Cíveis e Criminais do DF , 
Data de J ulgamento: 09/11/2018, Publicado no DJ E: 22/11/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. Partes: 
BANCO BMG S.A versus J OAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA) 

Por outro lado, o valor pago a maior pela consumidora, se houver, deve lhe ser restituído na forma 
simples, uma vez que, como sublinhado anteriormente, ausentes os requisitos para a aplicaçã o da dobra 
legal. 

Os fatos narrados na demanda em análise, por si só, sem que tenha sido comprovada qualquer situaçã o 
que fuja das raias do aborrecimento cotidiano daquele que realiza contrato de empréstimo, nã o tem o 
condã o de gerar ao contratante danos morais. 

Recurso CONHE CIDO e PR OV IDO E M PAR T E . Sentença reformada para: a) declarar a nulidade dos 
contratos n° 6711989, n° 8746867 e n° 11121635 —  ID 6380801, p. 2, celebrados entre as partes, nos 

Número do documento: 19021814493439700000007102932 
https://pje2LtjdfLjus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumentorlistView.seam?nd= 19021814493439700000007102932  
Assinado eletronicamente por: J OAO LUIS FISCHER DIAS - 18/02/2019 14:49:34 Num. 7260200 - Pág. 2 

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 16



termos do art.  51,  IV ,  do CDC;  b)  condenar o réu a promovera suspensã o imediata dos descontos salariais 
referentes aos contratos de empréstimo em questã o;  c)  determinar a devoluçã o,  pela consumidora,  da 
diferença,  se houver,  entre o valor efetivamente cobrado até a data da declaraçã o de nulidade dos 
contratos e o valores comprovadamente disponibilizados pelo banco,  na forma simples;  e d)  condenar o 
réu a restituir,  na forma simples,  valores,  se houver,  que tenham sido pagos a maior pela consumidora. 

Oficie- se ao INS S  informando os termos do presente acórdã o,  para os fins do art.  52,  incisos I a V ,  da 
Instruçã o Normativa INS S /PRES  N° 28/2008. 

S em condenaçã o em custas processuais e honorários advocatícios à  mingua de recorrente vencid 
integralidade. 

É  como voto. 
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J UIZADO E SPE CIAL  CÍV E L . DIR E IT O DO CONSUMIDOR . CAR T Ã O DE  CR É DIT O 
CONSIGNADO. R E SE R V A DE  MAR GE M CONSIGNÁ V E L . AUSÊNCIA DE  CL AR E ZA NO 
ÚNICO INST R UME NT O CONT R AT UAL  J UNT ADO AOS AUT OS. DIV E R GÊNCIA E NT R E  OS 
CONT R AT OS PR E T E NDIDOS E  OS CE L E BR ADOS. DE V E R  DE  INFOR MAÇ Ã O CL AR A E  
ADE QUADA NÃ O OBSE R V ADO. CAR T Ã O SE M USO. NUL IDADE  DOS CONT R AT OS. 
COMPE NSAÇ Ã O E NT R E  OS V AL OR E S R E CE BIDOS E  OS E FE T IV AME NT E  PAGOS PE L A 
CONSUMIDOR A. DANOS MOR AIS NÃ O CAR ACT E R IZADOS. OFÍCIO AO INSS PAR A FINS 
DO AR T . 52 DA INST R UÇ Ã O NOR MAT IV A INSS/PR E S N° 28/2008. R E CUR SO CONHE CIDO 
E  PR OV IDO E M PAR T E . 

Inicialmente, ressalto que a presente demanda versa sobre nítida relação de consumo, devendo ser 
aplicados os ditames do Código de Defesa do Consumidor. 

A  autora celebrou 3 contratos, por períodos consecutivos, junto ao banco réu (n° 6711989, n° 8746867 
e n° 11121635—  ID 6380801, p. 2). Assim, a existê ncia destas relações jurídicas restou devidamente 
comprovada, cabendo a apreciação da validade dos vínculos e a legitimidade dos descontos realizados no 
benefício previdenciário da autora. 

Deve ser registrado que o réu juntou aos autos apenas o contrato n°6711989, quedando-se inerte 
quanto aos demais instrumentos contratuais. Assim, após detida análise dos documentos colacionados 
pelas partes aos autos, tenho que, no presente caso, a autora não foi suficientemente informada acerca da 
sistemática de funcionamento dos contratos, em claro desatendimento ao art. 6°, II a IV , e art. 46, ambos 
do CDC. 

Com efeito, não consta, no único contrato colacionado aos autos, (ID6711989), de forma expressa e 
clara, os montantes emprestados, os valores e quantidade de parcelas a serem consignadas no benefício 
previdenciário, o termo final da quitação das dívidas e nem a informação se o valor do pagamento mínimo 
da fatura do cartão de crédito correspondia ou não ao valor da parcela dos empréstimos. Patente, portanto, 
o descumprinnento do art. 52 do CDC. 

Diante de tal fato e da inércia do réu em comprovar os termos dos contratos n° 8746867 e n° 11121635, 
acabou restando impossível verificar se os valores descontados em folha seriam suficientes para, diante 
dos juros aplicados, quitar normalmente a dívida ou se acabariam sendo sempre insuficientes, gerando 
uma dívida impagável pela consumidora. 

Deve ser consignado que restou comprovado nos autos que a autora não usou o cartão de crédito (ID 
6380814 e ID 6380815), dando verossimilhança à sua tese que o plástico não foi enviado e nem por ela 
desbloqueado. Assim, forçoso reconhecer a nulidade dos contratos (n° 6711989, n° 8746867 e n° 
11121635 —  ID 6380801, p. 2), nos termos do art. 51,1V , do CDC. 

No que tange ao pleito de restituição em dobro dos valores dispendidos pela consumidora (art. 42, 
parágrafo único, do CDC), tenho que o mesmo não merece acolhida, pois serviram de pagamento a 
empréstimos efetivamente contratados e por ela utilizados. Pensamento contrário acabaria por acarretar o 
seu enriquecimento sem causa. 

V isando evitar um eventual locupletamento ilícito por parte da autora, que recebeu os valores 
emprestados pelo réu, tenho que se afigura plausível a devolução, pela consumidora, da diferença, se 
houver, entre os valores efetivamente cobrados até a data da declaração de nulidade dos contratos e os 
valores comprovadamente disponibilizados pelo banco (ID 6380812 e ID6380812), na forma simples. 
Este resultado pode ser obtido mediante simples cálculo no momento do cumprimento de sentença. 

Precedentes: Acórdão n.1141698, 07072051620188070009, Relator: ALMIR ANDRADE DE 
FREITAS 2 Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Julgamento: 
05/12/2018, Publicado no DJE: 10/12/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada. Partes: BANCO BMG S.A. 
versus DIJALMA DA SILV A SANTOS. Acórdão n.1142749, 07016752820188070010, Relator: 
SONíRIA ROCHA CAMPOS D'ASSUNÇÃ O ia  Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e 
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Criminais do DF, Data de Julgamento: 07/12/2018, Publicado no DJE: 14/12/2018. Pág.: Sem Pág 
Cadastrada. Partes: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A. 

10. Por outro lado, o valor pago a maior pela consumidora, se houver, deve lhe ser restituído na for 
simples, uma vez que, como sublinhado anteriormente, ausentes os requisitos para a aplicação da dob 
legal. 

Os fatos narrados na demanda em análise, por si só, sem que tenha sido comprovada qualquer situação 
que fuja das raias do aborrecimento cotidiano daquele que realiza contrato de empréstimo, não tem o 
condão de gerar ao contratante danos morais. 

Recurso CONHE CIDO e PR OV IDO E M PAR T E . Sentença reformada para: a) declarar a nulidade 
dos contratos n°6711989, n°8746867 e n° 11121635 —  ID 6380801, p. 2, celebrados entre as partes, nos 
termos do art. 51, IV , do CDC; b) condenar o réu a promover a suspensão imediata dos descontos salariais 
referentes aos contratos de empréstimo em questão; c) determinar a devolução, pela consumidora, da 
diferença, se houver, entre o valor efetivamente cobrado até a data da declaração de nulidade dos 
contratos e o valores comprovadamente disponibilizados pelo banco, na forma simples; e d) condenar o 
réu a restituir, na forma simples, valores, se houver, que tenham sido pagos a maior pela consumidora. 

Oficie-se ao INSS informando os termos do presente acórdão, para os fins do art. 52, incisos 1 a V , da 
Instrução Normativa INSS/PRES N° 28/2008. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios à míngua de recorrente vencido na 
integralidade. 

Num. 7260187 - Pág. 2 
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T J DFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

FÓRUM DESEMBARGADOR JOSÉ  JÚLIO 'LEAL  FAGUNDES 
Segunda T urma R ecursal dos J uizados E speciais do Distrito Federal 

r,) 

Número do processo: 0707208-68.2018.8.07.0009 . 
C lasse judicial: R E CUR SO INOMINADO (460) 
Assunto: [Antecipaçã o de T utela / T utela E specifica] 
RECORRENTE: MARIA DOMINGAS CANTANHEDE DO NASCIMENTO 
RECORRIDO: BANCO BMG SA 

CE R T IDÃ O DE  T R ÂNSIT .0 E M J UL GADO 

Certifico que, à 00:00:00 de 20 de março de 2019, decorreu o prazo legal sem que fosse 
interposto recurso ao acórdão. Assim, remeto este processo ao juizado especial de origem. 

Brasília-DF, 20 de março de 2019. 

Número do documento: 19032012423660100000007578185 
https://pje2i.ddft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultáDocumento/listView.seam?nd=19032012423660100000007578185  

Assinado eletronicamente por': E DR IANE  LOR E DO DE LFIACO .20103/2019 12:42:36 
Num. 7750128- Pág. 1 
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Poder J udiciário da Uniã o 

TR IBUNAL DE  J US TIÇ A DO DIS TR ITO FE DE R AL E  DOS  TE R R ITÓR IOS  
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Rub, 
INS TITUTO NACIONAL DO S EGURO S OCIAL 

    

01.001.0 —  GABINE T E  DA PR E SIDÊNCIA, em 02 q O 3 /2019 

R ef.: Processo n° 35000.000373/2019-83 (SIPPS n° 
481.695.518) 

Int.: Segunda Turma Recursal dos Juizados Especiais 
do Distrito Federal —  TJDFT 

Ass.: Processo n° 0707208-68.2018.8.07.0009 —  
Maria Domingas Cantanhede do Nascimento e 
Banco BMG SA 

Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios para conhecimento e adoção das 
providê ncias pertinentes, conforme art. 52 da Instrução Normativa INSS/PRES n° 28/2008. 

4- 
Sa  ; k  SIDAR T A COST A DE  AZE R E DO SI "iJ   

Chefe de Gabinete da Presidê ncia 

RMS T/rr_ clespgáb_ 208 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Ofício n°135/INSS/CGGPB/DCONB! 

Brasília, 03 de abril de 
Ao Senhor 
EDUARDO MAZON 
Diretor do Banco BMG S/A 
Avenida Presidente Juscelino K übitschek, n° 1830 100, 110, 13° e 140  andares - parte Cond. Ed. S Luiz, V ila Nova Conceição 
CEP 04.543-000 - SAO PAULO/SP 

Assunto: Aplicaçã o de Penalidade previstas no Art. 52 da Instruçã o Normativa n°28/INSS/PR E S de 16/05/2008 Notificaçã o 
R ef.: Ofício 212/2019/ SE GUNDA T UR MA R E CUR SAL  DOS J UIZADOS E SPE CIAIS DO DIST R IT O FE DE R AL  
Processo Administrativo: 35000000373/2019-83 

Senhor Diretor, 

1. 	
Em atenção à rec'ómendação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios - TJDF, de aplicação das penalidades previstas no art. 52, incisos I a V  (transcritos 
abaixo) da Instrução normativa n°28/INSS/PRES de 16/05/2008 —  IN28/2008, solicitamos manifestação desta Instituição. 

Art. 52. Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas pelas 
instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausê ncia de 
respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das 
operações regulares, o INSS aplicará as seguintes penalidades: 
I - suspensão do recebimento de novas consignações/retenções/RMC pelo prazo de cinco dias úteis a 
partir da data do recebimento pela Dirben, nos casos de: 

reclamações ou recomendações oriundas de órgãos de fiscalização e/ou de defesa do consumidor, por 
prática lesiva ao beneficiário, referente à concessão de créditos; ou 

sentenças judiciais transitadas em julgado em que a instituição financeira tenha sido condenada por 
prática lesiva ao beneficiário ou ao INSS; 
II - suspensão do recebimento de novas consignações/retenções/RMC, pelo prazo mínimo de cinco dias 
e enquanto perdurar o motivo determinante, nos seguintes casos: 

não atendimento ao disposto nos § §  30 e 50 do art. 47, art. 48 e inciso I do parágrafo único do art. 49 
desta Instrução Normativa; ou 

descumprimento das cláusulas do convê nio ou das instruções emanadas pelo INSS; 
III - suspensão do recebimento de novas consignações/retenções/RMC por 45 dias corridos, a contar da 
comunicação, quando for confinnada a existê ncia de ocorrê ncia que confrade o disposto no inciso II do 
art. 30 e inciso I do art. 15, independentemente dos procedimentos estabelecidos no art. 46 desta Instrução Normativa; 

IV  - suspensão do recebimento de novas consignações/retenções/RMC por um ano, na hipótese de 
reincidê ncia da situação prevista no inciso III, a contar da notificação formal à instituição financeira; e 
V  - rescisão do convê nio e proibição de realização de um novo convê nio pelo prazo de cinco anos, 
contados da data da notificação: 

Setor de Autarquias Sul, Quadra 02- Bloco O —  8° andar, - CEP 70070-946 - Brasília —  DF 
! cggpb© inss.gov.br  
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Ofic io P roces s o R ecorrido 

0707208-68.2018.8.07.0009 

MARIA DOMIN 
CANTANHEDE 

NAS CIMENT 
212/2019 

na hipótese de reindidê ncia na ocorrê ncia de que trata o inciso III, após o cumprimento da suspensao 
prevista no inciso IV ; e 

na ocorrê ncia de dez incidê ncias consecutivas ou concomitantes no cometimento dos motivos 
ensejadores da suspensão de que trata a alínea "b" do inciso II, dentro do mesmo exercício financeiro. 
§  	1° As suspensões i a que, se referem os incisos II, III e IV  deste artigo serão mantidas, 
independentemente da! expiração do prazo estabelecido, até a conclusão da análise da Dirben sobre a 
manifestação apresent'áda pela instituição financeira de cada situação que deu causa à sanção. 
§  2° A  Dirben poderá, Isempre que tomar ciê ncia de atos lesivos ao beneficiário ou à imagem do INSS, 
inclusive com publicidade enáanosa ou abusiva, suspender o recebimento de novas averbações da 
instituição financeira até que esta apresente as informações conclusivas que justifiquem ou contradigam 
tais atos. 

§  3° No caso de publicidade enganosa ou abusiva comprovada, a instituição financeira deverá se retratar 
ou corrigir a informação divulgada no mesmo veículo de comunicação então utilizado e, no mínimo, 
com igual espaço e destaque : I I 

2. 	A recomendação foi motivada pela condenação do Banco BMG S/A, no processo 
relacionado abaixo, transitado em julgado, após recurso interposto, provido em parte, onde o banco 
foi condenado por conduta irregular em relação ao contrato de cartão, celebrado junto a beneficiário 
da Previdê ncia Social. 

CP F  NB  Contra to 
iAS  
) 0 
)  155.264.616- 53 1494495888 

6711989,  
8746867e 
11121635 

As conclusões foram qué o contrato apresentado pelo banco não traz de forma 
expressa e clara, os montantes emprestados, os valores e quantidade de parcelas a serem consignadas 
no benefício previdenciário, o termo final da quitação das dívidas e nem a informação se o valor do 
pagamento mínimo da fatura do Ilcartão de crédito correspondia ou não ao valor da parcela dos 
empréstimos. Patente, portanto, o descumpriinento do art. 52 do CDC. "Sentença reformada para: a) declarar a nulidade dos contratois n° 6711989, n° 8746867 e n° 11121635 —  ID 6380801, p. 2, 
celebrados entre as partes, nos ti-mos do 'art. 51, IV, do CDC; b) condenar o réu a promover a 
suspens'do imediata dos descontos salariais referentes aos contratos de empréstimo em questã o; c) 
determinar a devoluçã o, pela consumidora, da diferença, se houver, entre o valor efetivamente 
cobrado até a data da declaraçã o de nulidade dos contratos e o valores comprovadamente 
disponibilizados pelo banco, na forma simples; e d) condenar o réu a restituir, na forma simples, 
valores, se houver, que tenham sido pagos a maior pela consumidora." 

Em atendimento ao princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos art. 50, inciso LV  da CF, antes da aplicação da recomendada penalidade, concedemos a essa Instituição, 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento do presente oficio para apresentação de 
defesa. Enviar também cópia dos ccintratos, cópia das faturas enviadas à beneficiária. 
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5. 	Enviamos em anexo, ofício com a decisão judicial em qUestão. 

Atenciosamente, 

ANGE L A R E GINA L IMA DE  OL IV E IR A 
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios 
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Carlos Adolfo J unqueira de Castro 
J uscelino Teixeira Barbosa Filho 
Ana Cristina Goulart de Mendonça S antos 
Alexandre J unqueira de Castro 
Tristà o Tavares S antos 
Leticia Madureira Horta Canabrava 
Rafael de S ouza Oliveira Penido 
Ivan Almeida Carvalho 
Paulo Roberto de Oliveira Elias 
V inícius Teixeira Pinheiro 
Marcelo V ital de S ales Andrade 
Bruno Cunha de Castro 
Raquel Colares S artore 
Nathália Á lvares Campos Fontà o 
Kátia Yumi Biancardi 
Bruno Assumpçã o Costa 
Arthur Thomazi Moreira 
Ciro S tarling Teixeira 
Ana Carolina Araújo Barbosa de Assis 
André Botelho de Abreu S ampaio 
Romelita Tavares S antos Alv im 
Maruf Manar Netto 
Carolina Bujaude Hadad Antonio 

BARBOSA, CASTRO & MENDONÇA 
Cfaqyeeeki &'/.vociadoi 

Marcus Lage Pinto 
Mauricio Galdino Qu 
Bernardo De Castro 
Daniella Coelho Bran 
Paula Cambraia de P 
Diego de S ousa Pugas 
Matheus Mattar Pereira 
Daniel Alves Lima da S ilva 
[ talo Lima S antana Moreira 
Paula Oliveira J ulio 
Lucas Guimarã es Lima 
Arthur Mansur de Caiais 
Isabela Guerra de Carvalho Lage 
Luisa Teixeira de Assis 
Mariana Leite Coes dos S antos 
Henrique de Oliveira Freitas Rosa 
André Girundi de Paula 
Luizza Carvalho de S ouza 
Mariana Novy Dias 
Pedro Henrique Fernandes Pato Fraga 
Pedro Valle Vargas Maia Portes 
Carolina Nacif Magalhã es 

A o 
I NS S  -  I ns t itu to Na c iona l do S eg uro S oc ia l 
A / C  da  D iv is ã o de  Cons ig na ções  em  B enefíc ios  

A t t . :  D ra . A ng e la  R eg ina  L im a  de  Oliv e ira  -  Che fe  da  D iv is ã o de  Cons ig na ções  em  

B enefíc ios  
S e tor de  A uta rqu ia s  S u l,  Qua dra  0 2 -  B loco O -  8 .° a nda r 

B ra s ília / D F  

CE P  7 0 0 7 0 - 9 4 6  

R e f. Ofíc io n .° 1 3 5 / I NS S / CGCP B / D CONB  

B A NCO B MG S .A . ( " B MG" ) ,  com sede e foro na Av. Pres. 
J uscelino Kubitschek,  1830 -  Itaim Bibi,  S ã o Paulo -  S P,  04543- 900,  inscrito no CNPJ /MF sob 
o no 61.186.680/0001- 74,  neste ato devidamente representado por seu representante legal,  

tendo em v ista o recebimento do ofício em questã o,  vem,  tempestivamente,  apresentar sua 

D E F E S A   a esta respeitável autarquia federal,  conforme adiante exposto:  

1 -  B R E V E  S ÍNT E S E  D O P R OCE S S A D O 

1. 	O BMG recebeu o ofício supra referenciado,  cujo assunto é 

'Aplicaçã o de Penalidade previstas no Art.  52 da Instruçã o Normativa no 28/INS S /PRES  de 

16/05/2008 -  Notificaçã o",  sendo que seus termos sã o os seguintes:  

.41: geba eg )CWOtiveira—  
Chefe da Div isa de Consignações 

de Be eficios 
DCON ICGPB 

S enhor Diretor,  

Belo Horizonte/MG -  Rua S ergipe,  1293 Funcionários —  CEP 30.130- 174 -  Tel:  55 31 3507- 1500 
S ã o Paulo/S P —  Avenida Paulista,  326,  conj.  28- 29,  Bela V ista —  CEP 01.310- 902 —  Tel:  55 11 3262- 3525 

www.barbosacastro.com.br  

loq kgo /9 
ttitv- 
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Rubrica:  	 

1. Em atençã o à  recomendaçã o do Tribunal 	Distrito 
Federal e dos Territórios -  TJ DF,  de aplicaçã o das penalidades 
previstas no art.  52,  incisos I a V  ( transcritos abaixo)  da Instruçã o 
normativa no 28/INS S /PRES  de 16/05/2008 IN 28/2008,  solicitamos 
manifestaçã o desta Instituiçã o. 

Art.  52. Constatadas irregularidades nas operações de 
consignaçã o/retençã o/RMC realizadas pelas instituições financeiras 
ou por correspondentes bancários a seu serv iço,  na veiculaçã o,  na 
ausê ncia de respostas ou na prestaçã o de informações falsas ou 
incorretas aos beneficiários,  sem prejuízo das operações regulares,  o 
INS S  aplicará as seguintes penalidades:  
1-  suspensã o do recebimento de novas consignações/retenções/RMC 
pelo prazo de cinco dias úteis a partir da data do recebimento pela 
DIRS EIV ,  nos casos de:  

redamações ou recomendações oriundas de órgã os de fiscalizaçã o 
e/ou de defesa do consumidor,  por prática lesiva ao beneficiário,  
referente à  concessã o de créditos;  ou 

sentenças judiciais transitadas em julgado em que a instituiçã o 
financeira tenha sido condenada por prática lesiva ao beneficiário ou 
ao INS S ;  

suspensã o do recebimento de novas 
consignações/retenções/RMC,  pelo prazo mínimo de cinco dias e 
enquanto perdurar o motivo determinante,  nos seguintes casos:  

nã o atendimento ao disposto nos § ff 30  e 50  do art.  47,  art.  48 e 
inciso Ido parágrafo único do art.  49 desta Instruçã o Normativa;  ou 

descumprimento das cláusulas do conv ê nio ou das instruções 
emanadas pelo INS S ;  
III -  suspensã o do recebimento de novas  
consignações/retenções/RMC por 45 dias corridos,  a contar da 
comunicaçã o,  quando for confirmada a existê ncia de ocorrê ncia que 
contrarie o disposto no inciso II do art.  30  e inciso I do art.  15,  
independentemente dos procedimentos estabelecidos no art.  46 
desta Instruçã o Normativa;  
IV  	suspensã o do recebimento de novas 
consignações/retenções/RMC por um ano,  na hipótese de 
reincidê ncia da situaçã o prevista no inciso III,  a contar da notificaçã o 
formal à  instituiçã o financeira;  e 
V  -  rescisã o do conv ê nio e proibiçã o de realizaçã o de um novo 
conv ê nio pelo prazo de CMCO anos,  contados da data da notificaçã o:  

na hipótese de reincidê ncia na ocorrê ncia de que trata o inciso III,  
após o cumprimento da suspensã o prevista no inciso IV ;  e 

na ocorrê ncia de dez incidê ncias consecutivas ou concomitantes 
no cometimento dos motivos ensejadores da suspensã o de que trata 
a alínea b do inciso II,  dentro do mesmo exercício financeiro. 
ff 10  As suspensões a que se referem os incisos II,  III e IV  deste 
artigo serã o mantidas,  independentemente da expiraçã o do prazo 
estabelecido,  até a conclusã o da análise da Dirben sobre a 
manifestaçã o apresentada pela instituiçã o financeira de cada situaçã o 
que deu causa à  sançã o. 
ff 20  A Dirben poderá,  sempre que tomar ciê ncia de atos lesivos ao 
beneficiário ou à  imagem do INS S ,  inclusive com publicidade 
enganosa ou abusiva,  suspender o recebimento de novas averbações 
da instituiçã o financeira até que esta apresente as informações 
conclusivas que justifiquem ou contradigam tais atos. 

.30  No caso de publicidade enganosa ou abusiva comprovada,  a 
instituiçã o financeira deverá se retratar ou corrigir a informaçã o 

Belo Horizonte/MG -  Rua S ergipe,  1293 Funcionários —  CEP 30.130- 174 -  Tel:  55 31 3507- 1500 
S ã o Paulo/S P—  Avenida Paulista,  326,  conj.  28- 29,  Bela V ista —  CEP 01.310- 902 —  Tel:  55 113262- 3525 

www. ba rbosacastro.com.br  
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Rubrica: " 

divulgada no mesmo veículo de comunicaçã o en utilizado e,  no 
mínimo,  com igual espaço e destaque. 

2.  A recomendaçã o foi motivada pela condenaçã o do Banco BMG S /A,  
no processo relacionados abaixo,  transitado em julgado,  após recurso 
interposto,  provido em parte,  onde o banco foi condenado por 
conduta irregular em relaçã o ao contrato de cartã o,  celebrados junto 
a beneficiários da Previdê ncia S ocial.  

Oficio Processo R ecorrido CPF  NB Contrato 

MAR IA DOMINGAS  

212/2019 070720B-68.2018.8.07.0009 CANTANHE DE  DO 
NAS CIME NTO 155.264.616-53 1494495888 

6711989, 
8746867 e 
11121635 

As conclusões foram que o contrato apresentado pelo banco nã o 
traz de forma expressa e clara,  os montantes emprestados,  os valores 
e quantidade de parcelas a serem consignadas no benefício 
previdenciário,  o termo final da quitaçã o das dív idas e nem a 
informaçã o se o valor do pagamento mínimo da fatura do cartã o de 
crédito correspondia ou nã o ao valor da parcela dos empréstimos. 
Patente,  portanto,  o descumprimento do art.  52 do CDC "S entença 
reformada para:  a)  declarar a nulidade dos contratos n.o 6711989,  
n.o 8746867 e n.o 11121635 -  ID 6380801,  p.2,  celebrado entre as 
partes,  nos termos do art.  51,  IV ,  do CDC;  b)  condenar o réu a 
promover a suspensã o imediata dos descontos salariais referentes 
aos contratos de empréstimos em questã o;  c)  determinar a 
devoluçã o,  pela consumidora,  da diferença,  se houver,  entre o valor 
efetivamente cobrado até a data da declaraçã o de nulidade dos 
contratos e o valores compro vadamente disponibilizados pelo banco,  
na forma simples;  e d)  condenar o réu a restituir,  na forma simples,  
valores,  se houver,  que tenham sido pagos a maior pela 
consumidora." 

Em atendimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa,  
previstos art.  50,  LV  da CF,  antes da aplicaçã o da recomendada 
penalidade,  concedemos a essa Instituiçã o,  prazo de 10 ( dez)  dias 
úteis,  contados da data de recebimento do presente oficio para 
apresentaçã o de defesa. Enviar também cópia dos contratos,  cópia 
das faturas enviadas à  beneficiária. 

Enviamos em anexo,  ofícios com a decisã o judicial em questã o. 

Atenciosamente,  

( . . ) " -  grifou- se. 

2.  	 Constata- se que o ofício retro se fez acompanhado de 1 ( um)  

oficio subscrito,  pela Diretora de S ecretaria da S egunda Turma Recursal dos J uizados 

Especiais do Distrito Federal,  Dra. Patrícia Torres S antos Magalhã es,  no qual está anexado 

o respectivo acórdã o proferido pelo referido órgã o jurisdicional,  donde se verifica que figurou 

como J uiz Relator,  o Dr. J OÃO LUIS  FIS CHER DIAS ,  o qual fez constar a seguinte ordem em 

Belo Horizonte/MG - R ua S ergipe, 1293 Funcionários —  CE P 30.130-174 - Tel: 55 31 3507-1500 
S ã o Paulo/S P —  Avenida Paulista, 326, conj. 28-29, Bela Vista —  CE P 01.310-902 —  Tel: 55 11 3262-3525 
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seu voto: "oficie- se ao INS S  informando os termos do presente aco 

.5Z  incisos Ia V, da Instruçã o Normativa INS S /PRES  n.o 28/2008." 

ra os fins do art.  

Sobressai, portanto, que o ofício recebido pelo BMG, decorre 

de uma recomendaçã o emanada pelo citado Magistrado em acórdã o de sua relatoria, a qual 
visa, expressamente, a aplicaçã o de sançã o prevista no art. 52 da IN INSS/PRES n.° 28/2008, 

delimitada na alínea "h" do inciso I do citado dispositivo legal, em virtude da existê ncia de 

sentença judicial transitada em julgado. 

Registre-se desde já que, no acórdã o que acompanha o ofício 

ora defendido, NÃO HOUVE CONDENAÇÃO DO BANCO AO PAGAMENTO DE DANOS 

MOR AI S À CONSUMI DOR A/ BENEFI CI Á R I A MAR I A DOMI NGAS CANTANHEDE DO 

NASCI MENTO, sendo certo que se verifica que, a dita recomendaçã o ordenada pelo 
Magistrado, Dr. J OÃO LUIS FISCHER DIAS, é idê ntica à  que consta do Ofício n.o 

92/INSS/CGCPB/DCONB, em relaçã o a qual o Banco também já apresentou sua defesa 

perante esta Eg. Autarquia. 

Certo é d. J ulgadora, que conforme se demonstrará adiante, a 
recomendaçã o do citado Magistrado nã o merece prosperar, quer seja pelos fatos e 
fundamentos apresentados preliminarmente na presente defesa, quer seja pelas alegações 

meritórias, que também atestam a inexistê ncia de qualquer "prática lesiva" adotada pelo 

BMG —   que no caso em exame,  sequer foi condenado ao pagamento de indenizaçã o por danos morais,  

reitere- se,  que justifique/motive a aplicaçã o da severa sançã o cominada no ofício em relaçã o 

ao qual se apresenta a presente defesa. 

De fato, salta aos olhos a inexistê ncia de razões e motivações 

fáticas e/ou jurídicas - e muito menos se mostra razoável e proporcional -  para a aplicaçã o 

de qualquer sançã o a esta instituiçã o financeira em decorrê ncia dos fatos tratados neste 

procedimento, requerendo assim desde já o BMG, com a devida maxima venia,  seja 

ordenado o pronto arquivamento deste procedimento, conforme fundamentos a seguir 

expostos. 
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I I  —  PR ELI MI NAR MENTE —  QUESTÃO DE OR DEM -  DA 
NECESSI DADE DE R EUNI ÃO DO PR OCEDI MENTO 
OR I UNDO 	DESTE 	OFÍCI O 	N.o 

135/ I NSS/ CGCPB/ DCONB COM O PR OCEDI MENTO 

DECOR R ENTE DO OFÍCI O N.° 92/ I NSS/ CGCPB/ DCONB 
EM FUNÇÃO DE I DENTI DADE DE FATOS E 

FUNDAMENTOS QUE DELI MI TAM OS OBJ ETOS DOS 

MESMOS 

Como dito linhas atrás, o procedimento do ofício ora defendido 
é idê ntico ao do Ofício n.° 92/INSS/CGCPB/DCONB, já que ambos decorrem da indevida 

recomendaçã o do Magistrado, Dr. J OÃO LUIS FISCHER DIAS de aplicaçã o de sançã o prevista 

no art. 52 da IN INSS/PRES n.o 28/2008 ao BMG, em funçã o da ocorrê ncia de sentenças 

judiciais transitadas em julgado em desfavor do BMG, no âmbito do Tribunal de J ustiça do 
Distrito Federal e dos Territórios —  TJ DFT. 

Registre-se que, o teor do ofício deste procedimento, oriundo 

da Secretaria da Segunda Turma Recursal dos J uizados Especiais do Distrito Federal, 

subscrito pela Dra. Patrícia Torres Santos Magalhã es, é idê ntico aos demais ofícios que 

integram o procedimento também instaurado nesta Eg. Autarquia, sob o n.o 
92/INSS/CGCPB/DCONB, em relaçã o ao qual o BMG também apresentou sua defesa, a qual 

é ratificada In totum também para o presente caso. 

Assim, em funçã o dos princípios processuais vigentes, 

especialmente da economia processual e segurança jurídica, e ante à  manifesta identidade 

de fatos, fundamentos e sançã o cominada, requer o BMG a reuniã o de ambos os 

procedimentos num único expediente, até mesmo para se evitar a prolaçã o de decisões 

conflitantes entre si, e assim se preservar o consagrado princípio constitucional do devido 

processo legal. 

Demonstrada, pois, a questã o de ordem preliminar que deve 

ser enfrentada e solucionada na espécie, o BMG passa a demonstrar adiante que é 

completamente incabível a aplicaçã o de qualquer sançã o in casu, seja pelos vícios que 

acometem este procedimento logo em seu nascedouro, ou até mesmo pela flagrante perda 
de objeto, e ainda, pelo fato de que, também meritoriamente, nã o se constata a presença 
dos mínimos requisitos legais necessários à  aplicaçã o de qualquer sançã o a esta Instituiçã o. 
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III —  PR ELI MI NAR MENTE —  D AUS I A DE 

COMPETÊNCI A DO MAGI STR ADO PAR A R ECOMENDAR  

AO I NSS QUE APLI QUE SANÇÕ ES AO BMG 

Conforme adiantado no tópico anterior, tem-se que o presente 
processo emerge de uma recomendaçã o expressa do Magistrado Dr. J oã o Luis Fischer Dias, 

que de maneira isolada e individualizada, faz constar, de maneira totalmente indevida e 
ilegal, em mais um acórdã o prolatado sob sua relatoria, ordem para que seja oficiada esta 

Eg. Autarquia, "informando os termos do presente acórdã o,  para os fins do art.  52,  incisos 

Ia V ,  da Instruçã o Normativa INS S /PRES  n.o 28/2008." 

Certo é que, à  luz da Carta Magna - que numa de suas cláusulas 

pétreas prevista logo em seu artigo 2.0  preceitua a independê nc ia   entre os trê s poderes da Uniã o,  

tem-se que o Magistrado retro citado extrapolou os limites de sua competê ncia, ao  

recomendar expressamente ao INSS a aplicaçã o das sanções previstas no art. 52 da IN  

INSS/PRES n.o 28/2008, e isto, sem que tenha ficado comprovada e delimitada, de forma  

expressa e individualizada, qualquer prática lesiva do BMG em desfavor do consumidor 

listado no ofício ora respondido, o qual sequer obteve ê xito quanto ao seu pleito de 
condenaçã o do BMG ao pagamento de indenizaçã o por supostos danos morais, o que por si  

só, também já é o suficiente para demonstrar a inexistê ncia de qualquer "prática lesiva",  in 

casu. 

Fato é que, meritoriamente, demonstrar-se-á que nã o se pode 

considerar como "prática lesiva",  a mera alegaçã o do consumidor de que nã o celebrou o 

contrato, quando na realidade, conforme documentos anexos, constata-se que de fato houve 

sim, a celebraçã o do contrato por parte do consumidor, tendo como objeto o cartã o de 
crédito consignado, com autorizaçã o expressa de desconto do valor mínimo da fatura do 

cartã o de crédito consignado em seu benefício previdenciário. 

Antes de se aprofundar nas questões meritórias, porém, 

cumpre demonstrar que o Magistrado em voga, integrante do Poder J udiciário, nã o detém 

competê ncia de recomendar uma sançã o administrativa junto a um outro Poder da Uniã o, 
mormente quando o mesmo sequer detém competê ncia funcional para conhecer e julgar 
qualquer questã o envolvendo esta Eg. Autarquia Previdenciária, a qual é submetida à  
competê ncia e jurisdiçã o da J ustiça Federal, e nã o de um Tribunal Estadual, tal como o 
Tribunal de J ustiça do Distrito Federal e dos Territórios —  TJ DFT. 

Aliás, aqui cabe esclarecer que, a equivocada recomendaçã o 

recebida por esta Eg. Autarquia, nã o partiu do Tribunal de J ustiça do Distrito Federal e dos 
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evidentemente que a mesma estaria subscrita pelo Presidente daquele Eg. Tribunal, o que 

definitivamente nã o ocorreu na espécie. 

O que ocorreu na realidade é que, tal como dito, um único 

Magistrado integrante da Segunda Turma Recursal dos J uizados Especiais do Distrito 

Federal, extrapolou os limites de sua competê ncia, para recomendar, com base no seu 

entendimento isolado e equivocado, data venta,  a aplicaçã o de sanções ao BMG por esta Eg. 

Autarquia, sem que estejam presentes quaisquer dos requisitos legais para tal. 

Prova disto, é o fato de que a postulaçã o judicial da 

beneficiária/ consumidora foi J ULGADA I MPR OCEDENTE pela acertada sentença 

prolatada em 1.a instâ ncia, sendo certo que a sua reforma parcial pela Turma 

R ecursal, se deu com base num julgamento viciado, com tremendo ER R OR  I N 

J UDI CANDO. 

Veja Exma. J ulgadora, que a ultrapassagem dos limites da 

competê ncia por tal Magistrado é gritante, pois o mesmo nã o se limitou em apenas remeter 
ou dar ciê ncia a esta Autarquia a respeito dos termos do acórdã o por ele relatado, mas o fez 

com recomendaçã o expressa para "fins do art.  52,  incisos I a V ,  da Instruçã o Normativa 

INS S /PRES  n.o 28/2008",  o que implica em nulidade deste procedimento já em seu 

nascedouro, por violaçã o expressa do disposto no art. 2.0  da Constituiçã o Federal de 1988. 

Fato é que jurisprudê ncia reiterada e consolidada do 

SUPER I OR  TR I BUNAL DE J USTI ÇA  é no sentido de que nã o cabe ao Poder J udiciário 

interferir no mérito do ato administrativo e assim, evidentemente, é totalmente 

descabida a atitude do Magistrado Dr. J oã o Dias de recomendar a aplicaçã o de sanções 
previstas no art. 52 da IN INSS/PRES n.° 28/2008, e isto, repita-se, sem que tenha ficado 
comprovada e delimitada, de forma expressa e individualizada, qualquer prática lesiva do 
BMG em desfavor da consumidora Maria Domingas Castanhede do Nascimento, tanto que, 

além de ter havido a completa IMPROCEDÊNCIA do seu pedido em 1.a instância, ainda que 

tenha havido a reforma parcial em 2.a instância, nã o lhe foi deferido o pleito de danos 

morais. 

Tanto é assim que, em recente julgamento do AgInt nos EDcl 

no REsp 1458777/RS ocorrido em 03/ 04/ 2018,  de Relatoria do Ministro BENEDI TO 

GONÇALVES,  integrante da Primeira Turma, afirmou-se na Corte Superior que, "observadas 

todas as formalidades e requisitos legais inerentes ao ato administrativo,  nã o cabe ao Poder 
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J udiciário intetferir em seu conteúdo,  s ob pena  de  indev ida  a fron  	pendê nc ia  

dos  poderes ."  

21. 	 Ainda,  cumpre observar que somente em situações 

excepcionais se é tolerado que o Poder J udiciário faça a análise e o controle do ato 

administrativo,  e isto,  ev identemente,  somente a posteriori,   n ã o s endo pos s ív e l nenhum a  

incurs ã o no m érito a dm in is tra t iv o a  f im  de  a ferir  o  g ra u  de  conv eniê nc ia  e  

oportun ida de ,  o que corrobora sobremaneira a tese ora defendida,  no sentido de que a 

recomendaçã o exarada pelo Magistrado de abertura do presente procedimento e aplicaçã o 

de sanções previstas no art.  52 da IN INS S /PRES  n.° 28/2008,  é absolutamente ilegal e 

abusiva,  o que acaba por v iciar este procedimento com uma inarredável nulidade absoluta 

logo em seu nascedouro,  já que sequer poderia ter sido instaurado em decorrê ncia de uma 

recomendaçã o ilegal,  data venha. Confira- se este entendimento também expressado pelo 

S UP E R I OR  T R I B UNA L  D E  J US T I Ç A ,   em recentissimo julgamento deste ano de 2019,  a 

saber:  

ADMINIS TRATIVO. PROCES S O DIS CIPLINAR. INCURS ÃO NO 
MÉ RITO ADMINIS TRATIVO. IMPOS S IBILIDADE. PENA APLICADA. 
PROPORCIONALIDADE. PARÂMETROS . MAGIS TRADO. CONDUTA 
INCOMPATÍVEL COM A DIGNIDADE,  HONRA E DECORO DAS  
FUNÇ Õ ES . S ANÇ ÃO. ADEQUAÇ ÃO. 

No controle  j uris d ic iona l do proces s o a dm in is tra t iv o,  a  
a tua çã o do P oder J udic iário lim ita - s e  a o ca m po da  
reg u la rida de  do procedim ento,  bem  com o à  leg a lida de  do 
a to,  n ã o s endo pos s ív e l nenhum a  incurs ã o no m érito 
a dm in is tra t iv o a  f im  de  a ferir  o  g ra u  de  conv eniê nc ia  e  
oportun ida de . 

É  firme o entendimento de que é possível o exame da penalidade 
imposta,  acerca da proporcionalidade e da razoabilidade na aplicaçã o 
da pena,  já que estaria relacionada com a própria legalidade do ato 
administrativo. 

Nos termos do art.  20  da Lei n. 9.784/1999,  a Administraçã o 
obedecerá,  entre outros,  aos princípios da legalidade,  finalidade,  
motivaçã o,  razoabilidade,  proporcionalidade,  moralidade,  ampla 
defesa e contraditório,  devendo os referidos postulados ser 
observados inclusive na aplicaçã o dos atos sancionatórios. 

E s pec if ica m ente  em  re la çã o à  proporc iona lida de ,  a lg uns  
pa râ m etros  dev em  s er a dota dos ,  s endo tr ê s  a s  ba liz a s  a  
s erem  obs erv a da s ;  i)  a dequa çã o -  v erif ica ndo- s e  s e  a  m edida  
a dota da  é e fica z  pa ra  a lca nça r o res u lta do pre tendido;  I I )  
neces s ida de  -  dev endo s er obs erv a do s e  o f im  a lm e j a do pode  
s er a t ing ido por m e io m enos  pra v os ° ou  oneros o;  Ni 
proporc iona lida de  em  s ent ido es tr ito -  cons ubs ta nc ia da  na  
re la  c ã o cus to- benefíc io ,  pondera ndo- s e  s e  a  prov id ê nc ia  
a ca ta da  nã o irá s a crif ica r bem  de  ca teg oria  j uríd ica  m a is  
e lev a da  do que  a que le  que  s e  pre tende  res g ua rda r. 

Do magistrado exige- se comportamento ético,  moral,  ilibado e 
probo tanto na v ida pública como na particular,  devendo agir sempre 
de forma compatível com a relevante funçã o que exerce,  conforme 
intelig ê ncá do Código de É tica da Magistratura,  aprovado pelo 
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Conselho Nacional de J ustiça em agosto de 20 	-  estabeleceu 
preceitos complementares aos deveres funcionais dos juízes que 
emanam da Constituiçã o Federal,  do Estatuto da Magistratura e das 
demais disposições legais.  
6.  Hipótese em que mostra- se correta a aplicaçã o da pena de 
aposentadoria compulsória com proventos proporcionais à  
magistrada ante a prática de conduta gravísssima,  incompatível com 
a dignidade,  honra e decoro de suas funções,  qual seja,  a 
determinaçã o de busca e apreensã o de armas que estariam em 
poder,  supostamente,  de um morador do condomínio no qual ela 
residia,  sem provocaçã o do Ministério Público ou de autoridade 
policial,  dilig ê ncia que ela conduziu pessoalmente,  e,  ainda,  o 
confisco de câ mera fotográfica e a voz de prisã o dada à  empregada 
doméstica da residê ncia. Aplicaçã o do art.  56,  II,  da LC 73/1979. 
Z  Recurso desprovido. 
( RMS  33.671/RI,  Rel.  Ministra R E GI NA  H E L E NA  COS T A ,   Rel.  p/ 
Acórdã o Ministro GURGEL DE FARIA,  PRIMEIRA TURMA,  julgado em 
12/02/2019,  DJ e 1 4 / 0 3 / 2 0 1 9 )  

Ora, fato é que, os termos do ofício ordenado pelo Magistrado 

a esta Eg. Autarquia, contém manifesta interferê ncia e ingerê ncia na administraçã o pública 
do Poder Executivo, na medida em que expressamente recomenda a aplicaçã o de uma 
sançã o administrativa, cuja conveniê ncia e oportunidade devem ficar restritas a esta própria  

Autarquia, sem qualquer interferê ncia de qualquer integrante de um Poder alheio, tal como 

o J udiciário e/ou Legislativo, sendo certo que, como dito, o ofício recebido por esta Eg. 

Autarquia, sequer delimita e individualiza a suposta - e inexistente -   prática lesiva imputada 

ao BMG, o que reforça ainda mais a ilegalidade deste procedimento, já que o BMG se vê  

numa situaçã o de apresentar uma defesa em relaçã o a uma conclusã o subjetiva, isolada e 
individual de um integrante de um Poder alheio, que sequer detém competê ncia para tal, 

conforme demonstrado. 

Neste ponto, vale reforçar a manifesta desproporcionalidade 

do ato praticado por uma autoridade flagrantemente incompetente, no caso o Magistrado 
Dr. J oã o Dias, eis que, como dito, no caso da consumidora Maria Domingas Catanhede do 

Nascimento que foi objeto do indevido ofício por ele determinado com ilegal recomendaçã o 
de sandonamento do BMG, subsiste relaçã o contratual devidamente formalizada entre as 
partes, sobre a qual, a consumidor, aparentemente, divergiu em relaçã o à  forma de 

execuçã o, o que definitivamente, nã o pode ser considerado como "prática lesiva" para fins 

de aplicaçã o da sançã o prevista na alínea "h" do inciso I do art. 52 da IN INSS/PRES n.o 

28/2008 —  até porque,  como dito,  sequer houve condenaçã o ao pagamento de danos morais,  além do fato da 

postulaçã o judicial ter sido julgada improcedente em 1.8  instâ ncia,  sobressaindo daí, a  manifesta 

ausê ncia de competê ncia do citado Magistrado para avaliar, sob a ótica da autoridade 
administrativa competente, ou seja, desta própria Autarquia Previdenciária, a oportunidade 
e conveniê ncia de se sancionar o BMG à  luz dos seguintes princípios que devem reger o ato  
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administrativo tal como asseverado pelo S TJ  no julgamento invocado lint'ia 	, quais 
sejam: 

'V  a dequa çã o -  v erif ica ndo- s e  s e  a  m edida  a dota da  é e fica z  pa ra  a lca nça r o 

res u lta do pre tendido;  

ii)  neces s ida de  -  dev endo s er obs erv a do s e  o f im  a lm e j a do pode  s er a t ing ido por 

m e io m enos  g ra v os o ou  oneros o;  

I I I )  proporc iona lida de  em  s ent ido es tr ito -  cons ubs ta nc ia da  na  re la çã o cus to-

benefíc io ,  pondera ndo- s e  s e  a  prov id ê nc ia  a ca ta da  nã o irá s a crif ica r bem  de  

ca teg oria  j uríd ica  m a is  e lev a da  do que  a que le  que  s e  pre tende  res g ua rda r."  

D. J ulgadora, é evidente que nã o há possibilidade de se aplicar 

a pretendida sançã o ao BMG frente aos fatos em voga, eis que, além do vício intransponível 
ora apontado que acomete o presente procedimento, há que se destacar que o crédito 
consignado trata-se de uma modalidade de concessã o de crédito no mercado de consumo 
relativamente nova, a qual vem passando por constantes aprimoramentos nã o só por parte 

das instituições financeiras atuantes no mercado pátrio, mas também por parte desta Eg. 
Autarquia Previdenciária, tudo de forma a conferir a mais absoluta segurança e solidez para 

todas as partes envolvidas, e especialmente para o próprio consumidor. 

Ademais, é público e notório o considerável volume de 

transações realizadas por consumidores envolvendo esta linha de crédito que se demonstra 
infinitamente vantajosa frente às demais linhas de crédito disponíveis no mercado financeiro, 

com taxa de juros infinitamente inferiores em relaçã o às demais, sendo certo que nã o se 

revela proporcional e adequado,   que venha o BMG sofrer severa sançã o tal como a 

indevidamente recomendada por um integrante do Poder J udiciário em ato que extrapola 

sua competê ncia e atenta contra a independê ncia dos Poderes, frente a um único contrato 
celebrado se comparado com o volume total de transações, o qual foi efetivamente celebrado 
pela consumidora conforme se comprova pelos documentos anexos, nã o subsistindo, pois, 
qualquer prática lesiva do BMG, tanto que tal consumidor sequer logrou ê xito quanto a sua 
pretensã o judicial de condenaçã o do BMG ao pagamento de indenizaçã o por danos morais 

ao seu favor, que inclusive foi inteiramente julgada improcedente em 1.a instância. 

Daí que, se demonstrará adiante, que a par da intransponível 

prellminar ora apresentada, que por si só já leva à  necessidade de pronto arquivamento 
deste procedimento pelo vício constatado logo em seu nascedouro, atualmente, há inclusive 
a perda de objeto do presente processo face à  ediçã o da Instruçã o Normativa INSS n.o 100 
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de 28/12/2018, a qual, visa justamente, eliminar ao máximo, a possibili • 	do 	sumidor 
que celebrou determinado contrato com uma instituiçã o financeira envolvendo o crédito 

consignado, venha futuramente alegar desconhecimento acerca da contrataçã o, ou alegar 
qualquer vício de consentimento e/ou informaçã o quanto ao objeto que está contratando e 

a sua forma de execuçã o, o que reforça ainda mais a necessidade de arquivamento do 

presente procedimento sem a aplicaçã o de qualquer sançã o ao BMG, o que se requer desde 
já. 

I V  —  PR ELI MI NAR MENTE -  DA PER DA DO OBJ ETO 

DESTE PR OCEDI MENTO EM FUNÇÃO DA EDI ÇÃO DA 
I NSTR UÇÃO NOR MATI VA I NSS No 100 DE 28/ 12/ 2018 
PUBLI CADA NO DI Á R I O OFI CI AL DA UNI ÃO EM 
31/ 12/ 2018 COM VI GÊNCI A A PAR TI R  DE 01/ 04/ 2019 

Excelentíssima J ulgadora, de plano, também cumpre suscitar 
relevante questã o que implica na perda de objeto do presente procedimento, o qual, como 

demonstrado no tópico anterior, também padece de vício insanável constatado logo em seu 

nascedouro. 

Certo é que, a disseminaçã o do crédito consignado no mercado 

de consumo pátrio, se deu após a ediçã o da Lei 10.820/2003. 

Fato é que, seguindo a exegese legislativa da Lei 10.820/2003, 
emergiram inúmeros outros atos normativos estaduais e municipais dispondo acerca da 
concessã o e operaçã o do crédito consignado no âmbito de suas respectivas competê ncias, 

sendo certo que, no âmbito da Previdê ncia Social Federal, a Instruçã o Normativa n.° 
INSS/PRES n.o 28/2008 veio a regulamentar a concessã o de crédito consignado aos 

beneficiários do INSS. 

Urge ressaltar ainda que, inicialmente, o crédito consignado 
limitava-se à  operaçã o de empréstimo consignado, sendo certo que, posteriormente, foi 
facultada por disposiçã o de Lei expressa, a contrataçã o do cartã o de crédito consignado, no 
qual, em suma, o consumidor autoriza a averbaçã o da contrataçã o em sua RMC —  Reserva 

de Margem Consignável, para que o valor mínimo de pagamento da fatura de seu cartã o 

contratado seja descontado em folha de pagamento. 

Ressalte-se que, tanto as operações de empréstimo 
consignado quanto de cartã o de crédito consignado, possuem encargos remuneratórios 
bastantes inferiores se comparados com as operações de créditos comuns assemelhadas, ou 
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seja, empréstimo pessoal e cartã o de crédito convencional, constituindo, porta 
de crédito extremamente vantajosa para o consumidor. 

a linha 

Nã o à  toa e nã o raramente que, dado ao estrondoso volume 
de contratações, foi necessário tanto para esta Eg. Autarquia Previdenciária quanto para as 
próprias Instituições Financeiras, buscarem o constante aprimoramento e evoluçã o quanto 

à  concessã o e operacionalizaçã o desta linha de crédito no mercado de consumo pátrio, 

visando à  máxima garantia de segurança e solidez das operações para todas as partes 

envolvidas (consumidor, fornecedor —  instituiçã o financeira, e INSS). 

Neste diapasã o, ao longo da evoluçã o do crédito consignado, 

aprimorou-se as instruções normativas editadas por esta Autarquia Federal, assim como 
aprimorou-se os instrumentos contratuais utilizados pelas instituições financeiras, 
principalmente quando se deparou com situações onde foram constatados problemas na 

oferta, contrataçã o e operacionalizaçã o/execuçã o das relações envolvendo os consumidores, 

instituições financeiras e INSS, isto, tanto no que diz respeito ao empréstimo consignado 

quanto ao cartã o de crédito consignado. 

Por outro lado, é inegável os benefícios auferidos pelos 

próprios consumidores com a manutençã o e aprimoramento desta linha de crédito, já que 

nã o mais ficam refém das elevadas taxas de juros inerentes ao crédito pessoal e ao cartã o 

de crédito convencional. 

Contudo, é fato público e notório que, em algumas relações 

contratuais entre consumidores e instituições financeiras emergem divergê ncias no decorrer 
da execuçã o contratual, o que é natural, evidentemente, até porque, se está examinando 
um universo de milhões de contratos em andamento, sendo este fato inerente tanto aos 

contratos cuja linha de crédito seja o consignado, como também nos próprios contratos 

envolvendo as linhas de créditos convencionais. 

Aliás, há que se registrar que tais divergê ncias no decorrer das 

relações contratuais nã o sã o privilégios do setor financeiro, eis que também sã o públicas e 
notórias divergê ncias contratuais no setor de telefonia, planos de saúde suplementar, 
construçã o imobiliária, dentre outros setores, onde subsistem milhões de contratações em 

andamento. 

E na grande maioria das vezes, tem-se que tais divergê ncias 

sã o sanadas por meio de demandas individuais, onde nã o necessariamente se verifica a 

existê ncia de prática lesiva por qualquer uma das partes, mas desentendimentos sanáveis e 
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reparáveis, excetuando-se, evidentemente, situações dolosas, que aí sim àverase objeto 
de sanções mais severas, o que definitivamente nã o ocorre in casu. 

Com efeito, com a implantaçã o e evoluçã o do cartã o de crédito 
consignado no mercado de consumo pátrio, foi-se observando a dificuldade de uma 
determinada gama de consumidores em compreender exatamente o real alcance do produto, 
assim como sua distinçã o em relaçã o ao empréstimo consignado. 

Aqui vale registrar que, nã o raras às vezes, o consumidor, 

pretendendo contratar crédito, nã o mais possui margem consignável para um empréstimo 
consignado, e assim opta, de forma consciente, por contratar o cartã o de crédito consignado, 

e posteriormente, alega maliciosamente, nã o ter sido devidamente informado do mecanismo 
e funcionamento do cartã o de crédito consignado, com vias de revisar ou anular a 
contrataçã o por ele celebrada através de sua livre e espontânea vontade. 

Aliás, já se tem constatado um movimento arquitetado por 

grupos de advogados que orientam os consumidores a deturparem a realidade dos fatos, 

visando à  tentativa de enriquecimento ilícito decorrente da revisã o ou anulaçã o da 

contrataçã o, bem como postulaçã o de danos morais, fomentando assim, infelizmente, a 

denominada "indústria do dano moral". 

Certo é que, in casu,  conforme se comprova pelo documentos 

anexos, também se está diante de um processo judicial onde a consumidora 
MAR I A DOMI NGAS CASTANHEDE DO NASCI MENTO também foi representada  

pelas advogadas Dras. Debora R odrigues Affonso ( OAB/ DF 15.690)  e/ ou Cirene 
Estrela ( OAB/ DF 15.338) , que também representaram 6 ( seis)  dos 8 ( oito)  

consumidores cujos processos integraram o Ofício n.o 92/ I NSS/ CGCPB/ DCONB 

também defendido pelo BMG, sendo que todas as petições iniciais sã o pautadas na 

mesma narrativa, ou seja, os consumidores pensavam estar contratando empréstimo 
consignado, quando na realidade, contrataram cartã o de crédito consignado. 

O problema é que vários de tais consumidores, nã o só 

utilizaram o cartã o de crédito consignado contratado para fins de realizaçã o de saque, mas 

também para compras, tal como comprovado na defesa apresentada em relaçã o 

ao Oficio n.o 92/ I NSS/ CGCPB/ DCONB, o que reforça sobremaneira a tese de que nã o 

se pode descartar que tais consumidores estejam sendo previamente orientados a alterar a 

verdade dos fatos, o que é lamentável, evidentemente. 

Belo Horizonte/MG - Rua Sergipe, 1293 Funcionários —  CEP 30.130-174 - Tel: 55 31 3507-1500 
Sào Paulo/SP —  Avenida Paulista, 326, conj. 28-29, Bela Vista —  CEP 01.310-902 —  Tel: 55 11 3262-3525 

www.barbosacastro.com.br  

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 55



E diante deste cenário, é que se buscou 	s s ante 
aprimoramento da oferta e contrataçã o do cartã o de crédito consignado, sendo certo que, 
no âmbito do BMG, foi-se aprimorando os instrumentos contratuais, de modo que nã o 
pairasse quaisquer dúvidas ao consumidor, de que o mesmo está diante de uma contrataçã o 

de cartã o de crédito consignado e nã o empréstimo consignado. 

Exemplificando tal fato, cumpre registrar que há anos, o BMG 

só permite a contrataçã o de cartã o de crédito consignado em instrumento contratual 

específico, onde só há a possibilidade de se realizar a contrataçã o desta única linha de 

crédito, no qual contém inúmeros alertas de que a contrataçã o envolve o cartã o de crédito 

consignado. 

De fato, o instrumento contratual há tempos utilizado pelo 

BMG para oferta e contrataçã o do cartã o de crédito, que segue anexo à  presente 
manifestaçã o, por si só, é bastante claro, preciso e adequado no tocante à  informaçã o de 

qual tipo de contrataçã o que se está celebrando, assim como em relaçã o à  forma de 
pagamento em caso de realizaçã o de compras e/ou saques com o referido cartã o. 

Inicialmente, cumpre destacar que o título do instrumento 

contratual celebrado com o consumidor é CL A R O e P R E CI S O,  acerca da informaçã o do 

que se está contratando. Confira-se: 

" T E R MO D E  A D E S Ã O CA R T Ã O D E  CR É D I T O 
CONS I GNA D O E MI T I D O P E L O B A NCO B MG S .A . E  

A UT OR I Z A Ç Ã O P A R A  D E S CONT O E M F OL H A  D E  

P A GA ME NT O"  

Outrossim, logo abaixo aos dados pessoais do consumidor a 
serem inseridos no Quadro I do contrato, verifica-se a existê ncia do Quadro II, com letras 

em destaque e negritadas, com a seguinte informaçã o: 

" I I  -  CA R A CT E R ÍS T I CA S  D O CA R T Ã O D E  CR É D I T O 

CONS I GNA D O:  
1 .  V a lor consignado para pagamento do valor mínimo indicado 
na fatura ( observar limite legal estabelecido e os termos do 

conv ê nio firmado junto ao conveniadof 

Verifica-se, portanto, que logo no início do instrumento 

contratual a ser firmado pelo consumidor,  já há informaçã o clara,  precisa e adequada,  EM 
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R ubri 

DESTAQUE, de que a contrataçã o se trata de um cartã o de crédito consii 	folha de 
pagamento, sendo que o desconto consignado em folha de pagamento "é para pagamento 
do valor mínimo indicado na fatura",   o que reforça a completa impossibilidade de qualquer 
consumidor ser "enganado" e imaginar "que estava contratando um empréstimo consignado" 
ao invés do cartã o de crédito consignado ofertado por meio de tal instrumento contratual. 

49. 	Confira-se abaixo a reproduçã o de tais informações do 
instrumento contratual que segue anexo: 

T E R MO! AOISAD CAR T UM CR E DIT O E MIGR ADO E X IMO PE IO BANCO E SG L A E  ADUR IDO° PAR A DE SCONT O E lit FOL HA DE  PODAM 

O MS 
R emisto 1 2 9 . 

I - DADOS PE SSOAIS411;tAR OWE R E NT E ) 	 as
! 11§  ADE  

t. Name do Cliente 2. Sexo 3. Ur 
4. 14! Doe. Ident. /Tipo/ árgã o Expeteor / Data de Ernissào 
S. Data ik aáltssã o / 6. 112  de roatrttrie ou t ea atido: 
7. Estado NU 9. Rata Nascimento 9. Nadar:alidade 9.1 tfaturahda de (Ddade/11F) 
10. Urdem (residencial / Mar1.2.Einatt 
12. (adego Residencial Censáto Iroa/ke„ bairro. Cidade. Estado e C(P) 
12.1 Endereço Cementai Comp(eto (rua/Ae, bairro. Cidade. Estada e CEP) 
13, Ruía Mut/ Outras rendas tal Patritidlo 
Id. Noma à  titie/Nome do Pai IS. Nome á Cenke / Companhatrota) 
IS, PEP (pessoa peNdcamente se:pesta)t (a) Ildo/(b) Sim (justficatéss) 
17, Natureza da opernio: (a) Tirenceiraf (b) Outras (esgarrar) 
IR. Propdsito da ogracio; (a) rola Comeate/investimEntes (I) préstimos/ 
Financiamentos (c) Cardlo (d)Otti~ ..(e) S r¥ 102  CO Otgras(astiatar):. 
O • CARALTERISTICAS DO CAR T Ã O DE  CR E DIT O COR SIOR AT IO ~P 	4 

J . Valor tuteado para pasmos%  do e ator mínima Nabais na fatura Oremo tela 
rhpi estgÀectio e to termo do cneerido firtrztakto to carredado) 

2. Abramineta 3. Solicitesda á cartã o adicional 
heti:nate. 
Taxa de errissào (verifico soe earrrÉcla permite) 

6.. Cadastro (Apenas MO Multe) 
7. Nome Cena kto do adicional /8. grau de aventem° do dilatant tem n141340 lidá) 
9, Formada Pagamento: tdansal 

...... El - DIODSCANCAR R IS DINAPT IT UUR  
Banca/ PP Banco /AgE ncia/ PP da Cauta Corrente 
IV - SE R V IÇ O O E  PR OT E Ç AO DE  PE R DA E  R OUBO (se ~azada) 
Valor por carta solicitado'. `i Tbter datara altar cinge á ttee em stto de Wh!~  ••3 

emirja geie servira arderam sexpera eu rezei:de, 

V  - IIADOtO0 COR R E SPONDE NT E  ND PA(S/SUBST ABE IE CIDD (proench nentoexckr1n CR E DOR ) 

Q 

1 [maltesa / CNN) / Cod leia 

V 
Enáreçoitelefone 
tforát PT de Agente . de Voá 

 

50. 	Neste diapasã o, é impossível, quer faticamente ou 

juridicamente, afirmar-se que os moldes da contrataçã o atualmente ofertada BMG impede 
que o consumidor tenha pleno conhecimento do que está contratando e qual será a forma 
de pagamento do crédito que lhe está sendo concedido, ou ainda, que o BMG nã o estaria 
prestando informações claras e precisas ao consumidor a respeito da modalidade contratada 
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e suas implicações, cabendo destacar inclusive a existê ncia da reproduçã o de uma 

imagem de um cartã o de crédito no próprio Termo de Adesã o da contrataçã o! 

Reforçando tal conclusã o, cumpre invocar ainda as cláusulas 

6.1. e 6.2. do QUADRO VI do instrumento contratual disponibilizado pelo BMG, as quais sã o 

redigidas em letras de tamanho considerável, com destaques grifados e em negrito, 

sendo de fácil entendimento para quem quer seja. Confira-se o teor de tais cláusulas: 

" V I  —  CL Á US UL A S  E  COND I Ç Õ E S  E S P E CI A I S  
A P L I CÁ V E I S  A O CA R T Ã O D E  CR É D I T O 
CONS I GNA D O E MI T I D O P E L O B A NCO B MG S .A .:  
A UT OR I Z A Ç Ã O P A R A  D E S CONT O:  6 .1 . O ( A )  
T I T UL A R  a utoriz a  a  s ua  fonte  em preg a dora ,  de  
form a  irrev og áv e l e  irre tra táv e l,  a  rea liz a r o 
des conto m ens a l em  s ua  rem unera çã o/ benefíc io ,  
em  fa v or do B A NCO B MG S .A  pa ra  o pa g a m ento 
corres pondente  a o v a lor m ín im o indica do na  
fa tura  m ens a l do ca rt ã o de  crédito cons ig na do ora  
contra ta do. 6 .2 0 ( A )  T I T UL A R  dec la ra  es ta r c iente  
de  que  o produto ora  contra ta do re fere - s e  à  um  
Ca rt ã o de  Crédito Cons ig na do,   declarando,  ainda,  
estar de acordo com o valor a ser averbado,  conforme 
disposto no quadro II deste termo,  estando o mesmo em 
conformidade com o pactuado,  nã o sendo- me exigido 
qualquer outro encargo e/ou aquisiçã o de outro ( s)  
produto( s) ." 

Contudo, como dito alhures, ainda que se tenha atingido a tal 

nível de clareza e precisã o quanto a informaçã o do que se está contratando, ainda se depara 

com consumidores apresentando suposta divergê ncia em relaçã o à  contrataçã o, com base 

na alegaçã o de que imaginavam estar contratando um empréstimo consignado e nã o um 

cartã o de crédito consignado, ou que simplesmente nã o reconhecem a contrataçã o do 

cartã o, ou ainda, como inúmeras justificativas distintas para nã o reconhecerem a 

contrataçã o. 

No caso da consumidora em análise, ou seja, MARIA 

DOMINGAS CANTANHEDE, tem-se que sua alegaçã o de desconhecimento de sua 

contrataçã o perante o BMG é totalmente descabida, na medida em que, embora ela tenha 

firmado um Termo de Adesã o cujo padrã o é anterior ao supra demonstrado, tem-se que da 

mesma forma, o T E R MO D E  A D E S Ã O CA R T Ã O D E  CR É D I T O CONS I GNA D O E MI T I D O 

P E L O B A NCO B MG S .A . E  A UT OR I Z A Ç Ã O P A R A  D E S CONT O E M F OL H A  D E  
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PAGAME NTO"  também é de clareza solar quanto ao objeto que se está contrata, assim 
como o modo de execuçã o do contrato. 

Frise-se que, pelo próprio título do contrato por ela firmado, 

demonstra-se que seria impossível que a consumidora/beneficiária incorresse em erro 

quanto ao objeto contratado. Confira-se: 
5742.643 

TERNO DE ADESÃO CARTAO DE CRÉDITO CONYGNADO BANCO BMG E AUTORIZAÇÃO PARA  
DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
Cód. Corresp./ toja BANCR E .0 PR OMOTOR A OR MIVI45-36175 05.118.07310301-69 36375 1 w ADE  38489771. 

o Cartã o de Crédito Consignado para 
Senfidor PúblcolEmpresa Privada 

	()Servidor Púbko: ()Estadual ()Municipal CFederal CIMiktar (:) Empresa Pitada 

Aposentado ()Pensionista O Outros Descrever 	j  N' do beneficio: 14944958E 8 II Cartã o de Crédiho Consignado INSS 

Ademais, constata-se que foram prestadas todas as 

informações relativas aos encargos financeiros da operaçã o de cartã o de crédito consignado, 
assim como o "valor consignado para pagamento do valor mínimo indicado na 

fatura",  senã o veja-se:  
11V.-CAT— TA~ STICAS DO CARTÃO DE CREDITO CONSIGNADO 	 1 

Valor consignado paro pagamento do valor mínimo Indicado na fatura (observar limite legal estabelecido e os termos do convento 
firmadsiunta ao eatprecadork-~nsarla): R $ t.275 

(a)  Vencimento da fatura: (b) Taxa contratual máxima apEcada ao cartã o 	(c) CET(Custo Efetivo Total máximo) apEcado ao 
Dia 	to de cada mts 	3.06 %am eauva1entee 4430 % a.a 	cartã o: • .56  % ao mas 53,11 % ao ano 
(d) Forma de Pagamento (e) Cadastro (Apenas 
12) Mensal 
	

para novo cadastro) 
RS 

Sof:citaçã o de emissã o de cartã o adicional (:) Sim Nã o 
Nome completo do adicionak (Grau de ()animaste) do Arfirional em ralarã o ao Titular 

Registre-se outrossim que, a contrataçã o também foi 

acautelada com o fornecimento de cópia do extrato de benefício pelo 
consumidor/beneficiário, de sua carteira de identidade e CPF, assim como do seu 
comprovante de residê ncia, nã o subsistindo a menor remota hipótese de fraude, ou de vício 
consentimento e/ou informaçã o porventura incorrido pelo consumidor, que veio a se' 

beneficiar do cartã o contratado, utilizando-o para realizaçã o de saque, conforme 

previsto na Lei 10.820/ 2003 e I N I NSS/ PR ES n.o 28/ 2008. 

Assim, nã o é crível que tal consumidora compareça em juízo 

alegando nã o ter realizado contrato de cartã o de crédito consignado com o BMG, quando na 
realidade documentada e ora comprovada, subsiste sim a contrataçã o realizada entre as 
partes, sendo inconteste que a assinatura é realmente sua, de fácil constataçã o, bastando 

uma simples comparaçã o com as assinaturas do instrumento contratual com a própria 
Carteira de Identidade da consumidora, cuja cópia segue anexa à  presente defesa! 
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Com efeito, nã o só o BMG, mas todas as outras n ti i.t'iões 

Financeiras e o próprio INSS, ficam à  mercê  da lealdade ou nã o do consumidor de nã o 
deturpar a verdade realmente ocorrida, sendo que, nã o raras às vezes, infelizmente se 
constata a ausê ncia de boa fé do próprio consumidor, que relata inverdades perante o Poder 

J udiciário, que também, infelizmente, nã o raras às vezes, comete flagrantes error in 

judicando,  apegando-se ao princípio da hipossuficiê ncia do consumidor, exigindo provas 

impossíveis das Instituições Financeiras de que o consumidor foi devidamente informado 
sobre o objeto da contrataçã o, assim como da operacionalizaçã o e execuçã o do contrato 

firmado. 

Neste sentido, veja-se que, tal como demonstrado linhas atrás, 
Termo de Adesã o utilizado pelo BMG, nã o deixa qualquer margem de dúvidas a respeito 

do objeto da contrataçã o, bem como do modo de execuçã o contratual no decorrer da relaçã o 
firmada entre as partes, sendo certo que a consumidora Maria Domingas Castanhede do 
Nascimento firmou o Termo de Adesã o anuindo livremente com tal contrataçã o, tendo ainda 
se beneficiado do saque livremente por ela solicitado e contratado, e ainda assim foi em 

juízo questionar a contrataçã o. 

E como se nã o bastasse tamanho prejuízo suportado pelo BMG 

nã o só num processo judicial onde se constata o julgamento com error In judicando,  o BMG 

ainda se vê  na situaçã o de ter de se defender administrativamente contra uma indevida e 
nula recomendaçã o de aplicaçã o de sançã o administrativa! Lamentável, data venha. 

Neste diapasã o, em funçã o da reiteraçã o de casos como desta 

jaez, e também por outras ocorrê ncias diversas, nã o obstante a clareza e precisã o dos 

instrumentos contratuais disponibilizados no mercado de consumo pátrio como 

do BMG, mais uma vez, tanto Instituições Financeiras quanto o INSS se viram na 
necessidade de buscar um aprimoramento quanto à  oferta e contrataçã o do cartã o de crédito 
consignado, visando eliminar as possibilidades de se alegar desconhecimento da 
contrataçã o, falta de conhecimento do que foi contratado ou falta de informaçã o, até porque, 
também houve o ajuizamento da Açã o Civil Pública no 0106890-28.2015.4.01.3700 pela 
Defensoria Pública da Uniã o contra o INSS perante a 3.a Vara Federal da Seçã o J udiciária 

do Estado do Maranhã o. 

62. 	Diante disto, na constante busca de soluções e aprimoramento 

para uma questã o afeta ao cartã o de crédito consignado, alcançou-se um acordo conjunto 
entre Instituições Financeiras, Defensoria Pública da Uniã o e INSS, do qual emergiu a ediçã o 

publicaçã o da Instruçã o Normativa INSS n.° 100 de 28/12/2018, a qual, dentre outras 
alterações efetivadas na INSS/PRES n.° 28/2008, alterou a disposiçã o do art. 21-A, criando 
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1 9  

o T E R MO D E  CONS E NT I ME NT O E S CL A R E CI D O —  T CE ,   que v isa,  justamente,  eliminar 

qualquer possibilidade do consumidor alegar desconhecimento ou divergê ncia do objeto 

contratado. 

63. 	 Confira- se a atual redaçã o do art.  21- A,  cuja v ig ê ncia se iniciou 

no dia 0 1 / 0 4 / 2 0 1 9 ,   a saber:  

" Art.  21- A S em prejuízo das informações do art.  21,  nas autorizações 
de descontos decorrentes da celebraçã o de contratos de Cartã o de 
Crédito com Reserva de Margem Consignável,  o contrato firmado 
entre o beneficiário do INS S  e a instituiçã o consignatária deverá,  
obrigatoriamente,  nos termos da decisã o homologatória de acordo 
firmado na Açã o Civ il Pública no 0106890- 28.2015.4.01.3700,  ser 
acompanhado de Termo de Consentimento Esclarecido -  TCE,  que 
constará de página única,  reservada exclusivamente para tal 
documento,  constituindo- se instrumento apartado de outros que 
formalizem a contrataçã o do Cartã o de Crédito Consignado,  e 
conterá,  necessariamente:  
I -  expressã o 'TERMO DE CONS ENTIMENTO ES CLARECIDO DO 
CARTÃO DE CRÉ DITO CONS IGNADO',  inserida na parte superior do 
documento e com fonte em tamanho quatorze;  

-  abaixo da expressã o referida no inciso Ido caput,  em fonte com 
tamanho onze,  o texto:  "Em cumprimento à  sentença judicial 
proferida nos autos da Açã o Civ il Pública no 106890-
28.2015.4.01.3700,  3a Vara Federal da S eçã o J udiciária de S ã o 
Luís/MA,  proposta pela Defensoria Pública da Uniã o ','• 
III -  nome completo,  CPF e número do beneficio do cliente;  
IV  -  logomarca da instituiçã o financeira;  
V  -  imagem em tamanho real do cartã o de crédito contratado,  ainda 
que com gravura meramente ilustrativa;  
VI-  necessariamente como última informaçã o do documento,  espaço 
para preenchimento de local,  data e assinatura do cliente;  
V II -  as seguintes inscrições,  todas registradas em fonte com 
tamanho doze e na ordem aqui apresentada:  

"Contratei um Cartã o de Crédito Consignado";  
"Fui informado que a realizaçã o de saque mediante a utilizaçã o do 

meu limite do Cartã o de Crédito Consignado ensejará a incidê ncia de 
encargos e que o valor do saque,  acrescido destes encargos,  constará 
na minha próxima fatura do cartã o";  

"A diferença entre o valor pago mediante consignaçã o ( desconto 
realizado diretamente na remuneraçã o/beneficio)  e o total da fatura 
poderá ser paga por meio da minha fatura mensal,  o que é 
recomendado pelo ( nome da instituiçã o financeira) ,  já que,  caso a 
fatura nã o seja integralmente paga até a data de vencimento,  
incidirã o encargos sobre o valor devido,  conforme previsto na fatura";  

"Dedaro ainda saber que existem outras modalidades de crédito,  
a exemplo do empréstimo consignado,  que possuem juros mensais 
em percentuais menores";  

"Estou ciente de que a taxa de juros do cartã o de crédito 
consignado é inferior à  taxa de juros do cartã o de crédito 
convencional";  

"S endo utilizado o limite parcial ou total de meu cartã o de crédito,  
para saques ou compras,  em uma única transaçã o,  o saldo devedor 
do cartã o será liquidado ao final de até ( número de meses) ,  contados 
a partir da data do primeiro desconto em folha,  desde que:  
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r09,0  do( a ) T I T UL A R ,  a s s ina  o rog a do 	  
R em e:  
	

D P F  ou CL  
T es tem unha s :  

Norne/ CP F :  

tspyã-  
a r4 .'  	OV I ri"  

t i.o . 

2 0  

eu nã o realize outras transações de qualq 	atur-  -  durante 
todo o período de amortizaçã o projetado a partir da última utilizaçã o;  

nã o ocorra a reduçã o/perda da minha margem consignável de 
cartã o;  

os descontos através da consignaçã o ocorram mensalmente,  sem 
interrupçã o até o total da dív ida;  

eu nã o realize qualquer pagamento espontâ neo v ia fatura;  e 
nã o haja alteraçã o da taxa dos juros remuneratórios' ,'• 

g)  "Para tirar dúvidas acerca do contrato ora firmado,  inclusive sobre 
informações presentes neste Termo de Consentimento,  o cliente 
poderá entrar em contato gratuitamente com o ( nome da instituiçã o 
financeira)  através do S erv iço de Atendimento ao Consumidor -  S AC 
( identificar número telefônico)  e de sua Ouvidoria ( identificar número 
telefônico) ".  

6 4 . 	 R eg is tre - s e  que  s eg ue  em  a nex o à  pres ente  

m a nifes ta çã o,  o  T E R MO D E  CONS E NT I ME NT O E S CL A R E CI D O D O CA R T Ã O D E  

CR É D I T O CONS I GNA D O —  T CE  j á confecc iona do pe lo B MG nos  te rm os  da  norm a  

re tro reproduz ida ,  e  que ,  neces s a ria m ente  dev erá in teg ra r toda s  a s  contra ta ções  

de  ca rt ã o de  crédito cons ig na do no â m bito do B MG,  f irm a da s  a  pa rt ir  de  

0 1 / 0 4 / 2 0 1 9 . Confira - s e  a  reproduçã o do m es m o:  

afflOn 

MIM T E R MO DE  CONSE IMME NT O E SCL AR E CIDO DO CAR T Ã O DE  CR É DIT O CONSIGNADO 
Mffil 

   

E ra  e ia rta re iuna to à  s entença  j u iÇ ie la t  a rc ife rida  na s  a utos  da  a g ia  ei.ya P libk a  e . 0 3 5 8 9 1 3 - 2 8 .2 1 3 1 5 .4 .1 3 1 .3 7 0 0 ,  31 ,   V a ra  F ec ) e ra l da  S m ia  & J a z i: ir ia  de  S ia  
L iís n&  propos ta  pa ta  ( ) a fa m a ria  R a bea da  Uniia . 

I  - T I T I A .A R e  I .  Na m e Com ple ta do T I T UL A R  1 3  CP F  / 3  R2   do B enefic ia  

I I  -  P R A Z O P A R A  E X UMA Ç Ã O CD  S A L D O D E V E D OR :  D es de  m is e  
cum prida s  a s  cendia élem  des crita s  na  item  V I . a ba ix a . o  s a ldo 
dev edor do ca rt ã o s e - i & quita do a o fa ia l de  a té:   

E u . a c im a  qua lif ica da  com o t itu la r da  ca rt ã o de  credo: to ca nna pea do contra ta da  com  o D a rer.a  R A I G S / &  dec la re ,  pa ra  os  dev ida s  
f ins  e  s ob a s  penem  da te i es ta r de  c iente  e  de  a cordo que :  

contra te i um  ca rt ã o de  crídrrta  ea rn iie tna da -  
( ; )  	fui in form a do x x ue  a  rea liz a çã o de  s a que  ona dia nte  a  Mã iv a çã o do m eu lim ite  do Ca rt ã o de  Crédito Cons ig na do ens e j a rá a  
incnc ia  de  enca rg os  e  que  o v a lor de  s a que  a cres c ido des tes  a m a rg os . cons ta rá na  en la ta  próx im a  fa tora  & ca rt ã o:  
( i i i l  	a  diferença  entre  o v a ia r pa g o m a chete  cons ig na çã o ( des conto rea liz a do dire ta m ente  na  reritunera çã o/ benefic io)  e  o tota l da  
fa tura  pocerá s er pa g a  pa r m e io da  m inha  fa tura  m ens a l.  o  que  é recom enda do pe lo R a nces  1 3 MG S .a . j á que ,  ca s o a  fa tura  nã o s e j a  
in teg ra lm ente  pa g a  a té da ta  de  v enc im ento. inc id irã o enca rg os  s obre  o v a lor dev ido. conform e prev is to na  fa tura  
( 1 7 )  	decla ro a inda  s a ber que  ex is tem  outra s  rreda S da des  de  crécE to. a  ex em plo do em prés t im o cons ig na do. que  pos s uem  j uros  
m ens a is  em  percenta a inm enores . 
( e )  	es tou c iente  de  que  a  ta x a  de  j uros  do Ca rt ã o de  Crédito Cons ig na do é in ferior ã  ta x a  de  j uros  do Ca rt ã o de  Crédito conv eus erta k  
( n" )  	s endo uffiz a do o E m ite  pa rc ia l ou  tota l de  m eu Ca rt ã o de  Crédito Cons ig na do pa ra  s a ques  ou  com pra s . em  tona  t in ira  t ra ns a çã o. 
o  s a ldo dev edor do ca rt ã o s erá E qte ida ã o a li o  te rm o fina l do pra z o c ita do na  ca m pa  [ I  does ta r: I ro P rea m bula r. conta dos  a  pa r&  da  da ta  do 
prim e iro des conto em  folha . D E S D E  CI UL  ( a )  eu  nã o rea k e  outra s  t ra s s a çoles  de  qua lquer na turez a . dura nte  todo o período de  
a m ort iz a çã o proj e ta do a  pa rt ir  da  d item  ut iT ua çã o ( b)  n ã o ocorra  a  reduçã o/ perda  da  m inha  m a rg em  cons ig na v a l de  ca rt ã ox  ( c )  a s  
des contos  a tra v és  da  cons ig na çã o ocorra m  m ens a lm ente . s em  interrupçã o,  a té o tota l da  & v ida :  ( d )  eu  t ã o rea liz e  qua lquer pa g a m ento 
es pontâ neo v ia  fa tura :  e  ( e )  n ã o ha j a  a ffe ra çã o da  ta x a  dos  j uros  re rnua terátdrios . 

P a ra  t ira r & v ida s  a cerca  do Contra to ora  f irm a do. inc lus iv e  s obre  in form a çã es  pres entes  nes te  T erm o de  Cons ent im ento. o  T I T UL A R  
poderá entra r em  conta ta . g ra tu ita m ento,  com  o B a nco B US  S .A  a tra v és  do s eg u intes  Ca na is  de  a tendim ento Centra l de  R e la c iona m ento 
1 3 1 4 G CA R O 4 0 0 2  7 0 1 3 7  ( S a a çã es  de  ce lu la r)  e  0 1 3 1 1 0  7 7 0 1 7 9 0  ( lig a ções  de  ta l f ix o)  / S erv iço de  A tendim ento a o Cons um idor -  S A C 0 3 0 0  
9 7 9  9 1 1 9 9  / D efic ientes  a udit iv os  e  0 .1  de  fa la  0 8 2 0  9 7 9  7 3 3 2  /  OUV I D OR I A  D E MO 7 2 3  2 0 4 4  

L oca l e  da ta :  

A s s in ix tura  da  T I T UL A / b  "   

D E CL A R A Ç Ã O S E  A NA L F A B E T O OU I MP E D I D O OE  A S S UE "  D ec la ro que  ouv i a tenta m ente  a  le itura  des te  T erm o de  A des ã o na  pres a - I ça  
da s  tes tem unha s  a ba ix o.. .to ldo com prea ra lido s eu  conteddo. es tou  c iente  de  toda s  a s  condições  e  obrig a ções  a s s um ida s . 

a le : T I tuta r 
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Com efeito, nã o restam dúvidas de que NA 	EVELA 
ADEQUADO e NECESSÁ R I O, e muito menos PR OPOR CI ONAL, que o BMG venha a 
ser sancionado na forma indevidamente recomendada pelo Magistrado, em 

virtude fatos e diverg ê ncias inerentes ao próprio produto do cartã o de crédito 

consignado, que nã o sã o restritos ao BMG, evidentemente, e, principalmente, que 
já se encontram devidamente solucionados e superados com a ediçã o da  
I nstruçã o Normativa I NSS n.o 100 de 28/ 12/ 2018. 

Ora, é certo com a ediçã o da referida Instruçã o Normativa, a 
discussã o e divergê ncia enfrentada no processo que integra o ofício ora respondido, 

restaram efetivamente superadas, tendo havido o esvaziamento do objeto deste 

procedimento. 

Assim, é imperioso se observar na espécie, os 
fundamentos apresentados pelo SUPER I OR  TR I BUNAL DE J USTI ÇA no recente 
julgamento de 12/ 02/ 2019 ( R MS 33.671/ R J , de R elatoria da Ministra R EGI NA 
HELENA COSTA) , já invocado no tópico anterior, no qual se pontuou com precisã o 

a necessidade de observâ ncia do princípio da proporcionalidade, fixando 
inclusive os parâ metros objetivos para tal. Pede-se a devida v enha ,  para 

novamente transcrever tais parâ metros plenamente aplicáveis in  ca s u ,  

principalmente pelo fato de se ter demonstrado que com a ediçã o da I nstruçã o 
Normativa I NSS n.° 100 de 28/ 12/ 2018, houve a perda de objeto quanto à   
pretensã o de sancionar administrativamente o BMG, conforme recomendado 
indevidamente pelo Magistrado. Confira-se: 

" i)  a dequa çã o -  v erif ica ndo- s e  s e  a  m edida  a dota da  é e fica z  pa ra  a lca nça r o 

res u lta do pre tendido;  

I I )  neces s ida de  -  dev endo s er obs erv a do s e  o f im  a lm e j a do pode  s er a t ing ido por 

m e io m enos  g ra v os o ou  oneros o;  

l i)  proporc iona lida de  em  s ent ido es tr ito -  cons ubs ta nc ia da  na  re la çã o cus to-

benefíc io ,  pondera ndo- s e  s e  a  prov id ê nc ia  a ca ta da  nã o irá s a crif ica r bem  de  
ca teg oria  j uríd ica  m a is  e lev a da  do que  a que le  que  s e  pre tende  res g ua rda r,"  

Assim, na toada do entendimento da Corte Superior, in casu, 

nã o subsistem ADEQUAÇÃO e NECESSI DADE de se sancionar o BMG, eis que, conforme 

demonstrado, a divergê ncia verificada no caso que integra o ofício/recomendaçã o ordenado 
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indevidamente pelo Magistrado do TJ DFT, tratava-se de um problema ineren 	à . dã o de - 
crédito consignado vivenciado pelas inúmeras instituições financeiras concedentes desta 

linha de crédito, e pelo próprio INSS, sendo, portanto, a aplicaçã o de sançã o ao BMG e a 

qualquer outra instituiçã o financeira, medida totalmente ineficaz para se alcançar a resoluçã o  

definitiva do problema,  que nã o mais subsiste, justamente em funçã o da ediçã o da ediçã o 

da Instruçã o Normativa INSS n.0  100 de 28/12/2018, que se revelou como um meio muito 

mais adequado do que a sançã o indevidamente recomendada, além de se tratar de um m eio 

m enos  g ra v os o ou  oneros o para todos os envolvidos. 

Ademais, 	também 	nã o 	se 	verifica 	qualquer 

PR OPOR CI ONALI DADE na recomendaçã o do citado Magistrado, até porque, além de 

envolver um único caso se comparado com o volume total de contratações, pode-se causar 

inúmeros prejuízos ao mercado financeiro num momento onde o país ainda se encontra 
assolado por grave crise financeira com milhões de desempregados, sendo certo que o 

prejuízo para os milhões de consumidores também é incalculável, já que ficarã o privados de 

firmarem por dias contratações de uma linha de crédito muito mais acessível do que as 

convencionais, em funçã o de um entendimento isolado e divergente de um Magistrado frente 

a um único caso somente, no qual sequer há qualquer comprovaçã o de prática lesiva (tanto 

que sequer houve a condenaçã o por danos morais), privando assim que milhões de outros 

consumidores possam suprir eventuais emergê ncias e necessidades da vida cotidiana 

mediante acesso ao crédito consignado. 

Destarte, é indubitável que com a ediçã o e publicaçã o da  

Instruçã o Normativa INSS n.0  100 de 28/12/2018, houve a perda do objeto do presente 

procedimento, o qual, somado ao vício insanável arguido preliminarmente no tópico 

anterior, deve, imperiosamente, ser prontamente arquivado, sem a aplicaçã o de qualquer 

sançã o ao BMG, haja vistos os princípios que devem reger os atos da administraçã o pública,  

tal como previsto no art. 2.° da Lei n.0  9.784/1999, reiteradamente consagrados e 

reafirmados pelo Colendo Superior Tribunal de J ustiça, tudo como ora demonstrado na  

presente defesa. 

Nã o obstante, por amor ao debate, e em caráter ad 

argumentandum tantum,  ainda se demonstrará adiante que, também meritoriamente, nã o 

subsistem quaisquer razões fáticas legais para se aplicar qualquer sançã o ao BMG. 
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Rubri 

I 

V .— ,,DO MÉ R I TO —  DA AUSÊNCI A D UÁ LQUER  
PR Á TI CA-  LESI VA POR  PAR TE DO BMG —  DA 

I MPOSSI BI LDI ADE DE SE APLI CAR  A SANÇÃO 
PR EVI STA NO AR T. 52, I , "B", DA I N 28/ 2008 —  DOS 

EQUÍVOCOS DO ACÓR DÃO PR OLATADO COM E RROR IN 
.7 UD I CA ND O 

A par das robustas argumentações preliminares desenvolvidas 

nos tópicos anteriores, as quais por si só demonstram a impossibilidade de prosseguimento 

deste procedimento sancionatório em desfavor do BMG, meritoriamente, tem-se que 
também inexistem quaisquer motivos fáticos legais para aplicaçã o da sançã o indevidamente 

recomendada pelo Magistrado, cominada no art. 52, I, "b", da IN 28/2008. 

Certo é que, pela própria dicçã o legal do dispositivo 

sancionatório em voga, nã o se constata o preenchimento dos mínimos requisitos legais para 

se sancionar o BMG nos termos indevidamente recomendado pelo Magistrado, até porque, 
nã o se pode considerar que o simples fato de haver "sentença judicial condenatória", 

automaticamente, fica a instituiçã o financeira fadada a ser sancionada também na esfera 

administrativa. 

De fato, tanto o caput do artigo 52 da IN 28/2008 quanto a 

alínea "h" do seu inciso I, contém redaçã o de cunho genérico e nã o taxativa, sem definiçã o 

do que seria "prática lesiva", o que permite à  autoridade sancionadora, uma atuaçã o e 

interpretaçã o discricionária —  e nã o v inculativa,  a qual, conforme reiterado posicionamento 

das Cortes Superiores demonstrado preliminarmente nesta defesa, deve observar os 

princípios da administraçã o pública previstos no art. 2.° da Lei n.0  9.784/1999, notadamente 

OS da razoabiiidade e proporcionalidade. Registre-se que, mesmo diante da inserçã o do §  

4.° no artigo 52 da IN 28/2008, em funçã o da ediçã o e publicaçã o da Instruçã o Normativa 

INSS n.0  100 de 28/12/2018, ainda assim, é permitido à  autoridade sancionadora, a 

interpretaçã o discricionária frente a cada caso que lhe é submetido, valendo reiterar que, 

no presente caso, nã o houve condenaçã o do BMG ao pagamento de indenizaçã o 

à  consumidora, seja ela de ordem moral ou material. 

Ainda há que se ter em mente, o fato de eventualmente 

emergir divergê ncias sanáveis e reparáveis entre a instituiçã o financeira e o consumidor, nã o 
quer dizer por si só, que a instituiçã o financeira cometeu uma prática lesiva que lhe enseje 

um severo sancionamento de suspensã o de consignações/retenções/RMC pelo prazo de 5 
(cinco) dias úteis, mormente quando se está diante de um único caso frente ao total de 
volume de. contratações em andamento, e também, principalmente, se constata que nem 

Belo Horizonte/MG - Rua Sergipe, 1293 Funcionários —  CEP 30.130-174 - Tel: 55 31 3507-1500 
Sã o Paulo/SP —  Avenida Paulista, 326, conj. 28-29, Bela Vista —  CEP 01.310-902 —  Tel: 55 11 3262-3525 

www.barbosacastro.com.br  

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 75



Rubri 

02E D L UX O 
341 

or ux  
- 1- 4 00e '""e5.57 	I 

ateico art "maca ~ MIM 
I D NO 1~0 iz z ity cz ) .  I  
eis na 000i 

103a ~MU 
rir a nC;  

Ciroffr/ 

MI 'PI/oro çtro,  
m im 5 5  malar* 
QD0177 

icesa cusnuansno 
saaw. v  	RZ S CIleniC 

DOWCZY  
60r..“1- CC 

murmuram* 
CM MIL UI: ~  .0 BUJ ERML  

munar a 
01 -  Cr; rdlur en -Cerrar 

% rasuram 575:  
1

112201121~1M a z  wwur- wat 

S UOU CCMPIZ IEMA 

	
R) 	o 

	

aFls. 	
03\ 

24 

sempre o consumidor pauta sua queixa com plena lealdade e fidelidade à  realidade 
verdadeiramente ocorrida, tal como demonstrado no tópico anterior. Se assim nã o fosse, 

estar-se-ia cometendo brutal atentado contra os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, evidentemente. 

Outrossim, a conclusã o de Magistrado no sentido de que 

"tenho que,  no presente caso,  a autora nã o foi suficientemente informada acerca da 

sistemática de funcionamento dos contratos,  também nã o pode servir de base para uma 

sançã o administrativa, até porque, sã o públicos e notórios os mais variados julgamentos do 

próprio Poder J udiciário, onde se constatam flagrantes e inúmeros error in judicando,  eis 

que, nem sempre as próprias partes litigantes guardam obediê ncia aos princípios da lealdade 

e boa-fé processual, nã o sendo raras as vezes, em que subsistem flagrante alteraçã o da 

verdade dos fatos pelas partes. E R EI TER E-SE, SEGUE EM ANEX O TODA A 

DOCUMENTAÇÃO ENVOLVENDO A FOR MALI ZAÇÃO DA R ELAÇÃO J UR ÍDI CA 
ENTR E O BMG E A CONSUMI DOR A MAR I A DOMI NGAS CANTANHADE DO 

NASCI MENTO, inclusive o Termo de Adesã o devidamente firmado por ela tendo 

como objeto o cartã o de crédito consignado. 

Ademais, constata-se que a consumidora MARIA DOMINGAS 

CANTANHADE DO NASCIMENTO efetivamente solicitou e contratou saques por meio do seu 

cartã o de crédito consignado, havendo a liberaçã o de tais recursos diretamente em sua conta 

bancária, e isto, em dois momentos distintos, um no ano de 2016 e outro no ano de 20117, 

conforme comprovantes abaixo reproduzidos, a saber: 

aralcv  ae,s3 sia 1,23 91* 120110 Da BZ I211/102 v °261300135 

***** 	******* 	. . . . .  	 . . . . .  

Firo Controle 5.72:  20160104.53: 71289 
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Daí, como se pode aventar a possibilidade de tal consumidora 

nã o ter plena ciê ncia da contrataçã o do cartã o de crédito consignado livremente celebrado 

por ela, se mediante esta própria contrataçã o do cartã o, ela solicitou e contratou dois 

saques em momentos distintos, um no valor de R $1.390,00 ( em 04/ 01/ 2016)  e 
outro no valor de R $218,18 ( em 14/ 06/ 2017)  que foram creditados em sua 

própria conta bancária!?  

Certo é que, é ainda mais descabida a argumentaçã o do 

acórdã o proferida pela Segunda Turma Recursal dos J uizados Especiais do Distrito Federal, 

sobre a qual o BMG é instado a prestar esclarecimentos por meio do ofício ora respondido, 

no sentido de que "as conclusões foram que o contrato apresentado pelo banco nã o traz de 

forma expressa e clara,  os montantes emprestados,  os valores e quantidade de parcelas a 
serem consignadas no benefício previdencdrio,  o termo final da quitaçã o das dív idas e nem 

a informaçã o se o valor do pagamento mínimo da fatura do cartã o de crédito correspondia 

ou nã o ao valor da parcela dos empréstimos." 

Ora, já se comprovou que a contrataçã o teve como objeto um 

cartã o de crédito consignado e nã o um empréstimo consignado! 

Assim, nã o há que se falar em especificaçã o no 

instrumento contratual, dos " m onta ntes  em pres ta dos "  e  " v a lores  e  qua nt ida de  

de  pa rce la s  a  s erem  cons ig na da s  no benefic iário prev idenc iário" ,  já que o cartã o 

de crédito, seja ele consignado ou convencional, é contratado para utilizaçã o sob 
a própria conveniê ncia do consumidor, que já possui um limite de crédito pré 
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a prov a do e  a utoriz a do,  pa ra  de le  ut il iz a r da  form a  que  m e lhorJ c6 nv ie r  e  

qua ndo qu is er,  s e j a  pa ra  s a ques  ou  com pra s ! !  

Da mesma forma,  nã o há que se falar em descumprimento do 

art.  52 do CDC,  e muito menos em "termo final da quitaçã o das dív idas e nem a informaçã o 

se o valor do pagamento mínimo da fatura do cartã o de crédito correspondia ou nã o ao valor 

das parcelas dos empréstimos",  eis que além da contrataçã o em questã o se tratar de um 

cartã o de crédito consignado e nã o de um empréstimo,  tem- se que EM NENHUMA LINHA da 

Lei 10.820/2003 e/ou da Instruçã o Normativa INS S /PRES  n.o 28/2008,  s ubs is te  

d is pos içã o leg a l prev endo " te rm o fina l da  qu ita çã o da s  dív ida s "  pa ra  ces s a çã o 

dos  des contos  na  R MC —  R es erv a  de  Ma rg em  Cons ig náv e l do 

cons um idor/ benefic iário pa ra  a m ort iz a çã o do s a ldo dev edor do ca rt ã o em   

decorr ê nc ia  de  s ua  ut iliz a çã o pa ra  com pra s  e / ou  s a que .  

A s s im ,  f ica  m a is  do que  ev idenc ia do o es ta m pa do 

equív oco do a córdã o proferido,  que  inc lus iv e  a tenta  fronta lm ente  contra  o 

entendim ento S UP E R I OR  T R I B UNA L  D E  J US T I Ç A ,   que em recente julgamento de 

relatoria do Ministro MOUR A  R I B E I R O  ocorrido em 0 2 / 0 4 / 2 0 1 9 ,   assentou a 

I NE X I S T ÊNCI A  D E  QUA L QUE R  I L E GA L I D A D E   no procedimento de desconto na RMC 

do valor correspondente ao mínimo da fatura do cartã o de crédito consignado contratado,  

senã o veja- se:  

AGRAVO EM RECURS O ES PECIAL No 1.406.864 -  S P ( 2018/0315048-
1)  RELATOR :  MINIS TRO MOURA RIBEIRO AGRAVANTE :  CLARICE 
MARCELINO PEREIRA ADVOGADO:  CRIS HANO PINHEIRO GROS S O 

5P214784 AGRAVADO :  BANCO CETELEM S .A ADVOGADOS :  
DIEGO MONTEIRO BAPTIS TA -  R1153999 OTAVIO FREITAS  PEREIRA 

S P363222 AGRAVO EM RECURS O ES PECIAL. IRRES IGNAÇ ÃO 
MANIFES TADA NA VIGÊNCIA DO NCPC AÇ ÃO DECLARA TÓRIA DE 
INEX IS TÊNCIA DE DÉ BITO CUMULADA COM INDENIZ AÇ ÃO POR 
DANOS  MATERIAIS  E MORAIS . IMPROCEDÊNCIA. DIS POS ITIVOS  
LEAIS . PREQUES HONAMENTO. AUS ÊNCIA. S ÚMULAS  N°5282 E 356 
DO S TF. TRIBUNAL LOCAL QUE,  COM BAS E NOS  FATOS  DA CAUS A,  
CONCLUIU PELA L E GA L I D A D E  DO CONTRATO E PELA AUS ÊNCIA 
DE VÍCIOS  DE CONS ENTIMENTO. REFORMA. S ÚMULA N°7 DO S TI.  
AGRAVO CONHECIDO. RECURS O ES PECIAL NÃO CONHECIDO. 
DECIS ÃO CLARICE MARCELINO PEREIRA ( CLARICE)  ajuizou açã o 
declaratória de inexistê ncia de débito cumulada com indenizaçã o por 
danos materiais e morais contra o BANCO CETELEM S .A ( BANCO) ,  
sob a alegaçã o de consignaçã o indevida. A sentença de 
improcedê ncia do pedido autoral foi confirmada pelo• Tribunal 
estadual conforme acórdã o assim ementado:  J ulgamento antecipado 
da lide Cerceamento de defesa -  Prolator da sentença que tinha em 
mã os todos os elementos necessários para que fossem aprecidos os 
argumentos desenvolv idos no processo Prova documental produzida 
que era suficiente para o julgamento antecipado da lide Depoimento 
pessoal da autora que nã o serv iria para alterar o desfecho da causa 
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-  Impossibilidade de se decretar a nu/ida' 	 ntença. A çã o 
dec la ra tória  de  inex is t ê nc ia  de  débito cc . indeniz a çã o por 
da nos  m a teria is  e  m ora is  Ca rt ã o de  crédito cons ig na do 
A utora  que  a dm it iu  te r obt ido crédito cons ig na do em  s eu  
benefíc io pera nte  o ba nco réu A leg a do pe la  a utora ,  porém , 
que  s e  v erif icou  v íc io de  cons ent im ento,  porqua nto 
a credita v a  que  es ta v a  a derindo a  em prés t im o cons ig na do,  
n ã o a  ca rt ã o de  crédito com  res erv a  de  m a rg em  cons ig náv e l 
T es e  v ent ila da  pe la  a utora  que  nã o s e  m os trou  v eros s ím il,   
a inda  que  a  a çã o v ers e  s obre  cons um o e  s e j a  e la  
h ipos s ufic iente .  Açã o dedaratória de inexistê ncia de débito c.c.  
indenizaçã o por danos materiais e morais Cartã o de crédito 
consignado B a nco réu que  com prov ou que  a  a utora  
a deriu  a  Ca rt ã o de  Crédito Cons ig na do,  com  
a utoriz a çã o pa ra  res erv a  de  m a rg em  cons ig náv e l 
em  s eu  benefíc io prev idenc iário -  B a nco réu que  
dem ons trou  a  d is ponibiliz a çã o,  na  conta  corrente  
de  t itu la rida de  da  a utora ,  do v a lor do s a que  
e fe tua do com  o ca rt ã o de  crédito cons ig na do -  
C la rez a  do contra to a cerca  de  s eu  obj e to,  da s  
ta x a s  m ens a l e  a nua l de  j uros  a plicáv e is  a o s a ldo 
dev edor do f ina nc ia m ento,  bem  com o a cerca  da  
a utoriz a çã o pa ra  o des conto,  no benefíc io 
prev idenc iário da  a utora ,  D O V A L OR  MÍNI MO 
I ND I CA D O NA  F A T UR A  ME NS A L  D O CA R T Ã O D E  
CR É D I T O CONS I GNA D O.  Açã o dedaratória de inexistê ncia 
de débito c.c.  indenizaçã o por danos materiais e morais Cartã o de 
crédito consignado Inocorrê ncia de vício de consentimento 
D es contos  no benefício da autora que tiveram início em julho de 
2016,  v indo ela a questioná- los por volta de um ano depois,  quando 
do ajuizamento da açã o Autora,  ademais,  que fez inúmeros 
empréstimos consignados em seu benefício,  a ev idenciar que ela 
tinha conhecimento suficiente para distinguir se estava contratando 
empréstimo consignado ou cartã o de crédito com reserva de margem 
consignável Improcedê ncia da açã o mantida Apelo da autora 
desprovido ( e- S TJ ,  fi.  237)  CLARICE desafiou recurso especial com 
base no art.  105,  III,  a,  da CF onde alegou v iolaçã o dos arts.  37,  §  
10,  51,  IV ,  e 52,  I,  II,  III,  IV  e V ,  do CDC,  pelos fundamentos assim 
deduzidos ( 1)  v iolaçã o do dever de informaçã o;  ( 2)  nulidade de 
cláusula contratual por prática abusiva;  ( 3)  publicidade enganosa;  e,  
( 4)  vício de consentimento. Foram ofertadas contrarrazões ( e- S TJ ,  
fis.  258/277) .  O Tribunal local inadmitiu o apelo nobre por ( 1)  nã o ter 
sido demonstrada a infringê ncia aos preceitos arrolados pela parte;  
2)  incidê ncia da S úmula no 7 do S TJ .  CLARICE ingressou com agravo 
em recurso especial,  afirmando a inapkabllidade do referido óbice 
sumular,  por nã o pretender a rev isã o do conjunto probatório dos 
autos. Foi apresentada contraminuta ( e- S TJ ,  fis.  294/305) .  É  o 
relatório. DECIDO A irresignaçã o nã o comporta acolhimento. De 
plano,  vale pontuar que o recurso ora em análise foi interposto na 
v ig ê ncia do NCPC,  razã o pela qual devem ser exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma nele prevista,  nos termos do 
Enunciado Administrativo no 3,  aprovado pelo Plenário do S TJ  na 
sessã o de 9/3/2016:  Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 ( relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016)  serã o exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na 
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forma do novo CPC Conhecido o agravo,  passa- se ao e 	do apelo 
nobrè .  Verifica- se que o conteúdo normativo dos atts.  37,  ff 10,  51,  
IV ,  e 52,  I,  II,  III,  IV  e V ,  do CDC nã o foi objeto de debate no acórdã o 
recorrido,  carecendo,  assim,  do necessário prequestionamento 
v iabllizador do recurso especial.  Incidê ncia das S úmulas nos 282 e 
356 do S TF. Ademais,  ainda que assim nã o fosse,  a Corte  de  
orig em ,  a pós  s opes a r o con j unto fát ico proba tório da  
ca us a ,  conc lu iu  pe la  leg a lida de  do contra to f irm a do 
entre  a s  pa rte  e  pe la  a us ê nc ia  de  v íc ios  de  
cons ent im ento na  contra ta çã o,  o fazendo nos seguintes 
termos:  A inda  que  a  a çã o v ers e  s obre  cons um o e  s e j a  a  a utora  
h ipos s ufic iente ,  n ã o s e  m os trou  v eros s ím il a  a leg a çã o de  
que ,  qua ndo a s s inou o contra to a pres enta do pe lo ba nco réu 
( ( ls .  1 6 0 / 1 6 2 ) ,  e la  a credita v a  es ta r a derindo a  em prés t im o 
cons ig na do,  com  enca rg os  m enores  e  pra z o de fin ido,  n ã o a  
ca rt ã o de  crédito com  R es erv a  de  Ma rg em  Cons ig náv e l R CM. 
O ba nco réu dem ons trou  a  contra ta çã o pe la  a utora  de  ca rt ã o 
de  crédito cons ig na do com  a utoriz a çã o de  des conto em  s eu  
benefíc io prev idenc iário,  a o te r j unta do o te rm o de  a des ã o a  
Ca rt ã o de  Crédito Cons ig na dopa ra  a  rea liz a çã o de  s a que  no 
v a lor de  R $  8 3 6 ,0 0 ,  a s s ina do por e la  em  2 8 .6 .2 0 1 6  ( f i.  1 6 2 ) .  
NE S S E  T E R MO D E  A D E S Ã O,  NO CA MP O 
A UT OR I Z A Ç Ã O P A R A  D E S CONT O,  A  A UT OR A  
A UT OR I Z OU O B A NCO R É U A :  P R OCE D E R  À  
R E S E R V A  D E  MA R GE M CONS I GNÁ V E L  R MC E M S E U 
F A V OR  V I S A ND O À  R E A L I Z A Ç Ã o D E  D E S CONT O 
ME NS A L  E M S UA  R E MUNE R A Ç Ã O P A R A  
P A GA ME NT O D O V A L OR  COR R E S P OND E NT E  A O 
MÍNI MO D A  F A T UR A  ME NS A L  D O CA R T Ã O A T É  A  
L I QUI D A Ç Ã O D O S A L D O D E V E D OR ,  CONF OR ME  
L E GI S L A Ç Ã O V I GE NT E ( F L . 1 6 1 ) .  A  A UT OR A  
D E CL A R OU T A MB É M:  T E R  CONH E CI ME NT O D E  QUE  
A  A US ÊNCI A  D E  P A GA ME NT O I NT E GR A L  D O 
V A L OR  D A  F A T UR A  NA  D A T A  D E  S E U V E NCI ME NT O 
R E P R E S E NT A ,  D E  F OR MA  A UT OMÁ T I CA ,  O 
F I NA NCI A ME NT O D E  ME U S A L D O D E V E D OR ,  
S OB R E  O QUA L  I NCI D I R Ã O OS  E NCA R GOS  
D E S CR I T OS  NO I T E M I I I  ( F L . 1 6 2 ) .0  V E NT I L A D O 
CONT R A T O F OI  CL A R O A CE R CA  D E  S E U OB J E T O,  
D A S  T A X A S  ME NS A L  E  A NUA L  D E  J UR OS  
A P L I CÁ V E I S  A O S A L D O D E V E D OR  F I NA NCI A D O 
( F L . 1 6 1 ) ,  B E M COMO S OB R E  A  A UT OR I Z A Ç Ã O 
P A R A  O D E S CONT O,  NO B E NE F I CI O 
P R E V I D E NCI Á R I O D A  A UT OR A ,  D O V A L OR  
MÍNI MO D A  F A T UR A  D O I ND I GI T A D O CA R T Ã O D E  
CR É D I T O ( F L S . 1 6 1 / 1 6 2 ) .   T endo a  a utora  a dm it ido o 
crédito obt ido com  o a ludido ca rt ã o,  re fe rente  a o s a que  de  
R $  8 3 6 ,0 0  em  2 8 .6 .2 0 1 6  ( f i.  1 6 1 ) ,  o  qua l fo i d is ponibiliz a do 
na  conta  corrente  de  s ua  t itu la rida de  ( ( i  1 6 8 ) ,  inv iáv e l 
a dm it ir- s e  v íc io de  cons ent im ento. Note - s e  que  os  des contos  
da  res erv a  de  m a rg em  cons ig náv e l de  R $  4 4 ,0 0  no benefíc io 
de  a pos enta doria  e  de  pens ã o por m orte  da  a utora  ( ( is .  2 7 ,  
2 8 ) ,  s ob a  rubrica  D es contos  de  Ca rt ã o de  Crédito,  t iv e ra m  
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Rubric 

°Rs.  402,   
le  2 9  

in ic io em  2 5 7 .2 0 1 6  ( f ls .  2 7 ,  2 8 ) ,  v indo e la  a  ques t ioná- los  
cerca  de  um  n  a no depois ,  em  2 0 .6 .2 0 1 7 ,  qua ndo a j u iz ou  es ta  
a çã o ( f l1 ) .  A dem a is ,  a  inex periê nc ia  do cons um idor 
nã o é s ufic iente  pa ra  pres um ir a  ex is t ê nc ia  de  v íc io 
de  cons ent im ento,  j á que  ta l condiçã o nã o lhe  
re t ira  a  ca pa c ida de  ou  a  h ig idez  m enta l.   Os extratos 
emitidos pelo INS S ( fis.  27,  28) ,  por sinal,  revelaram que a autora fez 
inúmeros empréstimos consignados,  a ev idenciar que ela tinha 
conhecimento suficiente para distinguir se estava contratando 
empréstimo consignado ou cartã o de crédito consignado. 2.3. Nã o 
a tes ta do v íc io de  cons ent im ento,  o  contra to de  
ca rt ã o de  crédito cons ig na do firm a do pe la  a utora  
leg it im ou a  cobra nça  pe lo ba nco réu dos  des contos  
e fe tua dos  em  s eu  benefíc io prev idenc iário,  com  
a m pa ro no a rt .  6 ° da  L e i n° 1 0 .8 2 0 ,  de  1 7 .1 2 .2 0 0 3 ,  
com  a  reda çã o da da  pe la  L e i n° 1 3 - 1 7 2 ,  de  
2 1 - 1 0 2 0 1 5   ( e- S TJ ,  fis.  239/240) .  Desse modo,  para rechaçar o 
entendimento acima aventado,  seria imprescindível o reexame do 
conteúdo tático da causa,  o que encontra óbice no enunciado da 
S úmula no 7 do S TJ .  
Nessas condições,  com fundamento no art.  932,  IH,  do NCPC c/c art.  
253 do RIS TJ  ( com a nova redaçã o que lhe foi dada pela emenda no 
22 de 16/3/2016,  DJ e 18/3/2016) ,  CONHEÇ O do agravo para NÃO 
CONHECER do recurso especial.  MAJ ORO em 5%  o valor dos 
honorários advocatícios fixados em desfavor de CLARICE ( arts.  85,  §  
11,  do NCPC) ,  observando o disposto no art.  98,  §  30,  do NCPC 
Advirta- se que eventual recurso interposto contra esta decisã o estará 
sujeito ao possível cabimento de multa ( arts.  1.021,  §  40,  e 1.026,  §  
20) .  Publique- se. Intimem- se. Brasília,  02 de abril de 2019. Ministro 
MOURA RIBEIRO Relator 

Outrossim,  além de ser beneficiado pela utilizaçã o do cartã o 

para fins de saque,  vale reiterar ainda que,  a consumidora Maria Domingas Castanhede do 

Nascimento nã o log rou  ê x ito  em  obter o de ferim ento do pedido de  condena çã o do 

B MG a o pa g a m ento de  da nos  m ora is  inc lus iv e  na  2 .a  ins tâ nc ia ,  onde ocorreu a 

equivocada reforma da sentença de 1.a instâ ncia,  que havia decretado a completa 

improcedê ncia dos pedidos iniciais,  o que reforça ainda mais a impossibilidade de se 

considerar que o BMG adotou "prática lesiva" que justifique a imposiçã o da sançã o 

indevidamente recomendada pelo Magistrado nesta esfera administrativa. 

Aliás,  o entendimento do Magistrado de 1.a instâ ncia era o que 

deveria prevalecer na espécie,  eis que se encontra em perfeita consonâ ncia com a legislaçã o 

pátria aplicável à  espécie,  bem como com as provas documentais coligadas aos autos,  senã o 

veja- se:  
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L I  	3 0  

Conquanto a relação jurídica entabulada entre as partes esteja jungida ás normas protetivas 	de 
Defesa do Consumidor:, isso não basta para o reconhecimento de procedê ncia do pleito inaugural_ 

A  respeito do contexto ffitico, a autora noticiou, em apertada síntese, que percebe beneficio previdenciário 
e ao verificar seu extrato de pagamento constatou que o réu„ sem que houvesse qualquer solicitação, 
implementou/implantou empréstimo de reserva de margem para cartão de crédito consignado, passando a 
partir de 01/08/2015 a debitar mensalmente o valor de R$ 60,81, a título de RMC. Aduziu que o serviço 
em questão não foi solicitado, tratando-se de fraude contratual, e que em todos os empréstimos realizados 
anteriormente a assinatura do contrato se deu com base na confiança, contudo nunca houve qualquer 
informação relativa a cartão de crédito consignável. Ao final pugnou, dentre outros, pela declaração da 
inexistê ncia do débito referente ao EMPRÉSTIMO sobre a RMC e a condenação do réu a restituir em 
dobro os valores descontados. 

O demandado contestou o pedido no ID 23034648. 

Da análise dos autos, vejo que razão não assiste á requerente, pois o documento juntado no ID 23034676 
comprova que as partes celebraram s'Tertno de Adesão cartão de Crédito Conçiado BMG", com 
autorização para desconto em folha de pagamento. O contrato também especifica o valor consignado para 
pagamento do valor minimo indicado na fatura de R$ 51,27, havendo ainda contratação de serviço de 
proteção de perda e roubo no valor de RS 3,90, além da informação da data de vencimento da fatura (dia 
10 de cada tués) e a descrição da taxa contratual de 3,06% a_ni equivalente a 44,30% a.a.„ bem como o 
custo efetivo total de 53,11% ao ano. 

A lém disso, merece registro que a contratação do cartão de crédito consignado foi realizada em 

06/08/2015, e a autora fez uso dele em 04/01/2016, quando efetuou o saque. de R S 1,390,00, conforme 
fatura de 1D 23034697. pág 1. V eja que o pagamento mínimo de R$ 51,27 decorrente th.ese saque foi 
lançado na folha de pagamento de 10/02/2016, consoante atesta a fatura com vencimento 10/03/2016 (ID 
23034697, pág. 2). Já a fatura com vencimento em 10/07/2017 (ID 23034697, pág. 18) demonstra que em 
14/06/2017 a demandante realizou outro saque da importa...mia de R$ 218,18, havendo registro nas faturas 
seguintes do pagamento mínimo debitado em folha. 

Assim_ os documentos acostados pelo promovido atestam a ciê ncia inequívoca da demandante a respeito 
do contrato celebrado e sua finalidade, de modo que o dever de informação restou suficientemente 
atendido, restando assim comprovada a regular contratação, na qual a quantia foi disponibilizada 
requerente, e está sendo descontado o valor mínimo do seu beneficio. Ademais, não prospera a alegação 
de que a modalidade de contrato firmado entre as partes é abusiva por tomar a divida impagável, 
porquanto a autora pode utili7ar a fatura mensal para amortizar a divida, pagando qualquer valor entre o 
mínimo já descontado e o total do débito, até a data do vencimento. Nessa esteira: 

"JUIZADO ESPECIAL  CÍV EL . CONSUMIDOR_ CONTRATO DE CARTÃ O DE CRÉDITO. 
ALEGADA INTENÇÃ O DE CONTRATAR EMPRÉSTIMO CONSIGNADO, CLAREZA DO 
INSTRUMENTO CONTRATUAL. NÃ O COMPROV ADA A DISSONÂNCIA ENTRE A 
CONTRATAÇÃ O EFETIV AMENTE REALIZADA E A  V ERDADEIRA INTENÇÃ O DO 
CONSUMIDOR. RECURSO CONHECIDO E NÃ O PROV IDO. L  Trata-se de recurso inominado 
interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedentes os pedidos iniciais, 
consistentes na declaração de inexistê ncia ou nulidade da contrafação de empréstimo consignado (cartão 
de crédito) com reserva da margem de crédito (RMC); restituição em dobro dos valores que foram pagos 
a título de RMC; compensação por danos morais. Em seu recurso, sustenta que houve falha no dever de 
informação a cargo do fornecedor e vício de consentimento, uma vez que a parte autora acreditava estar 
formalizando uni empréstimo consignado, visto que jamais pretendeu contratar os serviços de cartão de 
crédito consignado. Aduz que o procedimento de contratação foi idê ntico ao de um empréstimo 
consignado. Assevera que se trata de cartão fictício, cujo plástico nunca foi entregue á parte recorrente, 
que não pode ficar eternamente presa aos descontos referentes à RMC. II. Recurso próprio, tempestivo e 
dispensado de preparo ante a concessão da gratuidade de justiça (ID 4692337). Contrarrazóes 
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apresentadas (ID-  4692339). III. A  relação estabelecida entre as partes guarda natureza c ••• sumerista 
contrato aludido na inicial caracteriza-se canta contrato de adesão, considerado pela lei conacraquel'Écujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateraLmente pelo 
fornecedor de produtos ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente 
seu conteúdo (CDC, art. 54).No entanto, a caracterização da relação de consumo, a situação de 
hipervulnerabilidade do consumidor e a existê ncia de um contrato de adesão não autorizam, por si, a 
procedê ncia do pedido. IV . No caso, o documento colacionado sob o ID 4692320 revela claramente que 
houve "contrato para utilização do cartão de crédito INTERMEDIUM"„ com autorização para descontos 
de valores diretamente na fonte pagadora. Há, ainda, "Autorização de constituição de reserva de nvIrgern 
consignável - RMC nos benefícios previdenciários" da parte recorrente, com tomada de "empréstimo" no 
valor de R$ 3.888,65 (trê s mil, oitocentos e oitenta e oito reais, sessenta e cinco centavos), contratada em 
6.10.2015, com parcelas mensais de R$ 141,74, além de descrição da taxa efetiva anual e do valor total a 
pagar (ID 4692320 - Pág. 3). Assim, não há que se falar em falha no dever de informação, pois o contrato 
atende ao disposto no art. 52 do CDC. V . Nessa esteira, não se pode declarar a inexistê ncia do débito, pois 
além da comprovada a regular contratação, a quantia foi devidamente. liberada em favor da parte 
recorrente.. V I. Por derradeiro, não prospera o argumento da parte autora de que o empréstimo é abusivo, e 
que os descontos mensais seriam ilimitados e acarretariam uma dívida eterna, uma vez que a permanê ncia 
do débito decorre exclusivamente da falta de pagamento do valor integral devido, visto que a parte autora 
vem 1ea1l7and0 apenas o pagamento mensal do mínimo estipulado ou em algumas ocasiões valores 
superiores ao mínimo, que, no entanto, não são suficientes para a quitação do débito. ouve V IL  Portanto, 
embora se trate de relação de consumo, por inexistir abusividade patente no contrato coligido aos autos, 

devem prevalecer os termos avençados pelas partes. Precedente: "DIREITO CIV IL . 
RESPONSABILIDADE CIV IL . CONTRATO DE EMPRÉSTIMO NO CARTÃ O DE CRÉDITO. 
INSCRIÇÃ O NOS CADASTROS DE PROTEÇÃ O AO CRÉDITO. DANOS MORAIS. 1 Na forma do 
art. 46 da Lei 9.099/1995, a ementa serve de acórdão. Recurso próprio, regular e tempestivo. 2 - Contrato 
de empréstimo. Quitação não demonstrada. O conjunto probatório evidencia que a autora contraiu 
empréstimo bancário, com desconto das parcelas diretamente na fatura de seu cartão de crédito (fia. 
18/22). Não há demonstração de quitação do contrato, urna vez que a quantia depositada para pagamento 
antecipado das parcelas remanescentes (fi. 40) era insuficiente para saldar a totalidade da divida, que 
compreendia, além das parcelas, os demais débitos do cartão de crédito. Incabível, portanto, a declaração 
de inexistê ncia de débitos. 3 - Responsabilidade civil. Dano morai O reconhecimento da responsabilidade 
civil por danos morais pressupõe a prática de ilícito. Sem demonstração de inscrição indevida ou de 
qualquer outra ilegalidade imputada à ré, não se acolhe o pedido de indenização por danos morais (art.. 
186 do Código Civil). Sentença que se confirma pelos seus próprios fundamentos. 4-Recurso conhecido, 
mas não provido. Custas processuais e honorários advocaticios, fixados em R$ 600,00, pela recorrente 
vencida, com exigibilidade suspensa em face da concessão da gratuidade de justiça". (Acórdão 
n.1000543, 20161210002178ACJ , Relatar: AISTON HENRIQUE DE SOUSA l TURMA RECURSAL, 
Data de Julgamento: 23/02/2017, Publicado ao DJE: 09/03(2017. Pág.: 268/274) V III. Assim, diante da 
inexistê ncia de qualquer ato ilícito da parte recorrida, descabe falar em reparação de danos morais ou 
materiais na espécie, IX . Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Condeno a parte recorrente 
vencida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocaticios que fixo em 10% do valor 
corrigido da causa, contudo suspendo a exigibilidade na forma do art. 98, §  30, do NCPC. X . A  súmula de 
julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei n°9.099/95". 

(Acórdão n.1128307, 07137542120188070016, Relator: ALV AR ANDRADE DE FREITAS 2' Turma 
Recursal dos Juindos Especiais Cíveis e Criminais' do DF, Data de Julgamento: 03/10/2018, Publicado 
no DJE: 10/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

Nessas condições, resta apenas afastar os pleitos aviados na exordial, já que os descontos renli7ados em 
folha de pagamento tiveram por base ajuste escrito firmado entre as partes, os quais não se revestiram, por 
isso, do caráter de "indevidos", e sequer restou demonstrado descumprimento contratual por parte do réu, 
ou violação aos direitos de personalidade. 

Com essas considerações, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados e resolvo a questão de 
mérito com base no art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários. 
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Veja d. J ulgadora, que no próprio corpo da sentença de 1.a 

(
e)v ù'oN 

Rtlbil 
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instância que decretou a improcedê ncia dos pedidos iniciais da consumidora/beneficiária 

MARIA DOMINGAS CASTANHEDE DO NASCIMENTO, o Magistrado a quo invocou 

entendimento da própria 2.a Turma R ecursal dos J uizados Especiais Cíveis do 
Distrito Federal, de relatoria do Magistrado ALMI R  ANDR ADE DE FR EI TAS, que 

em situaçã o idê ntica a ora em análise, NÃO CONSI DER OU ABUSI VA A 

CONTR ATAÇÃO DE CAR TÃO DE CR ÉDI TO CONSI GNADO COM DESCONTO DO 

VALOR  MÍNI MO DA FATUR A MENSAL EM R MC, TENDO AI NDA FI CADO ATESTADO 

QUE ALÉ M DA CONTR ATAÇÃO NÃO SER  ABUSI VA, NÃO HOUVE QUALQUER  

OFENSA AO AR TI GO 52, DO CDC!!!  

Daí que se afirma pela completa impossibilidade de se 

sancionar o BMG nesta seara administrativa, frente a um caso em que houve um julgamento 

isolado, com error in judicando,  baseado num entendimento e convicçã o pessoal do 

Magistrado Relator, que atenta contra os próprios ditames da Lei 10.820/2003 e/ou da 

Instruçã o Normativa INSS/PRES n.o 28/2008, assim como do próprio SUPER I OR  

TR I BUNAL DE J USTI ÇA,  bem como de outros julgamentos da própria 2.a Turma Recursal 

dos J uizados Especiais Cíveis do Distrito Federal! 

Diante disto, forçoso concluir que a intençã o do legislador ao 

instituir a sançã o prevista no art. 52, I, "b", da IN 28/2008, nã o foi de que a instituiçã o 

financeira deve necessariamente ser sancionada ante à  existê ncia de sentença judicial 

condenatória, sendo certo ainda que, o conceito de "prática lesiva", nã o se restringe à  

existê ncia de sentença judicial condenatória, devendo tal conceito ser perquirido de maneira 

ampla e sistê mica, mediante verificaçã o de cada caso especificamente, até mesmo para se 
averiguar a existê ncia de dolo da instituiçã o financeira, o que definitivamente nã o é o caso 

do BMG. 

Outrossim, há que se reconhecer que, em momento algum da  

indevida recomendaçã o do Magistrado, ou até mesmo do acórdã o que integrou o ofício  

enviado a esta Eg. Autarquia, houve a conceituaçã o e delimitaçã o precisa do que teria sido 

a eventual "prática lesiva" prevista no art. 52, I, "b", da IN 28/2008 imputada ao BMG,  e 

muito menos, em tempo algum, houve a individualizaçã o de qualquer conduta do 
BMG que pudesse configurar como "prática lesiva", até porque, a par de nã o ficar 
evidenciado qualquer conduta dolosa do BMG, constata-se de forma comprovada, 
que a consumidora Maria Domingas Castanhede do Nascimento celebrou 

contrato de cartã o de crédito consignado com o BMG, realizando operaçã o 

formalizada de saques em momentos distintos. 
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90. 	Ademais, 	também 	conforme '.u-se 
comprovadamente, nã o soa razoável e muito menos proporcional que, diante de um 

julgamento donde se extrai error in judicando,  venha o BMG, praticamente de forma 

automática, ser sancionado também na esfera administrativa, pelo simples fato de ter havido 

uma indevida e ilegal recomendaçã o do Magistrado, a qual, além de atentar contra 
disposições constitucionais pétreas, nã o condiz com a verdadeira realidade dos fatos ocorrida 

comprovada na presente defesa, pautando-se, simplesmente, num entendimento pessoal 

isolado daquele Magistrado. 

Nesta toada, a mera alegações do consumidor de que ele nã o 

reconhece a contrataçã o, que está devidamente formalizada e documentada conforme 

provas anexadas à  presente defesa, definitivamente nã o pode servir de sustentáculo para 
configurar "prática lesiva", e muito menos para ensejar a aplicaçã o de sançã o na esfera 

administrativa contra o BMG, sob pena de flagrante ofensa aos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, o que nã o se admite sob a ótica da administraçã o pública, a teor do 

previsto no art. 2.0  da Lei n.o 9.784/1999. 

Fato é que, por uma análise sistê mica do caput do art. 52 da 

IN/PRES 28/2008 com a previsã o da alínea "h" do seu inciso I, assim como do ordenamento 
jurídico pátrio com um todo, e mediante aplicaçã o da hermenê utica jurídica, fica bem claro 

que nã o basta a existê ncia de "sentença judicial condenatória transitadas em julgado" para 
ensejar a aplicaçã o da sançã o prevista no inciso I do citado dispositivo legal, e muito menos, 

fato de existir "sentença judicial condenatória transitada em julgado", por si só, também 

nã o configura de forma automática, a "prática lesiva" prevista na alínea "h" do inciso I. 

Certo é que, a "prática lesiva", se observados os parâmetros 

previsto no caput do 52 da IN/PRES 28/2008, advém de irregularidades oriunda na 
veiculaçã o de propagandas, prestaçã o de informações falsas ou incorretas, ou premeditada 

ausê ncia de respostas a questionamentos, tudo para encobrir determinada conduta dolosa, 

donde as instituições financeiras buscassem, de forma arquitetada e intencional, obter 
vantagem ou proveito em detrimento de uma vasta gama de consumidores, o que 

definitivamente nã o é o caso em debate, onde se verifica que a consumidora efetivamente 
contratou o cartã o de crédito consignado com o BMG, tendo dele utilizado para a obtençã o 
de saques, sendo certo que sequer logrou ê xito no deferimento do pleito de dano moral, 
conforme comprovado. 

Daí que, num processo sancionatório desta jaez, deve se 

perquirir se de fato houve dolo da instituiçã o financeira em adotar continuamente uma 

prática lesiva com base nos parâmetros supra perante vasta gama de consumidores, nã o 
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01111,1111 
sendo suficiente que a mera alegaçã o de nã o reconhecimento do contra 	 ir um 

único consumidor enseje a aplicaçã o de sançã o administrativa por esta -E-gr-Ãutarquia, 

mormente quando, repita-se, estar-se diante de um número ínfimo de caso (1) onde houve 
divergê ncia por parte do consumidor, se comparado ao volume total de contratações 

averbadas por esta instituiçã o financeira perante esta Eg. Autarquia. 

Ora, nã o subsiste em nenhuma linha dos autos deste 

procedimento administrativo, comprovações que o BMG teria veiculado propaganda ou 

informaçã o enganosa, falsa ou incorreta envolvendo o crédito consignado, nã o havendo 
também qualquer comprovaçã o de que tenha o BMG agido dolosamente frente à  

consumidora Maria Domingas Castanhede do Nascimento. 

Ao contrário, consta sim farta comprovaçã o acerca da 

contrataçã o por ela celebrada efetivamente, com autorizaçã o expressa de averbaçã o em 

suas RMC, bem como fortes elementos probatórios de que, infelizmente, tal consumidora 
nã o se pautou na verdadeira realidade ocorrida em sua contrataçã o quando da propositura 
de sua açã o perante o J udiciário, podendo inclusive ter sido orientada previamente a 

proceder com a alteraçã o da verdade dos fatos, o que reforça ainda mais a impossibilidade 

de sancionamento do BMG nesta esfera administrativa, sob pena de flagrante ofensa aos 

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, até porque, já se comprovou que o 

Magistrado que recomendou o sancionamento do BMG nesta seara administrativa, 

extrapolou, e muito, os limites de sua competê ncia, sendo certo também, que inclusive já 

houve a perda do objeto deste procedimento, face à  ediçã o e publicaçã o da Instruçã o 
Normativa INSS n.o 100 de 28/12/2018, que visa, justamente, sepultar por completo, a 

possibilidade do consumidor alegar, futuramente, nã o reconhecimento da contrataçã o ou 
que nã o teria compreendido as informações relativas ao contrato que livremente celebrou. 

Nesta ordem, em cumprimento aos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade e finalidade, assim como do ordenamento jurídico pátrio como um todo, 
outra conclusã o nã o se alcança senã o a de que o presente procedimento deve ser objeto de 

arquivamento, o que se requer desde já. 
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Ruorica 

VI  	DA I NCONTR OVER SA NECESS ADE DE 

APLI CAÇÃO DOS PR I NCÍPI OS DA R AZOABI LI DADE E 

PR OPOR CI ONALI DADE NO PR ESENTE PR OCESSO 
ADMI NI STR ATI VO 

Conforme demonstrou-se ao longo desta defesa, o Banco BMG 

S/A nã o praticou qualquer conduta infracional que justifique a aplicaçã o de qualquer sançã o 
ao mesmo, especialmente a prevista no art. 52, I, "h" da IN/PRES 28/2008, na medida em 

que se demonstrou e comprovou a inexistê ncia de qualquer prática lesiva de sua parte frente 
à  consumidora Maria Domingas Castanhede do Nascimento, a qual, infelizmente, ao que 

tudo indica, nã o pautou sua narrativa judicia na verdade dos fatos realmente ocorridos. 

Ademais, além de se ter demonstrado a flagrante 
incompetê ncia do Magistrado para recomendar a esta Eg. Autarquia a aplicaçã o de sançã o 

ao BMG, também ficou evidenciada a perda de objeto deste procedimento em funçã o da 

ediçã o e publicaçã o da Instruçã o Normativa INSS n.° 100 de 28/12/2018, que certamente 

colocará uma pá de cal na possibilidade do consumidor alegar desconhecimento da 
contrataçã o do cartã o de crédito consignado por ele celebrada perante qualquer instituiçã o 
financeira que seja, ou a falta de compreensã o das informações relativas ao contrato, ou 

seu objeto, ou seu modo de execuçã o, o que certamente impedirá também, a alteraçã o da 
verdade dos fatos em juízo, implicando na diminuiçã o de julgamentos com error in judicando. 

Assim, diante de todo este contexto, nã o se revela razoável e 

proporcional que o BMG venha a sofrer severa sançã o administrativa, mormente quando se 

está diante de um único contrato qúestionado frente ao total de contratações averbadas por 

esta instituiçã o financeira nesta Eg. Autarquia. 

Sobre o mencionado Princípio da Razoabilidade, CELSO 

ANTÔ NI O BANDEI R A DE MELLO,  em sua obra "CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO" 

15.a ediçã o, Ed. Melhoramentos, 2003, página 99, ensina que: 

"40)  Princípio  da razoabllidade 

13. Enuncia- se como este princípio que a Administraçã o,  ao atuar no 
exercício de discriçã o,  terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto 
de v ista racional,  em sintonia com o senso normal de pessoas 
equilibradas e respeitosa das finalidades que presidiram a outorga da 
competê ncia exercida.  V a le  d iz er:  pre tende- s e  coloca r em  c la ro 
que  nã o s erã o a pena s  inconv enientes ,  m a s  ta m bém  
ileg ít im a s  —  e ,  porta nto,  j uris d ic iona lm ente  inv a lidáv e is  - ,  a s  
conduta s  des a rra z oa da s ,  b iz a rra s ,  incoerentes  ou  pra t ica da s  
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com  des cons idera çã o à s  s itua ções  e  cung ta nc ia s  que  
s eria m  a tendida s  por quem  t iv es s e  a tr ibutos  norm a is  de  
prudê nc ia ,  s ens a tez  e  d is pos içã o de  a ca ta m ento à s  
f ina lida des  da  le i a tr ibut iv a  da  d is criçã o m a ne j a da . 
Com  e fe ito,  o  fa to de  a  le i conferir  a o a dm in is tra dor certa  
liberda de  ( m a rg em  de  d is criçã o)  s ig n if ica  que  lhe  de feriu  o 
enca rg o de  a dota r,  a nte  a  d iv ers ida de  de  s itua ções  a  s erem  
enfrenta da s ,  a  prov id ê nc ia  m a is  a dequa da  a  ca da  qua l de la s . 
Nã o significa,  como é evidente,  que lhe haja outorgado o poder de 
agir ao sabor exclusivo do seu líbito,  de seus humores,  paixões 
pessoais,  excentricidades ou critérios personalíssimos,  e muito menos 
significa que liberou a Administraçã o para manipular a regra de 
Direito de maneira a sacar dela efeitos nã o pretendidos nem 
assumidos pela lei aplicanda E m  outra  pa la v ra s :  n ing uém  
poderia  a ce ita r com o critério ex eg ét ico de  um a  le i que  es ta  
s ufra g ue  a s  prov id ê nc ia s  ins ens a ta s  que  o a dm in is tra dor 
que ira  tom a r;  é d iz er que ,  a v a liz e  prev ia m ente  a s  conduta s  
des a rra z oa da s ,  pois  is to corres ponderia  a  irrog a r d is la tes  à  
própria  reg ra  de  D ire ito,"  

Na esteira de tais ensinamentos Exmo. J ulgador, é que se 

reitera o fato de que a melhor exegese da interpretaçã o ao termo "prática /esiva"previsto 

no art. 52, I, "b" da IN/PRES 28/2008, com a devida venta,  nã o é o simples fato de ter sido 

proferida sentença judicial condenatória com trânsito em julgado em desfavor do BMG, na 

qual se demonstra haver error injudicando,  data venta,  ante à  alteraçã o da verdade dos 

fatos pela consumidora, sendo certo que em tal julgamento, ainda que equivocado em suas 
fundamentações, sequer foi deferido o pleito de danos morais à  consumidora, o que reforça 

ainda mais a impossibilidade se concluir que, in casu,  houve "prática lesiva" por parte do 

BMG. 

É certo que, se assim nã o fosse, e por consequê ncia, uma 

instituiçã o financeira, ao se deparar com uma sentença judicial condenatória transitada em 

julgado, já fique automaticamente sujeita à  sançã o prevista no art. 52, I, "h" da IN/PRES 
28/2008 sem se analisar com cautela e prudê ncia os termos e correçã o da sentença judicial, 

bem corno a real verdade dos fatos que ensejou a postulaçã o judicial do consumidor, estar-
se-á negando vigê ncia aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade que devem 
imperar nos atos da administraçã o pública, razã o pela qual reitera-se que nã o foi esta a 

intençã o e finalidade do legislador administrativo ao prever a expressã o "prática lesiva",  que 

deve ser considerada restritamente aos casos em que a "prática lesiva" fique evidente, clara 

e incontroversa, mediante conduta dolosamente arquitetada por uma instituiçã o financeira 
visando atentar contra os direitos de uma vasta gama de consumidores, visando à  obtençã o 

de vantagem direta para si, o que definitivamente nã o é o caso. Nesta última hipótese 
exemplificada, aí sim, estaria se atendendo aos anseios dos princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, bem como a intençã o do legislador administrativo ao prever a sançã o do 

art. 52, I, "h" da IN/PRES 28/2008. 
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Rulxica'r 	 

A respeito do princípio da proporcionalidade, cumpre ainda 

invocar os valiosos ensinamentos do renomado doutrinador H E L Y  L OP E S  ME I R E L L E S :   

"O que se requer é a legalidade da sançã o e sua 
proporcionalidade à  infraçã o cometida ou ao dano que a 
ativ idade causa à  cole t iv ida de  ou  a o próprio E s ta do.  As 
sanções do poder de polícia sã o aplicáveis aos atos ou condutas 
indiv iduais que,  embora nã o constituam crime,  sejam 
inconvenientes ou nocivos à  cole t iv ida de ,  como previstos na 
norma legal" ( in D ire ito A dm in is tra t iv o B ra s ile iro,  31a ai,  
Malhefros:  S ã o Paulo,  2005,  pp. 139/140) .  

E in casu,  a inconveniê ncia e/ou nocividade, definitivamente, 

nã o está presente na conduta do BMG, nem mesmo frente à  consumidora Maria Domingas 

Castanhede do Nascimento, até porque, há que se levar em consideraçã o que tal 
consumidora nã o foi fiel à  verdade dos fatos envolvendo sua contrataçã o quando de sua 

postulaçã o judicial, restando claro e evidente, portanto, que o BMG nã o pode sofrer sançã o 
administrativa alguma, quiçá a prevista no art. 52, I, "b" da IN/PRES 28/2008, que se revela 

um tanto quanto desproporcional e desarrazoada aos fatos e fundamentos delimitados no 

presente procedimento. 

V I I —  CONCL US Ã O/ P E D I D OS  

Diante de todo o exposto, a par do requerimento de reuniã o 

deste procedimento com o procedimento decorrente do Ofício n.o 92/INSS/CGCPB/DCONB, 
cujos fatos e fundamentos sã o idê nticos ao do presente, e também envolvem a indevida e 
ilegal recomendaçã o de aplicaçã o de sançã o ao BMG perante esta Eg. Autarquia por 

Magistrado integrante da 2.a Turma Recursal dos J uizados Especiais do Distrito Federal, que 

é absolutamente incompetente para tal, e assim acaba por macular o presente procedimento 
com uma nulidade absoluta logo em seu nascedouro; considerando ainda a perda de objeto 
do presente procedimento em face da ediçã o e publicaçã o da Instruçã o Normativa INSS n.o 

100 de 28/12/2018, e principalmente, considerando que inexistiu qualquer prática lesiva do 
BMG que justifique a aplicaçã o de qualquer sancionamento ao mesmo, notadamente a 

prevista no art. 52, I, "h" da IN/PRES 28/2008, confiando na aplicaçã o dos princípios da 
finalidade, razoabilidade e proporcionalidade - adequaçã o,  necessidade e proporcionalidade em sentido 

estrito como definido pelo S TI -  no presente procedimento, requer o Banco BMG S/A o 

arquivamento do presente processo. 
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£ 21 	011 38 Fls. 

Rubrial 
107. 	Protesta o BMG pela ampla produçã o de\provas e, direito 

admitidas, notadamente, a prova documental, pericial e oitiva de testemunhas. 

Pede deferimento. 

Sã o Paulo, 10 de abril de 2019. 

P.p. 	a Oliveira Penido 

OAB/  	 OAB P 368.445 
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de sigilo. bancária. a revelaçã o de infOrmações:sigilosae,com o expresso consentimento do interessado. VI1- Declara das do(a)TITUL 
condições gerais da adesã o: 7.1. Conforme disposto no item 16 do presente documento. °(a): TITULAR declara; para os devidos fins s 
enquadramento como PEP "Pessoas Politicamente Exposta. assim consideradas. nas termos Circular .ng 3.461, de 24 de' julho de-2[1119 do Banco. 
Central, os agentes públicos que desempenhem ou tenham desempenhado. nos últimos cinco anos, no Brasil ou em países. territórios e. 
dependê ncias estrangeiros; cargas, empregos ou fiincti'es públicas relevantes, assim como seus representantes. familiares e nutras pessoas de seu 

.relacionamento próximo:1.n 11(A) IITULAR declara que .sua movimentaçã o financeira está sempre atrelada ao propósito 'e -à  natureza de relaçã o de negócios, 
conforme declarado nó item 17 e 18 da Quadro Ido presente termo, e que havendo qualquer mudança dápropósito e natureza da relaçã o de negócios, comunicará 

-imediatamentee formalmente o Banco BMG. 7.2: G TITULAR declara em cumprimenta ao disposto neart. 2g. III. da Circular ng 3.461/09, do finco Central, que 
conhece as regrasda 	n°. 9.813/98.due dispõe sabre os crimes delavagem de dinheiro" e normas complementares publicadas pelo Banco Central e Conselho 
Mangaria Nacional, tendo ciê ncia de que o B A NCO 8 MG S .A  e as Instituições financeiras a ele ligadas (controladas; controladoras ou sob controle comum) 
00ÈS IIC",por força legal, obrigaçã o de comunicar aeBanco Central -sobre a ocorrê ncia de determinadas operações. previstaenaeréferidas normas, na da  tendo a 

opor quanto aa referido procedimento. 13, 0(A) TITULAR. declara que as investimentos e movimentações financeiras por ele(a) pretendidas sã o compatíveis com 
sua atividade.rendimentot e situaçã o patrimonial e que para fins do disposto na Lei ng 5.613/98. regulamentada pelo Banca Centrai, as :montantes ci lia vierem a 

ser movimentados e/hu.  investidos. pelo(a) mesmn(a) nã a provê m de atividade ilícita. 7 .4  0 ( A )  T I T UL A R  dec la ra  . te r c i ê nc ia  que: (i) o SAHE ém- u serviço 

facultativo atrelado ar ,cartã o, que somente será disponibilizado pelo BANCO BMG S:k au, TITULAR:  ou adicional, s e  houv er,  na s '  h ipótes es  na 
legislaçã o/regulamentaçã o aplicável e observando os termos e condiçõeecanstantes na convenia firmada entre o BANCO 8MB S.A,e o empregadoriconveniado: 
(ii) SAQUES adicionais mediante o cartã o.poderã oser formalizados: (i) por meio de gravaçã otelefonica ...opçã o estadestinadeapenas ao TITULARe observando-
se o disposto no convê nio firmado entre o empregador/conveniado e. a BANCO 8MG S,A, o.dispasto na legislaçã o aplicável.: (ii) mediante a celebraçã o de  urna  

Cédula  de  Crédito Bancário- CC8. a ser emitida nos termos da lei n° 10.931/04. (iii) nos terminais de auto atendimento credenciados à  bandeira ou (iii) mediante 
autraefOrmas disponibilizedas pelo BANCO BMG S.A., a seu critério...desde que  permitidas na leg is la çã o/ reg u la m enta çã o aplicável. 7 .5 .0 ( 4 )  T I T UL A R  dec la ra  .que  
prev ia m ente  à  a s s ina tura  des te  te rm o foi dev idem ente  in form a do de  que  a  Ut iliz a çã o: da  ca rt ã o poro ireg liz a çã o de  de term ina da s .t ra os eções ,  bem  

como em oçã o de  contra ta ça o.da em prés t im o: fina oc ia m ento oa pa rce la m ento m edia nte  a  ut il iz eçã o dó Coréia ,  a ca rre ta rá na  Cobra nça  de 'encerg oa  e  

ta rifa s ,  (Ws term os  do,  d is pos ta  no reg u la m ento de  ut iliz a çã o de  ca rt ã o e  na  leg is la çã o v ig ente . Os encargos do período serã o informados na fatura e o 

percentual máximo de encargos que incidirã o no m ê s  s ubs equente  s erã o. obrig a toria m ente . in fórm a dos  "ao TITULAR, e/aU adicional, se aplicável, de forma prévia. 
possibilitando que o(s) mesmo(s) tenha(m) pleno conhecimento acerca dos valores que lhe serã ,e'cribradoS -areviaMente contrataçã o de  qualquer aperaçã o. 

:Raçã o de qualquer serviço atrelado ao cartã o elou realizaçã o de transaçã o da qual decorre& cobrança de encargos. 7 .G. L I ( A )  T I T UL A R  autoriza, de forma 

iogáVel e itretraiável  o B A NCO B MG S .A . a: (iNanter em cadastra ou banca de dados seu nome qualificaçã o e outros: informes pessoais. bem cama a 
manter em cadastro ou banco de dados as respectiVás informações relacionadas ao adicinnal, se houver; (ii) Obter, fornecer 'e  com pa rt ilha r ás  in form a ções  

ca da s tra it ,  f ina nce ira s  e de operações ativas e passivas e serviços prestados junto a outras instituiçõeS  pertencentes ah grupo financeiro dó B A NCO 8 MG 

ficando 'todas autorizados á examinar e Utilizar. nó Brasil e na  ex terior;  tais informações. inclusive pa ra  oferta  de  produtos  e serviços; (iii) Compartilhar 

informações 'carlaStrais;:com outras instituições financeiras; (iv) in fe rMa r 'os  da da s  re la t iv os  a ta da s  a s  obrig a ções  a s s um ida s  pe lo( o)  t itu la r 'e lou  
a dic iona k inc luS iv e  os  da dos  re la t iv os  à  fa lta  de  m em ento de  obrig a ções  ea s um ida s enrdeCa rrendia  da  a des ib ilio 'reg u la m ento,  pa re  'cons ta rem  de  
ca da s tros  com pa rt ilha da s  em  B a nco de  B a t ina  de  proteçã o a o credito,  ta is  Com o S E R A S A  e  S P C( v )  F ornecer a o B a nco Centra l do B ra s il pa ra  in teg ra r 
a  S is tem a  de  I n form a ções  de  Cráditos ( S CR ) ,  a  qua lquer tem po,  m es m o a pós  a  res c is ã o do contra to,  da dos  , a  res pe ita  de  s ua s  dív ida s  a  v encer e  

v enc ida s ;  inc lus iv o a s  em  a tra s o e  t is  opera çã es  ba ix a doa com  pre j uíz o,  o  v a lor dos  coa brig a çã es 'a s s um ida s .e  da s  g a ra nt ia s  pres ta da s ,  bem  com o a  

cons u lta r e  a cos s a r.  o  S CR  s obre  in form a ções  cons olida da s  e  reg is tra da s  em  s eus  res pect iv os  nom es ,  preg a da s  por outra s  ' ins t itu ições  f ina nce ira s ,  

v eda da  a 
s ua  d iv u lg a çã o pa ra  te rce iros ;  bem  com o pres ta r;  cons u lta r e  com pa rt ilha r a s  s ua s  in form a ções  ca da s tra is  com  outra s  ins t itu içã es  

f ina nce ira s  m i a s s em elha da s ,  noa  te rm os  do d is pos to na  pres ente  c la us u la  e  ut il iz á- la s  pa ra  f ins -  a dm in is tra t iv os  e  de  m a rk e t ing ,  na  form a  da  

leg is leçã o v ig ente . 7 : 7 ,0 ( A )  T I T UL A R  
declare conhecer .e estar apto a efetuar qualquer negócio Com as Instituições financeiras pertencentes ao grupo financeiro 

do BANCO .
BMG S.A.. dentre elas: contrataçã o de novas operações de empréstimo ou financiamento; renegociações, saque em dinheiro, tudo dentro dós  limiteede 

margem consignável, mediante a utilizaçã o do cartã o; seja pelas terminais de auto atendimento, ( ATM/POS ) ,  pelo nI nternet .B a nk ing " ;  pe la  .Centra l * te le fô n ica  e  

qua is quer [ n it ros  meioa eletrônicos disponibilizados pelas Instituiçõeefinanceiras integrantes degrupo financeiro dá BANCO 8MG S.A .7 8 . Formalizaçã o Eletrônica: 

E m  ca s os  de  contra ta çã o e le trô n ica ;  a ( a )  TITULAR confirm a  que  a dm ite  com a  v álido a  m e io de  com prov a çã o da  a utoria  e  da  in teg rida de  'da  a s s ina tura ,  e  
da s  in form a ções  ca ptura da s  e  ut il iz a da s  nes te  T erm o de  A des ã o. Nes s a  h ipótes e ,  a  a s s ina tura  do pres ente  T erm o ocorrerá por m e io e le trô n ico,  

dentre  a s  qua is  a  a s s ina tura  ca ptura da  em  te la  s ens ív e l a n  toque  (touch :men), que  s erá s ubm et ida  à  v erif ica çã o de  com pa t ib ilida de  com  os  perfis  
do( a )  T I T UL A R  prev ia m ente  ca ptura dos  e  a rm a z ena doa a  contra ta çã o v ia  a pos içã o de  s onhim  qua lquer .outra  Me io v álido de : a s s ina tura  

im ite  e le trô n ico;  a dm it indo- s e .I nc lus iV e ,  a  u t il iz a çã o 	S MS ;  e - m a il -e  outros  Me ios  rem otos  dá 'conta to e  'Interaçã o entre itÉ  P a rtes  pa re  ta l f im.,  

que  reproduz irã o e' livre e  es ec ir it ã nea  v onta de  e  Ma nifes ta çã o do( a )  T I T UL A R :  E s te  ( em  ca s a  'de  contra ta çã o e le trô n ica )  e  qua is quer outra s  

docum entos  s e tebra da S  e le tra n ica m entes  pa rt ir  des te  da ta  -entre  a ( a )  TITULAR e  o B a nco poderã o s e  ut il iz a r da  m es m o m eio e le tron ica de  a s s ina tura ,  

s endo cons idera da t ,:pa ritodos  Os  e fe itne , .v álida a  e exequfveiS,D(A) T I T UL A R  a utoriz a  a  com pa rt ilha m ento dos  dedos  re la t iv os  a operfil b iem étrico de  

s ue  a s s ina tura  e le trô n ica  entre  ins t itu ições  que  'm a ntenha m  re la ções  Com erCia it  m ino B a nco eu que pertençam a õ cong lom era do do qua l o  B a nco fez  

pa rte . 7 .9 .1 1 ( 4 )  TITULAR autoriza as empresas integrantes do grupo financeiro do B A NCO E ME  5 .4 . à  conta tá- lo pa r qua lquer m e ie ,  inc lus iv e  te le fô n ica . e - m a il.  

S MS  É  carrespendê ncia para enviar COmunicaçdè s à  respeito do cartã o e informações relativas aos produtos, serviços; promoções e novidades relacionadas as 

empresas integrantes: do grupo financeiro do BANCO .
BMG 5.4 ou do estabelecimento cuja tnarceencontrar‘seindicada no cartã o, podendo o titular cancelar a 

presente autorizaçã o a qualquer momento mediante Crintatopinto à  Central de relacionamento:7.1W D(A) TITULAR : d is pens a  ex pres s a m ente  2 B A NCO B MG.S .A . 

de  env ia r m ens a lm ente  a  v ia  fís ica  do dem ons tra t iv o m ens a l ( fa ture )  com  a  des criçã o .da s  des pes a s :  re la c iona da s  à  u t il iz a çã o da  Ca rt ã o de  Crédito 
Cons ig na da  a ra  contra ta do,  es ta ndo c iente  de . que  ta l docum ento lhe  s erá .d is ponibiliz a do v ia  I n ternet  ba nk ing  e  que  em  ca s o de  dúv ida s ,  poderá 

conta ta r o B A NCO B MG S .A ..  a tra v és  dos  com ia  de  a te ndim ento .d is ponibiliz a da s . 7 .1 1 . 
Comunicaçã o: 0(A) TITULAR autoriza que o Banco BMG lhe .envie 

mensagem eletrdnice(email) e.mensagem SMS, por telefone, com informações sabre produtos e.serviços oferecidas pelo flanco.  BMG Onân concordo com o 

env io das mensagens. 	
A u a s s ina r o pres ente  docum ento o( a )  T I T UL A R  dec la ra - s e  v incu la do,  em  - ca ráter irrev og áv e l,  irre tra táv a l e  de  form a  

incondic iona l,  : a o d is pos to no R eg u la m ento de  Ut iliz a çã o do cern ia  de  crédito cons ig na do em it ido pe la  B A NCO B MG reg is tra do pera nte  o 3
0  ofic ia l de  

reg is tro de  t ítu low e  docum entos  e  reg is tro c iv il de  pes s oa  j uríd ica  da  ca pita l de  S b P a u lo s ob o ng  8 9 1 1 5 5 4 0  em  1 7 .0 4 ,2 0 1 5 . 
CANAIS BE ATENDIMENTO 

B A NCO 
BMG: Central de Relacionamento BMG CARO 41102 7007 (ligações de celular) e 0800 770 17911 (ligações de tel.:

fixo) / SAC 0800 9799 059 / Deficientes 

auditivos eu de fale08110 9 7 9 7  3 3 2  / I ll iV I OOR I A . O8 0 1 1  723 2844, 
- 	- - 

:S ."4 	ox,M. 
	 • n 

15* Assinatura do TITULAR:(ou rogado, se aplicável): 	  
rã j-' 	iS Z 7'  " 

1.99049 
	 Vig, 10.11.2017 

	 2/2 

táfiita. 1 dâTtuIa 

-2-v4 

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 109



I  — T I T UL A R :  I.  Nome Completo do TITULAR / 2.  CPF / 3.  NP do Benefício:  

I I  —  P R A Z O P A R A  L I D UI D A Ç Ã O D O S A L D O D E V E D OR :  Desde C ille 
cumpridas as condições descritas no item VI, abaixo,  o saldo 
devedor 	do cartã o será liquidado ao final de até:  

E u ,  a c im a  qua lif ica do com o t itu la r do ca rt ã o de  crédito cons ig na do contra ta do com  o B a nco B MG S / A ,  dec la ro,  pa ra  os  dev idos  
f ins  e  s ob a s  pena s  da  le i,  e s ta r de  c iente  e  de  a cordo que :  

contratei um cartã o de crédito consignado: 
fui informado que a realizaçã o de saque mediante a utilizaçã o do meu limite do Cartã o de Crédito Consignado ensejará a 

incidê ncia de encargos e que o valor do saque,  acrescido destes encargos. constará na minha próxima fatura do cartã o;  
a diferença entre o valor pago mediante consignaçã o ( desconto realizado diretamente na remuneraçã o/benefício)  e o total da 

fatura poderá ser paga por meio da minha fatura mensal,  o que é recomendado pelo Banco BMG S .A. já que,  caso a fatura nã o seja 
integralmente paga até data de vencimento,  incidirã o encargos sobre o valor devido,  conforme previsto na fatura;  

declaro ainda saber que existem outras modalidades de crédito,  a exemplo do empréstimo consignado,  que possuem juros 

mensais em percentuais menores;  
estou ciente de que a taxa de juros do Cartã o de Crédito Consignado é inferior à  taxa de juros do Cartã o de Crédito convencional;  
sendo utilizado o limite parcial ou total de meu Cartã o de Crédito Consignado,  para saques ou compras,  em uma única transaçã o,  

o saldo devedor do cartã o será liquidado até o termo final do prazo citado na campo II do Quadro Preambular,  contados a partir da data do 

primeiro desconto em folha,  DE S DE  QUE :  ( a )  eu nã o realize outras transações de qualquer natureza,  durante todo o período de 

amortizaçã o projetado a partir da última utilizaçã o;  ( b)  nã o ocorra a reduçã o/perda da minha margem consignável de cartã o;  ( c )  os 

descontos através da consignaçã o ocorram mensalmente,  sem interrupçã o,  até o total da dív ida;  ( d)  eu nã o realize qualquer pagamento 

espontâ neo v ia fatura;  e ( e )  nã o haja alteraçã o da taxa dos juros remuneratórios. 

Para tirar dúvidas acerca do Contrato ora firmado,  inclusive sobre informações presentes neste Termo de Consentimento,  o TITULAR 
poderá entrar em contato,  gratuitamente,  com o Banco BMG S .A através do seguintes Canais de atendimento:  Central de Relacionamento 
BMG CARD 40112 7007 ( ligações de celular)  e 13800 770 1790 ( ligações de tel.  fixo)  /S erv iço de Atendimento ao Consumidor -  S AC 0800 

979 9099 /Deficientes auditivos e ou de fala 0800 979 7333 / OUVIDORIA 08011723 2044 

Local e data:  

krté,  
A s s ina tura  do T I T UL A R :   ;.  

  

T E R MO D E  CONS E NT I ME NT O E S CL A R E CI D O D D  CA R T Ã O D E  CR É D I T O CONS I GNA D O 

  

  

Em cumprimento à  sentença judicial proferida nos autos da Açã o Civ il Pública n. 106890- 28.2015.4.01.37011 3P-  Vara federal da S eçã o J udiciária de 
Luís/MA,  proposta pela Defensoria Pública da Uniã o. 

D E CL A R A Ç Ã O S E  A NA L F A B E T O OU I MP E D I D O D E  A S S I NA R :  Declaro que ouvi atentamente a leitura deste Termo de Adesã o na presença 

das testemunhas abaixo. tendo compreendido seu conteúdo,  estou ciente de todas as condições e obrigações assumidas. 

A rogo do( a)  T I T UL A R ,  assina o rogado:  Nome:  

Testemunhas:  	  
Nome/CPF:  

CPF ou CI:  

Nome/CPE 

A s s ina tura  e le trô n ica :  

1.99.092 
	 Vig.24.12.2M8 
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3742643 

Irmo DE ADESÃO CARTÃO DE CRÉDITO CONSIGNADO BANCO BIVIG E AUTORIZAÇÃO PARA r•i: o o 
.¥  	;  DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

Cód,Conesp.1 Loja BANCRED PROMOTORA DE 
O Cartã o de Crédito Consignado para 
Servidor PúblicolEmpresa Privada 

°Servidor Público: °Estadual °Municipal °Federal °Militar O  Empresa Privada 

attnerorow36375 06.118.073/0001-69 36375 
	

1 N°  ADE  38489771 

1111 Cadã o de Crédito Consignado INSS 	O. Aposentado °Pensionista O Outros  Descrever 	N°  do beneficio: 1494495888 

DADOS DO CONSIGNATÁRIO 
BANCO BMG S.A. insbluiçã o financeira com sede e foro em Sã o PauloISP, na Av, Avenida Brigadeiro Fada tinta, n° 3.477, 9°  
Andar, itairn Bibi, CEP 04338-133, inscritA no CNR.I/MF sob o n°  61.186380/0001-74, possuidor do Código ng  

III:- DADOS PESSOAIS DO(A) ADERENTE/TITULAR  
Nome Completo (sem abreviatura): MARIA O 
Data Nascimento 	Sexo 

12/08/1954 flMasc,  $Fem.  
' Estado Civil:  
C)  Solteiro O Casado ID Separado (3 Divorciado.' Viúvo 

.Nome da role:  antnála.amadeu cantanhede do ansclmento 

Doc. Identidade (TI 
	Ney, 1210439 

Endereço: QR 410 conjunto 13 
• 

cpF: 428.602.611-68 
Naturalidade 

sao lulz / MA 
tvlatricula-DV:. 
	Matr.-Instituido 

1494495888 
nAo declarado 

Crata Emissã o: 

I Bairro / Distrito: 

) 23/11/4467  

COO NASCIMENTO 
Nacionalidade 

BRASILEIRA 
UF • 

Uniã o Estável: 
MIM ritkiã o 

Nome do Pai. 
órgã o Emissor / UF: SSP 	DF 

'No  
SAMAMBAIA NORTE 

CEP: 	72.320-000 	 1 Cidade/UF: SAMAMBAIA 	DF 

ODD - Telefone de Contato 
t 	) 

Tipo de Contato 1 
Cl Com. EI Res. 

DOO - Telefone Celular 
( 	)(61)3541-56941161)99251-7432  

Eittati: 

Nome do Cônjuge 1Companheiro(k  
Illt - DADOS PROFISSIONAIS 00(A) ADERENTEMTULAR  

Empresa/Órgã o que trabalha: INSS- INSTITUTO NACIONAL SEGURIDADE SOCIAL 
Profissã o (Ocupaçã o principal remunerada) 
Endereço Comercial (Completo): 
,Cidade- Estado: 	1 	I CEP, 
Renda Mensal: 	R$1.24120 

.Categoria da Ocupaçã o C3 Assalariado ° Aposentado Ci Pensionista 	Data da _  admissã o ou do inicio da Aposentadoria/ 

't:3 Autónomo/Liberal O outros 	 Pensã o: 

Se aposentado favor informar especie de beneficio': 	 N°  do Beneficio 

'  O Tempo de Serviço C) invalidez Permanente 	Outro 	 149449588'  

'11V - CARACTERÍSTICAS DO CARTÃO DE CR DITO CONSIGNADO 	
I 

Valor consignado para pagamento do Valor mínimo indicado na fatura (observar limite legal estabelecido e os termos do cOrtvento 

lirmadujurtta ao empregadOrkonveniado) R$ 51,27 
(a) Vencimerdo da fatura: (b) Taxa contratual máxima aplicada ao cartã o 	(c) CET(Custo Efetiva Total máximo) aplicado :ao 

Dia 	io dó cada mê s 	á ,Ó6 %  am equ'nialente a 44,30 %  a.a 	cartã o: '3,56  %  80 MáS 53,11 % , a a ano  

(d) Forma de Pagamento (e) Cadastro (Apenas (f) Abrangê ncia para utilizaçã o (g) Taxa de emissã o (somente para 
para novo cadattro). 	peará) Nacional 	convê nio que permitem a cobrança) 

RS 	IIIII Cartã o internacional 	R$ 0,00 

Solicita ã o de emissã o de cartã o adicional  CI Sim II Nã o 	_ [ Sexo do Adiciona 1:3 Masc. O Fem, 

Nome completo do adicional: 	. 

I DADOS BANCÁRIOS DO(A) 	ADERENTEITITULAR: . 
I N°  Banco: 	I Agê ncia: 	I Unta Corrente n°:  

Cargo (Natureza da Ocupaçã o) 

O Mensal 

DDD-Telefone Comercial:( 	) 	[Ramal 

rGrau de parentesco do Adicional em relaçã o ao Titular 

Banco: 	.  
i  li- SERVIÇO DE PROTEÇÃO DE PERDA E ROUBO (se disponibifizado) 	 1 

Desejo contratar o serviço do proteçã o de Perda e Roubo rio valor de R$ n$3,90 ( 	) por cartã o solicitado. Estou Ciente de que 

em caso de inadimplê ncia a prestaçã o deste serviço 'deste poderá ser suspensa ou cancelada-, O'Nao desejo contritar IIIII Sim, 

desejo contratar: I I  Apenas para o cartã o do Thilar. O Para o Titular e para o Adicional  

I VII .!DADOS DO CORRESPONDENTE NO PAIS/SUBSTABELECIDO (preenchimento exclusivo CREDOR) 	' 

Empresa: 8A NCRED PROMOTORA DE CREDITO 1T0A-36375 06.118.073/0001-69 36375. 

Endereço: 	SC/SUL QUADRA 01 BLOCO D 28 	 , 	
I CNN:  

Bairro,. ASA SUL 

CEP: 	70.306-900 	 CkladelEstado: 	/ . EIRASILIA - DF  

Identificaçã o da pessoa certificada, integrante da equipe do correspondente, que procedeu ao atendimento ao(a) ADERENTE:  

1,0:049 	 Vis,: 17,07.1015 	
1 	

i13 

• 	• 

1CNPJ : 

N Complemento: 
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Nome: 	 CPF: 

VIII. 	AUTORIZAÇÃO PARA DE SCONTO 
8.1. Através de presente documento o(a) ADERENTE/TITULAR autoriza a sua fonte pagadora/empregadora, de forma 
irrevogável e irretratável, a realizar o desconto mensal em sua remuneraçã o/salário/benefício, em favor do BANCO BMG 
S.A. para o pagamento correspondente ao valor minimo indicado na fatura mensal do cartã o de crédito Consignado Ora 
contratado: 82. 0(A) ADERENTEITITULAR declara que está de acordo com o valor a ser averbado, conforme disposto no 
quadro IV; constante no prearnbulo deste termo, estando o mesmo em conformidade com o pactuado, nã o sendcelhe 
exigido qualquer outro encargo elou aquislçao de outro(s) produto(e). 0(A) ADERENTE/TITULAR declara, ainda, estar 
ciente de que o referido valor seta automaticamente Majorado ria Mesma proporçã o de eventuais e futuros aumentos CM 
sua margem consignável. 8.3. Ocorrendo a inadimplencia elou a Impossibilidade do desconto em folha de 
pagamento/benefício, noe moldes aqui convencionados, o(a) ADERENTE/TITULAR autora desde já o BANCO BMG t.te, 
diretamente ou através de empresas terceirizadas em carater itrevogavel e irtetrataVel, a debitar em qualquer tarda 
corrente de sua titularidade, mantida lento ao BANCO BMG S.A ou em outra Instituiçã o Financeira, o Valor vencido e nã o 
pago, destinando os recursos única e exclusivamente para amortizar o:saldo devedor do Cartã o de Crédito Consignado 
ora contratado. Neste ato, o(a) ADERENTE/TITULAR:autoriza; ainda, o BANCO BMG S.A a ter acesso aos seus .dados de 
depósitos e aplicações em outras instituições financeiras, nos termos do artigo 1°, §  3°, V da Lei Complementar 	105101 que 
dispõe a nã o configuraçã o de quebra de sigilo bancário:a revelaçã o de informações .sigilesas com o expresso consentimento do 
interessado.  
IX. ALTERAÇÃO DO VALOR DESCONTADO NO CASO DE REDUÇÃO DA MARGEKCONSIGNÃVEL  

a margem consignável do ADERENTE/TITULAR poderkser reduzida em razã o das seguintes hipóteses, conforme ocaso: (i) 
contribuiçã o para e Previdê ncia Social oficiai; (ii) pensã o: alimentícia judicial; (iii):  imposto de renda; (iv) decisã o judicial ou 
administrativa; (v) mentalidade e contribuiçã o emlavorde entidades sindicais ou entidades de aposentados/pensionistas; (vi) outros 
destóritos gimpteeórios instituidtas por normas aplicaveit ou decorrentes de contrato de trabalho. 
9.1 CASO OCORRA A REDUÇÃO DA MARGEM EM razã o de QUALQUER DAS HIPÓTESES ACIMA PREVISTAS; o 
ADERENTE/TITULAR expressamente concorda que o BMG ficará desdejá autorizado a: (i) reduzir o valor do desconto mensal, (ii) 
aumentar a quantidade de prestações (no caso de existê ncia de lançamentos parcelados) de forma a prorrogar o pagameelOdo 
debite existente até a sua efetiva liquidaçã o, 
9.2 0 VALOR do novo desconto será O VALOR MÁXIMO DE MARGEM CONSIGNÁVEL APÓS A RESPECTIVA REDUÇÃO. O 
NÚMERO DE PARCELAS/PRESTAÇÕES ((no caso de existê ncia de lançamentos parcelados) SERÁ AQUELA NECESSÁRIA PARA 

QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

CIENTE E DE ACORDO: 

Assinatura do EMITENTE pa,„~ eg.,0  
Local/data 	06/0812015  

X7 DE CLARAÇÕ E S DO(4) ADE RE NTE MTULAR E  CONDIÇÕES GE RAIS DA ADE SÃO 

10.1:0(A) ADERENTEMTULAR declara,-  para os devidos' fins, :que pode ser 'classificado como PEP 1Pessoas Politicamente 

Exposta", assim considerados, nas termos Circular e° 3,461, de 24 de julho de 2009 do Banco Central do Breai], os 'notes peblicos 
que desempenham ou tenham desempenhado, nos últimos cinco enes, no Brasil ou ein peites, ietiltótiOS e dependê ncias 
estrangeiros, cargos, empregos ou funções publicas relevantes, assim temo seus representantes, familiares e outras pessoas de seu 

relacionamento próximo; DSim: 	ONã o.10.2. Oaderente declara em cuMnrimento ao disposto no art. 20,111, de Circular 

n° 3.461/09, do Banco Central do Brasil, que 'conhece as regras dá Lei n° 9.613198, que ,diepã e sobre os crimes de lavagem de 

dinheiro - e normas complementares publicadas pelo Banco; Central e Conselho Monetário National, tendo ciê ncia de que o BANCO 
BMG SA e as Instituições financeiras a ele ligadas (controladas, contratadoras ou sob controle comum) possuem, por força legal, 
obrigaçã o de comunicar ao Banco Central sebre a ocorténtia de'determinadas Operações previstas nas' referidas normas, nada tendo 
eoper quanto ao referido proCedimento.10.3'. Q(A) ADERENTEMTULAR declara que os investimentos è  movimentações financeiras 
por,ele(a) pretendidas sã o çompativeis com sua atividade, rendimentos e situaçã o patrimonial e que para fins do disposto na Lei n° 
9,613/98, regulamentada peto BACEN, os montantes 'que vierem a ser movimentados elou investidos pelo(a) mesmo(a) nã o provê m 
de atividade ilicita.10.40(A).ADERENTEITITULAR declara ter ciê ncia que a realizaçã o de SAQUE mediante o cartã o implicará . 
na celebraçã o de uma Cédula de Crédito Bancário - CCB, ã  ser emitida nos termos da Lei n° 10.931104, que formalizara o 
empréstimo contratado em razã o do SAQUE 1050(A) ADERENTE/TITULAR declara que previamente :a assinatura deste 
termo foi devidamente informado de que a utilizaçã o do cartã o para a realizaçã o de determinadas transações, bem como a 
opçã o de contrataçã o de empréstimo, financiamento ou parcelamento mediante a utilizaçã o do cartã o acarretará na 
cobrança de encargos e tarifas, nos termos do disposto no regulamento .de utilizaçã o do cartã o e na legislaçã o vigente. Os 
encargos do período serã o informados na fatura e 11,percentual máximo de encargos que' incidirã o no mê s subsequente 
serã o, obrigatoriamente, informados ao titular elou adicional, sê  aplicável, de forma previa, possibilitando que o(s) ineSrno(s) 
tenha(m) pleno conhecimento acerta dos valores que lhe serã o cobrados previamente à  contrataçã o de qualquer operaçã o, 
solicitaçã o de qualquer serviço atrelado ao cartã o ou realizaçã o de transaçã o da qual decorra a cobrança de encargos. 106. 
0(A) ADERENTE/TITULAR autoriza, de forma irrevogável e irretratável o 'BANCO BMG S A a:(i) Manter em Cadastro ou banco de 
dados, o seu nome, qualificaçã o e outros informes pessoais, bem como a manter em cadastro ou banco de dados as respectivas 
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informações relacionadas ao adicional, se houver, (ii) Obter, fd.necer. e 'compartilhar -as informações 'cadastrais, financeiras e 
operações ativas e passivas e serviços prestados junto a -outras instituições pertencerdes ao GRUPO FINANCEIRO DO BANCO 
BMG, ficando todos autorizados a examinar e. utilizar, no Brasil e no exterior, tais informações; inclusive para oferta de produtos e 
.serviços; (iii).Compartilhar informações cadastrais co.m outras instituições financeiras; -(iv) Informar os dados relativos a todas as 
.obrigações assumidas pelo(a) titular eiou adicional, inclusive os dados relativos à  falta de pagamento de obrigações 
assumidasem decorrê ncia da 'adesao.ao presente regulamento, para constarem de cadastro compartilhados em Banco de 
Dados de proteçã o ao crédito, tais corno SERASA e SPC (v) Fornecer .ao Banco Central do Brasil Bacen, para integrar „e 
Sistema de Informações de Créditos (SCR), a qualquer tempó, mesmo após a rescisã o do contrato, dados a respeito de suas 
dividas a Vencer e vencidas, inclusive as em atrase e as operações baixadas cem prejuízo, O valor das COobrigações 
assumidas e das garantias prestadas, bem como a consultar e acessar o SCR Sobre informações Consólidadás e registradas 
em seus respectivos nomes, prestadas por outras-instituições financeiras, vedada a sua divulgaçã o para terceiros; bens 
como prestar, consultar e compartilhar as -suas informações cadastrais com 'outras instituições financeiras ou 
assemelhadas, nos termos do disposto na presente Clausula e utifiza-las para fins administrativos e de marketing„na Mina 
da legislaçã o Vigente. 103.0(A) ADERENTE/TITULAR declara conhecer e estar apto a efetuar qualquer negócio eorty as 
instituições financeiras pertencentes .ao 'GRUPO FINANCEIRO DO BANCO BMG, dentre elas: contrataçã o de novas operações de 
ernprestimo eu finanoiamento, renegociações, saque em dinheiro, tudo dentro doe limites de margem consignável, mediante a 
utilizaçã o do cartã o., seja pelos terminais de auto atendimento (ATM1p0S), .pele "Internet Bankieg*, pela Central telefehiCa 
quaisquer outros meios eletrônicos disponibilizados pelas Instituições financeiras integrantes do GRUPO FINANCEIRO DO BANCO 
BMG10.8.Formalizaçã o Eletrônica: Em casos de. contrataçã o eletrônica, confirmo que admito como válido o meio de comprovaçã o 
de autoria . e da integridade da assinatura e das informaçôes capturadas e utilizadas neste Termo de adesã O. Nessa hipótese., á 

'assinatura constante no presente -documento e capturada, neste ato, em tela sensivel ao toque (touch scréesi) e seta.sebmetida à  
verificaçã o de compatibilidade com os perfis biornê tricos previamente capturados e armazenados. Esta verificaçã o será realizada 
pelo Banco ou terceiro à  sua ordem e considerará parâmetros objetivos de caligrafia (pressã o, velocidade e dileçã o da assinatura). O 
documento gerado será assinado pelo Banco ou terceiro. à  sua ordem,, com utilizaçã o de -assinatura digital certificada no âmbito da 
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Este documento (em.caso de contrataçã o eletrônica) e quaisquer outros 
documentos celebrados eletronicamente a partir desta data entre você  e_  o Banco poderã o se utilizar do Mesmo meio eletrônico .de 
_ assinatura sendo considerados, para iodos os efeitos, válidos e exequiveis Você  autoriza o compartilhamento-dos dados relativos. ao  

perfil biométrico de sua assinatura eletrônica entre instituições que mantenham relações comerciais com a Banco ou que pertençam 
ao conglomerado do qual o Banco faz parte.10,9,0(A) ADERENTE/TITULAR .autoriza as empresas integrantes da. GRUPO 
FINANCEIRO DO BANCO BMG à  contatá-lo por qualquer meio, inclusivatelefónico, e-mail,,SMS e correspondê ncia para enviar 

comuniceções. a respeito do Cartã o e informações relativas aos produtos, .s.ervivis, promoções e novidades relacionadasàsempresas 
integrares- de GRUPO FINANCEIRO DO BANCO_ BMG ou do estabelecimento cuja marca encontrar-se indicada nocartã o, podendo 
o titular cancelar a presente autorizaçã o a qualquer momento mediante contato junto à  central de relacionamento: 
10.10: Considerando que o.Banco.BIVIG disponibilizará. ao  cliente, eia Internet banking, o demonstrativo mensal (fatura) com 
a descriçã o das despesas relacionadas à  utilizaçã o do Cartã o de Credito Consignado ora contratado o(a) 
ADERENTE/TITULAR dispensa expressamente o Banco BMG de enviar mensalmente a via fisica do referido demonstrativo 
Mensal (fatura), estando Ciente- de 'que, em caso 'de dúvidas, poder a .Contatar o Banco BMG atreves dos canais de 
:-artendirnento 'informados ao final de presente termo. 1(1.11. Comunicaçã o: O(A) ADERENTE/TITULAR autoriza que o Banca 
BMG lhe 'envie mensagem eletrônica (e-mail) e mensagem SMS por telefone tem informações sobre produtos e Serviços 
oferecidos pelo Banco BMG. () nã o concordo com o envio das mensaeenS.  10.12. AO assinar apresente documento o(a) 
ADERENTE/TITULAR declara-se vinculado, em caráter irrevogavel, irretratavel e de forma incondicional, ao disposto no 
Regulamento de Utilizaçã o do cartã o de crédito consignado emitido peto BANCO BMG registrado perante o 3° oficiai de 
registro deeltúlos e documentos e registro civil de pessoa jurídica da capital de Sã o Paulo sob ó á° 8905949 em .17:04.2015. 

Local e data: 	06/08/2015. 	de 	de 

155110' Assinatura do ADERgt41 	ULAR-à-"k 

Xl - DECLARAÇÃO SE ANALFABEW DU IMPEDIDO DE ASSINAR  
Declaro que OUVi atentamente a leitura desta FICHA CADASTRAL e Autorizaçã o para Descontos nos Benefícios Previdenciános, na 
presença das testemunhas abaixo, tendo compreendido seu conteúdo, estou ciente de-todas as condições e obrigações que assumi. 
A rogo do(a) ADERENTE, assina o rogado: 
Nome 
CPF ou Cl: 

Testemunhas: 	  
Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

CANAIS DE ATENDIMENTO BANCO BIVIG: Central de Relacionamento BANCO BMG: 0800 001 88681 SAC 0800 979 9099 I SAC - 
deficientes auditivos e de fala 0800 979 7333 / Central de Relacionamento Ceilã o de Credito Consignado —  capitais 4002 7007I 'interior 
0800 770 1790 OUVIDORIA oaoo 723 2044 

  

3/ 3 
1.97:049 Vig.:  17.07.2015 

Polegar Diretto• Aderente 
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Extrato cje Pagamentos 

E xtrato de Pagamentos 
Detalhamento de Crédito 

NoineFo do Lienonelo: 	Nome do S eprOdo: 

149.449.588-8 	MAMA D C  DO NAS C11111E NTO 
CoinpOtIzsia: 	Nilodo o.cjue se rereie o Crdd4o: 	 Paálitien.10 iiMét dc 

10/2015 	01./10/2015'a 31/10/2015 	CONTA COR R E NTE  
Êeptc.ic: 
21 PE NS A() POR  MOR TE  PR E VÉ DE NC1AR IA 

Anoto: 	Agencia twincAnre 	 Código da ngenc ia: 

ITAU 	BR AS ILIA S ATE L1TE  TACAIAS t11, 	501.89 
Pil1er5n ebbnoco:. 	 pArn fecetdrneoto de: 

CDS ,06, LT 06, S /N, L J  1 £ 2 	 05/.1112015 a 30/12/2015 

CR E D,ITOS  
Prçulçfili dws R uim icm Velo/ 

Mano. reajustada - 1 025,50 

DÉ BITOS .  

tflifAir, E mpresi. 14,00 

Cnnsig. E tnjuesu 72,87 

Consig. E mprest , 
168.00 

ennsig E mplest. '21,00 

C9asig E mprest. • 15,13 

Consigo E mprest. 16,02 

Valor Bruto Valor dns Descontos , Valor L íquido 

1.025,50 307,02 7 IS M 

E ste extrato vale para s imples conferê ncia 

http://www dataprev:gov.br/SipaINSS/paees/hiscre/hiscrehiiio.xiitml 	29/10/2015 
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CGC/CPF 

1  

CCMP BANCO AGENCIA 

000 101 4167 

NOME DESTINATÁ RIO 

N.  CONTA DO DESTINATÁ RIO 

69730- 5 

428. 602. 611- 68 

BANCO BMG S/ A 
CÓDIGO DO BANCO REMETENTE 

TED °E" RECIBO DO REMETENTE 

CÓDIGO DO BANCO DESTINATÁ RIO 

NUM MBIETIMME 

BANCO BMG S. A MAPI A D C DO NASCI MENTO 

CGC/CPF 

218, 18 

V ALOR POR EX TENSO 

DUZENTOS E DEZOI TO REAI S E DEZOI TO CENTAVOS 

FINALIDADE 

01 -  Cr édi t o em Cont a 

Mens agem SPB:  9A00143 

I
ATR/ BUTO/ REFERENC I A DE FINALIDADE 

SAQUE COMPLEMENTA 

V ALOR 

........ 	. 

BANCO BMG S/ A 

Nr o Cont r ol e SPB:  201706143779878 

TED "E.  FICHA DE COMPENSAÇÃ O 
	N' 274519235 

CÓDIGO DO BANCO REMETENTE 

1 
 COEM rawco 

018 	318 

NMCE REMETENTE 

BANCO BMG S. A  

CÓDIGO DO BANCO DESTINATÁ RIO 

N.  CONTA DO DESTI NATÁRI O 

69730- 5 

NOME DESMAIAR/O 

MARI A D C DO NASCI MENTO 

N.  CONTA DO REMETENTE 

1999997 
AGENCIA 

0001 
can. 
000 

BANCO 

104 

AGENCIA 
4167 

CGC/CPF 

FINALIDADE 

01 -  Cr édi t o em Cont a SAQUE COMPLEMENTA 

ATRIBUTO/REFERENCIA DE FINALIDADE 

1 	 

2 8, 18 

V ALOR POR EXTENSO 

DUZENTOS E DEZOI TO REAI S E DEZOI TO CENTAVOS 

Nr o Cont r ol e SPB:  201706143779878 

I
cGc/cpr 

428. 602. 611- 68 

V ALOR 
Mens agem SPB:  8A00143 

3187.4354.4274-6 5192.3501.0000-4 1406.2017.0000-0 0000.0002.1818-0  

BANCO BMG S/ A 
	 TED "E.  FI CHA DO CAIX A 

CÓDIGO DO BANCO DESTINATÁ RIO 

CCBM 

000 

CÓDIGO DO BANCO 

Cafe 
( 118 

anxo 
316 

REMETENTE 

AGENCIA 	N CONTA DO REMETENTE 

0001 	1999997  

BANCO 1AGÊNCIA 

104 	4167 

N°274519235 

N.  CONTA DO DESTINATÁ RIO 

69730- 5 

NOME =TENT& 

BANCO BMG S. A 

FINALIDADE 

01 -  Cr édi t o em Cont a 

Mens agem SPB:  PAG0143 

1

CGC/CPF 

426. 602. 611- 68 

1 
 ATRI BUTO/ REFERENCI A DE FINALIDADE 

SAQUE COMPLEMENTA 

V ALOR 

218, 18 

NOME DESTINATÁ RIO 

MARI A D C DO NASJ I MENTO 

V ALOR POR EXTENSO 

DUZENTOS E DEZOI TO REAI S E DEZOI TO CENTAVOS 

Nr o Cont r ol e SPB:  201706143779878 

Número do documento: 18092411535378900000022134186  

https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listV iew.seam?nd=18092411535378900000022134166  
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CÓDIGO DO BANCO REMETENTE 

1  

CCEM BANCO 
018 318 

NOME mamTmnm 
BANCO BMG S.A 

màmrk 
0001 

771°  17n. -̀;A  COMI '  
000 

V ALOR KM EXTENSO 

UM Mn TREZENTOS E NOV ENTA gr j us ************** *************** *************** ********* *** 

PV *********~**IFIF4 *************** ************ ****************** ************* ************ 

Nro Controle SPB:  201601045571589 

** *** 

1 	
.N.x

.
:1.

4 
 DO DESTINATÁ RIO 

.I 
  

NampErnmaMuo 
MARIA O C 00 NASCIMENTO 

BANCO BMG S/A 

I

n.  CONTA DO REMETENTE 
1999997 

N°261300135 TIO .E" RECIBO DO REMETENTE 

CÓDIGO DO BANCO DESTINATÁ RIO 

CCt i P BANCO máwlik 
000 341 6557 

CGC/CPF 

,,29.602.611-68 
I

CGC/CPY  

FINALIDADE 

01 - Crédito em conte 

Mensagem SPB: PAG0143 

ATRIBUTO/REFERÊNCIA DE FINALIDADE 

SAQUE COMPLEMENTA 

1.380,00 

V ALOR POR EX TENSO 

UM MIL  TREZENTOS E NOV ENTA REAIS 

Nro Controle SPB:  201601045571589 

BANCO BMG S/A TED "E" FICHA DE COMPENSAÇÃ O N°261300135 

V ALOR 

CÓDIGO DO BANCO REMETENTE 

1

COR? IBANCO 
018 	318 

NOME mamranm 
BANCO BMG S. A  

1  N

.  CONTADO RUMEM= 
1999997 

CÓDIGO DO BANCO DESTINATÁ RIO 

N°  CONTA DO DESTINATÁ RIO 
7921-4 

Naa DESTINATÁ RIO 

MARIA D C DO NASCIMENTO 

mubmn 
OWM.  

CaVP 
000 

BANCO 
341 

AGÊNCIA 
8557 

   

1
CGC/CPF 

428.602.611-68 

1 
 ATRIBUTO/REFERÊNCIA DE FINALIDADE 

SAQUE COMPLEMENTA 

V ALOR 

CGC/CPF 

FINALIDADE 

01 - Crédito em Conta 

Mensagem SPB: 8A00143 
1.390,00 

V ALOR POR EXTENSO 

UM MIL  TREZENTOS E NOV ENTA REAIS 

Nro Controle SPB:  201601045571589 

3187. 1354. 4261- 6 3001. 3501. 0000- 9 0401. 2016. 0000- 4  0000. 0013. 9000- 4  

BANCO BMG S/A 
	 TIO "E" FICHA DO CAIX A 

CÓDIGO DO BANCO REMETENTE 
	 CÓDIGO DO BANCO DESTINATÁ RIO 

Ma,  BANCO AGÊNCIA 
018 :318 0001 

N°  CONTA DO REMETENTE 
1999997 

N°2 61300135 

N°  CONTA DO DESTINATÁ RIO 
7921-4 

NOME mamrlanm 
Bpnco BMG S.A 

CGC/CPF 

428.602.611-6 
CGC/CPF 

mmmoummr Cuo 
MARI A O C 00 NAS2IMENTO 

I
ATRIBMWWWEREMCIADEFINALIDADE 

SAQUE COMPLEMENTA 

V ALOR 

FINALIDADE 

01 - Crédito em Conta 

Mensagem Sn; 8A00143 

******** 

  

Número do documento: 18092411535387900000022134175  

https://pje.tjdfljus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18092411535387900000022134175  
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FATUR AM 	- S E GUNDA VIA 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

De Cradito 

De S aque 

10/02/201 	 na 1/1 

. 436, 00 
1. 407, 00 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  

(-) Pagamentos E fetuados IS onOIliZoAS es 

(o) S aldo da Fatura Ant. atualizado 

101 E ncargos Contatareis 

Is) Texas /Anuidade, 

rom Mustes 

( 0) CUnIS eR NI S aguim do mba 

(01 Parcelas F ixas 

(o) TOTAL DE S TA FATUR A 

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

0, 00 
0, 00 
0, 00 

67, 08 
5, 00 
0, 00 

1. 390, 00 
0, 00 

1.462,08 

S E US  DADOS  S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO MOEDA DE ORI GEM EM R$/ US$ 

1 390, 00 
5, 28 
5, 00 
4_ 21.  

57, 59 

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cada° N.  

5259.2210.5783.7113 

MARI A D NASCI MENTO 5259. . 2210. 5783. 7113 
04/ 01/ 2016 SAQUE COMPLEMENTAR 
04/ 01/ 2016 I OF ADI CI ONAL SOBRE SAQUE NACI ONAL 
21/ 01/ 2016 TARI FA EMI SSÃO CARTÃO 
21/ 01/ 2016 TOF 
21/ 01/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

"E  vedada, nos termos da C ircular ri 2.735. de 09.01.97, do Banco 

centrai do Brasil, a utillzaçâo do cartas de crédito intemacional 

para pagamento de Importações sujeitas a registro no S MCOME X, 

bem como aquislçâo de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

     

1.462,08 

S aldo Ant.R S  

0,00 

Créditos 

0,00 m 

      

TOTAL 1 

TotafflamomIR S  

1462,06 

   

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

Total E XIenOr US $ Cotaçâo do Datar em 0010010000 

0,00 X  0,0000 

TOTAL 2 

Total MtmnseMnal R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A 11021 PAGAME NTO miram 

1. 462, 06 51, 27 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Contr. do Perimo 

J uros por atraso 

Auras próximo irritado 

POT atraso pr6x.perlodo 

3,36 %(AN) 

3,36 % (AM) 

3,36 % (AM) 

3,36 %(AH) 

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJ UNTO 13 	S/ N 
SAMAMBAI A NORTE 
72320- 000 	SAMAMBAI A DF 
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VE NCIME NTO 10/03/201 gi na 1/ 1 

1.4:36,00 

LIMITE S  

De Credito 

De S aque DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  1.407,00 
DATA 	HI STÓRI CO 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MOEDA DE ORI GEM 	EM R$/ US$ 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cartà o N.  

5259.2210.5783.7113 

Cotaçã o do Dólar em 
	00/00/0000 

0.0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL I 

Total E xterior US S  

0,00 

S aldo Ant.R 5 

1.462,08 

Credites 

51,27 

Débitos 

54,22 

Total Nacional R S  

1.465,02 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (14-2) 

1.465,03 

PAGAME NTO MIR IM° 

51,27 

FATUR A ME NS AL. S E GUNDA VIA 

- 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 02/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
11/ 02/ 2016 10?  ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
15/ 02/ 2016 TARI FA EMI SSAO CARTA( )  
25/ 02/ 2016 I OF 
25/ 02/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

51, 27 

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  

(.) Pagamentos E fetuados I P.rnortiraçã es 

R S  

R S  

0, 07 (e) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  

(.1) E ncargos Conlratuais R S  5, 00 
14) Taxas /Anuidades R $ 

3, 35 
147.1 Ajustes R S  45, 80 
is) Compras /S oques do mã e R S  

14) Parcelas F iras R S  

(4) TOTAL DE S TA FATUR A 
	

135 

1. 462, 08 
51, 27 

1. 410, 81 
49, 22 

5, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

1. 465, 03 

— É  vedado, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilizaçã o de cartã o de crodlto internacional 

para pagamento de Importações sujeitas a registro no BIS COME X, 

bem corno aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Conn. rIu Feriado 

J uros por atrasa 

J r.dos prédrno ondulo 

Por atraso PM0. Pede,. 

3,36 % (AM) 
3,36 %(AN) 
3,36 %(AM) 
3,36 %(AN) 

MAR IA D C  DO NASCIME NT O 
QR 410 CONJUNTO 13 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA DF 
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MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
TARI FA EMI SSAO CARTA( )  

I OF 
ENCARGOS ROTATI VO 

10/ 03/ 2016 
13/ 02/ 2016 
21/ 03/ 2016 

27/ 03/ 201. 6 
27/ 03/ 2016 

00/00/0000 Cotaçâ o Os Wler ore 

0,0000 

3, 36 %( AM)  
3, 36 %( AM)  
3, 36 %( AM)  
3, 36 %( AM)  

Encargo Contr.  do Periedo 

J uros por atraso 

J uros próximo periodo 

Por atraso pré,  perlodo 

ENCARGOS  

S/N 
MARIA D C DO NASCIMENTO 

QR 410 CONJUNTO 13 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 

DF SAMAMBAIA 

S EUS  DADOS  

MA R I A  D  C  D O NA S CI ME NT O 
Carlã o Is.   

5259.2210.5783/113 

i 	DEMONS TRATIVO DE DES PES AS  

DATA 	HI STÓRI CO 
RES UMO DAS  DES PES AS  

51, 27 

TOTAL DA FATURA ANTERIOR 

PagamenIos Efetuados IA/patina/ma 

RS  

RS  

1. 465, 03 
51, 27 

0, 01 1.)  S aldo da Fatura Ant,  atualizado RS  1. 413, 76 

5, 00 ( a)  Encargos Contratuais RS  52, 65 

3, 58 
jai Taxas /Anuidades RS  5, 00 

49, 06 ( .1.)  Ajustes FES  0, 00 
( o)  Compras ( S aques do rate R$ 0, 00 
( /)  Parcelas Fixas ES  0, 00 
( a)  TOTAL DES TA FATURA RS  1. 471, 41 

vedada,  nos termos da Circular n 2.735. de 09.01.97,  do Banco 

Central do Brasil,  a  utillapc00 de cartáo de crédito Internacional 

para pagamento de Importagges sujeitas o registro no 816COMEX ,  

bem como aquisiçã o do bens e serv ices que configurem 

invemirnento brasileiro no exterior 

TOTAL DE DES PES AS  NO BRAS IL 

X  

57,65 tai 

TOTAL DE DES PES AS  NO EX TERIOR 

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total Exterior US $ 

0,00 

S aldo MIES  

1.465,02 

Créditos 

51,27 

Total Nacional RS  

1. 471, 41 

Total Intornaponal RS  

0,00 

TOTAL DES TA FATURA ( 1.2)  

1. 471, 41 

PAGAMENTO MÍNIMO 

55,27 

EX TRATO PARA S IMPLES  CONFERENCIA 

S ERVIÇ OS  A CLIENTES  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MOEDA DE ORI GEM 

VENCIMENTO 

FATURAMENSAL - SEGUNDAVU 
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S E US  DADOS  S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Certà o Ni 

52592210.57837113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

LIMITE S  

De Crédito 

Do S oou° 

Compilo da Dólar em 
	00/0010000 

0,0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo Ant.R 5 

1. 471, 41 

Creditas 

55, 27 

Debitas 

51,06 

Total Nacional R S  

1. 467, 2C 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I 02) 

1. 467, 26 

PAGAME NTO IMMO 

55, 37 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 04/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
12/ 04/ 2016 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
24/ 04/ 2016 I OF 
24/ 04/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

55, 27 
0, 02 
3, 47 

47, 57 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  	R E  

ró Pagamentos E fetuados / Amorting5es 	R S  

(e) S oldo da Fatura AM. atualizado 	R S  

(*) E ncargos Contratuars 	 R S  

(a) Taxas / Anuidades 	 R S  

(i./.) Ajustes 	 R S  

Cornaras! S aques do mê s 	 R S  

(..) Parcelas F ixas 	 R S  

(v) TOTAL DE S TA FATUR A 	 R S  

1. 471, 41 
55, 27 

1. 416, 14 
51, 06 

0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

1. 467, 20 

— E  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 00.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilizaçâo do canas de Credito Internacioned 

paro pagamento de Importações sujeitas a registro no S I8C031E X , 

bem como aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Contr. do Perlado 

	3, 36 %( AM)  
J atos por atraso 
	3, 36 u ( AN)  

J arospróé.periOrat 
	3, 36 % ( AM)  

bar atrasa Ista, seriado 
	3, 36 % ( AM)  

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJ UNTO 13 	S/ N 

SAMAMBAI A NORTE 
72320- 000 	SAMAMBAI A DF 
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FATURAMENSAL-SEGUNDAVIA 

DATA HI STÓRI CO 

TOTAL 1 

Total Exterior USS 00/00/0000 Caraça° do Dólar em 

55, 20 1.464,41 

SAMAMBAIA 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 

	
S/N 

SAMAMBAIA NORTE 

72320-000 

SEUS DADOS 

MAR I A D C DO NASCI MENTO 
Carlào 

5259.2210.5783.7113 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 

SERVIÇOS A CLIENTES 

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MOEDA DE ORI GEM 

VENCIMENTO 10/06/2016 i na 1/ 1 

LIMITES 

De Crédito 

De Saque 

. 436, 00 

. 407, 00 
EM R$/ US$ 

RESUMO DAS DESPESAS 

55, 37 

TOTAL DA FATURA ANTERIOR 	RS 	1. 467, 20 
fé Pagamentos Efetuados r Arnortizaçées 	RS 	 55, 37 

0, 01.  (01 Saldo da Fatura Ant. atualizado RS 1. 411, 83 

3, 57 (T) Encargos Contratuais RS 52, 58 
(a) Taxas / Anuidados RS 0, 00 49, 00 
1014 Ajustes RS 0, 00 
(ré Gomaras Saques do mê s RS 0, 00 
(o) Parcelas Fixas RS 0, 00 
(ui TOTAL DESTA FATURA RS 1. 464, 41 

-"E vednda, nos termos da Circular n 2.735, de 09.01.97, do Banco 

Centred do Brasil, a utilizado de centro de crédito Internacional 

paro pagamento de Importações sujeitas a registro no BISCOMEX, 

bem como aquIsiçào de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE DESPESAS NO BRASIL 

TOTAL DE DESPESAS NO EXTERIOR 

10/ 05/ 2016 
11/ 05/ 2016 
24/ 05/ 2016 

24/ 05/ 2016 

MARI A D NASCI MENTO 
PAGAMENTO DEBI TO EM 
I OF AD: CI ONAL SOBRE 
I OF 

ENCARGOS ROTATI VO 

5259. 2210. 5783. 7113 
FOLHA 
SALDO FI NANCI A 

0,00 X 0,0000 

TOTAL 2 

Total Inrernazional RS 

0,00 

TOTAL DESTA FATURA (1.2) PAGAMENTO MINIMO 

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERENCIA 
ENCARGOS 	Encargo CDIC. do Periorto 

:tiros por atraso 

J uros próximo ceriodo 

Por atraso Pró,  frédod. 

3,36 96(AM) 
3,36 %(AM) 
3,36 % (AM) 

3,36 %  (AM) 

DF 

Total Nackmal RS 

1. 464, 41 

Saldo Anc.RS 

1. 467, 2C 

Créditos 

55, 37 

Débdos 

52, 58 
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00/00/0000 Cotaçã o cio Dólar em 

0,0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E XIOliOt US O 

0,00 

S aldo MIAS  

1. 464, 41 

Créditos 

55, 20 

Débdos 

50, 79 

Total Nacio al AS  

1. 460, 00 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A 11+21 

1. 460, 06 

PAGAME NTO MiNIMO 

55,10 

FATURA NI 

xnew„.
, - SEGUNDAVI A 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
CarbS o Ni 

5259.2210.5783.7113 

 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

De Credito 

De S aque 

10/07/20 gi na 1/ 1 

1. 436, 00 
1. 407, 00 DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

 

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ 

 

MARIA D NASCIMENTO 5259.2210.5783.7113 
10/ 06/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
13/ 06/ 2016 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
26/ 06/ 2016 I OF 
26/ 06/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

55, 20 
0, 01 
3, 45 

47, 33 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  

ti) Pagamentos E fetuados / ArnortVaçã es 

1.) S aldo da Fatura Ant. atualizado 

(R  E ncargos Contratuais 

(i) Taxas /Anuidades 

(+I.) Ajustes 

(R  Compras /S eques do aviei 

(a) Parcelas F ixas 

(v) TOTAL DE S TA FATUR A 

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

1. 464, 41 
55, 20 

1. 409, 21 
50, 79 

0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

1. 460, 00 

— E  vedada, nos termos da C ircular n 2335. de 09.01.07, do Banco 

Central do Brasil, a utilizaçã o de cango de crédito intemational 

Paro pagamento de importações sujelt“ a registro no E S COR E S , 

bern como aquIslçao de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  E ncargo Cor*. do Pelado 

	3,36 %(AM) 
J uros por avaso 
	3,36 %(AM) 

J uros perimo perlado 
	3,36 %( A64)  

Por acaso prós. perlado 
	3,36 % (AM) 

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR  410 CONJ UNTO 13 	S/ N 
S AMAMBAIA NOR TE  

72320-000 	S AMAMBAIA 
	 DF 
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FATURAM 	SEGUNDAM 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cadâo 

52592210.5783.7113 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

VE NCIME NTO 10/08/201 	 ina 1/1 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 	 MOEDA DE ORI GEM 	EM R$/ US$ 

Cotaçâo do Dólar em 
	00/0010000 

0,0000 X  

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 1 

TOTAL 2 

S aldo Ant.R S  

1460, 0C 

Créditos 

55, 10 

Débitos 

52, 32 

Total E xteriar US O 

0,00 

Total Nacio al R S  

1. 457, 22 

Total Internacional 95 

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) 

1. 457, 22 

PAGAME NTO MINIMO 

54, 93 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 07/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
12/ 07/ 2016 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
24/ 07/ 2016 I OF 

24/ 07/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 460, 00 

55, 10 (..) Pagamentos E fetuados IPfl.O,tieoçdes R S  55, 10 

0, 01 In) S aldo da Fatura AN. atualizado R S  1. 404, 90 

3, 55 (-N E ncargos Contintueis 175 52, 32 

48, 76 (x) Taxas /Anuidades R S  0, 00 
(.7) Ajustes 175 0, 00 
Ir) Comines 15equns do retro 55 0, 00 
(o) Parcelas F ixas R S  0, 00 
(v) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 457, 22 

..B vedado, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, o utifizaçâo de cartã o de credito Internacional 

paro pagamento de Importações sujeitas a registro no BIS COME X, 

bem corno aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R É NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Contr. do Periodc 	3,36 %( 1. 04)  

J uros por atraso 	3,36 % (AM) 
J uros próximo periodo 	3,36 % (AM) 
Por atraso pró, perle/do 	3,36 %(AM) 

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

	 DF 
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S E US  DADOS  	 S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

MAR IA DC DO NAS CIME NTO Central de Atendimento BMG VE NCIME NTO 	10/09/2016 
Cartas, N.  

LIMITE S  5259.2210.5783/113 0800-8804006 

De CrE ddo 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  De S aque 

DATA 	HISTÓRICO MOEDA DE ORI GEM EM RS/ US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  MARI A D NASCI MENTO 	5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 08/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 54, 93 1.) Pagamentos E fetuados / Amortizações 

11/ 08/ 2016 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 0, 01 (a) S aldo da Fatura AM. atualizado 

25/ 08/ 2016 I OF 5, 55 (") E ncargos Contratuais 

25/ 06/ 2016 ENCARGOS ROTATIV O 49, 66 (a) Taxas / Anuidades 

(el.) Ajuste. 

(..1 Compras / S aques do mê s 

(a) Parcelas F ixas 

Is) TOTAL DE S TA FATUR A 

FATUR A ME NS AL - S E GUNDA VIA 

a 1/ 1 

26, 00 
297 , 00 

R S  
	1. 457, 22 

R S  
	 54, 93 

R S  
	1 402, 29 

R S  
	 52, 22 

R S  
	 0, 00 

125 
	 0, 00 

R E  
	 0, 00 

R S  
	 0, 00 

R S  
	1. 454, 51 

Cotaçã o do Odiaram 
	

0010010000 

0.0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo Ard.R 5 

1. 457, 22 

Créditos 

54, 93 

Débitos 

52, 22 

Total Nacional R S  

1.454,51 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1,2) 

1.454,51 

PAGAME NTO MINIMO 

54,82 

''É  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilizaçã o de cartã o de crédito Internacional 

para pagamento de importações sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem como aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  E ncorgo Coon. dn %dedo 

	
3,36 %(AM) 

J uros por atraso 
	

3,36 %(AM) 
J uros Md= perlado 
	

3,36 % (AM) 
Por anoso prós. perlado 

	
3,36 % (AM) 

MARI A D C DO NASCI MENTO 

QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 

SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

	 DF 
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00/00/0000 Colaçã o go GUIAI em 

00000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 1 

TOTAL 2 

Créditos 

54,82 

S aldo AntR S  

1.454,51 

Débitos 

50,46 

Total E xterior US $ 

0,00 

Total Nacional R S  

1450, 15 

Total internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A11,21 

1. 450, 1. 5 

PAGAME NTO MiNIMO 

57,05 

FATUR AME NS AL-S E GUNDAVIA 

S E US  DADOS  	 S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO Central de Atendimento BMG VE NCIME NTO 	10/10/2016 
P;() 

1/1 
CanS o tir 

LIMITE S  5259.2210.5783.7113 0800-8804006 

R ubrica J i1201%.5 
De Crédito 

De S aque 

p'. 
6, 00 

. 297, 00 DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO MOEDA DE ORIGEM EM RS/US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

MARI A D NASCI MENTO 	5259. 2210. 5783. 7113 TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 454, 51 

10/ 09/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 54, 82 fij Pagamentos E fetuados I Arnerfixacées R S  54, 82 

13/ 09/ 2016 I OP ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 0, 01 In) S oldada Fatura AN. atualizado R S  1 	399, 69 

25/ 09/ 2016 I OF 3, 43 (°I E ncapas  R S  50, 46 

25/ 09/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 47, 02 
1.) Taxas /Anuidades R S  0, 00 
(+O Ajustes R S  0, 00 
(*) Compras / S aques do mê s R S  0, 00 
fr.) Parcebs F ixas R S  0, 00 
PI TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 450, 15 

— É  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilleaçtto de cartã o de credito intemacional 

para pagamento de importações sujeitas a registro no BIS COME X, 

bem como aquislçâo de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no catador 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Contr. dia Período 

	3,36 % (AM) 
J uros por atraso 
	3,36 % (AM) 

J uros pf Oda. paliado 
	3,36 %(A94) 

Por atraso pró, perlado 
	3,36 %(AN) 

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S /N 

SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

	 DF 
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S ERVIÇ OS  A CLIENTES  

Central de Atendimento BMG 

0800- 8804006 

S EUS  DADOS  

MA R I A  D  C  D O NA S CI ME NT O 
Cartã o N.   

5259.2210.5783.7113 

DEMONS TRATIVO DE DES PES AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM R$/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

4.4EY M. 
VENCIMENTO 

	
10/11/201 
	 t p, i na 1/ 1 

LIMITES  

De Crédito 

De S aque 

—426, 00 
1. 397, 00 

00/00/0000 Cotaçã o de Dólar era 

0,0000 X  

TOTAL DES ES PERAS  NO EX TERIOR 

TOTAL 1 

TOTAL 2 

Ciédhos 

57, 05 

S aldo Ant.RS  

1. 450, 15 

Débitos 

51, 87 

Total Exterior US S  

0,00 

Total Nacional RS  

1.444,97 

Total Inteinacional RS  

0,00 

TOTAL DES TA FATURA ( 1.2)  

1.444,97 

PAGAMENTO MINIMO 

57,05 

FATURA MENS AL -  S EGUNDA VIA 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 10/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
12/ 10/ 2016 I CE ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
25/ 10/ 2016 I OF 
25/ 10/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

RES UMO DAS  DES PES AS  

TOTAL DA FATURA ANTERIOR RS  1. 450, 15 

57, 05 ti)  Pagamentos Efetuados 1 Arnoninghe. RS  57, 05 

0, 01 ( e)  S aldo da Fatura Mi.  atualizado RS  1. 393, 10 

3, 52 Encargos Contratuais RS  51, 87 

48, 34 ( a)  Taxas I Anuidades RS  0, 00 
( + MANN°,  RS  0, 00 
( e)  Comeras / S aques do mê s RS  0, 00 
( 0)  Parcelas Fixas RS  0, 00 

TOTAL DES TA FATURA RS  1. 444, 97 

— É  vedada,  nos ter11103 da Circular n 2.735. de 09.01.07,  do Banco 

Central do Brasil.  a utilizaçã o de cartã o de crédito internacional 

paro pagamento de Importações sujeitas a registro no BIS COMEX ,  

bem como aquisiçã o de bens e serv iços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE DES PES AS  NO BRAS IL 

E X T R A T O P A R A  S I MP L E S  CONF E R ÊNCI A  
ENCARGOS  	Encargo Cone. dc Penada 

	3,36 %(AM) 
J uros par atrase 
	3,36 %(A04) 

Amos pulicirno pelado 
	3,36 % (AM) 

For atraso pró,  penedo 
	3,36 % (AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

	 DF 
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00/00/0000 Cotaçâo do Dólar ern 

0,0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo MIOS  

1. 444, 97 

Créditos 

57, 05 

Debites 

50, 03 

Total Nacional R S  

1. 437, 95 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (102) 

1. 437, 95 

PAGAME NTO MINIMO 

57, 05 

MAR IA DC DO NAS CIME NTO 
Cartgo 

5259.2210.5783.7113 

S E US  DADOS  S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO'  MOEDA DE ORI GEM 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 11/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
13/ 11/ 2016 I OF ADI CI ONAL SOBRE s ALc o FI NANCI A 

27/ 11/ 2016 I OF 

27/ 11/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

De Crédito 

Do S aque 

EM RS/ US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 444, 97 

57, 05 r,-) Pagamentos E fetuados / Amortizações R S  57, 05 

0, 01 (v) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 387, 92 

3, 40 I-̀ ) E ncargos Contratuais R S  50, 03 
(o) Taxas /Anuidades R S  0, 00 46, 62 
(./.) Ajustes R S  0, 00 

ê t Compras / S aques do trê s R E  0, 00 
Ni) Parcelas F ixas R S  0, 00 
(v) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 437, 95 

"É  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.07, do Banco 
Central do Brasil. a ulllizacito de cartã o de credito Intemeclonal 
paro pagamento de Importações sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem como aquIsiçáo de bens e serviços que ...Nom. 
Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Contr. do Perlodo 	3,36 % ( AH) 

J ur. por arraso 	3, 36 %( Am)  
J uros protinto perlodo 	3, 36 % AM ) 

Por atraso pró, perlado 	3, 36 %( AM)  

MARI A D C'  DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320- 000 	SAMAMBAIA 	 DF 
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00/00/0000 Cetaçâo do Dólar era 

0,0000 X  

51,43 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S olda Are.R S  

1. 437, 90 

Crédkos 

57,05 

Total R ui(' al R S  

1.432,33 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I 02) 

1.432,32 

PAGAME NTO MINIMO 

57,05 

FATURA MENS AL -  S EGUNDA VIA 

S E US  DADOS  
	

S E R ViDOS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800- 8804006 

VE NCIME NTO 	10/01/2017 — ..g ina 1/1 

LIMITE S  o 
De Crédito .426,00 

De S eque Rubric.  du. . 354, 00 
MOEDA DE ORI GEM EM R$/ US$ 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  
m0'  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R $ 1. 437, 95 

57, 05 (i.) Pagamentos E fetuados IAararIiza5Ues R S  57,05 

0,01. (o) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 380, 90 

3,49 
Ni E ncargos Contratuois R $ 51,43 

47,93 
(a) Taxas /Anuidades R S  0,00 

(.4.) Ajustes R S  0,00 

(a) Cominas / S aques do rtiés R I 0,00 

(a) Parcelas F izas R S  0,00 

(o) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 432, 33 

MARIA D C DO NAS CIMENTO 

Cartà o N" 

5259: 2210.5783.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5763. 7113 
10/ 12/ 2016 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
13/ 12/ 2016 I CT ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
25/ 12/ 2016 I OF 
25/ 12/ 2016 ENCARGOS ROTATI VO 

— É  vedada, nos temos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 
Central do Brasil, a utIllzaçâo do cacifro de crodlto Internacional 
para pagamento de Importações sujeitas a registro no S IS COME X, 
bem amo aquIslçdo do bens e serviços que configurem 

[nue slimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

EX TRATO PARA S IMPLES  CONFERENCIA 

E NCAR GOS  	E ncargo Caro', do Penado 	3, 36 %( AM)  
J uros por atraso 
	3, 36 %( AM)  

J uros próximo emitido 
	3, 36 %( AM)  

Por atraso rugia. penada 
	3, 36 %( AM)  

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320- 000 	SAMAMBAIA 

	
DF 
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Colaçâo do Dólar em 	00/00/0000 

0,0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo Ant.R S  

1.432,33 

Cl éditos 

5705 

Débitos 

51,23 

Total Nacional R S  

1.426,51 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I .2) 

1.426,51 

PAGAME NTO M)R R A° 

57, 05 

FATUR A ME NS A 	•A VIA 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NASCIME NT O 
Cenào 

5259.2210.5783.7113 

 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

 

VE NCIME NTO 10/02/2017 

 

Pági çQ\ 1/ 1 

  

LIMITE S  

S e Crédito 

De S aque 

 

R ublic 

     

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

 

MOEDA DE ORI GEM 	EM R$/ US$ 

   

      

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 01/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
11/ 01/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO:  FI NANCI A 
25/ 01/ 2017 I OF 
25/ 01/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 432, 33 

57, 05 (-) Pagamentos E fetuados (Arnortizaçã es R S  57, 05 

0, 01 (v) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 375, 28 

3, 48 (.) E ncargos Contretuars R I 51, 23 

47, 74 (o) Taxas I AnvidadeS  R S  0, 00 
(.0 A justes R S  0,00 

e) Correras! S aques do mê s R S  0,00 

(v) Parcolas F ixas R I 0, 00 
(0) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 426, 51 

vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.87, do Banco 
Central do Brasil, a WOR M., de corte(' de creclIto Internacional 
para pagamento de Importações aujettas a registro no S IS COS IE X , 

bem corno aquIsiçâo de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Cor.. do Periodo 	3, 36 %( AM)  

J uros po• atraso 
	3, 36 %( AM)  

J uros (soemo penado 
	3, 36 %( AM)  

Por atraso pró, periodo 	3, 36 % ( AM)  

MAR IA D C  DO NASCIME NT O 

QR 410 CONJ UNTO 13 	S/ N 
SAMAMBAI A NORTE 
72320- 000 	SAMAMBAI A 

	 DF 
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S aldo Ant.R S  

1. 426, 51 

Créditos 

57, 05 

Débdos 

46, 06 

TOTAL 1 

Total Nacional R S  

1. 415, 52 

   

FATU 

R 7 
E S 4 AV IA         

S E US  DADOS  
	

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG VE NCIME NTO 	10/03/2017 águi a 1/ 1 

0800-8804006 LIMITE S  R ota' 
De Credito 1. 520, 00 
De S oque 1. 444, 00 

MOEDA DE ORI GEM EM R$/ US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 426, 51 

57, 05 Pagamentos E IC :113d05 ,ArnortinOes R S  57, 05 

0, 01 (n) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 369, 46 

3, 13 (a) E ncargos Co:mentais R S  46, 06 

42, 92 (.) Taxas / Andidadea R S  0, 00 
(.7) Ajustes R S  0, 00 

E ernoras /S aques do mê s R S  0, 00 
(.) Parcelas F ixas R S  0, 00 
(é) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 415, 52 

— E  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Centrai do Brasil, a utilizaçillo de cartã o de CfbdIW Intemoclono/ 

para pagamento de Importamtres sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem como aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cartã o N.  

5259.2210.5783.7113 

DE MONS TR ATIVO DE VE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 02/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
13/ 02/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
28/ 02/ 2017 I OF 

28/ 02/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

Total E xterior US S  
	

Colaça° do Dólar em 
	00100/0000 

0,00 X  0,0000 

TOTAL 2 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1+2) PAGAME NTO !ANIMO 

1.415,52 
	55,87 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Coro. do Porisda 

	
3, 36 % (AM) 

lures per atmso 
	

3,36 %(AM) 
J uros pláXinl. penedo 
	3,36 % (AM) 

Por atraso pres. per lodo 
	

3,36 % (AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 

QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 

SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

	 DF 
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S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Csabo ar 

5259.2210.5783.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

VE NCIME NTO 10/04/201 i na 1/ 1 

1. 520, 00 
1. 444, 00 

LIMITE S  

De Crédito 

De S oque 

R ttbd 

Cotaçã o de Dólar em 
	00/00/0000 

0,0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo Ant.R 5 

1.415,52 

Créditos 

55,87 

Dabdos 

50,64 

Total Nacional R S  

1.410,29 

Total Internacional 125 

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (142) 

1.410,29 

PAGAME NTO MINIMO 

55,87 

FATUR A ME  	- S E GUNDA VIA 

MARIA D NASCIMENTO 5259.2210.5783.7113 

10/ 03/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
13/ 03/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
26/ 03/ 2017 I OF 
26/ 03/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

55, 87 
0, 01 
3, 44 

17, 19 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  

(-) Pagamentos E fetuados / AMOrtiZaça. 

(a) S aldo da Fatura Ant. atualizado 

(41 E ncargos Contratuais 

(4) Taxas / Anuidad. 

N.) Ajustes 

(Ni:ornaras / S aques do mê s 

(e) Parcelas F ixas 

TOTAL DE S TA FATUR A 

1. 415, 52 
55, 87 

1. 359, 65 
50, 64 

0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

1. 410, 29 

vedado, nos termos da C ircular n 2.735. de 00.01.07, do Banco 
Central do Brasil, a utilizaçã o do cancro de Credito Intemaclonal 
para pagamento de Importaçóes auieltas o registro au S IS COME X, 
bem corno aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Invesilmento brasileiro no Catarias 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  E ncarga Corar. do Perlo. 

	3,36 % (AM) 
J ures por atraso 
	3,36 96(P.M) 

J uros faóximo pcdodo 
	3,36 %(M4) 

Por atraso pr. penado 
	3,36 %(AN) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S 

SAMAMBAIA NORTE 
7 2 3 2 O- O 00 	SAMAMBAIA 	 DF 

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 161



S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cano NI 

52592210.5783/113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

MARIA D NASCIMENTO 5259..2210.5783.7113 
10/ 04/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 

11/ 04/ 2017 10F ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 

25/ 04/ 2017 I DE.   

25/ 04/ 201. 7 ENCARGOS ROTATI VO 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MOEDA DE ORI GEM 

FATUR 	UNDAVM 

VE NCIME NTO 	10/05/2017 	Pa 	na 1/ 1 

LIMITE S  

De Crédito 	 . . 642, 00 
De S aque 1. 559, 00 

EM RS/ US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 410, 29 

55, 87 H Pagamentos E fetuados / Arnortirapées R S  55, 87 

0, 01 S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 354, 42 

3, 32 (.1 E ncargos Comostuais R E  44, 76 

41, 43 
(0) Taxas /Anuidades R 5 0, 00 
(.1.) Ajustes R S  0, 00 
.) Commas /S aques do mas 175 0, 00 

Parcelas F ixas R $ 0, 00 
(o) TOTAL DE S TA FATUR A R 5 1. 399, 18 

— É  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilltaçAo de cartã o de erõdito Internacional 

paro pagarnenIo de Importações sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem conca aquIslçâo do bens e serviços que configurem 

investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

S oldo Ant.R 5 

55, 87 

Débitos 

 

1. 410, 20 

 

44, 76 

TOTAL I 

Total Nacional R 5 

1. 399, 16 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

Total E xterior US $ 
	

Cotaçâo ao Odiaram 
	00/00/0000 

0,00 X 0,0000 

TOTAL 2 

Total Internacional R R  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I .2) PAGAME NTO MINIMO 

1. 399, 1E 
	 50, 24 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  E ncargo Cone. do Perlado 

	3,06 MAM) 
J uros por atraso 
	3,06 MAM) 

J uros próximotperiodo 
	3,06 MAM) 

Por atraso pr perlado 
	3,06 MAM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 	 DF 
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00/00/0000 Cotaçã o do Odiar era 

0,0000 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 1 

TOTAL 2 

Débitos 

46,05 

S aldo Arv.R 5 

1.399,16 

Créditos 

50,24 

Total E xterior US $ 

0,00 

Total Nacenal R S  

1.394,95 

Total Internoclonal R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1+2) 

1.394,95 

PAGAME NTO MINE M° 

50,24 

FATURA MEN 	UNDA V IA 
• 

S E US  DADOS  	 S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 	 Central de Atendimento BMG VE NCIME NTO 	10/06/2017 o . 00\  pa, i 4.  1/ 1 
Cartã o NI.  

LIMITE S  5259.2210.5783/113 0800-8804006 
De Crédito R ubn 1 	642, 00 

DE MONS TR ATIV12 DE  DE S PE S AS  De S aque 1. 559, 00 
DATA 	HI STÓRI CO MOEDA DE ORI GEM EM 55/ DS$ 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 399, 18 MARI A D NASCI MENTO 	5259. 2210. . 5783. 7113 
10/ 05/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 50, 24 ()) Pagamentos E fetuados / Arnortizaçies R E  50, 24 

11/ 05/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCTA 0, 01 1.) S aldo da Fatura MI. atualizado R S  1. 348, 94 

29/ 05/ 2017 I OF 3, 41 (o) E ncargos Contratuais R S  46, 05 
(o) Taxas /Anuidades R ã  0, 00 

28/ 05/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 42, 63 
(./.) Ajustes R E  0, 00 
(o) Compras / S aques do ergo R 5 0, 00 
(o) Parcelas F icas R ã  0, 00 
(.) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 394, 99 

vedado, nos torrnos da C ircular n 2.735. de Og.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utlficaçâo de cartã o de credito Intemaclonal 

para pagamento de Importações sujeitas a registro na BIS COME X, 

bem corno aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 

E NCAR GOS  	E ncargo Conn. do Prviodo 
	3,06 %(AM) 

J uros por atraso 
	3,06 %(AM) 

J uros máximo penedo 
	3,06 %(AM) 

Por atraso pró.. pai iodo 
	3,06 %(AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 *CONJUNTO 13 	SiN 

SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 	 DF 

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 165



DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cartã o 5' 

5259.2210.5783.7113 

DATA 	HI STÓRI CO 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MOEDA DE ORI GEM EM RS/ US$ 

FATURA 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

De Credito 

De S aque 

10/07/2017 

. 642, 00 
1. 559, 00 

S aldo Ant.R S  

1. 394, 99 

Créditos 

100, 48 

Débitos 

268, 34 

TOTAL 1 

Total Nacional R S  

1.613,05 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 06/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
10/ 06/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
10/ 06/ 2017 REVERSAO DE DEBI TO FOLHA 
13/ 06/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
14/ 06/ 2017 SAQUE COMPLEMENTAR 
15/ 06/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SAQUE NACI ONAL 
25/ 06/ 2017 I OF 
25/ 06/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  

50, 24 ii Pogamenlos E fetuados r Amortizaçã es R S  

50, 24 (e) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  

(../ E ncargos Contratuais R S  50, 24 
0, 01 1.) Taxas / Anuidades R S  

218, 18 (ob) Ajustes R E  

0, 82 (o) Compras !S aques do mã o R S  

3, 65 (0) Parcelas F ixas R S  

45, 68 	  (+) TOTAL DE S TA FATUR A R S  

1. 394, 99 
100, 48 

1. 294, 51 
50, 16 

0, 00 
0, 00 

218, 18 
0, 00 

1. 613, 09 

— 8 vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilizaçã o de cartã o de credito Internacional 

para pagamento de importações sujeltas a registro no S IS COME X, 

bem como aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

Total E xterior US S  
	

Cotaçã o do Dólar em 
	00/00/0000 

0,00 X 0.0000 

TOTAL 2 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A 11+21 PAGAME NTO ÂNIMO 

1. 613, 09 
	58, 01 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Core, do Periodo 

	3, 06 % ( AM)  
J uros por atraso 
	3, 06 %( AM)  

J uros pnerimo Ferindo 
	3, 06 %( AM)  

Por atraso prós. embacio 
	3, 06 % ( AM)  

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 
	SAMAMBAIA 

	 DF 
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S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cambo tr.  

5259.2210.5783.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 07/ 2017 PASAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
11/ 07/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
23/ 07/ 2017 I 0f  
23/ 07/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MOEDA DE ORI GEM 

S aldo AntR S  

1.613,05 

Créditos 

58,01 

Débitos 

53, 28 

TOTAL I 

Total Nacio al R S  

1.608,36 

FATURA MENS 
	

IA 

, 

VE NCIME NTO 	10/08/2017 	gina 
:S  	11è  

LIMITE S  

De Crédito 	 \ Reda 00 
De S egue 1 	59, 00 

EM RS/ US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  ft5 1. 613, 09 

58, 01 1.) Pagamentos E fetuados r AmortizacZes R S  58, 01 

0, 20 (v) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 555, 08 

3, 93 (e) E ncargos Contratuals R S  53, 28 

49, 15 (e) Taxas / Anuidades R S  0, 00 
(+I.) Ajustes R E  0, 00 
( e) Comeras (S aques do mê s R S  0, 00 
(e) Parcelas F iras R S  0, 00 
(o) TOTAL DE S TA FATUR A R I 1. 608, 36 

-.É  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil. a utilizarã o de cartã o de crédito Intornaclonal 

para pagamento de Importações sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem corno aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

Total E stertor US E  
	

Cotaçã o do Dólar em 
	00/0010000 

0,00 X 0,0000 

TOTAL 2 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I e7) PAGAME NTO MINIMO 

1. W8, 38 
	 58,01 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Contr. do Per Iodo 

	3, 06 %( AM)  
J uros por arras , 
	3, 06 %( AM)  

J uros próximo gerindo 
	3, 06 %( AM)  

Por atrasa prtmc perlodo 
	3, 06 %( AM)  

MAR IA D C  DO NASCIME NT O 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

	 DF 
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o 

S EUS  DADOS  S ERVIÇ OS  A CLIENTES  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MA R I A  D  C  D O NA S CI ME NT O 
Cartà o 

5259.2210.5783.7113 

DEMONS TRATIVO DE DES PES AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

TOTAL 1 

Total Exterior US $ 00/00/0000 Cetagto do Odiar em 

58,01 1. 603, 26 

FATURAM zo -  S EGUNDA VIA 

RES UMO DAS  DES PES AS  

TOTAL DA FATURA ANTERIOR RS  1. 608, 36 

58, 01 ( .1 Pagamentos Efetuados r AmortqapS es RS  58, 01 

CO'  ( . )  S aldo da Fatura Ant.  atualizado RS  1. 550, 35 

3, 92 ( o)  Envergou Conmstuais RS  52, 93 
( '( Touro ( Maldade,  RS  0, 00 49, 00 
( + /.)  Arustes RS  0, 00 
( o)  Cornaras ( S aques do mê s RE 0, 00 
( o)  Parcelas Fixas RS  0, 00 
( n)  TOTAL DES TA FATURA RE 1. 603, 28 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 08/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
13/ 08/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
27/ 08/ 2017 I OF 
27/ 08/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

— E vedada,  nos lermos da Circular n 2.735. de 09.01.97,  do Banco 

Central do Brasil,  a uillIzaçâ o de cortem de credito internacional 

paro pagamento do importações sujeitas a registna no S IS COMEX ,  

bem corno aquIsiçáo de bens e serv iços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE DES PES AS  NO BRAS IL 

TOTAL DE DES PES AS  NO EX TERIOR 

0,00 X  0,0000 

TOTAL 2 

Total internacional RS  

0,00 

TOTAL DES TA FATURA ( 1+ 2)  PAGAMENTO MIRIM° 

EX TRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA 
ENCARGOS  	Encargs Corn. do Perimiu 

J uros pai atraso 

J uros mácimo perlado 

Por allaso pró,  penado 

3,06 % (AM) 
3,06 %(1°.M) 
3,06 % (AM) 
3,06 % (AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 

72320-000 	SAMAMBAIA DF 

Total Nacio ai RS  

1. 603, 28 

S aldo MIPS  

1.608,3E 

Cdrillos 

58,01 

Débitos 

52,93 
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DATA 	HI STÓRI CO MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ 

FATUR AM 	UNDA VIA 

S E US  DADOS  

MAR IA DC DO NAS CIME NTO 
Carlà o 

5259.2210.5783/113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 LIMITE S  

De Crédito 

De S aque 1. 559, 00 
. 642, 00 

S oldo ~TM 

1. 603, 28 

Ctedilos 

58, 01 

WW. 

51, 07 

TOTAL 1 

Total Nacional R S  

1. 596, 34 

MARI A O NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 09/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
12/ 09/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
24/ 09/ 2017 10F 

24/ 09/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 603, 28 

58, 01 tx) Pagamentos E fetuados l Arnortdações R S  s a, ó1 

0, 01 (c) S oldo da Falam Ani elucidado R S  1. 545, 27 

3, 79 (o) E ncargos Contratuais R S  51, 07 

47, 27 (.) Taxas IAJ ruidndns R S  0, 00 
(-4-/.) Nus. R S  0, 00 
(e) Compras /S oques do algo R S  0, 00 
(0) Parcelas F ixas R S  0, 00 
(o) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 596, 34 

-.E  vedoste, nos Manei da C ircular n 2.735, de 09.01.97, de Banco 

Central do Brasil, a utIlicaçao de COR R O de çardlto Intomaclond 
paro pagamento de Importações sujeitas a regIstro no 6113COME X, 

bem corno aquIslçâo de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

Total E xterior US S  
	C...30o do Dólar em 

	
00/0010000 

0,00 X 00000 

TOTAL 2 

Total InterneNonel R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (102) PAGAME NTO MiNINO 

1. 596, 34 
	58, 01 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R É NCIA 
E NCAR GOS  	E ncamo Cores. do Periodo 	3, 06 %( AM)  

J uros por atraso 	3, 06 %( AM)  
J uros N6drno periedd 
	3, 06 %( AM)  

Por atraso próv. pet ledo 
	3, 06 %( AM)  

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 	 DF 
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SERVIÇOS A CLIENTES 

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

SEUS DADOS 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
Cartã o N.  

5259.2210.5783.7113 

DEMONSTRATIVO DE DESPESAS 

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ DATA 	HLSTÓRI CO 

VENCIMENTO 10/11/2017 

Á lagindiNk 

PA.  1. 	1/1 

FATURA MENSA 	GUNDA VIA 

LIMITES 

De Crédito 

De Soque 

42,00 
-  559, 00 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 2210. 5783. 7113 
10/ 10/ 2017 PAGAMENTO DEBI TO EM FOLHA 
12/ 10/ 2017 I OF ADI CI ONAL SOBRE SALDO FI NANCI A 
15/ 10/ 2017 ENCARGOS ROTATI VO 

15/ 10/ 2017 TOF 

RESUMO DAS DESPESAS 

TOTAL DA FATURA ANTERIOR RS 1. 596, 34 

58, 01 +.1 Pagamentos Efetuados / Amortizaçóes RS 58, 01 

0, 01 (s) Saldo da Fatura Ant. atualizado RS 1. 538, 33 

48, 62 (0) Encargos Contratuais RS 52, 52 

3, 89 Taxas / Anuidades RS 0, 00 
(+I.) Ajustes RS 0, 00 
(ii) Coaxares / Saques do mã e RS 0, 00 
1.) Parcabs Fixas RS 0, 00 

TOTAL DESTA FATURA RS 1. 590, 85 

-.É vedado nos lermos da Circular n 2.735. de 00.01.97, do Banco 

Conttal do Brasil, a utilizaçã o de cartã o de crédito Intomacional 

Paro pagamento de importacties sidelt“ a registro no SISCOMEX, 

bem como aquIsbero de bens e aendços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE DESPESAS NO BRASIL 

Saldo Ant.RS Cr éditos 

 

Débitos 

 

1. 596, 34 

 

58,01 

 

52,52 

TOTAL 1 

Total Nacronat RS 

1. 590, 85 

   

TOTAL DE DESPESAS NO EXTERIOR 

Total Exterior USO 
	

Cotaçã o do Dólar ara 
	00/00/0000 

0,00 X  00000 

TOTAL 2 

Total Internacional RS 

0,00 

TOTAL DESTA FATURA (1.2) PAGAMENTO M)NIMO 

1. 590, 85 
	 58,01 

EX TR ATO PAR A SI MPLES CONFER ENCI A 

ENCARGOS 	Enciugo CorOi. do Perlodo 
	3,06 % (AM) 

J uros por atraro 
	

3 , 06 % (AM) 
J uros próximo periodo 
	

3,06 % (AM) 
Por attato pró, pedodo 

	
3,06 % (AN) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13 	S/N 

SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

	 DF 
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49, 96 

TOTAL 1 

28/11/2017 Colaça° do Dólar em 

3, 3400 

3, 00 %( AM)  
0, 00 %( AM)  
3, 00 %( AM)  
0, 00 %( AM)  

E NCAR GOS  	E ncargo Coét. do Pedsdo 

J uros por atmso 

J uros pultritno perlado 

Por atraso pró, perlado 

FATUR A ME NS AL-S E GUNDA VIA 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 590, 85 

- 58, 01 (-) Pagamentos E fetuados / Amortizações E S  58, 01 

45, 99 (é) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 532, 84 

' 3, 97 (.) E ncargos Contretuais R S  49, 96 
(a) Taxas / Anuidades 05 0, 00 
(élé Ajustes R S  0, 00 
(ê ) Compras / S aques do mê s R S  0, 00 

Parcelas F ixas R S  0, 00 
H TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 592, 80 

MARI A O NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 11/ 2017 Pagament o Debi t o em Fol ha 
28/ 11/ 2017 ENCARG FI NANC FATURADOS 
28/ 11/ 2017 I OF Rot at i vo 

— É  vedado, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do &troco 

Centlal do Brasil, a AI 11100ç00 de COR NO de crédito Internacional 

paro pagamento de Importações sujeitas a registro no BIS COME X, 

bem corno aquislhao de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

0,00 

1 	

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) 

1.582,81 

X 

TOTAL 2 

Total E xterior US S  

0,00 

Total Intenncional R S  

PAGAME NTO MIR IM() 

58,72 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R É NCIA 

MAR IA D C  DO NASCIME NT O 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cattà o 

5259.0797.2853.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ DATA 	HI STóRI CO 

S /N 

DF 

VE NCIME NTO 	10/12/2017 

LIMITE S  	 F ls. 
De Crodito 

De S aque 	
Ruh 

Pí gi a 1/ 1 

yi 42, 00 
559, 00 

Créditos 

58,01 

S aldo Ant.R S  

1. 590, 80 

Total S OCO ai R S  

1.582,8C  
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VE NCIME NTO 	10/01/2018 

LIMITE S  

De Crédito 

Da S aque 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  	R S  

11 Pagamentos E fetuados /Amortqatbes 	R S  

(m) S aldo da Fatura AM. atuakzado 	R S  

1.1 E ncargos Contratuais 	 R S  

(..) Taxas /Anuidades 	 R S  

(W3 Ajustes 	 R S  

(o) Compras / S aques do rosa 	 R S  

(o) Parcelas F ixas 	 R S  

(ó) TOTAL DE S TA FATUR A 	 R S  

00 

o 

1. 582, 80 
58, 32 

1. 524, 08 
51, 30 

0, 00 
3, 90 
0, 00 
0, 00 

1. 579, 28 

S aldo Ant.R S  

t 582. 8C 

Cródhe 

58,72 

Débitos 

55, 20 

TOTAL 1 

Total Nacional 05 

1. 579, 28 

   

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

Total Internanonal R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I 02) 

1.579,26 

PAGAME NTO MINIMO 

58,72 

Cotaçgo do Dólar oro 
	26/12/2017 

3,4500 

Total E xterior US S  

0.00 X 

FATUR A ME NS AL - S E GUNDA VIA 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
CadAo 

5259.0797.2853.7113 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

1 DATA 	HI STÓRI CO 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 12/ 2017 Pagament o Debi t o em Fol ha 

20/ 12/ 2017 Pr ot ec ao Per da Roubo 
26/ 12/ 2017 ENCARG FI NANC FATURADOS 

26/ 12/ 201. 7 I OF Rot at i vo 

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ 

- 58, 72 
3, 90 

47, 24 

4, 06 

— E  vedada, nos termo. do C ircular n 3.735. de 00.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a ulillsodro de 00650 de crédito Internacional 

para pagamento do Importagbes aujeltas a registro no BIS COME X, 

bem come aquisiçono de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 

E NCAR GOS  	E ncargo Cone. do Pelado 

111,03 por atraso 

J ures próximo periodo 

Por atraso pró, perrodo 

3,00 %(AM) 
0,00 %(AM) 
3,00 %(AM) 
0,00 % (AM) 

MAR IA D C  DO NASCIME NT O 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S/N 

DF 
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FATUR AME NS AL.S E GUNDAVM 

S E US  DADOS  S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MAMA D C  DO NAS CIME NTO 
Canâo V' 

5259,0797.2853.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

29/01/2018 Cotaçâo do Dela: 001 

3,3000 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANT E R IOR  	R S  	1. 579, 28 

- 58, 72 c.) Pagamentos E fetuados 4  ArnortixamS es R S  58, 72 

47, 14 (c) S aldo da Fatura AM. alualicado R S  1. 520, 56 

4, 05 (V E ncargos Conttetuais R S  51, 19 
(..) Taxas / Anuidados R S  0, 00 
(./.) Ajustes R S  0, 00 

x) Compres) S aques do rnéa R S  0, 00 
(r.) Parcelas F ixas R S  0, 00 
(u) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 571, 75 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 11/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
29/ 01/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 

29/ 01/ 2018 I OF Rot at i vo 

vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, de Banco 

Centrcd do Brasil, a ufilleaçlto do cartao de crodlto Intemaclonal 

para pagamento de Importações sujeitas a regIstro no E S COVE S , 

bem corno aquietada de bons e serviços que 000fi9000m 
Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo AM.R S  

1. 579, 2E 

Créditos 

58, 72 

Débdos 

51, 19 

Total S acio al R S  

1. 571, 75 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (102) 

1. 571, 75 

PAGAME NTO ME S MO 

58, 72 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 

E NCAR GOS  	E ncargo Core. do Perlado 

J ur.PmS .. 

J uros plOrimo periodo 

Por atlas° pcdx. ;embeba 

3,00 % (AM) 
0,00 %(AM) 
3,00 %(AM) 
0,00 % (AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S /N 

DF 
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Cotaçã o ao Dólar em 
	26/02/2018 

3. 3800 X  

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US O 

0,00 

S oldo MIOS  

1. 571, 7E 

CMaillos 

58, 72 

Debites 

46, 05 

Total Varia ai R 5 

1. 559, 0E 

Total IMernadonal R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) 

1. 559, 06 

PAGAME NTO MIR IM° 

58, 72 

FATU 	EGUNDAVI A 

S E US  DADOS  	 S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO Central de Atendimento BMG VE NCIME NTO 	1=3/201 C]  	•( : )  -  Ç . 
Pági na 1/ 1 

Cabo N' 
5259.0797.2853.7113 0800-8804006 LIMITE S  

De Greda) Rubr.   .642,00 
DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  De S aque 1.559,00 

DATA 	HIS TÓR ICO MOEDA DE ORI GEM EM RS/ US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

MARIA D NASCIMENTO 	5259.0797.2853.7113 TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1.571, 75 

10/02/2018 Pagamento Debito em Folha -58,72 (.) Pagamentos E fetuados 'Amortiza/4es R S  58,72 

26/02/2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 42,38 (a) S aldo da Fatura Anl. atualizado 135 1.513,03 

26/02/2018 IOF Rotativo 3,67 1- 11 E ncargos Contratada R I 46,05 

(ai Taxas /Anuidades R I 0,00 
(../.) Ajustes R E  0,00 
(a) Comeras /S aques do mas 175 0,00 
(a) Parcelas F iras ITS  0,00 

E l TOTAL DE S TA FATUR A R I 1.559,08 

E  vedada, nos termos da C ircular n 3.735. de 09.01.97, do Banco 
Central do Brasil. a utilluçã o de cartã o de credito Internacional 
para pagamento de importacdes sujeitas a registro no S IS COME X, 
bem como aquisiçã o do bens e !serviços que COrlfigUrCril 

Investimento brasileiro no catador 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Cone. do Periodo 	3, 00 % ( AM ) 

J 1005 por ama+ 	0, 00 %( AM)  
J uros abano penado 	3, 00 %( AM)  
Por atraso pra, perlado 	0, 00 %( AM)  

MARI A D C DO NASCI MENTO 

QR  410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

s/N 

DF 
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S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Certà o 

5259.0797.2853.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORIGEM 	EM R5/US$ DATA 	HISTÓRICO 

FATUR A ME NS AL E GUNDA VIA 

LIMITE S  

De Crédito 
	

\ \ RUNka 	 2,00 
De S aque 
	 559,00 

Cataçfro do Dolo, cm 
	23/03/2018 

3,4400 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US S  

0,00 

S aldo 5r5.05 

1.559,08 

Cléditoo 

58, 72 

Débitos 

50,49 

Total Nacional R S  

1.550,85 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) 

1. 550, 8. 5 

PAGAME NTO M)R IM° 

58,72 

MARIA D NASCIMENTO 5259.0797.2853.7113 
10/03/2018 Pagamento Debito em Folha 
23/03/2018 ENCARG FINANC FATURADOS 
23/02/2018 IOF Rotativo 

-58,72 
46,51 
3,98 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  	R S  

1.) Pagamentos E fetuados 1 Amortizações 	R S  

to) S aldo da Fatura AM. atualizado 	R S  

l'11 E ncargos Conclamais 	 R S  

(a) Taxas /Anuidades 	 R E  

1.5) Ajustes 	 R S  

(s) Comeras / S aques do mais 	 R S  

(o) Parcelas F ixas 	 R S  

(o) TOTAL DE S TA FATUR A 	 R S  

1.559,08 
58,72 

1.500,36 
50,49 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 550,85 

vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilizaçã o de cartã o de LIMBO Internacional 

para pagamento de Importações sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem COMO aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Contr. do Perlado 

	3,00 %(AM) 
J uros por atraso 
	0,00 S(AN) 

J uros próximo perlodo 
	3,00 S(AN) 

Por atraso pró, período 
	0,00 % (AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S/N 

DF 
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FATUR A ME NS AL - S E GUNDA VIA 

S aldo Ant.R 5 

1. 550, 88 

Créditos 

58, 72 

Débitos 

48, 82 e 

TOTAL I 

Total Nacio al R S  

1. 540, 75 

S E US  DADOS  S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 04/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
24/ 04/ 2018 ENCARO FI NANC FATURADOS 
24/ 04/ 2018 I DE Rot at i vo 

Central de Atendimento BMG VE NCIME NTO 	10/05/2018 	 i na 1/ 1 

0800-8804006 LIMITE S  

Os Crédito 	 642, 00 
De S aque 	 1. 559, 00 

MOEDA DE ORI GEM EM RS/ US$ 
Tr ~d_  

' ' umMORMNOPP"  R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  	1. 550, 85 

- 58, 72 (-1 Pagamentos E fetuados r Arnorlizaçã es R S  	 58, 72 

44, 76 (o) S aldo da Fatura Ant. atualizado 135. 	1. 492, 13 

3, 86 (o) E ncargos Contratuais 179 	 48, 62 
(0) Taxas / Anuidades R 5 	 0, 00 
(.I.) Ajustes R S  	 0, 00 
(r.) Compras / S aques Po mê s F15 	 0, 00 
(..) Parcelas F ixas R 5 	 0, 00 
(v) TOTAL DE S TA FATUR A 125 	1. 540, 75 

vedada, nos lermos do C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Central do Brasil, a utilizaçã o de confio de cniè clito internacional 

para pagamento de importações sujeitas a registro no S IS COME X, 

bern corno aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cartã o NI 

5259.0797.2853.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

Total E xterior US 5 Coraçao 10 Odor em 24/04/2018 

0,00 X  3,6200 

TOTAL 2 

Twel Iffiemacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) PAGAME NTO ZUNIMO 

1, 540, 75 58, 72 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E  ncrugo Contr. do Penedo 

J uros por atraso 

J uros próximo Petiodir 

Por atraso Próv. P.i.,. 

3, 00 %( AM)  
0, 00 %( AM)  
3, 00 % ( AM)  
0, 00 % ( AM)  

MAR IA D C  DO NASCIME NT O 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S IM 

DF 
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TOTAL 1 

Total E xterior US $ Cotaçrio do Odiar em 25/05/2018 

1. 531, 92 58, 72 

3,00 V (AM) 
0,00 % (AM) 
3,00 %(AM) 
0,00 % (AM) 

E NCAR GOS  	E ncargo Corar. do Penedo 

J uros par atraso 

J uros bradam penedo 

Par atraso pra, perlado 

FATUR AME NS AL-S E GUNDAVM 

- 58, 72 

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  

(.1 Pagamentos E fetuados r ArnorftaoS es 

R S  

R S  

1. 540, 75 
58, 72 

45, 94 (u) S aldo da Fatura Ant. atualizado R S  1. 482, 03 

3, 95 (.) E ncargos Contratuais R S  49, 89 
(o) Texas /Anuidades R S  0, 00 
(00 Ajustes R S  0, 00 
of Cornaras / S aques do mile R S  0, 00 

(r) Parcelas F inas R S  0, 00 
In) TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 531, 92 

— É  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Centrai do Brasil, a utIllzaçâo de cartã o de ar/atito Interneclonrd 

para pagamento de Importações sujeitas a registro no S IS COME R  

bem corno aquIsiçáo de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no ezterlor 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 0512018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
25/ 05/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 
25/ 05/ 2018 10F Rot at i vo 

0,00 X 3. 8000 

TOTAL 2 

Total internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I .2) PAGAME NTO MÍNIMO 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÈNCIA 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S E US  DADOS  S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Canao 511  

5259.0797.2853.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

De Crédito 

De S aque 

10/06/2018 i na 1/ 1 

. 642, 00 
1. 559, 00 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

S/N 

DF 

Total Nacional R S  

1. 531, 92 

S aldo AntR 5 

1. 540, 75 

Clérillos 

58, 72 

Débitos 

49, 89 
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FATURAMENSAL.SEGUNDAV IA 

S E US  DADOS  S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cariai, N.  

5259.0797.2853.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORI GEM 	Em RS/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

no Crédito 

De S aque 

C;  us a 1/ 1 

, . 642, 00 
1. 559, 00 

10/07/201 

2W06/2018 Cotaçâo do Dólar em 

3,9400 X 

0,00 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo Ant.R S  

1.531,92 

Débitos 

113,10 

Total S acio al R S  

T 845,02 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I .2) 

1.645,02 

PAGAME NTO MiNIMO 

60,81 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 05/ 2018 Enc ar gos  Rever s ao Debi t o 
10/ 05/ 2018 I OF Compl ement ar  Aj us t e 
10/ 05/ 2018 I OF Di ar i o Aj us t e 
10/ 05/ 2018 Rever s ao Debi t o em Fol ha 
22/ 06/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 
22/ 06/ 2018 I OF Rot at i vo 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  175 1. 531, 92 

3, 71 fé Pagamentos E fetuados ,Arnortizocées R $ 0, R0 

0, 45 (o) S aldo da Faturo AM. atualizado R S  1. 531, 92 

0, 30 ('N E ncargos Controtuab R S  54, 38 
(..) Todas! Anuidades 12$ 0, 00 58, 72 
(fl.) Ajustes R S  58, 72 45, 96 

3, 96 (o) Compras S aques do méis R S  0, 00 
(o) Percolas F icas R S  0, 00 
(n) TOTAL DE S TA FATUR A R $ 1. 645, 02 

"E  vedada, nos termos da C ircular 0 2.735. de 05.01.57,50 Banco 

Central do Brasil, a utillzacao de condo de crédito Intemaclonal 

para pagamento de Importacoes sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem corno aquIslçáo de bens e serviços que configurem 

investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Gora'. do Periodo 

	3, 00 %( AM)  
J uros por atraso 
	0, 00 %( AM)  

J uros próximo perlado 
	3, 00 %( AM)  

Por atraso proc. perlado 
	0, 00 %( AM)  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
QR 410 CONJUNTO 13, O 

SAMAMBAIA NORTE 

72320-000 	SAMAMBAIA 

S/N 

DF 
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DEMONS TRATIVO DE DES PES AS  

DATA 	HI STÓRI CO MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ 

FATURA MENSAL - S GUNDA V IA 

S EUS  DADOS  

MA R I A  D  C  D O NA S CI ME NT O 
Canâ o N.   

5259. 0797. 2853. 7113 

S ERVIÇ OS  A CLIENTES  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

VENCIMENTO 10/ 08/ 2018 	 /1 

Cotaçâ o do Dólar em 
	25/ 07/ 2018 

3,8600 X  

TOTAL DE DES PES AS  NO EX TERIOR 

TOTAL 2 

TOTAL 

Total Exterior ( 155 

0,00 

S oldo Ant.RS  

1.645,02 

Créditos 

119, 53 

Débitos 

51,59 

Total Nacional RS  

1.577,08 

Total Internacional RS  

0,00 

TOTAL DES TA FATURA ( 1.2)  

1.577,06 

PAGAMENTO TANN° 

60,81 

MARI A D NASCI MENTO 3259. 0797. 2853. 7113 
10/ 06/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
10/ 07/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
25/ 07/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 
25/ 07/ 2018 TOF Rot at i vo 

RES UMO DAS  DES PES AS  

TOTAL DA FATURA ANTERIOR ITS  1. 645, 02 

- 58, 72 Pagamentos Efetuados / Amortirec5es RS  119, 53 

- 60, 81 ( c)  S aldo da Fatura AIA. atuelçado RS  1. 525, 49 

47, 29 ( o)  Encargos Contratuais RS  51, 59 
( o)  Taxas /Anuidades RS  0, 00 4, 30 
.5)  Ajustes RS  0, 00 

( v )  censoras (  S aques do mê s RS  0, 00 
( o)  Parcobs Ficas RS  0, 00 
( v )  TOTAL DES TA FATURA RS  1. 577, 08 

— È vedada,  nos tomos da Circular n 2.735. de 09.01.07,  do Banco 

Central do Brasil,  a utIllcadlo de carláo de orada° intemaclonal 

paro pagamento do Importaçbes sujeitas a registro no GIS COMEX ,  

bem como aquIsiçâ o de bens e serv iços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE DES PES AS  NO BRAS IL 

E X T R A T O P A R A  S I MP L E S  CONF E R ÊNCI A  
ENCARGOS  Encargo Cor! ,  do Penado 

	3, 00 “AM)  
J ur.P.I~  
	0, 00 %XAM)  

J uros pdiximb denodo 
	3, 00 R; XAM)  

Por atraso pré,  penedo 
	0, 00 %XAM)  

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13, O 	 s/N 

SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 	 DF 
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Cantas do Dólar em 
	24/08/2018 

4. 2700 X  

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL I 

TOTAL 2 

S aldo 150,1.125 

1. 577, 08 

Créditos 

60, 81 

Débitos 

51, 05 

Total E xterior US $ 

0,00 

Total S acio al R S  

1. 567, 32 

Total Intornacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) 

1. 567, 32 

PAGAME NTO MINN° 

60, 81 

  

FATUR AME NS AL-S E GUNDAVIA 

  

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Condo NI 

5259.0797.2853.7113 

 S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

   

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

 

MOEDA DE ORI GEM 	EM R$/ US$ 

   

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 08/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
24/ 08/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 
24/ 08/ 2018 I OF Rot at i vo 

- 60, 81 
47, 00 

4, 05 

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  	R S  

(.) Pagamentos E letuados Amortizações 	R S  

(s) S aldo da Fatura Anl. atualizado 	R S  

HE ocargosContratuais 	 R S  

(x) Taxas /Anuidades 	 R E  

(+/-) Ajustes 	 R S  

( 	Compras !S eques do alas 	R S  

(o) Parcelas F ixas 	 R S  

(a) TOTAL DE S TA FATUR A 	R S  

1. 577, 08 
60, 81 

1. 516, 27 
51, 05 

0, 0.0 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

1 567, 32 

vedada, nos termos da C ircular n 2.73S . de 09.01.97, do Banco 
Central do Brasil, a Willzacées do carta., de crédito Internacional 
para pagamento de importagbes sujeitas a registro no S IS COME X, 
bem como aquIsiçâo de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Corar. do Pededo 

	3,00 %(AM) 
J uros por atraso 	0,00 %(AM) 
J uros próximo denodo 
	

3,00 %(AM) 
co, anoso pra., perlodo 	0,00 96( A( al )  

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJ UNTO 13,  O 	 S/ N 

SAMAMBAI A NORTE 
72320- 000 	SAMAMBAI A 	 DF 
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Cotaçã o do Datar em 
	24/09/2018 

4. 2300 X 

4. 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US $ 

0,00 

S aldo MTPS  

1. 567, 32 

Créditos 

60, 81 

Débitos 

49, 10 

Total sacio ai R S  

1. 555, 51 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) 

1. 555, 61 

PAGAME NTO MIMAM) 

60, 81 

FATU 	- SEGUNDAVM 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cartã o N.  

5259,0797.2853.7113 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

MOEDA DE ORI GEM 	EM RS/ US$ 
R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  R S  1. 567, 32 

- 60, 81 (-) Pagamentos E fetuados I Arnortiraçbes R S  60, 81 

45, 19 (e) S aldo da Fatura Anl. atuaS aado R S  1. 506, 51 

3, 91 (o) E ncargos Contratuais R S  49, 10 
(o) Taxas /Anuidades R S  0, 00 
(..) Ajustes R S  0, 00 

e) Compras / S aques do mê s R S  0, 00 
(o) Parcelas F ixas R S  0, 00 
(ui TOTAL DE S TA FATUR A R S  1. 555, 61 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 09/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
24/ 09/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 
24/ 09/ 2018 I OF Rot at i vo 

lTE  vedado, nos termos da C ircular n 2.735. de 05.01.97, do Banco 

Centrai do Brasil, a ullileadio do cantada credito Inlernacloned 

para pagamento de Importações sujeitas a registro no BIS COME X, 

bem como aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

Investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Cor.. do Penado 

J uros por atraso 

J uros próximo penado 

Por atraso prvx. portado 

3, 00 %( AM)  
0, 00 %( AM)  
3, 00 %( AM)  
0, 00 %( AN)  

MARI A D C DO NASCI MENTO 
QR 410 CONJ UNTO 13,  O 
SAMAMBAI A NORTE 
72320- 000 	SAMAMBAI A 

S /N 

DF 
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• 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Ceilã o N.  

5259.0797.2853.7113 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 	 MOEDA DE ORI GEM 	EM R5/ DE$ 

S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

De Crédito 

De S aque 

Cotaçã o do Dólar em 
	25/10/2018 

3, 8500 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 1 

TOTAL 2 

S aldo AMAS  

1. 555, 61 

Créditos 

60,81 

Débitos 

50, 32 

TomlE dmimUS 5 

0,00 

Total Nado ai R E  

1. 545, 12 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (I.2) 

1. 545, 12 

PAGAME NTO MÍNIMO 

60, 81 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 10j 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
25/ 1E/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 
25/ 10/ 2018 I OF Rot at i vo 

- 60, 81 
46, 33 

3, 99 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  

14 Pagamentos E fetuados r ArnertizaoS es 

(c) S aldo da Fatura Ant. atualizado 

(a) E ncargos Contratuais 

(o) Taxas (entidades 

(00 Ajustes 

(a) Compras / S aques do trê s 

(o) Parcelas F ixas 

(u) TOTAL DE S TA FATUR A 

R S  

R I 

R I 

R I 

R I 

R S  

175 

R I 

R S  

1. 555, 61 
60, 81 

1. 494, 80 
50, 32 

0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

1. 545, 12 

-tÉ  vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 05.01.17, do Banco 

Central do Brasil. a utlfirocrlo de cartã o de criffillto Internacloned 

R UM pagamento de importagées sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem como aquisiçã o de bens e serviços que configurem 

investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncamo Contr. do Periodo 	3, 00 % (AH) 

J uros por atraso 	0,00 % (AM) 
J uros próximo periodo 	3,00 1/4  (AM) 
Por atraso prós. perlado 	0, 00 % (AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 1 3 , O 	 S /N 

SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 	 DF 
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S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cartã o N.   

5259.0797.2853.71 13 

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

MOEDA DE ORI GEM 	EM R$/ US$ DATA 	HI STÓRI CO 

• 

VE NCIME NTO 

LIMITE S  

De Crédito 

De S aque 

10/12/2018 na 1/ 1 

642, 00 
1. 559, 00 

Cotaçço do Doia. ar,, 
	23/11/2018 

3, 9800 X  

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL 1 

Total E xterior US E  

0,00 

S aldo AnE R S  

1. 545, 12 

Créditos 

60, 81 

Mod. 

48, 37 

Total Nacional R S  

1. 532, 68 

Total Internacional R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1+2) 

1. 532, 68 

PAGAME NTO MINN° 

60, 81 

FATURA 	GUNDA VI A 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 11/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
23/ 11/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 

23/ 11/ 2018 I OF Rot at i vo 

- 60, 81 
44, 53 

3, 84 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  

(i) Pagamentos E fetuados f Arnortizegóes 

ió) S aldo da Fatura Ard. atualizado 

101 E ncargos Convetuais 

(x) Taxas t Anuidades 

(+).) Ajusfes 

Comeras t S aques do mê s 

(x) Parcelas F ixas 

piq TOTAL DE S TA FATUR A 

R S  

FIS  

R S  

R I 

R S  

R S  

R S  

R S  

R S  

1. 545, 12 
60, 81 

1. 484, 31 
48, 37 

0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

1 532, 68 

vedada, nos termos da C ircular n 2.735. de 09.01.97, do Banco 

Centrai do Brasil, a utIllzusgo de Ceilã o de crédito internacional 

para pagamento de irnportsclies sujeitas a registro no S IS COME X, 

bem como aquIsIçã o de bens e serviços que configurem 

investimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R E NCIA 
E NCAR GOS  	E ncargo Cor+. do Perlado 

	3,00 %(AM) 
J uros por atraso 
	0,00 %(AM) 

J uros próximo paliado 
	3,00 %(AM) 

Por atraso pró,. PoIkid. 
	0,00 %(AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S /N 

DF 
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Cotayao do [tildar em 
	21/12/2018 

4,0200 X 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO E XTE R IOR  

TOTAL 2 

TOTAL I 

Total E xteibr US $ 

0,00 

S ebo AMR S  

1. 532, 88 

Créditos 

60, 81 

Débitos 

53, 45 

Total Nacional R 5 

1. 525, 32 

Total internamonal R S  

0,00 

TOTAL DE S TA FATUR A (1.2) 

1.525,32 

PAGAME NTO MINIMO 

60,81 

FATUR A ME NS AL - S E GUNDA VIA 

   

S E US  DADOS  

MAR IA D C  DO NAS CIME NTO 
Cedâo 

5259.0797.2853.7113 

 S E R VIÇ OS  A CLIE NTE S  

Central de Atendimento BMG 

0800-8804006 

   

DE MONS TR ATIVO DE  DE S PE S AS  

DATA 	HI STÓRI CO 

 

MOEDA DE ORI GEM 	EM R$/ US$ 

MARI A D NASCI MENTO 5259. 0797. 2853. 7113 
10/ 12/ 2018 Pagament o Debi t o em Fol ha 
15/ 12/ 2018 Pr ot ec ao Per da Roubo 
21/ 12/ 2018 ENCARG FI NANC FATURADOS 

21/ 12/ 2018 I OF Rot at i vo 

- 60, 81 
3, 90 

45, 62 
3, 93 

R E S UMO DAS  DE S PE S AS  

TOTAL DA FATUR A ANTE R IOR  	R S  

(.) Pagamentos E fetuados r Amonbact5es 	R S  

(a) S aldo da Fatura Ant. atualbado 	R S  

(•I E ncargos Contratuas 	 R S  

(0) Taxas /Anuidades 	 R S  

(.1.) Ajustes 	 R S  

(•) Compras S aques do +à s 	 R ã  

(.) Perceba F ixos 	 R S  

(0) TOTAL DE S TA FATUR A 	 R S  

1. 532, 68 
60, 81 

1. 471, 97 
49, 55 

0, 00 
3, 90 
0, 00 
0, 00 

1. 525, 32 

"'E  vedado, nos termos da C ircular n 2.735. de 013.01.217, do Banco 

Central do Brasil, a utilluçâo do condo de cradito Internacional 

paro pagamento de importactbs sujeitos a registro no 8IS COME X, 

bem como aquislçâo de bens e serviços que configurem 

invonimento brasileiro no exterior 

TOTAL DE  DE S PE S AS  NO BR AS IL 

E XTR ATO PAR A S IMPLE S  CONFE R ÊNCIA 

E NCAR GOS  	E raargo Contr. do Período 

J uros por atraso 

J uros próximo período 

Co,  atraso pra. período 

3,00 % (AM) 

0,00 % (AM) 

3,00 %(AM) 

0,00 % (AM) 

MARIA D C DO NASCIMENTO 
QR 410 CONJUNTO 13, O 
SAMAMBAIA NORTE 
72320-000 	SAMAMBAIA 

S /N 

DF 
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Partes 
Advogados 

Número: 0707208-68.2018.8.07.0009 

lasse: PR OCE DIME NTO DO J UIZADO E S PE CIAL  CÍVE L  

Órgã o julgador: 2° J uizado E special Cível e Criminal de S amambaia 

Última distribuiçã o : 03/0812018 

Valor da causa: R $ 14.378,00 

Assuntos: 
Defeito, nulidade ou anulaçã o, Indenizaçã o por Dano Moral, Capitalizaçã o e Previdê ncia Privada, Antecipaçã o de Tutela / Tutela 

E specífica 

S egredo de justiça?  NÃ O 

J ustiça gratuita?  S IM 

Pedido de liminar ou antecipaçã o de tutela?  NÃ O 

MAR IA DOMINGAS  CANTANHE DE  DO NAS CIME NTO (AUTOR ) 

BANCO BMG S .A (R É U) 

DE BOR AH R ODR IGUE S  AFFONS O (ADVOGADO) 

ANDR E  R E NNO LIMA GUIMAR AE S  DE  ANDR ADE  (ADVOGADO) 
BR E INE R  R ICAR DO DINIZ R E S E NDE  MACHADO (ADVOGADO)  

 

Tribunal de J ustiça do Distrito Federal e dos Territórios 
PJ e - Processo J udicial E letrônico 

 

  

10/04/2019 

Documentos 

Id. !" (Data da 
- 	Assinatura 

Movimento Documento 
Tipo 

17:33 03/08/2018 S em movimento Petiçã o Inicial 
Petiçã o Inicial 

20791655  
:20791770: 03/08/2018 17:33 S em movimento INICIAL- MAR IA DOMINGAS  CANHE DE  DO 

Petiçã o 

NAS LIMtN tu 
PR OCUR AÇ ÃO 

Procuraçã o/S ubstabelecimento 
207-91780 03/08/2018 17:33 S em movimento 

DE CLAR AÇ ÃO 
Declaraçã o de Hipossuficiè ncia 

17'.33 S em movimento " 20791715  03/08/2018 
17:33 03/08/2018 S em movimento R G 

Identificaçã o Documento de 
R esidê ncia 20791796  

1733 03/08/2018 S em movimento COMPR OVANTE  DE  R E S IDE NCIA.jpeg 
Comprovante de 

20791708  
17:33 03/08/2018 S em movimento E XTR ATOS  

Comprovante 
20791742  

1756 03/08/2018 J untada de certidã o Certidã o 
Certidã o 

20795795 
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20831511 08/08/2018 16:55 Decisã o interlocutória - indeferimento Decisã o Decisã o 

21007547 08/08/2018 18:24 E xpediçã o de Aviso de recebimento (AR ). C itaçã o C itaçã o 

21853929 27/08/2018 17:32 J untada de ar - aviso de recebimento AR  CUMPR ID033 AR  - Aviso de recebimento 

23034604 24/09/2018 11:53 J untada de Petiçã o de contestaçã o Contestaçã o Contestaçã o 

23034648  24/09/2018 11:53 S em movimento Contestaçã o Contestaçã o 

23034654 24/09/2018 11:53 S em movimento S ubstabelecimento Documento de Comprovaçã o 

23034662 24/09/2018 11:53 S em movimento Carta de preposiçã o Documento de Comprovaçã o 

23034676  24/09/2018 11:53 S em movimento contrato 3742643 Documento de Comprovaçã o 

23034679  24/09/2018 11:53 S em movimento ted cartã o 2 Documento de Comprovaçã o 

23034688  24/09/2018 11:53 S em movimento ted cartã o 1 Documento de Comprovaçã o 

23034697  24/09/2018 11:53 S em movimento FATUR A 2 Documento de Comprovaçã o 

23034700  24/09/201811:53 S em movimento FATUR A 1 Documento de Comprovaçã o 

23034793  24/09/2018 11:53 S em movimento Planilha 2 Documento de Comprovaçã o 

23034796  24/09/2018 11:53 S em movimento Planilha 1 Documento de Comprovaçã o 

23034806  24/09/2018 11:53 S em movimento PR OCUR AÇ ÃO BMG -BCV - C IFR A - COR R E TA Documento de Comprovaçã o 

23034814  24/09/2018 11:53 S em movimento BMG - ATA Documento de Comprovaçã o 

23034823  24/09/2018 11:53 S em movimento BMG - E S TATUTO 
Documento de Comprovaçã o 

23200767  27/09/2018 10:23 J untada de Petiçã o de impugnaçã o Impugnaçã o 
Impugnaçã o 

23200806 27/09/2018 10:23 S em movimento IMPUGNAÇ ÃO - MAR IA DOMINGAS  CATAM-IE DE  DO Impugnaçã o 

NAsUmtNIU 

23351789 01/10/2018 15:39 Audiê ncia Conciliaçã o realizada - 26/09/2018 
15:35 

 Ata 
Ata 

23352534  01/10/2018 15:39 S em movimento 0707208-68 
Ata 

23793079  10/10/2018 12:50 J untada de certidã oE xpediçã o de Certidã o. Certidã o 
Certidã o 

24004710  16/10/2018 17:04 J ulgado improcedente o pedido S entença 
S entença 

24911905  06/11/2018 17:35 J untada de Petiçã o de petiçã o Petiçã o 
Petiçã o 

24911982 06/11/2018 1735 S em movimento R ecurso Inominado - Improcedê ncia - MAR IA DOMING R ecurso Inominado 

CAN I HNI-ItUt ANLJ UIAF ' (1) 

24954930  07/11/2018 14:59 J untada de certidã oE xpediçã o de Certidã o. Certidã o 
Certidã o 

24959141  07/11/2018 16:00 R ecebido o recurso S em efeito suspensivo Decisã o 
Decisã o 

25249391 13/11/2018 16:58 J untada de Petiçã o de contrarrazões Contrarrazões 
Contrarrazões 

S em movimento Contrarrazões ao recurso inominado - Contrarrazões 
5249456 13/11/2018 1658 

J untada de certidã oE xpediçã o de Certidã o. Certidã o 
Certidã o 

?5814916  25/11/201821:24 

30643463  26/11/2018 14:39 J untada de Petiçã o de Petiçã o (outras) Certidã o 
Certidã o 

30643468  26/11/2018 14:51 S em movimento Certidã o 
Certidã o 

30643471  13/02/2019 15:32 S em movimento Certidã o de julgamento 
Certidã o 

30643474  18/02/2019 14:49 S em movimento Acórdã o 
Acórdã o 

30643490 18/02/2019 14:49 S em movimento E menta 
E menta 

Processo Antecipação de Tutela - BANCO BMG S/A (2730533)         SEI 35000.000373/2019-83 / pg. 207



30643483 18/02/2019 14:49 S em movimento R elatório R elatório 

30643480 18/02/2019 14:49 S em movimento Voto do Magistrado Voto 

30643493 19/02/2019 12:09 S em movimento E menta E menta 

30643498 20/03/2019 12:42 S em movimento Certidã o Certidã o 

30643504 20/03/2019 14:59 S em movimento Oficio Oficio 

30643507  21/03/2019 15:26 S em movimento Certidã o -212 Certidã o 

30643514 21/03/2019 15:26 S em movimento 212- 0707208-68.2018.8.07.0009 - R E CIBO Anexo 

30643521 21/03/2019 15:26 S em movimento 212- 0707208-68.2018.8.07.0009 - INS S  Anexo 

. 30643525  21/03/2019 15:34 S em movimento Certidã o Certidã o 

30648221  25/03/2019 16:06 Proferido despacho de mero expediente Despacho Despacho 

31334209  01/04/2019 16:46 J untada de Petiçã o de petiçã o Petiçã o Petiçã o 

31452638.  02/04/2019 17:48 J untada de Petiçã o de petiçã o Petiçã o Petiçã o 

31452747 02/04/2019 17:48 S em movimento Petiçã o - Pagamento e OBF sendo providenciada - Petiçã o 
MANIA UUMINGAS  CAN IANHtUt uU NAbuimtNTO 

31452763 02/04/2019 17:48 S em movimento Calculo - MAR IA DOMINGAS  CANTANHE DE  DO Documento de Comprovaçã o 

NAS UNILN I ti 

31452785  02/04/2019 17:48 S em movimento Guia ID paga Documento de Comprovaçã o 

31654119 05/04/2019 17:51 E xpediçã o de Alvará. Alvará Alvará 

31810129 08/04/2019 08:13 
" 

Publicado Certidã o em 
10/04/2019.0isponibilizado no DJ  
E letronicoE xpediçã o de Certidã o.J untada de 
certidã o 	e 

Certidã o 
Certidã o 

E xpedientes 

Certidã o(4969191) 
MAR IA DOMINGAS  CANTANHE DE  DO NAS CIME NTO 
Diário E letronico (08/04/2019 08:13) 
DE BOR AH R ODR IGUE S  AFFONS O registrou ciê ncia em 09/04/2019 09:12 
Prazo 5 dias  

16/04/2019 23:59 
(para manifestaçã o) 

Despacho(4823085) 
BANCO BMG S .A 
Diário E letronico (25/03/2019 16:19) 
null registrou ciê ncia em 27/03/2019 00:00 	: 

5 dias 

03/04/2019 23:59 
(para manifestaçã o) 

Prazo  
Despacho(4823084) 
MAR IA DOMINGAS  CANTANHE DE  DO NAS CIME NTO 

ido E letronico (25/03/2019 16:19) 
BOR AH R ODR IGUE S  AFFONS O registrou ciê ncia em 26/03/2019 09:27 

5 dias 

02/04/2019 23:59 
(para manifestaçã o) 

3zo  

Decisã o(3131884) 	
.• 

MAR IA DOMINGAS  CANTANHE DE  DO NAS CIME NTO 	, 
Diário E letronico (08/08/2018 17:18) 
nu!' registrou ciê ncia em 13/08/2018 00:00 
Prazo O 
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Citaçã o(3133933) 
BANCO BMG S .A 
Correios 
J OE LMA DE  S OUS A ALVE S  registrou ciê ncia em 16/08/2018 00:00 
S entença(3654427) 
BANCO BMG S .A 
Diário E letronico (16/10/2018 18:07) 
null registrou ciê ncia em 19/10/2018 00:00 
Prazo 10 dias 	r 

06/11/2018 23:59 
(para manifestaçã o) 

entença(3654426) 
AR IA DOMINGAS  CANTANHE DE  DO NAS CIME NTO 
iário E letronico (16/10/2018 18:07) 

null registrou ciê ncia em 19/10/2018 00:00 
Prazo 10 dias  

06/11/201823:59 
(para manifestaçã o) 

Decisã o(3811540) 
BANCO BMG S .A 
Diário E letronico (07/11/2018 16:27) 
ANDR E  R E NNO LIMA GUIMAR AE S  DE  ANDR ADE  registrou ciê ncia em 08/11/201809:00 
Prezo 10 dirás 	- 

23/11/2018 23:59 
(para manifestaçã o) 
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E X CE L E NT ÍSSIMO(A) SE NHOR (A) DOUT OR (A) J UIZ (A) DE  DIR E IT O DO 
J UIZADO E SPE CIAL  CIV IL  E  CR IMINAL  DE  SAMAMBAIA- DF . 

MAR IA DOMINGAS CANH.E DE  DO NASCIME NT O, brasileira, 

pensionista , nascida em 1.2/08/1954 , portador da cédula de identidade n°1.21.0.439 

SSP/ DF, data de expedição 22/07/201.7 inscrito no cadastro de pessoas físicas do 

Ministério da Fazenda sob o n° 428.602.611-68 sem endereço eletrônico, residente e 

domiciliada na QR 410, conjunto 1.3, Casa 02, Samabaia - DF., CEP n°72.320-015 vem, 

respeitosamente, perante V ossa Excelê ncia, por meio de suas advogadas, CIR E NE  

E ST R E L A, inscrita na OAB/DF 15338 e DE BOR AH R ODR IGUE S AFFONSO, 

inscrita na OAB/DF 15690, procuraçã o em anexo, propor a presente AÇ Ã O 

DE CL AR AT ÓR IA DE  INE X IST ÊNCIA DE  DÉ BIT O e NUL IDADE  

CONT R AT UAL  c/c R E ST IT UIÇ Ã O DE  V AL OR E S, COM PE DIDO DE  T UT E L A 

DE  UR GÊNCIA E  INDE NIZAÇ Ã O POR  DANO MOR AL „ em face do contra o 

BANCO BMG- S/A, com sede na Avenida Alves Cabral ,n° 1.707, Santo A gostin.ho 

Belo Horizonte- MG , CEP n° 30.170-915 inscrita no CNPJ  n°61..186.680/0001-74 

motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

1- DOS FAT OS 

DAS PR E L IMINAR E S 

V islumbra ressaltar que o prazo prescricional da ação de repetição de indébito é 

de 10 anos (art. 205, do Código Civil) e o da ação de indenização por danos morais, 05 

anos (art. 27, do CIDC). Como o negócio jurídico ainda está produzindo seus efeitos, 

posto que os descontos estão sendo realizados, até a presente data, verifica-se assim, que 

a pretensão manejada não foi afetada pela prescrição 
Da competê ncia dos Juizados —  O Juizado é competente para julgar a presente 

ação, porquanto as provas constantes dos autos são hábeis e suficientes para o deslinde 

da controvérsia, sendo desnecessária, inclusive a produção de prova pericial. 

a demanda deve ser solucionada sob o prisma do sistema jurídico autônomo 

instituído pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990), uma vez que a 

relação jurídica estabelecida entre as partes deriva do fornecimento de produtos e 

serviços. 

DA AUDIÊNCIA DE  CONCIL IAÇ Ã O 
Em atenção ao artigo 319, V III., do Código de Processo Civil, a Requerente informa que 
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NÃ O há interesse na realização de audiê ncia de conciliação, tendo em vista que, em 

diversos outros casos, o Requerido não apresentou proposta de acordo. Assim, caso haja 

interesse em composição que o Requerido, apresente proposta diretamente nos autos, 

e/ou por contato direito com os procuradores do Requerente. 

DO DIR E IT O DO CÓDIGO DE  DE FE SA DO CONSUMIDOR  

"R.elação de consumo, sendo aplicável o Código de Defesa do Consumidor (C.DC). A  ré, 

ora recorrida, é fornecedora de produtos e serviços, enquadrando-se nas disposições do 

artigo 30  e seus parágrafos do Código de Defesa do Consumidor. Instituição financeira 

que, ao invés de efetuar um simples empréstimo consignado ao consumidor, celebra 

com este contrato de cartão de crédito e lança o débito diretamente na fatura de cartão 

de crédito, Prática comercial adotada que gera inequívoca vantagem para o fornecedor, 

uma vez que os juros do cartão de crédito são muito superiores aos praticados em 

empréstimos com desconto mediante consignação em folha de pagamento. V iolação a 

transparê ncia. Intenção clara da financeira em gerar dívida vitalícia em detrimento do 

consumidor. Instituição financeira que sequer informa datas de contratação, o que 

indicaria de forma clara a prática." 
Excelê ncia é conclusivo que no caso em comento deve-se aplicar o Código de 

Defesa do Consumidor, pois, os serviços prestados pelas Instituições Financeiras são 

reconhecidos como relação de consumo. 
Súmula n°. 297 - Superior Tribunal de Justiça "O Código de Defesa do Consumidor é 

aplicável às instituições financeiras". 
Correto que o Código de Defesa do Consumidor é cristalino ao estabelecer a 

proteção do consumidor: 
Art. 14 - O fornecedor de serviços responde, independentemente da existê ncia de 

culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à 

prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre 

sua fruição e riscos. 
Assim, no caso sub judice é de rigor a aplicação das normas e princípios previstos 

no Código de Defesa do Consumidor, especialmente no que diz respeito à inversão do 

ônus da prova, prevista no artigo 60, V lfl, da Lei Consumerista. 

- DOS FAT OS  
Inicialmente, cumpre esclarecer que a parte autora é pessoa invalida e 

recebe beneficio previdenciário (NB1.494495888), o qual é depositado na conta aberta 
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pela Autarquia Previdenciária, sendo seu único meio de sustento. 

V alendo-se desta condição e tendo acesso a linhas de crédito mais vantajosa, 

a parte autora realizou, ou acreditou ter realizado, contrato de empréstimo consignado 

junto a parte Requerida, sendo informada que o pagamento seria realizado em urna 

determinada quantidade de parcelas e com descontos mensais realizados diretamente 

de seu beneficio, conforme sistemática de pagamento dos empréstimos consignados. 

No momento da contratação do empréstimo, a parte requerente nem 

desconfiou que estava sendo vítima de urna FR AUDE , um verdadeiro GOL PE  que 

vem sendo aplicado por diversas empresas do ramo financeiro em servidores públicos e 

principalmente beneficiários da previdê ncia social em todo o Brasil. 

O autor, ao verificar seu extrato de pagamento, constatou que a Ré, sem 

que houvesse qualquer solicitação de sua parte, implantou uni empréstimo de Reserva 

de Margem para Cartão de Crédito Consignado, passando apartir de 01/08/2015 até a 

presente data, debitar mensalmente o valor de R $60,81 a titulo de RMC, os quais se 

dão de forma ilegal, tendo em vista que tal modalidade de empréstimo nunca foi 

solicitada ou sequer informada à parte requerente. 
O autor entrou em contato com a requerida para esclarecimento do 

ocorrido e só então foi informado que o empréstimo formalizado não se tratava de uni 

empréstimo consignado "normal", mas sim de um empréstimo consignado pela 

modalidade cartão de crédito, o qual deu origem a constituição da reserva de margem 

consignável (RMC) e que desde então a empresa tem realizado a retenção de margem 

consignável no percentual de 5% sobre o valor de seu benefício. 

Ocorre, no entanto, que referidos serviços em momento algum foram 

solicitados ou contratados, tratando-se verdadeiramente de FR AUDE  contratual, 

UM GOL PE ! 
Em nenhum momento houve a intenção de contratação de cartão de crédito 

consignável, nem mesmo a informação pela ré a respeito da constituição da reserva de 

margem consignável (R.MC), inclusive sobre o percentual a ser averbado. 

Em todos os empréstimos realizados anteriormente, a assinatura de contrato 

se deu com base na confiança e por acreditar que as informações que lhe foram 

repassadas eram dotadas de veracidade, contudo nunca houve qualquer informação 

relativa a cartão de crédito consignável. 
Assim, mesmo sem a parte autora ter requerido o cartão, a empresa simulou 

uma contratação de cartão crédito consignado e sequer oportunizou a parte autora a 
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to 	03 
ti 	Fls.  uç..41D  

R ubi' 

possibilidade de escolher a porcentagem que seria reservada, gerando a imobilização 

do crédito do autor ,já que o comprometimento da R.MC impede ou diminui a margem 

de outros empréstimos que queira o autor tomar, restringindo-se assim, sobremaneira 

a liberdade de escolha e de decisão quanto a tomada de empréstimo na modalidade de 

crédito consignado, cuja decisão, somente compete o autor° , e não a instituição 

financeira, ora réu, que sem qualquer autorização, vinculara o empréstimo a um cartão 

de crédito. Somente por este motivo, a condenação do réu já se justificaria, ante a 

evidente má-fé do réu. 

Contudo, o que mais lhe causou espanto foi descobrir que os descontos 

mensalmente efetuados em sua conta não abatem o saldo devedor, uma vez que o 

desconto do mínimo cobre apenas os juros e encargos mensais do cartão. 

Assim, verifica-se que tal modalidade de empréstimo por si só é abusiva, 

uma vez que gera lucro exorbitante à instituição financeira, deixando o consumidor em 

situação de extrema desvantagem, constatação esta que já fora objeto de ACÃ O  

C IV IL  PÚBL ICA NO E ST ADO DO MAR ANHÃ O1 ,  a qual revela que a questão em 

análise não se limita apenas a parte requerente, mas a milhares de aposentados e 

pensionistas do INSS que ao longo dos últimos períodos realizaram alguma forma de 

empréstimo consignado. 
A  parte autora nem mesmo utilizou cartão algum, o que afasta por completo 

qualquer possibilidade de eventual alegação de contratação e cobrança do mesmo. 

A  descaracterização do contrato acarretará prejuízos incalculáveis a parte 

autora, visto que o pagamento mínimo não é um parcelamento e sim um financiamento 

da dívida, que sempre será prorrogado para a próxima fatura, tornando a dívida 

impagável. 
Conforme se denota do extrato acostado (em anexo), tais desconto vê m 

sendo efetuado mensalmente do beneficio do autor referente à R.MC há muito tempo, 

auesar do autor nã o fazer uso do cartã o de crédito algum.  Destarte, como se vê , d. 

Julgador (a), não se trata de engano justificável perpetrado pela instituição financeira 

(o que poderia excluir a sua responsabilidade), mas de verdadeira conduta ilícita  

perpetrada com extrema má-fé, com o fito de lesar a boa-fé objetiva que deve  

existir em todas relacões contratuais. Dois. o consumidor, sempre acredita que a  

I  Disponível em: "hitp://invwcontrafalt.org.brinoticiasiboncos-sao-acusados-de-enganar-aposentados-e-

pensionistas-no-maranhao-5cbc" e "littps:kjornalpequeno.com.br/2016/05/0,1/dpema-garanteilim-de-cobrancos-de- 

hancos-por-ilegalitlades-em-consignados!" 
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instituicão financeira agirá com transnarê ncia e lealdade. inexistente no caso em  

tela.  

Foram realizadas tentativas de resoluçã o administrativa junto ao réu,  porém 

a parte requerente nã o obteve ê xito em seus pedidos. 

Diante da resposta negativa do Banco Requerido à  Reclamaçã o,  a parte 

autora chegou à  conclusã o de que teria caído em GOLPE, qual seja:  de que financeiras 

vendem um pequeno empréstimo como se consignado fosse;  mas que na verdade 

corresponde simulam o uso de cartã o por meio de uma "SAQUE DE CARTÃ O DE 

CRÉDITO", pelo que estã o cobrando há ANOS  apenas juros. Vale ressaltar que a 

parte autora J AMAIS  teve a intençã o de contratar cartã o de crédito consignado,  tendo a 

ré agido de forma DESLEAL e FRAUDUL:ENTA 

Importante salientar que através das recentes alterações realizadas na lei 

dos einpréstimos consignados,  foi permitido o aumento da reserva de margem de 5%  

( cinco por cento)  para cartã o de crédito. Assim,  o aposentado pode consignar 30%  

( trinta por cento)  para empréstimo com desconto em folha de pagamento e mais 5%  

( cinco por cento)  como utilizaçã o de cartã o na modalidade crédito,  com o pagamento 

das faturas debitadas em seu beneficio,  limitadas ao percentual.  

Diante da alteraçã o referida e v isando a possibilidade de potencializar seus 

lucros,  a parte ré,  sem qualquer prévia comunicação com a parte autora, realizou o 

aumento e reservou a margem de 5%  ( cinco por cento)  dos descontos. 

Habituado a fazer empréstimos consignados,  com taxa de juros baixas e 

com desconto em folha,a autora jamais imaginou estar contraindo uma dív ida 

impagável,  sobretudo de ter caído em um GOLPE aplicado pelos prespostos da ré. 

Ev idente que ao perceber os descontos em seu extrato de pagamento a parte 

consumidora acreditou estar realizando a quitaçã o de um empréstimo consignado,  

afinal a sistemática do pagamento e do valor disponibilizado a parte requerente ocorreu 

de forma idê ntica aos empréstimos realizados até entã o. 

Como parte fornecedora de serv iços,  a instituiçã o financeira,  a luz do 

código de defesa do Consumidor,  tem o dever de informar da forma mais clara os 

serv iços por ela ofertados,  o que nã o ocorreu no presente caso. 

Ora,  nã o é crível que o consumidor tenha consentido em contratar um 

empréstimo impagável,  que tenha consentido que a ré realize descontos de seu 

benefício sem que os mesmos possam quitar a div ida contraída. 

Importante observar que a parte autora é pessoa simples e de pouca 
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instrução, a qual nunca imaginou que estaria caindo em um GOLPE aplicado pelos 

prepostos do réu, pois sempre acreditou nas propostas que lhe foram ofertadas. 

Diante da conduta arbitrária do réu, a parte autora está impossibilitada de 

contrair empréstimo em qualquer outra instituição, mesmo que em condições melhores, 

pois sequer foi possível contratar o valor desejado, já que a reserva de margem foi pré-

determinada pela instituição financeira. 

Tais fatos não são novos! No entanto, somente agora, nestes últimos meses 

que se tem intensificado o número de ações de igual jaez que estão tramitando perante a 

JUSTIÇA PARANAENSE. Quanto ao tema, tanto E. TjPR como também a Colenda 

Turma Recursal do Estado do Paraná, já tiveram a oportunidade de enfrentá-lo, quando 

manifestaram-se pelas seguintes teses: 

É  ilegal o contrato de empréstimo consignado quando nã o faz 
referê ncia a R eserva de Margem de Crédito (R MC), bem como ao  
percentual, gerando o dano moral; 
É  ilegal a R MC, auando nã o há comprovacã o da disvonibilizacã o de  
valores, bem como a prova da entrega e desbloqueio do Cartã o de  
Crédito, gera dano moral; 
É  ilegal o desconto da R MC. auando nã o provado a contratacã o.  
Aplicacã o da Súmula n°532 do ST J  (envio de cartã o de crédito nã o  
solicitado) dá azo a condenacã o ao dano moral; 
É  ilegal a imobilizacã o do crédito do (a) autor (a) em razã o da R MC  
Por cartã o de crédito nã o solicitado; 
É  ilegal a falha na orestacã o de servico nela ausê ncia de informacã o  
Que leva o consumidor a crer estar contratando modalidade de  
empréstimo diversa da ofertada, gerando dano moral:  
É  ilegal a modalidade de empréstimo aue gera ônus excessivo ao 
c nsumidor, colocando-o em situacã o de extrema desvantagem 
perante a instituicã o financeira. ensejando a anlicacã o de dano 
moral.  

Com efeito, ressai-se que, incidindo a conduta do (a) réu (ré) em algumas 

das situações supra, pratica ele (a) ato ilícito, passível de indenização. E, note bem, d 

(a). Julgador (a), in can,. é justamente o nue se tem, como a seguir passaremos a 

up.om  
—  DO DIR E IT O  

11.1 —  DA. NÃ O CONT R AT ACÃ O —  AUSÊNCIA DE  INFOR MAÇ Ã O —  
FR AUDE  - V IOL ACÃ O DO CDC E  INST R UÇ Ã O NOR MAT IV A DO INSS  
28/2008 —  AR T . 3' INC. III E  AR T . 15 1"  —  DE SCUMPR IME NT O —  PR Á T ICA. 
IL E GAL  —  DANO MAT E R IAL  E V IDE NCIADO —  DANO MOR AL  "IN RE 
IPSA"  

A Requerida incidiu em falha na prestação dos serviços, do que decorreram 
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,z)(1,1/CG 

QFIs. 

R ubri • 
danos à esfera moral e patrimonial da parte requerente. Preenchidos, portanto, os-k 

pressupostos da responsabilidade civil, conforme dicção do art. I 86 e 927, do Código 

Civil, e art. 5°, X , da Constituição Federal. 

Importa destacar, de início, que a disponibilização de serviço não 

contratado, tal qual ocorrido no caso em tela, configura manifesto ato ilícito, consoante 

art. 39, UI, do CDC. Ora, não poderia a requerida, à revelia do requerente, 

disponibilizar os serviços de crédito sem o real consentimento do consumidor. 

Pois bem, como narrado, a causa versa sobre a RMC (reserva de margem de 

crédito), vinculada ao cartã o de crédito nã o solicitados o que contraria  

frontalmente o CDC e o inc. III do art. 3° da Instrucã o Normativa do INSS 28/2008., 

alterada Dela Instrucã o Normativa 39/2009,  que assim aduz, veja: 

"Art. 30  Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão por 
morte, pagos pela Previdê ncia Social, poderão autorizar o 
desconto no respectivo beneficio dos valores referentes ao 
pagamento de empréstimo pessoal e cartão de crédito 
concedidos por instituições financeiras, desde que: (A lterado 
pela INSTRUÇÃ O NORMATIV A INSS/PRESS N° 39, DE 18 
DE JUNHO DE 2009). 

111 - a autorizacã o seja dada de forma expressa. Dor escrito  
ou Dor meio eletrônico e em caráter irrevogável e  
irretratável,  não sendo aceita autorização dada por telefone e 
nem a gravação de voz reconhecida como meio de prova de 
ocorrê ncia. (A lterado pela INSTRUÇÃ O NORMATIV A 
INSS/PRESS N° 39, DE 18 DE JUNHO DE 2009)" (grifamos) 

A  parte autora, Excelê ncia, nunca formalizou e nem pretendeu formalizar 

nenhum contrato de RMC com o banco requerido, tanto é que sequer houve a 

utilização de qualquer cartão pela parte autora, demonstrando que a ré aplicou uni 

GOL PE  na parte autora.. 

Ora, além da ausê ncia de autorizacã o expressa em caráter irretratável e  

irrevogável do consumidor,  que por si só, contraria disposição legal cogente (inc. 111 

do art. 30  da Instrução Normativa do INSS 28/2008, alterada pela Instrução Normativa 

39/2009), A parte autora também nunca fora cientificada de nue qualquer 

empréstimo realizado com a ré se dava na modalidade de cartã o de crédito., 

implicando também na violacã o do inc. III e IV  do art. 6' do CDC. 

Gize-se, a mesma foi induzida a erro, crente de que contratava um serviço, 

quando, em verdade, outro lhe foi vendido, guinada, a parte ré, pela mais firme má-fé 
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contratual. Nã o houve consentimento do 	autor nor nítida omissã o de  

informacões!!!  

Estabelece o Código de Direito do Consumidor, no art. 6°, os direitos 

básicos do consumidor, como, por exemplo, a informação sobre o produto contratado: 

Art. 6° São direitos básicos do consumidor: 
(— ) 
111 - a informaçã o adequada e clara sobre os diferentes 
produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade e preço, bem como sobre 
os riscos que apresentem; 
IV  - a proteçã o contra a publicidade enganosa e abusiva,  
métodos comerciais coercitivos ou desleais,  bem como contra 
práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de 
produtos e serviços" (grifamos) 
(grifou-se) 

.1á o inciso 1111.1, do art. 39, do CDC, proibe o envio de produtos sem prévia 

solicitação. 
Art. 39. É  vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas: 

- enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitaçã o prévia, 
qualquer produto, ou fornecer qualquer serviço; 
(grifou-se) 

O ST.I, por meio da súmula 532, já consolidou o entendimento de que o 

envio de cartão sem prévia solicitação é ato ilícito passível de indenização. 

STJ  - Súmula 532: 
"Constitui prática comercial abusiva o envio de cartão de 
crédito sem prévia e expressa solicitação do consumidor, 
configurando-se ato ilícito indenizável e sujeito à aplicação de 
multa administrativa." 

Em consonância a súmula, a Turma Recursal do Paraná, editou os 

enunciados 1.8 e 2.10, que assim versam: 
" E nunciado N."  1.8—  Cobranca de semico nã o solicitado —  
dano moral - devoluçã o em dobro:  A  disponibilização e 
cobrança por serviços não solicitados pelo usuário caracteriza 
prática abusiva, comportando indenização por dano moral e, se 
tiver havido pagamento, restituição em dobro, invertendo-se o 
ônus da prova, nos termos do art. 6°, V III, do CDC, visto que 
não se pode impor ao consumidor a prova de fato negativo." 

" E nunciado N."  2.10—  E nvio de cartã o de crédito sem 
solicitacã o —  inscricã o - renaracã o dos danos:  A  inscrição de 
dívida oriunda de encargos de cartão de crédito não solicitado 
pelo consumidor constituiu prática abusiva vedada pelo art. 39, 

do CDC e enseja reparação por danos (morais e materiais)." 
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Ausente a informação clara ao consumidor quanto ao comprometimento da 

margem consignável, deve-se reputar que a RMC constituída padece de ilegalidade e de 

inexistê ncia de contratação. 

As informações prestadas a parte autora foram viciadas, uma vez que na 

prática a empresa realizou operação completamente diversa da ofertada. 

Ora, se a parte Autora nada contratou com a requerida, nenhum débito ou 

reserva com este há que lhe atribuir. 

Por esse motivo, reservou o que não lhe é devido, pelo que deve ser 

declarada a inexistê ncia de qualquer reserva em desfavor da parte autora em relação ao 

banco requerido, o que se requer se dê  por sentença. 

Ademais, Excelê ncia, não bastasse a frontal contrariedade, supra narrada, a 
prática ainda vai contra o &I' do art. 15 da mesma Instrucão Normativa.  que assim 

prevê : 
Art. 15. Os titulares dos benefícios previdenciários de aposentadoria e 

pensão por morte, pagos pela Previdê ncia Social, poderão constituir RMC para 
utilização de cartão de crédito, de acordo com os seguintes critérios, observado no que 
couber o disposto no art. 58 desta Instrução Normativa: I - a constituição de RMC 
somente poderá ocorrer após a solicitação formal firmada pelo titular do beneficio, por 
escrito ou por meio eletrônico, sendo vedada à instituição financeira: emitir cartão  
de crédito adicional ou derivado: e cobrar taxa de manutencão ou anuidade; 
(grifamos) 

A  propósito, brilhantes os acórdãos proferidos pela Ilustríssima Senhora 

Doutora Juíza MANUELA TALLÃ .0 BENK E do E. TJPR, proferidos recentemente  

sobre idê ntica matéria,  que bem entendeu Dela ilegalidade da prática  e fixou os 

danos morais em R$ 7.000,00, veja: 
(RECURSO INOMINADO: 0011806-17.2015.8.1.6.0024 
JUIZADO ESPECIAL  CIV EL  DA COMARCA DA REGIÃ O 
METROPOLITANA DE CURITIBA ? FORO REGIONAL DE 
ALMIRANTE TAMANDARE RECORRENTE: INDIANA.RA 
LAMEK  DA SILV A RECORRIDO: AGIPLAN FINANCEIRA 
S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INV ESTIMENTO) 
'Relatório em sessão. It. Passo ao voto. Presentes os 
pressupostos de admissibilidade, o recurso deve ser conhecido. 
Na peticão inicial, a reclamante pede o cancelamento de  
cartão de crédito e de reserva de margem consienável, bem  
como indenizacão Dor danos morais.  Diz nunca ter firmado 
contrato com o reclamado e que, ao fazer um empréstimo, 
tomou conhecimento da reserva de margem consignável sobre 
seu benefício. Na contestação, o reclamado diz que a reclamante 
firmou contrato que autoriza a reserva da margem consignável, 
Então na inciDuenacão à contestacão, a reclamante afirma  
aue celebrou contrato de empréstimo consignado iunto à ré, 
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reconhecendo ter assinado o contrato de mov. 14 mas que  
jamais foi sua intencã o contratar cartã o de crédito. Diz que  
o contrato é de adesã o. estando incluída de maneira  
camuflada e pouco clara aue a contratacã o de empréstini  
implicaria a contratacã o de ear 'tã o de erédita,„  Pois bem. Bem 
analisando o contrato de mov. 14.4, afere-se realmente a 
existê ncia de contratação de cartão de crédito consignado: 
T odavia, o contrato nada dispõe a respeito da constituicã o da  
reserva de margem consignável (R MC) ? inclusive sobre o 
percentual da reserva a ser averbado. Sendo assim, deve-se  
reconhecer que de fato ficou obscura a contratacã o no  
contrato a respeito da R MC.  A inda que ela seja decorrente da 
contratação de crédito consignado, a consumidora ficou sem 
compreender qual seria o limite de comprometimento de sua 
margem consignável ? que, no caso, segundo a reclamante, foi 
de 5%. Ausente a informação clara ao consumidor quanto ao 
comprometimento da margem consignável, deve-se reputar que 
a RMC constituída padece de ilegalidade. Frisa-se que isso em 
nada afeta o empréstimo pessoal contratado pela reclamante no 
mesmo instrumento contratual ? em que esta assumiu 12 
parcelas de R$ 181,07, as quais inclusive estão sendo 
regularmente descontadas em sua conta corrente (como 
convencionado no contrato) ? mov. 29.2: Sendo assim, pelo 
exposto, cabe acolher o pedido de cancelamento do cartã o de  
crédito (este pode ser feito a qualquer momento pelo  
consumidor) e da margem consignável. A  reserva de margem  
consignável sem autorizacã o contratual constitui ato ilícito  
gerador de dano moral, nreiudicando o consumidor ao  
acesso de outros créditos no mercado capazes de lhe 
proporcionar melhores condicões de subsistê ncia. Portanto, 
também comporta acolhimento o pedido de indenizacã o por 
danos morais. Ouanto ao valor, entende-se aue R $ 7.000,00  
fsete mil reais) se prestam a compensar o ilícito e punir o  
transgressor.  V erificando-se que o reclamante tinha razão, 
afasta- se a pena de litigância de má-fé definida em sentença. 
Diante do exposto, o voto é pelo provimento do recurso, para o 
fim de: a) determinar ao reclamado que promova o 
cancelamento do cartão de crédito consignável em cinco dias 
úteis; b) determinar o cancelamento da reserva de margem 
consignável relativo ao contrato em discussão, mediante a 
expedição de oficio ao INSS; c) condenar o reclamado ao 
pagamento de indenização por danos morais ao reclamante, de 
R$ 7.000,00 (sete mil reais), corrigidos monetariamente pela 
média do INPC e do IGPD-I desde este julgamento e com juros 
de mora de 1%  ao mê s desde a citação. III. Dispositivo Ante o 
exposto, esta Turma Recursal resolve, por unanimidade de 
votos, CONHECER E DAR PROV IMENTO ao recurso. Sem 
condenação em verbas de sucumbê ncia, diante do resultado do 
julgamento. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Marco 
V inicius Schiebel (sem voto), e dele participaram os Senhores 
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Juízes Manuela Talião Benke, Camila Henning Salmoria e 
Marcelo de Resende Castanho. Curitiba, 12 de maio de 2016. 
MANUELA. TALLÃ O BENK E Juiza Relatora." (grifamos) 

"(RECURSO INOMINADO N° 0000215-
37.2016.8.16.0052 JUIZADO ESPECIAL  CÍV EL  DA 
COMARCA DE BARRACÃ O RECORRENTE: BANCO BMG 
S.A  RECORRIDO: ARÍLSON FORTES RELATORA: 
MANUELA. TALLÃ O BENK .E). AUSÊNCIA DA ENTREGA 
DO CARTÃ O E DIS.PONINILIZAÇÃ O DE V ALORES. II. 
Passo ao voto. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o 
recurso deve ser conhecido. Da análise dos autos, verifica-se que 
a controvérsia cinge acerca da contratação e recebimento de 
cartão de crédito consignado. Pois bem. Restou comprovado nos 
autos, a contratação do cartão de crédito consignado através do 
contrato devidamente assinado pelo reclamante (mov. 29.2), o 
qual não foi impugnado pelo autor, razão pela qual, afasta-se 
qualquer hipótese de realização de fraude por terceiros. A inda, 
restou comprovado o bloqueio da reserva de margem 
consignável e os descontos no beneficio da parte reclamante, 
contudo, não restou comprovado pelo réu a disponibilização dos 
valores e a entrega de tal cartão ao autor. O desconto de valores  
junto a beneficio nrevidenciário sem anuê ncia da parte  
reclamante causa dano moral, eis que suprime do  
beneficiário o direito de usufruir totalmente de sua verba  
alimentar.  Precedente de casos análogos: 'AÇÃ O 
DECLARATÓRIA DE INEX ISTÊNCIA DE DÉBITO C/C 
REPARAÇÃ O DE DANOS MORAIS E MATERIAIS COM. 
PEDIDO LIMINAR? CARTÃ O DE CRÉDITO CONSIGNADO 
NÃ O CONTRATADO PELO AUTOR? RESERV A DE 
MARGEM CONSIGNÁ V EL? DESCONTOS EFETUADOS A 
TÍTULO DE EMPRÉSTIMO SOBR.E A  RMC? AUSÊNCIA DE 
COMPROV AÇÃ O DA CONTRATAÇÃ O DO EMPRÉSTIMO? 
REPETIÇÃ O EM DOBRO DOS DESCONTOS INDEV IDOS? 
DEV ER DE INFORMAÇÃ O NÃ O OBSERV ADO? DANOS 
MORAIS DEV IDOS. QUA.NTUM FIX ADO EM R$ 5.000,00? 
APLICAÇÃ O DO ENUNCIADO 12.13B? DA TRU/P.R.? 
SENTENÇA MANTIDA.' (TjPR - 2a Turma Recursal - 
0011688-41.2015.8.16.0024/0 - A lmirante Tamandaré - Rel.: 
Marco V inícius Schiebel - - J . 1.2.05.2016) 'R E CUR SO  
INOMINADO. INDE NIZAT ÓR IA. R MC. R E SE R V A DE   
MAR GE M CONSIGNÁ V E L  INDE V IDA R E AL IZADA NO  
BE NE FÍCIO PR E V IDE NCIÁ R IO DA AUT OR A. E NV IO  
DE  CAR T Ã O DE  CR E DIT O SE M SOL ICIT ACÃ O.  
PR Á T ICA ABUSIV A. APL ICACÃ O DA SÚMUL A 532 DO  
ST J  POR  ANAL OGIA. DE SCONT O INDE V IDO.  
AUSÊNCIA DE  J UNT ADA DE  CONT R AT O. FAL HA NA 
PR E ST ACÃ O DOS SE R V ICOS.  V ENDA DA CARTEIRA 
DE CARTÃ O DE CRÉDITO AO BANCO PAN. 
LEGITIMIDADE PASSIV A DA PARTE DO RÉU. SENTENÇA 
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QUE J UGOU EX TINTO O -PR.00ES S O S OB A ALEGAÇ ÃO 
DE PRES CRIÇ ÃO DO ARTIGO 206,  PARÁ GRAFO 30,  
INCIS O V ,  DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILLIDAD.E. 
RELAÇ ÃO DE CONS UMO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 
27 DO CÓDIGO DE DEFES A DO CONS UMIDOR. 
CONTAGEM DO PRAZ O A PARTIR DO CONHECIMENTO 
DO DANO E DE S UA AUTORIA. PRES CRIÇ ÃO 
AFAS TADA. DECRETADA A FALÊNCIA DO BANCO 
CRUZ EIRO DO S UL S .A J ULGANDO AS S IM EX TINTO O 
PROCES S O EM FACE DO MES MO,  ANTE CONTIDO NO 
ARTIGO 8° DA LEI.  N° 9.099/95. DANOS  .MORAIS  E 
.MATERIAIS  CONFIGURADOS . DEVER DE INDENIZ AR. 
RES TITUIÇ ÃO DEVIDA. S ENTENÇ A REFORMADA. 
RECURS O DO RÉ U CONHECIDO E -DES PROVIDO. 
RECURS O DA AUTORA CONHECIDO E PROVIDO.' ( TjPR 
- r Turma R.ecursal -  0012682- 66.2015.8.16.0025/0 -  Araucária 
-  R.el. :  J ames Hamilton de Oliveira Macedo -  Rel.  Desig.  p/ o 
Acórdã o:  Manuela Taliã o .Benke -  -  J .  12.05.201.6) .  O valor 
arbitrado a título de danos morais ( R$ 10.000,00)  comporta 
reduçã o para R$ 7.000,00 ( sete mil reais) ,  para se adequar ao 
caso concreto e aos valores que tem sido arbitrado por este 
Colegiado em casos análogos. Com  relaçã o à  repetiçã o de 
indébito dos valores indevidamente cobrados,  esta deve se 
operar na forma dobrada,  eis que tem aplicaçã o o art.  42,  
parágrafo único,  do Código de Defesa do Consumidor,  pelo qual 
incide a devoluçã o simples caso presente o engano justificável,  
o que nã o é o caso dos autos. Concernente a restituiçã o do 
crédito recebido,  resta prejudicada tal análise,  vez que nã o 
restou comprovado nos autos,  tal repasse ao reclamante. Quanto 
à  imposiçã o da multa por obrigaçã o de fazer,  nã o há 
irregularidade,  tendo ela sido fundamentada no art.  537 do 
Código de Processo Civ il/2015. O valor arbitrado (RS  
10.000,00) não é excessivo, considerando-se que o reclamado 
é um banco e pue a multa tem de ser expressiva para criar o  
efeito coercitivo da ~..ão anlicasla.  III. Dispositivo:  Ante o 
exposto,  esta Turma .R.ecursal resolve,  por unanimidade de 
votos,  CONHECER E DA: R. PARCIAL PROVIMENTO ao 
recurso,  nos exatos termos do voto. Restando parcialmente 
vencido o recorrente,  condeno- o ao pagamento dos honorários 
advocatícios,  os quais fixo em 15%  do valor da condenaçã o,  nos 
termos do artigo 55 da Lei n° 9.099/95. Custas nos moldes da 
Lei Estadual n° 18.413/14. O julgamento foi presidido pelo 
S enhor J uiz Marco V inicius S chiebel ( sem voto) ,  e dele 
participaram os S enhores juízes Camila Henning S almoria e 
Marcelo de Resende Castanho. Curitiba, 11 de agosto de 2016. 
MANUELA TALIÃ O BENKE J uíza Relatora." ( grifamos)  

Ora,  a parte ré guinou seu caminho pautada em uma série de ilegalidades e 

arbitrariedades,  o que nã o poderá passar despercebido por este douto juízo,  vez que,  

conforme demonstrado nos acórdã os recentemente proferidos a prática é abusiva e por 
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demais onerosa ao consumidor, de forma a iie vem sendo anlicada reiteradamente em 

todo o pais, especialmente contra pessoas idosas.  

A liás, firmando a ilegalidade da prática, reiteradamente tem decidido o E. 

TJPR, veja: 

" T J -PR  - PR OCE SSO CÍV E L  E  DO T R ABAL HO R ecursos 
R ecurso Inominado R I 000683420201.481600300 PR  
0006834-20.2014.8.16.0030/0 (Acórdã o) (T J -PR ) Data de 
publicação: 18/12/2015 E menta: RECURSO INOMINADO. 
R E SE R V A DE  MAR GE M CONSIGNÁ V E L  (?R MC?)  
PAIR A UT IL IZAÇ Ã O DE  CAR T Ã O DE  CR É DIT O.  
DE SCONT O E M BE NE FÍCIO DO INSS. CAR T Ã O NÃ O  
UT IL IZADO. DE SCONT O INDE V IDO. DE SCONT OS  
QUE  E X T R APOL AM INCL USIV E  O PR AZO DA ?R MC?.  
R E PE T IÇ Ã O DO INDÉ BIT O E M DOBR O DOS V AL OR E S  
COBR ADOS. FAL HA NA PR E ST AÇ Ã O DE  SE R V IÇ OS  
E V IDE NCIADA. SUPR E SSÃ O DO DIR E IT O DE  L IV R E   
UT IL IZAÇ Ã O DO BE NE FÍCIO PR E V IDE NCIÁ R IO E M 
SUA INT E GR AL IDADE . DANO MOR AL  
CONFIGUR ADO.  RECURSO PROV IDO. , esta Turma 
Recursal resolve, por unanimidade de votos, CONHECER E 
DAR PROV IMENTO ao recurso, nos exatos termos do vot 
(TJPR - 2" Turma Recursal - 0006834-20.2014.8.16.0030/0 - 
Foz do Iguaçu - Rel.: Manuela Tall 'itk£ o Benke - - J . 
11.1.2.2015)" (grifamos) 

" T J -PR  - PR OCE SSO CINT E L  E  DO T R ABAL HO 
R ecursos R ecurso Inominado R I 002777518201481600210 
PR  0027775-18.2014.8.16.0021/0 (Acórdã o) (T J -PR ) Data de 
publicação: 16/09/2015 E menta: EMENTA: AÇ Ã O DE  
INDE NIZAÇ Ã O POR  DANOS MOR AIS COMBINADA  
COM INE X IST ÊNCIA DE  DÉ BIT O ? CAR T Ã O DE   
CR É DIT O CONSIGNADO NÃ O CONT R AT ADO PE L O  
AUT OR  ? R E SE R V A DE  MAR GE M CONSIGNÁ V E L  ?  
DE SCONT OS E FE T UADOS A T ÍT UL O DE   
?E MPR É ST IMO SOBR E  A R IV IC? ? AUSÊNCIA DE   
COMPR OV AÇ Ã O DA CONT R AT AÇ Ã O DO  
E MPR É ST IMO ? R E PE T IÇ Ã O E M DOBR O DOS  
DE SCONT OS INDE V IDOS? DE V E R  DE  INFOR MAÇ Ã O  
NÃ O OBSE R V ADO ? DANOS MOR AIS ? DE V IDOS ?  
QUANT UM FIX ADO E M R S 5.000,00  ? SENTENÇA 
REFORMADA. Recurso conhecido e provido. , resolve esta 
Turma Recursal, por unanimidade de votos, conhecer do recurso 
e, no mérito, dar-lhe provimento, nos exatos termos do vot 
(TJPR - 2 Turma •Recursal - 0027775-18.2014.8.16.0021/0 - 
Cascavel - Rel.: Marco V inÃ cius Schiebel - - J . 1.4.09.2015)" 
(grifamos) 

Desta feita, assim como tem entendido a Colenda Turma Recursal do 
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Paraná, deverá o cartão de crédito da parte autora ser cancelado, bem como lhe ser 

restituído tudo o que fora indevidamente nano/descontado em seu benefício, de  

forma dobrada e ser fixado dano moral,  tal qual entende pacificamente o E. TJPR. 

MIE 	—  DA IMOBIL IZACÃ O DO CR É DIT O DO AUT OR  PE L A. 

R E SE R V A DE  MAR GE M DE  CR É DIT O E M R AZÃ O DE  E MPR É ST IMO  

V INCUL ADO A CAR T Ã O DE  CR É DIT O  

É  ilegal a imobilizacã o do crédito do autor  em razão da RMC (reserva 

margem de crédito) por empréstimo consignado vinculado a cartão de crédito, mesmo 

na hipótese em que o banco junta o contrato, pois, como alhures exposto, o (a) autor (a) 

jamais fora cientificado realizou a contratação de um empréstimo vinculado ao cartão de 

crédito, que como se sabe, somente traz vantagens ao banco em razão dos juros serem 

maiores. E, se não fora cientificado ou informado acerca desta modalidade de crédito 

consignado, por motivos óbvios que o autor, consumidor, não é obrigado a se resignar 

com o contrato firmado, mormente, tratando-se muitas vezes de venda casada, que 

como que se sabe, é uma prática bastante usual de que tem se valido as instituições 

:financeiras no intuito de aumentar ainda mais os seus lucros. Sorte dos consumidores 

que a JUSTIÇA está atenta a estes tipos de abusiv idades (venda casada), in verbis: 

"SEGUNDA TURMA R.ECURSAL Recurso Inominado n° 
0008250-07.20115.8.16.0024 Origem: Juizado Especial Cível de 
A lmirante Tamandaré Recorrente: Banco BMG S/A Recorrido: 
Maria José dos Santos Proença Relator: Juiz Marcelo de 
Resende Castanho RECURSO INOMINADO. CARTÃ O DE 
CRÉDITO CONSIGNADO. RESERV A D.E MARGEM 
CONSIGNÁ .V EL . V ENDA CASADA. AUSÊNCIA DE 
COMPROV AÇÃ O DE ENV IO E DA INADIMPLÊNCIA. 
ÓNUS DA INSTITUIÇÃ O FINANCEIRA. SENTENÇA. 
EX TRA PE-f ITA. 	IINOCORRÊNCIA. 	INOV AÇÃ O 
RECURSAL SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. Recurso desprovido. I ? Relatório Trata-se 
de demanda indenizatória de danos materiais e morais. A lega a 
autora que contratou empréstimo consignado, mas teve utilizado 
o limite de margem consignável para pagamento de cartão de 
crédito, do qual não solicitou e não recebeu. Sobreveio sentença 
de parcial procedê ncia da demanda, declarando o cancelamento 
do castão e condenando ao pagamento de danos morais. 
hresignado, o réu interpôs recurso com o fim de reforma da 
sentença, alegando que a contratação se deu de forma regular, 
existindo saldo em aberto que justifica a cobrança. Sustenta. 
também que a sentença foi extra petita, julgando além dos 
pedidos da inicial. É  o relatório. li ? Fundamentação Satisfeitos 
os pressupostos processuais viabilizadores da admissibilidade do 
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recurso, tanto os objetivos quanto os subjetivos, deve ser ele 
conhecido. Sem razão, contudo. Percebe-se que as alegações 
recursais tratam-se em verdade de inovações, vez que na 
contestação e demais oportunidades ofertadas para manifestação 
o recorrente não aduziu nenhuma das teses que pretende ser 
analisadas em recurso. Em primeiro grau tratou a causa como se 
fosse fraude, alegando que a assinatura aposta em contrato é 
mesmo da recorrida. Entretanto, não é essa a discussão 
instaurada nos autos, pois a recorrida se insurge quanto ao cartão 
de crédito não recebido e, portanto, não utilizado, mas mesmo 
assim cobrado. Da análise dos autos percebe-se que a 
sentenca deve ser mantida nor seus orónrios fundamentos, 
nois a solicitacã o de cartã o estava adstrita ao contrato de  
empréstimo. tratando-se pois de venda casada.  Ademais, não 
houve qualquer comprovação acerca do envio, utilização e 
inadiinplê ncia por parte da recorrida, ônus que cabia ao 
recorrente demonstrar. Por fim, não há que se falar em sentença 
extra petita, vez que há pedido expresso na inicial. Deste modo, 
correta a sentença singular, sendo seu fundamento harmônico 
com o entendimento desta turma julgadora, inclusive no tocante 
ao montante da indenização, motivo pelo qual mantenho-a por 
seus próprios fundamentos, com base no art. 46 da Lei 9099/95. 
Este é o voto que proponho. 	- Dispositivo Diante do exposto, 
resolve esta Turma Recursal, conhecer e negar provimento ao 
recurso interposto, conforme fundamentação supra. Condeno o 
recorrente ao pagamento de honorários advocatícios de 20% 
sobre o valor da condenação, conforme art. 55 da L JE. Custas 
devidas conforme art. 4° da Lei 18.413/2014 e art. 18 da IN 
01/2015 do CSJE. O julgamento foi presidido pelo Juiz Dr. 
Marco V inícius Schiebel, com voto, e dele participou ajuíza Dra. 
Manuela Talião Benke. Intimações e diligê ncias necessárias. 
Curitiba, 12 de novembro de 2015. Marcelo de Resende 
Castanho Juiz Relator." (grifei) 

"APELAÇÃ O CÍV EL  E RECURSO ADESIV O. CONTRATOS 
DE CARTÃ O DE CRÉDITO. AÇA() DECLARATORIA DE 
INEX ISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM DANOS 
MORAIS. V ENDA CASADA. COBRANÇA DE ANUIDADE. 
BLOQUEIO DE CARTÃ O DE CRÉDITO. V ENDA CASADA. 
A venda casada é prática abusiva vedada nas relacões de  
consumo. conforme o inciso 1 do artigo 39 do Código de  
Defesa do Consumidor (CDC). cabível. portanto a devolucã o  
dos valores indevidamente cobrados.  Não há prova suficiente 
nos autos para afastar a verossimilhança das alegações da autora. 
V enda casada configurada. DANO MORAL CONFIGURADO. 
O conteúdo probatório trazido pela parte autora, somado ao fato 
de que a parte ré não se desincumbiu de comprovar justo motivo 
para bloqueio dos trê s cartões da autora e nem provou a  
solicitacã o e utilizacã o do cartã o visa internacional platinum 
para justificar a cobranca de anuidade enseja a indenizacã o  
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por danos morais.  O bloqueio de trê s cartões da parte autora 
transcende o patamar de mero dissabor e aborrecimento. 
V ALOR DA CONDENAÇÃ O. O quantum indenizatório deve 
ser fixado de acordo com os princípios da proporcionalidade e 
da razoabilidade, guardando proporção com a ofensa praticada, 
sem representar qualquer enriquecimento indevido. V alor fixado 
de acordo com os parâmetros adotados por esta Câmara em 
casos semelhantes. JUROS DE MORA. Incidê ncia a partir do 
evento danoso. Súmula 54 do STJ . Todavia, a fim de evitar a 
reformatio in pejus, fica mantida a sentença no ponto. 
APELAÇÃ O CÍV EL  DESPROV IDA RECURSO ADESIV O... 
DESPROV IDO." (Apelação Cível 1\1° 70065586042, V igésima 
Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: A ltair 
de.  Lemos Junior, Julgado em 26/08/2015). (TI-RS - AC: 
70065586042 RS, Relator: A ltair de Lemos Junior, Data de 
Julgamento: 26/08/2015, V igésima Quarta Câmara Cível, Data 
de Publicação: Diário da Justiça do dia 28/08/2015) (grifei) 

Mas, o que salta os olhos mesmo está no fato de que, a instituição financeira, 

abusando da boa-fé objetiva do autor - o consumidor sempre acredita que o contratado 

está agindo nos limites da lei, máxime, por ser unia instituição financeira de grande 

porte- vinculara o empréstimo consignado ao cartão de crédito que, repito, jamais fora 

solicitado pelo autor, e tampouco lhe fora cientificado de que o cartã o lhe  

comprometeria pelo menos 5%  da margem de crédito consignável.  E a 

consequê ncia disso é nefasta, já que o cliente busca o representante do banco com a 

finalidade de obtenção de empréstimo consignado e a instituição financeira, nitidamente, 

ludibriando o consumidor, realiza outra operacã o: a contratacã o de cartã o de  

crédito com R IV IC .  Somente este fato, já é o suficiente para fundamentar o direito a 

indenização aos danos morais e materiais. 

A liás, em razão da indevida reserva de margem realizada pelo réu, a parte 

autora está impossibilitada de contrair empréstimo em qualquer outra instituição. 

Nem mesmo foi possível contratar o valor desejado, ja que a reserva de 

margem foi pré-determinada pela instituição financeira, prejudicando o consumidor ao 

acesso de outros créditos no mercado capazes de lhe proporcionar melhores condições 

de subsistê ncia. 
Concluindo, sob Qualquer viés o autor é lesado: em razã o da  

ausê ncia de informações Quanto a modalidade de crédito; 11, pela imobilizaçã o da  

margem de crédito sem ciê ncia e autorizaçã o; c,. pelo fato de Que o empréstimo  

pago via cartã o de crédito ser mais oneroso em razã o da taxas de juros serem bem  

maior do Que o empréstimo feito de forma convencional; Por este motivos, a 
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responsabilizaçã o civil da instituiçã o financeira pelos danos causados ao autor 

torna-se medida de rigor!  

Por este motivos, a responsabilização civil da instituição financeira pelos 

danos causados o autor torna-se medida de rigor! 

11.111 —  DO E MPR É ST IMO CONSIGNADO POR  CAR T Ã O DE   
CR É DIT O —  MODAL IDADE  DE  E MPR É ST IMO ABUSIV A POR  SI SÓ —  
OPE R AÇ Ã O FINANCE IR A QUE  T R AZ  V ANT AGE M E X CE SSIV A A. 
INST IT UIÇ Ã O FINANCE IR A  

A inda que não contratado o cartão de crédito consignável, vale tecer 

algumas considerações à respeito de tal modalidade de empréstimo, a qual por si só é 

abusiva, tendo em vista que impõe ao consumidor ônus excessivo, pois o desconto do 

mínimo não abate qualquer valor da dívida, mas tão somente os encargos do cartão. 

Assim, ainda que a Requerida tivesse informado o consumidor de forma 

clara os termos do empréstimo de cartão de crédito consignado (o que não aconteceu), 

tal prática se configuraria abusiva pela manifesta vantagem excessiva, nos termos do 

CDC, in verbis: 

Art. 39. É  vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre 
outras práticas abusivas: 
(-..) 
V  - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

Embora tal prática seja recente por algumas empresas do ramo financeiro, 

alguns tribunais já tem verificado a abusividade existente em tal modalidade de 

empréstimo. 
RESPONSABILIDADE CIV IL . APELAÇÃ O. AÇÃ O DE 
REV ISÃ O CONTRATUAL C/C REPETIÇÃ O .DE INDÉBITO 
E INDENIZAÇÃ O POR DANOS MORAIS. REPETIÇÃ O DE 
INDÉBITO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. SIMULAÇÃ O. 
CONTRATO IDE CARTÃ O DE CRÉDITO CONSIGNADO. 
V ICIO. ABUSIV IDADE. DANOS MORAIS. IN RE IPSA.. 
PROV IMENTO. I - Afigura-se ilegal conduta de instituiçã o 
financeira que, via consignaçã o em folha, procede a 
descontos variáveis e por prazo indefinido nos vencimentos 
de consumidor, que acreditou ter apenas contratado empréstimo 
para pagamento por prazo determinado e em parcelas fixas, e 
não cartão de crédito consignado com prazo indeterminado; II. - 
o dano moral não exige prova, a lesão é ipsa re, bastando, tão-
somente, a demonstração do ilícito, detentor de potencialidade 
lesiva; UI - [...] a oferta de reserva de margem consignável 
(R :M[C), na prática configura-se um empréstimo impagável. 
Nesta modalidade de empréstimo, disponibiliza-se ao 
consumidor um cartão de crédito de fácil acesso, ficando 
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reservado certo percentual, dentro do qual poderão ser 
realizados contratos de empréstimos. 5. O consumidor firma o 
negócio jurídico acreditando tratar-se de um contrato de 
empréstimo consignado, com pagamento em parcelas fixas e 
por tempo determinado, no entanto, efetuou a contrataçã o 
de um cartã o de crédito, de onde foi realizado um saque 
imediato e cobrado sobre o valor sacado, juros e encargos 
bem acima dos praticados na modalidade de empréstimo 
consignado, gerando assim, descontos por prazo 
indeterminado. 6. É  vedado ao fornecedor de produtos ou 
serviços, dentre outras práticas abusivas, exigir do consumidor 
vantagem manifestamente excessiva, como no caso dos autos, 
com o desconto do valor mínimo diretamente nos vencimentos 
ou proventos do consumidor, correspondente apenas aos juros e 
encargos de refinanciamento do valor total da dívida, o que gera 
lucro exorbitante à instituição financeira e torna a divida 
impagável. [...] declarou resolvido o contrato celebrado, em face 
do seu adimplemento integral, condenando ainda a instituição 
financeira a restituir ao autor o valor de R$ 2.242,11, referentes 
às parcelas descontadas a mais, com atualização monetária e 
juros de mora. [...] (Recurso 0010075-49.2013.811.0006, Turma 
Recursal Cível e Criminal de Caxias, Rel. Juiz Paulo Afonso 
V ieira Gomes, j. 16.10.2014); IV  - o dever de lealdade imposto 
aos contraentes deve ser especialmente observado nos contratos 
de adesão, em que não há margem à discussão das cláusulas 
impostas aos consumidores aderentes, obrigando o fornecedor a 
um destacado dever de probidade e boa-fé; V  - apelação provida. 
(TJ -MA - APL : 0436332014 MA 0027424-10.2013.8.10.0001, 
Relator: CLEONES CARV ALHO CUNHA, Data de 
Julgamento: 14/05/2015, TERCEIRA CÂMARA CÍV EL , Data 
de Publicação: 18/05/2015) 

Importante notar que o público alvo da requerida, em geral, é formado por 

pessoas idosas, com baixo poder aquisitivo e pouca margem para negociação. 

Tal prática, inclusive, já foi e é alvo de reclamações no judiciário, tanto é 

que fora objeto de ACÃ O CIV IL  PÚBL ICA NO E ST ADO DO MAR ANHÃ O  

fn°10064-91.2015.8.10.0001)2,  justamente em razão da sua abusividade onerosa em 

detrimentos dos aposentados e pensionistas, nesta mesma matéria, o defensor público 

Jean Carlos Nunes Pereira, um dos responsáveis pela referida ação, de forma sucinta 

explica como a prática ocorre, veja: 
"O cliente busca o representante do banco com a finalidade de 

2 Disporilve? em: "hup://www.contrafcut.org.br/noliciailbancos-sao-acusados-de-enganar-aposentados-e-

pensionisias-no-maranhao-5cbc": "lutps://jornalpequeno.combr/2016/05/04/dpemo-garame-fim-de-cobrancas-de- 
bancos-por-ilegalidades-em-consignadosr: 	e 	"httpliwww.condege.org.brinoticias/473-ma-defensoria- 

promove-a%C3%A7%C.3%A3o-civil-P%C3%BAblica-contra-bancos-por-ilegalidades-ern- 

consignados.html" 
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obtenção de eiripréStirho consignado e a instituição financeira, 
nitidamente, ludibriando o consumidor, realiza outra  
oneracã o:  a contratação de cartão de crédito com RMC. Na sua 
folha de pagamento será descontado apenas o correspondente a 
6% do valor obtido por empréstimo e o restante desse valor e 
mais os acréscimos é enviado para pagamento sob a forma de 
fatura que chega mensalmente à casa do consumidor. Se este 
pagar integralmente o valor da fatura, que é o próprio valor do 
empréstimo, estará quitada a dívida; se, entretanto, como  
ocorre em Quase todos os casos, o pagamento se restringir  
ao desconto consignado no contracheaue (6%  apenas do  
total d_evido), sobre a diferenca nã o paga, isto é, 94%  do  
valor devido, incidirã o juros aue sã o duas vezes mais caros  
que no empréstimo consignado normal.  Jean Carlos esclarece 
que, na prática, todos os meses em que a fatura não é paga em 
sua integralidade ocorre novo empréstimo e incidem juros sobre 
juros." (grifei) 

Embora os fatos narrados acima sejam relacionados aos servidores do 

Estado do Maranhão, a prática realizada com os beneficiários do INSS se da de forma 

idê ntica ao fatos narrados pelo defensor público .lean Carlos Nunes Pereira, nos autos 

da ação civil pública supra mencionada. 

Tal modalidade de empréstimo nã o era a querida pela parte autora. 

sequer conhecida,  e, em verdade, somente é benéfica ao (a) réu (ré), 

A liás, se a empresa já debita o limite estabelecido em lei a titulo de RMC 

(5%), qualquer valor que seja exigido a titulo de RMC do consumidor além desta 

porcentagem irá ultrapassar o limite legal. 
Neste sentido, nesta modalidade de empréstimo, além de debitar o limite 

legal (5%), a empresa exige do consumidor o pagamento da fatura, o qual também se 

faz a titulo de RMC, verificando-se, inclusive, que conduta praticada pela ré é ilegal. 

A liás, evidente que a intenção do legislador ao limitar a porcentagem 

consignável do salário das pessoas que percebem beneficio previdenciário foi de 

assegurar o mínimo necessário à sobrevivê ncia própria e de sua família, bem como 

ofertar a possibilidade de conseguir empréstimos com linha de crédito mais favoráveis 

ao consumidor. 
Ao separar as duas modalidades (consignado e cartão de crédito 

consignado), o legislador deixa claro que as intenções seriam diversas. Se o beneficiário 

optar por empréstimo consignado, ele poderá adquirir um empréstimo consignado 

vinculados em sua folha de pagamento, com juros baixos, e, em caso de aquisição de 

produtos, poderá adquirir um cartão de crédito consignado, que será vinculado ao seu 
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benefício, de forma que não inadimplirá, é asãn, não gerará um prejuízo excessivo. 

Como se observa, as operações são distintas, mas conexas no sentido de 

serem mais vantajosas para os consumidores que os demais cartões ou empréstimos 

convencionais. 

É  evidente que houve um desvio de finalidade, de forma que não foi 

respeitado os princípios da boa-fé objetiva e da transparê ncia, a instituição financeira 

vende um produto em que a parte ré está habituada a pactuar, e se aproveitando da 

confiança da parte autora, entregou produto diverso, somente visando a vantagem, o 

lucro. 

A  forma de cobrança do produto é ainda mais inadmissível. Depois de 

desviar a função social do contrato, fazendo com que o consumidor acredite estar 

adquirindo um empréstimo consignado com número determinado de parcelas, a ré cobra 

o valor total da dívida em um (mico mê s, para que assim, debite o mínimo do cartão em 

sua folha de pagamento nos meses subsequentes e, pela falta de informação, o 

beneficiário nunca quitará a presente dívida, acreditando estar pagando a parcela do 

empréstimo. 
É  claro o objetivo da instituição financeira em deixar que o autor acredite se 

tratar de um empréstimo consignado, pois dessa forma não terá um limite de parcelas 

para debitar, e poderá receber 5% do salário de benefício do autor até a sua morte. 

Em parâmetros delineados na instrução normativa, o autor poderá pagar até 

5% de seu salário de beneficio a título RMC para amortizaçã o do saldo devedor. 

O conceito de amortização é o processo de extinçã o de uma 
divida através de pagamentos periódicos, que são realizados 
em função de um planejamento, de modo que cada prestaçã o 
corresponde a soma do reembolso do capital ou dos juros do 
saldo devedor (juros sempre são calculados sobre o saldo 
devedor), podendo ainda ser o reembolso de ambos. 

Pagamento mínimo de cartão do cartão de crédito não é, em hipótese 

nenhuma, amortização de dívida. Pelo contrário, a dívida do consumidor só tende a 

aumentar. 

Logo, a dívida nunca será quitada, pois o desconto do valor mínimo 

corresponde ao pagamento apenas dos juros e encargos do cartão, por outro lado, gera 

ao consumidor a expectativa de que o pagamento esteja sendo realizado. 

Importante observar ainda que trata-se de uma prática abusiva realizada 

pela ré, eis que aproveitou-se da idade, fraqueza e ignorância da parte autora para 
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implantar o empréstimo em seu benefício previdenciário, prática esta também vedada. 

pelo CDC. 

Art. 39. É  vedado ao fornecedor de produtos ou serviços,  dentre 
outras práticas abusivas:  
IV  - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condiçã o 
social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

Sob uma outra perspectiva, mas, igualmente relevante, mesmo nue tivesse  

havido o desbloqueio/uso do cartã o.  tal fato não tem o condão de afastar a 

responsabilidade civil da instituição financeira, isto porque, como alhures exposto, o 

réu abusara da boa-fé objetiva da autora, pois, esta confiava que a instituição atuaria 

nos limites da legalidade, o que não ocorrera na hipótese dos autos, já que realizara o 

empréstimo consignado vinculado a um cartão de crédito, sem que tivesse sido 

solicitado pelo autor . E, o Dior, se informar a 	ele de nue haveria o  

comprometimento de Delo menos 5%  da margem de crédito consignável.  Destarte, 

sob esta perspectiva, a instituição financeira também praticara ato ilícito passível de 

responsabilização. 
Assim, Excelê ncia, conclui-se que a modalidade de empréstimo em debate, 

na forma como é praticada pelas instituições financeiras, por si só é abusiva, uma vez 

que o consumidor sai da empresa acreditando ter formalizado empréstimo consignado, 

quando na verdade a operação realizada pela ré foi diversa, denotando-se que a ré agiu 

de forma FR AUDUL E NT A, tendo aplicado um verdadeiro GOL PE , pois ao verificar 

os débitos realizados em sua conta, o consumidor acredita estar pagando a dívida, 

quando na verdade está pagando apenas os juros do cartão, gerando, assim, um lucro 

exorbitando para instituição bancária, razão pela qual o contrato deve ser declarado 

nulo. 

MUI —  DO IL ÍCIT O E  SUA R E PAR ACÃ O  

A  situação, Excelê ncia, causou prejuízo moral e material a parte Autora, 

dano este indenizável, o que se pleiteia e seja reconhecido. 

Isso porque, da análise da situação fática, verifica-se que a culpa adveio 

exclusivamente da conduta da ré, posto que em ato infundado, ocasionou os danos ora 

reclamados, gerando manifesta e excessiva vantagem para empresa requerida. 

Aplicável na espécie o artigo 186 do CC: 
Art. 186. aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligê ncia ou imprudê ncia, violar direito e causar dano a 
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outrem, ainda guie excltisivamente moral, comete ato ilícito. 

Envidando-se novamente pelo Código de Defesa do Consumidor, no que se 

refere aos direitos básicos do consumidor, Art. 6°, inciso V I: "a efetiva prevençã o e 

reparaçã o de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos". 

Evidente a desvirtuação do contrato firmado entre as partes, bem como a 

falha na conduta da ré, que afirma que a parte realizou a contratação do cartão de 

crédito consignado, porém passou a realizar os descontos de encargos de cartão que 

sequer foi enviado, utilizado ou mesmo desbloqueado, evidenciando a prática 

fraudulenta de desvirtuação do contrato realizado pela ré. 

Em recentes decisões proferidas pelo TJ /PR, restou reconhecida a conduta 

ilegal praticada pela requerida em casos de igual semelhança. 

RECURSO INOMINADO. INDENIZATORIA. CARTÃ O DE 
CRÉDITO CONSIGNADO. CONTRATAÇÃ O EM 
CONJUNTO COM. EMPRÉSTIMO. AV E R BAÇ Ã O DE  
R E SE R V A DE  MAR GE M CONSIGNÁ V E L  (R MC). 
CONT R AT O QUE  NÃ O PR E V Ê A R E SE R V A E  NÃ O 
INDICA SE U PE R CE NT UAL . AV E R BAÇ Ã O DE  
R E SE R V A DE  5%  SE M L AST R O CONT R AT UAL . 
OFE NSA AO DIR E IT O DE  INFOR MAÇ Ã O DO 
CONSUMIDOR . R E SE R V A QUE  SE  R E PUT A IL E GAL . 
CONSUMIDOR  QUE  SE  V Ê IMPE DIDO DE  
CONT R AT AR  E MP:R É ST IMO DIANT E  DA AUSÊNCIA 
DE  MAR GE M CONSIGNÁ V E L . DANO MOR AL  
CONFIGUR ADO. LITIGÂNCI.A DE MÁ -FÉ  DA. 
CONSUMIDORA. 	INEX ISTÊNCIA. 	SENTENÇA 
REFORMADA. RECURSO PROV IDO. Ante o exposto, esta 
Turma Recu.rsal resolve, por unanimidade de votos, 
CONHECER E DAR PROV IMENTO ao recurs (T.J -PR - RI: 
0011.80617201581600240 PR 001.1806-17.2015.8.16.0024/0 
(Acórdão), Relator: Manuela TallÃ £ o Benke, Data de 
Julgamento: 13/05/2016, 	2 Turma Recursal, Data de 
Publicação: 23/05/2016) 
(grifou-se) 

AÇÃ O DECLARATORIA E .INDENI.ZATORIA ? CAR T Ã O 
DE  CR É DIT O CONSIGNADO ? R E CL AMANT E  AL E GA 
AUSÊNCIA DE  CONT R AT AÇ Ã O ? R E SE R V A DE  
MAR GE M CONSIGNÁ V E L ? DESCONTOS EFETUADOS 
A TÍTULO .DE ?EMPRÉSTIMO SOBRE A .R.MC? ? 
AUSÊNCIA DE COMPROV AÇÃ O DA CONTRATAÇÃ O DO 
EMPRÉSTIMO ? REPETIÇÃ O EM. DOBRO DOS 
DESCONTOS INDEV IDOS ? DE V E R  DE  INFOR MAÇ Ã O 
NÃ O OBSE R V ADO ? :DANOS MOR AIS ? DE V IDOS? 
QUANT UM FIX ADO E M R S 10.000,00 ? V AL OR  
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CONSIDE R ADO ADE QUADO E  COADUNA COM 
PR E CE DE NT E S DE ST A T UR MA R E CUR SAL  ? 
SENTENÇA REFORMADA. Recurso conhecido e provido. , 
resolve esta Turma Recursal, por maioria de votos, conhecer 
dos recursos e, no mérito, dar- provimento ao recurso do autor, 
nos exatos termos do vot (TJ -PR - RI: 
003550835201481600210 PR 0035508-35.2014.8.16.0021/0 
(Acórdão), Relator: Marco V inikcius Schiebel, Data de 
Julgamento: 16/11/2015, 	2 Turma Recursal, Data de 
Publicação: 19/11/2015) 
(grifou-se) 

A  reserva de margem consignável sem autorização contratual constitui ato 

ilícito gerador de dano moral, prejudicando o consumidor ao acesso de outros créditos 

no mercado capazes de lhe proporcionar melhores condições de subsistê ncia. 

No entanto, cumpre-nos fazer algumas considerações acerca da fixação do 

dano moral, que, conforme exaustivamente demonstrada, é certa em casos assim. 

Primeiramente, deve-se observar que a prática de induzir o consumidor em erro é 

rotineira por parte do réu, inclusive objeto de Ação Civil Pública no Estado do 

Maranhão, o que nos leva a deduzir que tal prática ocorre em todo território nacional, 

gerando um lucro enorme a ré, deixando como sugestão o valor de R$ 10.000 (dez mil 

reais) a título de dano moral, conforme precedente da Turma Recursal do Paraná acima, 

não só pela capacidade econômica da ré e demais circunstâncias, mas também para se 

coibir a prática de novos ilícitos, 

Em segundo lugar, acresça-se o fato que de o público alvo dessa prática  

sã o Pessoas idosas,  por vezes pouco instruídas ou mesmo analfabetas, que acreditam 

contratar um de empréstimo, quando em verdade, contratam outro serviço, que muitos 

ônus lhe traz, tudo isso na obscuridade, sempre omitindo informacões, induzindo  

essas pessoas em erro.  
Desta forma, não é forçoso perceber, que o aspecto corretivo/punitivo e 

inibidor de novos ilícitos não está sendo alcançado pelos E. Tribunais de justiça, razão 

pela qual, deve-se haver a aplicação de danos morais significativos a fim de evitar que 

tais práticas perpetuem. 
Ademais, nem mesmo após contato com o serviço de atendimento da 

requerida a parte autora teve seu problema solucionado, demonstrando a ineficiê ncia do 

sserviço de call center da ré, o que por si só configura dano moral, nos termos do 

enunciado n° 1.6., do TJPR. 

Assim, aplicável ao caso: 
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E nunciado n"  1.6 —  Callcenter ineficiente —  dano moral:  
Configura dano moral a obstacularizaçã o, pela precariedade 
e/ou ineficiê ncia do serviço de call center, por parte da 
empresa de telefonia, como estratégia para nã o dar o devido 
atendimento aos reclamados do consumidor.  

A  parte requerida, ao que tudo indica, pretendia obter vantagem indevida ao 

acreditar que a requerente, e outros aposentados e pensionistas em situação similar, não 

tomaria nenhuma atitude diante da cobrança imposta, denotando má-fé em sua conduta 

—  a qual deve ser rechaçada inclusive em caráter pedagógico. 

A inda em relação aos danos experimentados pela parte autora, mister 

frisar aue mensalmente lhe foi descontado durante o período de 01/08/2015 até a  

presente data os valores o valor mensal de R S60,81 de forma completamente  

indevida, devendo a restituicã o se dar nos termos do &  único do art. 42 do CDC., 

referente a todos os descontos realizados a título de R MC  

Desta forma, especialmente sob o Prisma da uniformizacã o da  

iurisnrudê ncia, novel instituto preconizado nela CPC/2015. nos arts. 926 e  

seguintes,  não deve ser outro o entendimento deste Douto juízo acerca da incidê ncia de 

danos materiais e morais, de forma que aqueles devem ocorrer na sua forma de 

restituição em dobro, nos termos do §  único do art. 42 do CDC3. 

Assim, dada a nítida presença dos ilícitos perpetrados pela parte ré, por 

uma questão de respeito ao ordenamento pátrio e, acima de tudo, à dignidade da pessoa 

humana, como sujeito de direitos que é, não dever ser outra à medida que não seja a de 

condenação do réu, nos exatos termos dos pedidos, abaixo elencados. 

Da Inversã o do Ô nus da Prova  

A  Súmula n° 297 do STJ  é conclusiva quando diz que "o Código de Defesa 

do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

PROCESSUAL CIV IL . AGRAV O REGIMENTAL NO 
AGRAV O •DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL . 
AÇÃ O REV ISIONAL DE CONTRATO DE CARTÃ O DE 
CRÉDITO. CAPITALIZAÇÃ O MENSAL DOS JUROS. 
COMISSÃ O DE PERMANÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
PACTUAÇÃ O. SÚMULAS 5 E 7 DO STj. REV ISÃ O DO 
PACTO. REPETIÇÃ O DO INDÉBITO. POSSIBILIDADE NA 

3..  "Art.  42. Na cobrança de débitos,  o consumidor inadimplente nã o será exposto a ridículo,  nem será submetido a 

qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 
Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à  repetiçã o do indébito,  por valor igual ao 
dobro do que pagou em excesso,  acrescido de correçã o monetária e juros legais,  salvo hipótese de engano 

justificável" 
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FORMA SIMPLES. AGRAV O REGIMENTAL NÃ O 
PROV IDO. 1.(...). 2. A  submissã o das instituições financeiras 
ao CDC e a possibilidade de revisã o judicial do contrato sã o 
reconhecidas pela reiterada jurisprudê ncia do ST J  (Súmula 
297). 3. A  jurisprudê ncia iterativa da Terceira e Quarta Turma 
orienta-se no "sentido de admitir, em tese, a repetição de 
indébito na forma simples, independentemente da prova do erro, 
'ficando relegado às instâncias ordinárias o cálculo do montante, 
a ser apurado, se houver" (AgRg no REsp 749830/RS, Rel. Min. 
Fernando Gonçalves, DJU de 05.09.2005) 4. Agravo regimental 
a que se nega provimento. (STJ  - AgRg no Ag: 1404888 SC 
2011/0043690-3, Relator: Ministra MARIA ISABEL  
GALLOTTI., Data de julgamento: 04/11/2014, T4 - QUARTA 
TURMA, Data de Publicação: .DJe 1.0/11/2014) 
(grifo nosso) 

No julgamento do .REsp: 57974 R.S 1994/0038615-0, o ministro Ruy 

Rosado, afirmou no que tange aos bancos: 
"está submetido às disposições do CDC, não por ser fornecedor 
de um produto, mas porque presta um serviço consumido pelo 
cliente, que é o consumidor final desses serviços. (...) nas 
relações bancárias há difusa utilização de contratos de massa e 
onde, com mais evidê ncia, surge a desigualdade de forças e a 
vulnerabilidade do usuário". 

Sendo assim, o Código de Defesa do Consumidor, artigo 6°, V II., impõe: 

Art. 6° São direitos básicos do consumidor: V III - a facilitação 
da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, 
for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, 
segundo as regras ordinárias de experiê ncias; 

Diante do exposto, tem a parte autora o direito à inversão do ônus da prova, 

dada a sua hipossuficiê ncia, considerando que a parte se encontra em situação de 

impotê ncia/inferioridade na relação de consumo, ou seja, está em desvantagem em 

relação ao fornecedor. 

11.1 - DOS PE DIDOS  

Diante do Exposto, requer: 

Deferimento liminar da T utela de Urgê ncia  para que: 

ai a ré se abstenha de debitar no contracheque do (a) autor (a) valores 

referentes a Reserva de Margem de Crédito; 
bl determinar que a ré exiba nos autos a cópia do contrato de empréstimo, 

objeto desta ação, nos termos do art. 524, do CPC; 

No mérito, requerer aue seia iulffada Procedente.  para o fim de se 

confirmar a liminar, firmando-se as seguintes teses de que: a, É  ilegal o contrato de 
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empréstimo consignado quando não faz referê ncia a Reserva de Margem de Crédito 

(RMC), bem como ao percentual, gerando o dano moral; h. É  ilegal a RMC, quando 

não há comprovação da disponibilização de valores, bem como a prova da entrega do 

Cartão de Crédito, gera dano moral; c. É  ilegal o desconto da RMC, quando não 

provado a contratação. Aplicação da Súmula n°532 do STj (envio de cartão de crédito 

não solicitado) dá azo a condenação ao dano moral; _cl, É  ilegal a imobilização do crédito 

do (a) autor (a) em razão da RMC por cartão de crédito não solicitado; e. É  ilegal a falha 

na prestação de serviço pela ausê ncia de informação que leva o consumidor a crer estar 

contratando modalidade de empréstimo diversa da ofertado, gerando dano moral; f. É  

ilegal a modalidade de empréstimo que gera ônus excessivo ao consumidor, colocando-

o em situação de extrema desvantagem perante a instituição financeira, ensejando a 

aplicação de dano moral; especialmente sob o viés de uniformização da jurisprudê ncia, 

preconizado pelo CPC, nos arts. 9264  e seguintes, para o fim de: 

Seja a pretensã o julgada procedente, declarando a inexistê ncia  
da contratacã o de E MPR É ST IMO CONSIGNADO DA R MC  
(cartã o de crédito), igualmente a R E SE R V A DE  MAR GE M 
CONSIGNÁ V E L  (R MC):  
Suspender os descontos referentes a R MC diretamente no  
beneficio da parte autora,  com a expedição de ofício ao INSS; 
Condenar o (a) réu (ré) a restituicã o em dobro  durante o período 
de 01/08/2015 ate a presente data o valor mensal de R$60,81 
quantia esta indevidamente cobrada da parte autora a titulo de RMC 
nos últimos 36(trinta e seis meses), no total de R$4.378,00 ainda 
dentro do limite do suposto contrato, cujo valor deverá ser apurado 
nos termos do § 3°, 4° e 50  do art. 524 do CPC; 
Na hipótese de comprovação de contratação do cartão de crédito 
consignado (RMC) via apresentação de contrato, seja declarada 
sua NUL IDADE  caso formalizado em descompasso com a 
legislação específica ou que se enquadre nos casos estabelecidos no  
art. 51 e art. 39, ambos do CDC; alternativamente ao pedido acima, 
seja realizada a readequação/conversão do empréstimo de cartão de 
crédito consignado (RMC) para empréstimo consignado, sendo os 
valores já pagos a título de RMC utilizados para amortizar o saldo 
devedor, o qual deverá ser feito com base no valor liberado 
(negociado) a parte autora, desprezando-se o saldo devedor atual, ou 
seja, não deverá ser considerado para o cálculo o valor acrescido de 
juros e encargos; 
Condenar o réu ao pagamento de danos morais no importe de 
R S 10.000,00,  ou outro valor que V ossa Excelê ncia entender 

4Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudê ncia e mante-la estável, integra e coerente. 
§  I Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarã o 
enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudê ncia dominante. 
§  2' Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que 

motivaram sua criaçã o. 
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conveniente, dadas as condições ímpares do caso; atualizado desde a 
data do ilícito, in casu, início dos descontos indevidos; 

Outrossim, requer ainda: 
A aplicaeã o do CDC no caso em tela„  especialmente no concerne a 
inversão do ônus da prova, por ser o consumidor a parte 
hipossuficiente da relação, nos termos do art. 6°, V III., do CDC; 
Concessã o das benesses da justica Gratuita,  nos termos da lei e 
declaração anexa; 
A citaçã o  da Demandada, por AR, na pessoa de seu representante 
legal, para comparecer à audiê ncia designada e, para, querendo, 
oferecer resposta, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 
Informa a parte autora seu desinteresse na audiê ncia conciliatória, 
requerendo a intimação da requerida, nos termos do art. 334, § 4°, I, 
do CPC, para que informe se tem interesse na realização da 
audiê ncia inaugural. 
Seja a requerida intimada para trazer aos autos cópia do contrato de 
empréstimo que comprove a contratação de empréstimo consignado na 
modalidade cartão de crédito (RMC), bem como eventuais faturas 
emitidas no período; 

X l- 	Condenar o réu aos pagamentos das custas processuais e 
honorários advocatícios fixados em percentual usual de 20%. 

X II- 	O autor requer a justiça gratuita, com base na declaração em anexo. 
Por fim, protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

permitidas, especialmente pela documentação que segue acostada, novas juntadas, 

depoimento pessoal se necessário, e outras que se fizerem necessárias no decorrer da lide. 

Dá-se a causa o valor de R S 1.4.378,00 (quatorze mil trezentos e oitenta e sete 

reais). 

Nestes termos, 
pede deferimento. 
Brasília, 30 de julho de 2018. 

DE BOR AH R ODR IGUE S AFFONSO 
OAB/DF 15690 

C1R E NE  E ST R E L A 
OAB/DF15.338 

SE PN 509, E difício Isis, Sala 413, Brasília —  DF ., CE P n"  70750-540 
T elefones (061) 30334051 
deborah.affonso.rodrigues@hotmail.com  
cireneestrela@hotmail.com  
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PR OCUR AÇ Ã O 

OUT OR GANT E :  

"it'Y tár, C̀ 	â iO 	Coi 	kQ. de 	 CZ'n  
portador(a) da cédula de identidade 11°.  4, 2..1 - 43 	inscrito(a) no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o no. 

residente 	e 

  

domiciliado(a)  (a.Q.1 it O 	CesnT 2, en‘0,..  

	

—  t)r.- 	2.2.0 - 015  

OUT OR GADOS:  

C IR E NE  E ST R E L A, brasileiro, casada, advogado, inscrito na OAB/DF 15.338 e 

DÉ BOR AH R ODR IGUE S AFFONSO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/DF 

15.690; com escritório profissional localizado na SEPN, Quadra 509, Bloco "D", 

edificio Isis, sala 413 , Asa Norte, Brasília —  DF. 

PODE R E S GE R AIS:  

Amplos e ilimitados poderes para o foro em geral, por prazo indeterminado, em qualquer 

Juízo, Tribunal ou Instância, com a cláusula "ad judicia" nos termos do art. 38 do CPC, podendo 

representá-lo judicial ou extrajudicialinente. perante qualquer órgão, fundação ou autarquia Federal, 

Estadual ou Municipal, em total defesa do interesse e direito do Outorgante e', ainda, os especiais para 

transigir, confessar, desistir, Firmar compromissos, receber e dar quitação, assinar termos, inclusive o de 

-substabelecer o presente. mandato, com reserva de poderes ou sem ela, a quem convier aos Outorgados, 

sendo que por tais atos o Outorgante, desde já, os tem como firmes e valiosos na forma da Lei, nos autos 

da Ação Deelaratória de Inexistê ncia de Debito e Nulidade Contratual c/c- com a Restituição dos V alores e 

Indenização de Danos Morais. 

	(tr),aosOde 	(1.0g),  	de 	 

OUTORGANTE 
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Poder judiciário da União 
TRIBUNAL D.E JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS 

2JEC1CRSAM: 
2° Juizado Especial Cível e Criminal de Samambaia 

Número do processo: 0707208-68.2018.8.07.0009 
Classe judicial: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL  CIV EL  (436) 
AUTOR: MARIA DOMINGAS CANTANHEDE DO NASCIMENTO 
RÉU: BANCO BMG SA 

SENTENÇA 

Dispensado o relatório na forma da Lei, cabível o julgamento antecipado da lide, conforme requerido 
pelas partes (ID 23352534), nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil. Ademais, não 
foram arguidas preliminares/prejudiciais, e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, 
de modo que passo ao exame da causa. 

Conquanto a relação jurídica entabulada entre as partes esteja jungida às normas protetivas do Código de 
Defesa do Consumidor, isso não basta para o reconhecimento de procedê ncia do pleito inaugural. 

A  respeito do contexto fático, a autora noticiou, em apertada síntese, que percebe benefício previdenciário 
e ao verificar seu extrato de pagamento constatou que o réu, sem que houvesse qualquer solicitação, 
implementou/implantou empréstimo de reserva de margem para cartão de crédito consignado, passando a 
partir de 01/08/2015 a debitar mensalmente o valor de R$ 60,81, a título de RMC. Aduziu que o serviço 
em questão não foi solicitado, tratando-se de fraude contratual, e que em todos os empréstimos realizados 
anteriormente a assinatura do contrato se deu com base na confiança, contudo nunca houve qualquer 
informação relativa a cartão de crédito consignável. Ao final pugnou, dentre outros, pela declaração da 
inexistê ncia do débito referente ao EMPRÉSTIMO sobre a RMC e a condenação do réu a restituir em 
dobro os valores descontados. 

O demandado contestou o pedido no 1D 23034648. 

Da análise dos autos, vejo que razão não assiste à requerente, pois o documento juntado no ID 23034676 
comprova que as partes celebraram "Termo de Adesão cartão de Crédito Consignado BM.G", com 
autorização para desconto em folha de pagamento. O contrato também especifica o valor consignado para 
pagamento do valor mínimo indicado na fatura de R$ 51,27, havendo ainda contratação de serviço de 
proteção de perda e roubo no valor de R$ 3,90, além da informação da data de vencimento da fatura (dia 
10 de cada mê s) e a descrição da taxa contratual de 3,06% a.m equivalente a 44,30% a.a, bem como o 
custo efetivo total de 53,11% ao ano. 

A lém disso, merece registro que a contratação do cartão de crédito consignado foi realizada em 
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06/08/2015,  e a autora fez uso dele em 04/01/2016,  quando efetuou o saque de R$ 1.390.00,  conforme 
fatura de ID 23034697,  pág 1. Veja que o pagamento mínimo de R$ 51,27 decorrente desse saque foi 
lançado na folha de pagamento de 10/02/2016,  consoante atesta a fatura com vencimento 10/03/2016 ( ID 
23034697,  pág. 2) .  já a fatura com vencimento em 10/07/2017 ( 1D 23034697,  pág. 18)  demonstra que em 
14/06/2017 a demandante realizou outro saque da importâ ncia de R$ 21 8,18,  havendo registro nas faturas 
seguintes do pagamento mínimo debitado em folha. 

Assim,  os documentos acostados pelo promovido atestam a ciê ncia inequívoca da demandante a respeito 
do contrato celebrado e sua finalidade,  de modo que o dever de informaçã o restou suficientemente 
atendido,  restando assim comprovada a regular contrataçã o,  na qual a quantia foi disponibilizada à  
requerente,  e está sendo descontado o valor mínimo do seu beneficio. Ademais,  nã o prospera a alegaçã o 
de que a modalidade de contrato firmado entre as partes é abusiva por tornar a dív ida impagável,  
porquanto a autora pode utilizar a fatura mensal para amortizar a dív ida,  pagando qualquer valor entre o 
mínimo já descontado e o total do débito,  até a data do vencimento. Nessa esteira:  

"J UIZ ADO ES PECIAL CÍVEL. CONS UMIDOR. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉ DITO. 
ALEGADA INTENÇ ÃO DE CONTRATAR EMPRÉ S TIMO CONS IGNADO. CLAREZ A DO 
INS TRUMENTO CONTRATUAL. NÃO COMPROVADA A DIS S ONÂNCIA ENTRE A 
CONTRATAÇ ÃO EFETIVAMENTE REALIZ ADA E A VERDADEIRA INTENÇ ÃO DO 
CONS UMIDOR. RECURS O CONHECIDO E NÃO PROVIDO.! .  Trata- se de recurso inominado 
interposto pela parte autora em face da sentença que julgou improcedentes os pedidos iniciais,  
consistentes na declaraçã o de inexistê ncia ou nulidade da contrataçã o de empréstimo consignado ( cartã o 
de crédito)  com reserva da margem de crédito ( RMC) ;  restituiçã o em dobro dos valores que foram pagos 
a título de RMC;  compensaçã o por danos morais.  Em seu recurso,  sustenta que houve falha no dever de 
informaçã o a cargo do fornecedor e vício de consentimento,  uma vez que a parte autora acreditava estar 
formalizando um empréstimo consignado,  v isto que jamais pretendeu contratar os serv iços de cartã o de 
crédito consignado. Aduz que o procedimento de contrataçã o foi idê ntico ao de um empréstimo 
consignado. Assevera que se trata de cartã o fictício,  cujo plástico nunca foi entregue à  parte recorrente,  
que nã o pode ficar eternamente presa aos descontos referentes à  RMC. II.  Recurso próprio,  tempestivo e 
dispensado de preparo ante a concessã o da gratuidade de justiça ( ID 4692337) .  Contrarrazões 
apresentadas ( ID 4692339) .  III.  A relaçã o estabelecida entre as partes guarda natureza consumerista e o 
contrato aludido na inicial caracteriza- se como contrato de adesã o,  considerado pela lei como aquele cujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo 
fornecedor de produtos ou serv iços,  sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente 
seu conteúdo ( CDC,  art.  54) .No entanto,  a caracterizaçã o da relaçã o de consumo,  a situaçã o de 
hipervulnerabilidade do consumidor e a existê ncia de um contrato de adesã o nã o autorizam,  por si,  a 
procedê ncia do pedido. IV . No caso,  o documento colacionado sob o 1D 4692320 revela claramente que 
houve "contrato para utilizaçã o do cartã o de crédito INTERMEDIUM",  com autorizaçã o para descontos 
de valores diretamente na fonte pagadora. Há,  ainda,  "Autorizaçã o de constituiçã o de reserva de margem 
consignável -  RMC nos benefícios previdenciários" da parte recorrente,  com tomada de "empréstimo" no 
valor de R$ 3.888,65 ( trê s mil,  oitocentos e oitenta e oito reais,  sessenta e cinco centavos) ,  contratada em 
6.10.2015,  com parcelas mensais de R$ 141.74,  além de descriçã o da taxa efetiva anual e do valor total a 
pagar ( 1D 4692320 -  Pág. 3) .  Assim,  nã o há que se falar em falha no dever de informaçã o,  pois o contrato 
atende ao disposto no art.  52 do CDC. V . Nessa esteira,  nã o se pode declarar a inexistê ncia do débito,  pois 
além da comprovada a regular contrataçã o,  a quantia foi devidamente liberada em favor da parte 
recorrente. VI.  Por derradeiro,  nã o prospera o argumento da parte autora de que o empréstimo é abusivo,  e 
que os descontos mensais seriam ilimitados e acarretariam uma dív ida eterna,  uma vez que a permanê ncia 
do débito decorre exclusivamente da falta de pagamento do valor integral devido,  v isto que a parte autora 
vem realizando apenas o pagamento mensal do mínimo estipulado ou em algumas ocasiões valores 
superiores ao mínimo,  que,  no entanto,  nã o sã o suficientes para a quitaçã o do débito. ouve VII.  Portanto,  
embora se trate de relaçã o de consumo,  por inexistir abusiv  idade patente no contrato colig ido aos autos,  
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devem prevalecer os termos avençados pelas partes. Precedente: "DIREITO CIV IL . 
RESPONSABILIDADE CIV IL . CONTRATO DE EMPRÉSTIMO NO CARTÃ O DE CRÉDITO. 
INSCRIÇÃ O NOS CADASTROS D.E PROTEÇÃ O AO CRÉDITO. DANOS MORAIS. 1 - Na forma 
art. 46 da Lei 9.099/.1995, a ementa serve de acórdão..k.ecurso próprio, regular e tempestivo. 2 - Contr 
de empréstimo. Quitação não demonstrada. O conjunto probatório evidencia que a autora contraiu 
empréstimo bancário, com desconto das parcelas diretamente na fatura de seu cartão de crédito (fis. 
.18/22). Não há demonstração de quitação do contrato, uma vez que a quantia depositada para pagamento 
antecipado das parcelas remanescentes (fl. 40) era insuficiente para saldar a totalidade da dívida, que 
compreendia, além das parcelas, os demais débitos do cartão de crédito. Incabível, portanto, a declaração 
de inexistê ncia de débitos. 3 - Responsabilidade civil. Dano moral. O reconhecimento da responsabilidade 
civil por danos morais pressupõe a prática de ilícito. Sem demonstração de inscrição indevida ou de 
qualquer outra ilegalidade imputada à ré, não se acolhe o pedido de indenização por danos morais (art. 
186 do Código Civil). Sentença que se confirma pelos seus próprios fundamentos. 4 - Recurso conhecido, 
mas não provido. Custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00, pela recorrente 
vencida, com exigibilidade suspensa em face da concessão da gratuidade de justiça". (Acórdão 
n.1.000543, 20161.210002178ACJ , Relator: AISTON HENRIQUE DE SOUSA l  TURMA R URSAL , 
Data de Julgamento: 23/02/2017, Publicado no DJE: 09/03/201.7. Pág.: 268/274) V III. Assim, dJante da 
inexistê ncia de qualquer ato ilícito da parte recorrida, descabe falar em reparação de danos mais ou 
materiais na espécie. IX . Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida. Condeno a prte recorrente 
vencida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor 
corrigido da causa, contudo suspendo a exigibilidade na forma do art. 98, §  30, do NCPC. X .. A . súmula de 
julgamento servirá de acórdão, consoante disposto no artigo 46 da Lei n° 9.099/95". 

(Acórdão n.1.128307, 07137542.120.188070016, Relator: A .LM.I.R. ANDRADE DE FREITAS 2' Turma 
Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de julgamento: 03/10/2018, Publicado 
no .DJE: 1.0/10/2018. Pág.: Sem Página Cadastrada.) 

Nessas condições, resta apenas afastar os pleitos aviados na exordial, já que os descontos realizados em 
folha de pagamento tiveram por base ajuste escrito firmado entre as partes, os quais não se revestiram, por 
isso, do caráter de "indevidos", e sequer restou demonstrado descumprimento contratual por parte do réu, 
ou violação aos direitos de personalidade. 

Com essas considerações, JULGO .IMPROCE.D.ENTES os pedidos formulados e resolvo a questão de 
mérito com base no art. 487, inciso I, do CPC. Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

MAR CIO ANT ONIO SANT OS R OCHA 

J uiz de Direito 
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Gabriela logiro 	André Corsi o dos Santos J unior 

OAB/SP n2  299.390 	OAB/SP n2 273.769 

o 

SUBSTABELECI MENTO COM R ESER VAS 

GABR I ELA R OGGI ER O, brasileira, casada, advogada, inscrita no 

CPF/MF sob o n.2 353.177.308-99, e na OAB/SP sob o n.2 299.390, ANDR É  COR SI NO DOS SANTOS J ÚNI OR , 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n.2  273.769 e no CPF/MF sob o n.2 300.552.088-

94, substabelecem, com reserva de iguais poderes, os poderes que lhes foram outorgados por 'BANCO 

BMG S/A, instituiçã o financeira de direito privado inscrita no CNPJ  sob o n. 61.186.680/0001-74, com sede 

na Av. Pres. J uscelino Kubitschek, 1830- ltaim Bibi, Sã o Paulo - SP, CEP 04543-900, aos advogados R AFAEL 

DE SOUZA OLI VEI R A PENI DO ( OAB/ MG 99.080 -  OAB/ SP 368.445-  CPF 013.716.076-30) ;  CAR LOS 

ADOLFO J UNQUEI R A DE CASTR O ( OAB/ MG 57.893-  OAB/ SP 368.434-  CPF 718.577.376-87) ;  ALEX ANDR E 

J UNQUEI R A DE CASTR O ( OAB/ MG 63.375 -  OAB/ SP 367.892 -  CPF 835.584.206-59) ;  ANA CR I STI NA 

GOULAR T DE MENDONÇA SANTOS ( 0A13/ MG 39.475 -  0A13/ SP 367.893 -  CPF 555.976.456-68) ;  

J USCELI NO TEI X EI R A BAR BOSA FI LHO ( 0A13/ MG 57.225 -  OAB/ SP 368.441 -  CPF 621.628.106-20) ;  

TR I STÃO TAVAR ES SANTOS ( OAB/ MG 79.713 -  OAB/ SP 367'.908 -  CPF 002.881.096-19) ;  LETÍCI A 

MADUR EI R A HOR TA CANABR AVA ( OAB/ MG 86.472 -  0A13/ SP 367.902 -  CPF 040.391.166-40) ;  I VAN 

ALMEI DA CAR VALHO ( OAB/ MG 104.088—  CPF 062.681.906-70) ;  VI NÍCI US TEI X EI R A PI NHEI R O ( OAB/ MG 

108.162 —  CPF 044.878.416-58) ;  MAR CUS LAGE PI NTO ( OAB/ MG 168.114 —  CPF 060.478.396-57) ;  ANA 

CAR OLI NA AR AÚJ O BAR BOSA DE ASSI S  ( OAB/ SP 342.091 —  CPF 072.622.286-09)  e ANDR É  BOTELHO DE 

ABR EU SAMPAI O ( OAB/ SP 260.195 —  CPF 304.569.008-45) , integrantes da sociedade BARBOSA, CASTRO 

 MENDONÇA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB/MG sob o n2 380 e no CNPJ  sob o ng 

01.313.883/0001-52, com endereço na Rua Sergipe, n.2 1293. Funcionários, em Belo Horizonte/MG e na 

Avenida Paulista n2326, conj.' 28-29, Bela Vista, em Sã o Paulo/SP, bcma@barbosacastro.corn.br,  para 

funcionar um 'na falta dos outros, independentementeda ordem que sã o nomeados, aos quais se confere 

poderes para representaçã o no foro em geral, em qualquer J uizo, Instância ou Tribunal, bem como 

perante quaisquer autarquias e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, podendo requerer 

e assinar o que necessário for, usar todos os poderes permitidos em Direito, compreendidos na cláusula 

ad judicia e et extra e substabelecer, com o fim especifico de Ofender os interesses do outorgante em 

resposta ao Ofício n.9  135, junto ao Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, CDDPB/DCONB, bem como 

requerer e assinar o que necessário for, praticando todos os demais atos necessários ao bom e fiel 

çumprimento deste.. 

Sã o Paulo, lide abril de 2019. 
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BANCO BMG S.A. 
CNP.J /MF n° 6l.186.680001-74 

N1R E  3530046248-3 

AT A DA ASSE MBL E IA GE R AL  E X T R AOR DINÁ R IA 
R E AL IZADA E M 18 DE  OUT UBR O DE  2018 

Data, Hora e L ocal da Assembleia: Aos 18 dias do mê s de outubro de 2018, às 10h00, na 

sede social do BANCO BMG S.A., localizada na Avenida Presidente J uscelino K ubitschelc, 

n° 1830, Sala 101, Parte, Bloco 01; Sala 102, Parte, Bioco 02, 100  andar; Sala 112, Parte, Bloco 

02, 110  andar; Sala 131, Bloco 01, 13° andar, Sala 141, Bloco 01, 14° andar, Condomínio 
E dificio Sào L uiz, CE P 04543-000, Bairro V ila Nova Conceiçã o, na C idade de Sã o Paulo, 

E stado de Sã o Paulo ("Companhia"). 

Convocado:  Tendo sido os editais de convocaçã o publicados no Diário Oficial do E stado de 
Sã o Paulo DOE SP, nas edições dos dias 10, 11 e 12 de outubro dc 2018 e no jornal 
" E mpresas e Negócios"  de Sã o Paulo, nas edições dos dias 10, 11 e 12 de outubro de 2018, 
conforme o disposto no artigo 124 da L ei ri.° 6.404, de 15 dc dezembro dc 1976 (" L ei das 
Sociedades por Ações" ), a Assembleia Geral E xtraordinária foi instalada, em 11  convocaçã o, 

com a presença de acionistas titulares de 99,69% (noventa e nove inteiros e sessenta e nove 

centésimas por cento) das ações com direito a voto, representativas do capital social da 

Companhia. 

Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Ângela Annes Guimarã es e secretariados pelo 

Sr. Marcus V inicius Femandes V ieira. 

Ata em forma sumária: Os acionistas autorizaram a lavratura da ata em forma sumária e sua 
publicaçã o sem assinaturas, nos termos do artigo 130, § 1* e § 2° da L ei n.° 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada (" L ei das Sociedades liar Ações" ). 

Ordem do dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: 

(A) a abertura do capital da Companhia e a submissã o de pedido de registrolo  s. • 
de valores mobiliários, categoria " A" , perante a Comissã o de V alorek t ,J ia8NO  40 •iw ase 440 

(" CV M" ), nos termos da Instrução CV M n° 480, de 7 de dezembro de 
4'07 

O 

alterada (" Instruçã o CV M480" ); 	
ta /600" — VS,

Z",?•$1004.5' on, 

31366108v1 -  1231002.429689 

À 
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(B) o pedido de registro de emissor da Companhia na 133 S.A. —  Brasil, Bolsa, Balcã o e 
adesã o ao segmento especial de governança corporativa da B3 denominado Nível 1 de 

Governança Corporativa (" Nível I" ); 

(C ) a realizaçã o da oferta pública de distribuiçã o primária e secundária de ações 
preferenciais de emissã o da Companhia (" Ações” e " Oferta" , respectivamente); 

(D) a aheraçã o do E statuto Social da Companhia para refletir, inte,r alia: 

o desdobramento da totalidade das ações ordinárias da Companhia, na 
proporçã o de 19.866 (dezenove mil, oitocentas e sessenta e seis) novas ações para 

cada 1 (uma) açã o ordinária atualmente existente; 

a conversã o voluntária de parte das ações ordinárias de emissã o da Companhia 

em ações preferenciais de emissã o da Companhia; 

a possibilidade de conversibilidade das ações ordinárias; 

a aprovaçã o do capital autorizado; 

alterações na estrutura organizacional do Conselho de Administraçã o; 

a alteraçã o do prazo de mandato dos membros do Conselho de Administraçã o 
da Companhia em decorrê ncia de exigê ncia regulamentar constante do R egulamento 

de L istagem do Nível 1 (" R egulamento do Nível 1" ); 

(7) a alteraçã o na composiçã o e revisã o dos cargos da Diretoria; e 

todas as demais alterações necessárias tendo em vista o registro de companhia 

aberta e a listagem da Companhia no Nível 1; 

(E ) a consolidaçã o do E statuto Social da Companhia; e 

(F ) a autorizaçã o para o Conselho de Administraçã o e a Diretoria da Companhia 
praticarem /odes os atos necessários para implementaçã o das deliberações acima. 

6. Deliberacões: Após discussã o das matérias constantes da ordem do dia, 
presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer reatrições ou reserva 

o quanto segue: 	.• 
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A abertura de capital da Companhia e a submissã o do pedido de registro de companhia 
aberta na categoria " A"  perante a CV M, nos termos da Instruçã o CV M 480. 

A  submissã o do pedido de adesã o da Companhia ao Nivel 1 da B3 e a celebraçã o, com 
a B3, do Contrato de Participaçã o no Nível 1 de Governança Corporativa. 

A  realizaçã o da Oferta, no Brasil, em mercado de balcã o nã o organizado, nos termos 
aprovados pelo Conselho de Administraçã o da Companhia, em reuniã o realizada em 17 de 
outubro de 2018, e em conformidade com a Instruçã o CV M n° 400, de 29 de dezembro de 
2003 (" Instruçã o CV M 400" ) e as demais disposições legais aplicáveis, sob a coordenaçã o 

de instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro e com a 
participaçã o de determinadas instituições consorciadas também autorizadas a operar no 
mercado de capitais brasileiro, com esforços de colocaçã o das Ações no exterior, sendo 
(a) nos E stados Unidos da América, exclusivamente para investidores institucionais 

qualificados (qualified institutionai buyers), residentes e domiciliados nos E stados Unidos 

da América, conforme definidos na R egra 144A, editada pela U.S. Securities and E xchange 

COMMiSSial dos E stados Unidos da América, em operações isentas de registro, previstas no 

U.S. Securities Ar: de 1933, conforme alterado, e nos regulamentos editados ao amparo do 

Securities Ac:, bem como nas termos de quaisquer outras regras federais e estaduais dos 
E stados Unidos da América sobre títulos e valores mobiliários, e (b) nos demais países, que 
nã o os E stados Unidos da América e o Brasil, para investidores que sejam considerados nã o 
residentes ou domiciliados nos E stados Unidos da América ou nã o constituídos de acordo com 

as leis desse país (non-U.S. persons), nos termos do Regulation S, editado pela SE C , no âmbito 

do Securities Act, e observada a legislaçã o aplicável no pais de domicilio de cada investidor. 
Nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instruçã o CV M 400, a quantidade de Ações 
inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% , nas mesmas condições e no mesmo 
preço das Ações inicialmente ofertadas. Adicionalmente, nos termos do artigo 24 da Instruçã o 
CV M 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote 
suplementar em percentual equivalente a até 15%  do total das Ações inicialmente ofertadas, 
nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, com a finali 
exclusiva de atender a um eventual excesso de demanda que venha a ser corista 4 	oner 

da Oferta Nos termos do artigo 172,1, datei das Sociedades por Ações, n 
o direito de preferê ncia dos acionistas da Companhia no aumento de ca 	tfo 

Oferta. 	AN e. 
 

o
vo 

 
ProPloo  

1 /44 
(Z) 
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(D) A  alteraçã o do E statuto Social da Companhia, para refletir, inter alio: 

o desdobramento da totalidade das ações ordinárias, nominativas sem valor 
nominal de emissã o da Companhia, nos termos do art. 12 da L ei das Sociedades por 
Ações, de modo que cada açã o ordinária existente passe a representar 19.866 
(dezenove mil, oitocentas e sessenta e seis) novas ações ordinárias, sem qualquer 
alteraçã o no valor do capital social da Companhia, de forma que o capital social 
passe a ser dividido em 500.007.354 (quinhentas milhões, sete mil, trezentas e 
cinquenta e quatro) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; 

a conversã o voluntária de 100.000.000 (cem milhões) de ações ordinárias de 
emissã o da Companhia atualmente detidas pelo acionista Sr. F lávio Pentagna 
Guimarã es em ações preferenciais de emissã o da Companhia, na proporçã o de 1 
(uma) açã o ordinária para 1 (uma) açã o preferencial. Desta forma, o capital social 
da Companhia passa a ser dividido em 400.007.354 (quatrocentos milhões, sete mil 
e trezentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias e 100.000.000 (cem milhões) de 
ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. As ações preferenciais 
criadas em decorrê ncia da conversã o terã o as seguintes preferê ncias e vantagens: (i) 
prioridade em relaçã o às ações ordinárias no reembolso do capital, em caso de 
liquidaçã o da Companhia, sem prê mio; (ii) direito de participar dos lucros em 
igualdade de condições com as ações ordinárias; e (iii) direito de serem incluídas na 

oferta pública de alienaçã o de corarole estabelecida nos moldes do E statuto Social 

da Companhia. 

E m vista da aprovaçã o da deliberaçã o a respeito da conversã o facultativa de 
determinas ações ordinárias em ações preferenciais de emissã o da Companhia, bem 
como da alteraçã o dos direitos das ações preferenciais, será facultado aos acionistas 
dissidentes exercer o direito de retirar-se da Companhia mediante reembolso do valor 
de suas ações objeto do exercício desse direito, nos termos do artigo 137 da Lei das 
Sociedades por Ações. O direito de retirada poderá ser exercido apenas pelos 
acionistas da Companhia que, comprovadamente, eram titulares de ações ordinárias 
em 10 de outubro de 2018, inclusive, e somente com relaçã o ao número de 
ordinárias por eles detidas em tal data. O preço do reembolso por açã o ord 
poios acionistas porventura dissidentes será de R S 103.680,59 (cralto-
seiscentos e oitenta reais e cinquenta e nove centavos), calculado nos,Its,  

3 1 3 6 6 1 0 8 v 1  -  1 2 3 1 0 0 2 .4 2 9 6 8 9  
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45 da L ei das Sociedades por Açê es, com base no valor do patrimônio líquido 
contábil da Companhia em 31 de dezembro de 2017. 

Os acionistas dissidentes que assim o desejarem poderã o exercer o direito de retirada 
por meio de comunicaçã o por escrito para a Companhia, endereçada ao Sr. Danilo 
Herculano Andrade Silva, no endereço localizado na Avenida Presidente J uscelino 
K ubitscheic, n°1830, Bloco 01, 10* andar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
de publicaçã o da ata da presente Assembleia Geral E xtraordinária, acompanhada de (i) 
comprovante de titularidade de suas ações ordinárias em 10 de outubro de 2018; e (11) 
cópia de documento de identidade e/ou atas societárias pertinentes que comprovem a 
representaçã o legal, conforme o caso. O.  pagamento do valor do reembolso das ações 
ordinárias será feito pela Companhia no prazo de 10 (dez) dias após o término do prazo 
para o exercício do direito de retirada. 

Nos termos do §  2° do artigo 45 da L ei das Sociedades por Ações, é facultado aos 
acionistas dissidentes solicitar, juntamente com o pedido de reembolso mencionado nos 
parágrafos anteriores, levantamento de balanço especial com base em data até 60 
(sessenta) dias anterior à data da presente Assembleia Geral E xtraordinária. Nesse caso, 
a Companhia pagará imediatamente 80%  do valor de reembolso acima indicado e, 
levantado o balanço especial, pagará o saldo no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
contar da data da presente Assembleia Geral E xtraordinária. 

A  inserçã o, no E statuto Social, da possibilidade de os acionistas poderem, a 
qualquer tempo, converter ações da espécie ordinária em preferencial, à razã o de 1 
(uma) açã o preferencial para 1 (uma) açã o ordinária, desde que integralizadas, 
observado o limite legal, contanto que tal conversã o seja aprovada previamente pela 
Diretoria da Companhia e homologada pelo Conselho de Administraçã o na primeira 
reuniã o que se realizar após a aprovaçã o da conversã o pela Diretoria. 

A  aprovaçã o do capital autorizado da Companhia, de forma a permitir o aumento 
de seu capital social sem reforma estatutária, até o limite de 200.000.000 (duzentos 
milhões) de ações, mediante emissã o de novas ações sem valor nominal. 

A alteraçã o na estrutura organizacional do Conselho de Adrnini 
a (i) aumentar o número máximo de membros do Conselho de A4 
até 9 (nove) membros; (ii) aumentar o número máximo de mem 
do Conselho de Administraçã o, para até 4 (quatro) Comei 

31366108v1 - 1231002.4296B9 
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conforme critério de independê ncia constante. do E statuto Social da Companhia; e 
(iii) aumentar o quõrwn de instalaçã o das reuniões do Conselho de Administraçã o, 
de modo que estas somente serã o• instaladas com a presença de, no mínimo, 5 (cinco) 
conselheiros, devendo necessariamente, ao menos, 2 (dois) deles nã o serem 
Conselheiros Independentes. 

(6) A  alteraçã o do prazo de mandato dos membros do Conselho de Administraçã o 
da Companhia eleitos em sede da Assembleia, Geral Ordinária e E xtraordinária 
realizada em 30 de abril de 2018 (" AGOE " ), quais sejam: (i) Sr, Bernard Camille 
Paul Mencier; (ii) Sra. 'Angela Armes Guimarã es; (iii) Sr. J oã o Annes Guimarã es; 
(iv) Sra. R egina Armes Guimarã es; (v) Sr. R oberto Faldini; (vi) Sr. F lávio Pentagna 
Guimarã es Neto; (vii) Sra. Olga Stankevicius CoIpo; e (viii) Sr. J ose E duardo 
Gouveia Dominicale, que passarã o a ter mandato unificado de 2 (dois) anos, até a 
Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2020, em decorrê ncia de exigê ncia 
regulamentar constante do R egulamento do Nível 1. 

A  alteraçã o na composiçã o da Diretoria e revisã o dos cargos, com (i) o aumento 
do número mínimo de membros para 6 (seis) membros; e a (ii) a criaçã o dos cargos 
de (a) Diretor de R elações com Investidores e (b) Diretores E xecutivos V ice-
Presidentes, sendo mantidos os cargos de Diretor E xecutivo Geral, Diretores E xecutivos 
e Diretores sem designaçã o especifica. 

A  inclusã o de previsã o estatutária a respeito da regra de indenidade aplicável 
aos Conselheiros de Administraçã o, Diretores, membros de Comitê s e demais 
empregados que exerçam cargo ou funçã o de gestã o na Companhia. 

A  alteraçã o do E statuto Social dá Companhia para refletir as demais 
modificações necessárias em preparaçã o ao registro de companhia aberta e à 
listagem da Companhia no Nível 1. 

Nos termos do artigo 46 do E statuto Social alterado, as disposições dos Capítulos 
V III e IX  do referido E statuto Social, bem como as demais regras rei 
R egulamento do Nível 1, conforme estabelecidas no E statuto Sacia 
somente se tomarã o eficazes a partir da data em que for pubileadà

::::;::c0.44 

 
início da oferta pública inicial de ações. emitidas pela Companhia,  

A  consolidaçã o do E statuto Social da Coinpanhik que 	
00, 

 passa a vi 	m (E ) 
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constante do Anexo 1 a esta ata. 

tus le-Nandes V ieira 

tifio da Mesa Presidente da Mesa 

55 . 69 7/18- 

° 11111111111111111111111111 1111111111111111 
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A autorizaçã o para o Conselho de Adrdnistraçã o e a Diretoria da Companhia 
praticarem todos os atos necessários para implementaçã o das deliberages acima. 

(G) 	A eficácia das deliberaçaes acima está condicionada a homologaçã o do presente ato 

, pelo Banco Central do Brasil 

7_ 	E ncerramento e L avratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
Assembleia Geral E xtraordinária, da qual se lavrou a presente Ata em forma de sumário, nos termos 
do art. 130. Parágrafo 1° da L ei 6.404/76, cuja original foi lavrada no L ivro de R egistro de Atas de 
Assembleias Gerais da Sociedade, lida e assinada por todos os acionistas presentes, ficando 
autorizada a sua publicaçã o. Sito Paulo, 18 de outubro de 2018 (a.a.) F lávio Pentagna Guimarã es. 
R icardo Armes Guimarã es. Ângela Annes Guimarã es. R egina Annes Guimarã es. J oã o Annes 
Guimarã es. Márcio A laor de Araújo. Antonio Mourã o Guimarã es Neto. BMG PAR T ICIPAÇ Õ E S 
S/A, representada por seus Diretores R icardo Armes Guimarã es e Ângelo Annes Guimarã es. COE MP 
—  COMÉ R CIO E  E MPR E E NDIME NT OS S/A, representada par seus Diretores R egina Armes 
Guimarã es e R icardo Annes Guimarã es. COME R CIAL  MINE IR A SIA, neste ato representada por 
seus Diretores R icardo Armes Guimarã es e Ângela Armes Guimarã es. CSMG —  COR R E T OR A DE  
SE GUR OS L T DA, neste ato representada por seu Diretor, J osé E duardo Gouveia Dominicale. 
AL GODÕ E S E MPR E E NDIME NT OS T UR IST ICOS L T DA, neste ato representada por seu 

administrador, ar. Antonio Mourã o Guimarã es Neto. 

Confere com a original, lavrada em livro próprio. 
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E ST AT UT O SOCIAL  DO 
BANCO BMG S.A. 

CNPJ /MF n° 61.186680/0001-74. 
N.T R E  3530046248-3 

A lterado na Assembleia Geral E xtraordinária realizada em 18 de outubro de 2018. 

CAPÍT UL O I 

NOME  - SE DE  - OBJ E TO E  DURAÇÃO 

AR T IGO  1° 
O BANCO BMG S.A. (" Companhia" )  é uma instituiçã o financeira constituída sob a forma de 
sociedade por ações, que se rege por este E statuto Social e pela legislaçã o que lhe for aplicável. 

PAR Á GR AFO ÚNICO  —  Com a listagem da Companhia no segmento especial de listagem 
denominado Nível 1 de Governança Corporativa da B3 SA. - Brasil, Bolsa, Balcã o (" B3" ), 
sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, 
quando instalado, às disposições do regulamento de listagem do Nível 1 (" R egulamento do 
Nível 1" ).  

AR T IGO  2° 
A Companhia tem sede e foro na Avenida Presidente J uscelino K ubitschek, n° 1830, Sala 101, 
Parte, Bloco 01, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10° andar; Sala 112, Parte, Bloco 02, 11° andar, Sala 
131, Bloco 01, 130  andar; Sala 141, Bloco 01, 14° andar, Condomínio E difício Sã o L uiz, CE P 
04543-000, Bairro V ila Nova Conceiçã o, Município de Sã o Paulo, E stado de Sã o Paulo, 
podendcx a critério e por deliberaçã o do Conselho de Administraçã o, e mediante a autorizaçã o 
das autoridades competentes, instalar ou suprimir, em qualquer parte do território nacional e no 
exterior, dependê ncias, agê ncias, filiais, sucursais ou correspondentes. 

AR T IGO  3° 
A  Companhia tem como objeto social a prática de todas as operações ativas, 
acessórias permitidas nas normas legais e regulamentares para o funcionamene 
com carterra,coniermal, de investimento, inclusive câmbio, de crédito, 
investimento, de arrendamento mercantil e de crédito imobiliário. 

AR T IGO  4° 
O prazo de duraçã o da Companhia é indeterminado. 
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CAPITULO  H 

CAPITAL  SOCIAL  E  AeõE S 

AR T IGO 5"  
O capital social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R $ 
2.542370.607,69 (dois bilhões, quinhentos e quarenta e dois milhões, quinhentos e setenta mil, 
seiscentos e sete reais e sessenta e nove centavos), dividido em (i) 400.007.354 (quatrocentos 
milhões, sete mil e trezentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal; e (h) 100.000.000 (cem milhões) de ações preferenciais sem direito a voto, todas 
nominativas e sem valor nominal. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O —  Cada açã o ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Gemi. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO —  As preferê ncias e vantagens das ações preferenciais de emissã o 
da Companhia consistem em: (i) prioridade em relaçã o às ações ordinárias no reembolso do 
capital, em caso de liquidaçã o da Companhia, sem prê mio; (ii) direito de participar dos lucros 
em igualdade de condições com as ações ordinárias; e (ih) direito de serem incluídas na oferta 
pública de alienaçã o de controle estabelecida no Artigo 42 deste E statuto Social, em igualdade 
de condições com as ações ordinárias. 

PAR Á GR AFO T E R CE IR O —  Os acionistas poderã o, a qualquer tempo, converter ações da 
espécie ordinária em preferencial, à razã o de 1 (uma) açã o preferencial para 1 (uma) açã o 
ordinária, desde que integralizadas, observado o limite legal. Os pedidos de conversã o deverã o 
ser encaminhados por escrito à Diretoria. Os pedidos de conversã o recebidos e aceitos pela 
Diretoria deverã o ser homologados na primeira reuniã o do Conselho de Administraçã o que se 
realizar após a aprovaçã o da conversã o pela Diretoria. 

AR T IGO 6° 
A Companhia fica autorizada a aumentar seu capital social, independentemente de refo 
estatutária, mediante deliberaçã o do seu Conselho de Administraçã o, até que este 	a o 
de 200.000.000 (duzentos milhões) de ações. Caberá ao Conselho de Admini 
cada caso e dentro do limite autorizado neste artigo, a quantidade de ações 
preferenciais.  a serem emitidas, o local da distribuiçã o, a forma da distribui 
emissã o e as condições de subscriçã o e integralizaçã o. 
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PAR Á GR AFO PR IME IR O  —  Desde que realizado dentro do limite do capital autorizado, o 
Conselho de Administraçã o poderá ainda: (i) deliberar a emissã o de bônus de subscriçã o; (H) 
de acordo com o plano aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opçã o de compra 
de-ações a Administradores e empregados da Companhia ou suas controladas, com exclusã o do 
direito de preferê ncia dos acionistas na outorga ou no exercício das opções de compra; e (iii) 
aprovar aumento do capital social mediante a capitalizaçã o de lucros ou reservas, com ou sem 
bonificaçã o em ações. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO  —  A  emissã o de novas ações ou bônus de subscriçã o cuja 
colocaçã o seja feita mediante venda em bolsa de valores, subscriçã o pública ou permuta por 
ações em oferta pública de aquisiçã o de controle nos termos dos artigos 257 a 263 da L ei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (" L ei das S.A ." ),  ou, ainda, nos termos 
de lei especial sobre Incentivos fiscais, poderá se dar sem que aos acionistas seja concedido 
direito de preferê ncia na subscriçã o ou com reduçã o do prazo mínimo previsto em lei para o 
seu exercício. 

AR T IGO  7° 
T odas as ações da Companhia sã o escriturais, mentidas em conta de depósito, em instituiçã o 
financeira autorizada pela Comissã o de V alores Mobiliários (" CV Iv1" ) designada pelo Conselho 
de Administraçã o, em nome de seus titulares_ 

PAR Á GR AFO ÚNICO —  O custo de transferê ncia da propriedade das ações escriturais poderá 
ser cobrado diretamente do acionista alienante pela instituiçã o escrituradora, conforme venha a 
ser definido no contrato de escrituraçã o de ações, observados os limites máximos fixados pela 
CV M. 

CAPÍTULO  

ASSE MBLE IA GE RAL 

AR T IGO  8° 
A  Assembleia Geral, convocada e instalada conforme prevista na L ei das S.A . e neste E statuto 
Social, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes 
ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que as interesses 	mipanhia 
assira exigirem. 	 44°. too 

C dtije 4, p ,,AZ 

ôtigiZN,0C4P8° í185gP40 

AR T IGO  9° 	 tic.-44,etZsvos„; 
Compete privativamente à assembleia geral, sem prejuízo de outras atribuições d 
por lei, regulamentaçã o ou este ,E statuto Social: (i) alterar o estatuto soedet.. (ii) el 

cie  

• 
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destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administraçã o e do Conselho F iscal, 
quando instalado; (iii) fixar o montante global da remuneraçã o dos administradores e dos 
membros do conselho fiscal, quando instalado; (iv) tomar, anualmente, as contas dos 
administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (v) 
suspender o exercício de direitos de acionista, incluindo direitos de voto, de qualquer acionista 
ou acionistas que deixem de cumprir obrigaçã o legal, regulamentar ou estatutária, na forma do 
disposto no artigo 120 da L ei das S.A .; (vi) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela 
administraçã o, sobre a destinaçã o do lucro líquido do exercício e a distribuiçã o de dividendos; 
(vii) deliberar sobre transformaçã o, fusã o, cisã o, incorporaçã o, ou incorporaçã o de ações 
envolvendo a Companhia; (viii) deliberar sobre desdobramentos ou grupamentos de ações; (ix) 
deliberar sobre resgate, amortizaçã o e reembolso; (x) aprovar a apresentaçã o de pedido de 
recuperaçã o judicial elou extrajudicial, ou falê ncia; (xi) deliberar a dissoluçã o e liquidaçã o da 
Companhia; (xii) deliberar sobre o cancelamento do registro de companhia aberta na CV M; e 
(xiii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administraçã o. 

AR T IGO 10 
A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administraçã o, ou, nos casos previstos 
em lei, por acionistas ou pelc Conselho F iscal, se e quando instalado, mediante anúncio 
publicado, devendo a primeira convocaçã o ser feita, com, no mínimo, 15 (quinze) dias de 
antecedê ncia, e a segunda com antecedê ncia mínima de 8 (oito) dias, observado, ainda, o 
disposto na regulamentaçã o da CV M que dispõe sobre informações, pedidos de procuraçã o, 
participaçã o e votaçã o a distância em assembleias gerais. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O —  As deliberações da Assembleia Geral serã o tomadas por 
maioria dos votos dos acionistas presentes na assembleia, nã o se computando os votos em 
branco e as abstenções, ressalvadas as exceções previstas em lei ou em acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO —  A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da 
ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocaçã o, ressalvadas as exceções previstas 
na L ei das S.A . 

AR T IGO 11  
As peaádàs presentes à Assembleia Geral deverã o apresentar documentos que 9 
identidade, ‘ sua qualidade de acionista e, no caso de acionista pessoa &  
representaçã o legal. Rt\fay 
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PAR Á GR AFO 	—  Observadas as restriçõeã  legais, os acionistas poderã o ser 
representados na Assembleia Gerai por mandatário, devendo, neste caso, ser apresentados ainda 
o instrumento de mandato e comprovante de identidade do mandatário. 

AR T IGO 12 
R essalvas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira 
convocaçã o, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4  (um quarto) do 
capital social com direito de voto; em segunda convocaçã o, instalar-se-á com qualquer número. 

AR T IGO 13 
Antes de abrir-se a Assembleia Gerai, OS acionistas assinarã o o " L ivro de Presença" , indicando 
seu nome e a quantidade de ações de que forem titulares. 

AR T IGO  14 
As atas de Assembleias deverã o ser lavradas no L ivro de Atas das Assembleias Gerais, e 
poderã o, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questã o, ser lavradas na forma de 
sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissã o das assinaturas. 

AR T IGO 15 
A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administraçã o 
ou, na sua ausê ncia ou impedimento, instalada e presidida por outra conselheiro, diretor ou 
acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administraçã o. O Presidente da 
Assembleia Geral indicará até 2 (dois) secretários. 

CAPITULO  tv  

ADM1NLSTRAÇÃO 

AR T IGO 16 
A Administraçã o da Companhia compete ao Conselho de Administraçã o e à Diretoria. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O —  A posse dos membros do Conselho de Admini 
Diretoria estará condicionada à prévia subscriçã o do terno de anuê ncia dos a 
nos termos do disposto no R egulamento do Nível 1, bem como ao atendiment4 
legais e regulamentares aplicáveis (incluindo a homologaçã o de sua eleiçã o p 
do Brasil (" Bacen" )). 

da 
Ores 

00. . 

ao  
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AR T IGO  17 
O Conselho de Administraçã o e a Diretoria, para melhor desempenho de suas funções, poderã o 
criar comités ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que deverã o atuar como órgã os 
auxiliares sem poderes deliberativos, sempre no intuito de assessora-los. Os membros dos 
comitê s ou dos grupos de trabalho serã o designados pelo Conselho de Administraçã o ou pela 
Diretoria, conforme o caso. 

AR T IGO  18 
R essalvado o disposto no presente E statuto Social, qualquer dos órgã os de administraçã o se 
reúne validamente com a presença da maioria de seus respectivos membros e delibera pelo voto 
da maioria dos presentes. 

AR T IGO  19 
Dentro dos limites estabelecidos neste artigo, a Companhia indenizará e manterá indenes seus 
conselheiros de administraçã o, diretoras, membros de comitê s e demais empregados que 
exerçam cargo ou funçã o de gestã o na Companhia (em conjunto ou isoladamente 
" Beneficiários" ),  na hipótese de eventual dano ou prejuízo efetivamente sofrido pelos 
Beneficiários por força do exercício regular de suas funções na Companhia. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O  —  Caso seja condenado, por decisã o judicial, arbitrai ou 
administrativa transitada em julgado, por agir (i) dentro de seus deveres e poderes, com má-fé, 
culpa, dolo ou mediante fraude; (ii) em violaçã o à lei ou a este E statuto Social; (iii) fora do 
exercício de suas atribuições ou (iv) em interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do 
interesse social da Companhia, o Beneficiário deverá ressarcir a Companhia de todos os custos 
e despesas incorridos com a assistê ncia jurídica. 

ARÁ GRAF O SE GUNDO  —  As condições e as limitações da indenizaçã o objeto do presente 
artigo serã o determinadas em instrumento escrito, cuja implantaçã o é da alçada do Conselho de 
Administraçã o, sem prejuízo da contrataçã o de seguro específico para a cobertura de riscos de 
gestã o. 

DO CONSE LHO DE  ADMVVISTRACIO 

AR T IGO  20 
O Conselho de Administraçã o será composto de, no mínimo, 4 (quatro) e, no m 
membros, eleitos e destináveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado 
sendo permitida a reeleiçã o, O Conselho de Administraçã o terá 1 (um) Pres"  
até 3 (trê s) V ice-Presidentes eScOlhidOs pelos conselheiros entre seus pares. 

;14 

4
C4 

nove) 
15• 

<410  
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PAR Á GR AFO PR IME IR O  —  Até 4 (quatro) membros do Conselho de Administraçã o 
poderã o ser Conselheiros Independentes, expressamente declarados como tais na Assembleia 
Geral que os eleger. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO  - Para fins deste E statuto Social, Conselheiro Independente 
caracteriza-se por: (i) nã o ter qualquer vinculo com a Companhia; (ii) nã o ser acionista da 
Companhia; nã o ser cônjuge ou parente até segundo grau de acionistas da Companhia, ou nã o 
ser ou nã o ter sido, nos últimos 3 (trê s) anos, vinculado à Companhia ou entidade relacionada 
à acionista; (iii) nã o ter sido, nos últimos 3 (trê s) anos, empregado ou membro da administraçã o 
da Companhia, de acionistas ou de sociedade controlada, controladora ou sob controle comum 
da Companhia; (iv) nã o ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou 
produtos da Companhia; (v) nã o ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que 
esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Companhia; (vi) nã o ser cônjuge ou 
parente até segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vil) nã o receber outra 
remuneraçã o da Companhia além da de Conselheiro. 

PAR Á GR AFO T E R CE IR O  —  Os membros do Conselho de Administraçã o, até o máximo de 
1/3 (um terço), poderã o ser eleitos para cargos de diretores. 

PAR Á GR AFO QUAR T O  —  Os cargos de Presidente do Conselho de Administraçã o e de 
Diretor E xecutivo Geral nã o poderio ser acumulados pela mesma pessoa. E sta regra nã o se 
aplicará na hipótese de vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia deve: (i) divulgar a 
acumulaçã o de cargos em decorrê ncia da vacância até o dia útil seguinte ao da ocorrê ncia; (ii) 
divulgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da vacância, as providê ncias tomadas para 
cessar a acumulaçã o dos cargos; e (iii) cessar a acumulaçã o no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

PAR Á GR AFO QUINT O  —  F indo a mandato, os membros do Conselho de Administraçã o 
permanecerã o no exercício de seus cargos até a investidura dos novos eleitos, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administraçã o, conforme 
o caso. 

AR T IGO 21  
O Conselho de Administraçã o reunir-se-á, ordinariamente, urna vez por m 	rme 
calendário fixado e, extraordinariamente, mediante convocaçã o de seu Presidente 	de 
de seus membros, por meio de carta registrada, faxnu correio eletrônico com 
recebimento, com antecedê ncia mínima de 5 (cinco) dias úteis, contendo info 

,s 
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Independente, Neste caso, o substituto exercerá a competê ncia plena desi 
do Conselho de Administração, conforme o caso,..inclusive o voto de quali 
Parágrafo Terceiro do Artigo 21 acima. Em não havendo referida . 	. 
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sobre a ordem do dia, a data, hora e local da reunião, bem como todos os documentos 
necessários à tomada de decisões na respectiva reunião. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO —  As reuniões do Conselho de Administração somente serão 
instaladas com a presença de, no mínimo, 5 (cinco) Conselheiros, devendo necessariamente, 
ao menos, 2 (dois) deles não serem Conselheiros Independentes. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Será admitida a realização de reunião do Conselho de 
Administração por meio de teleconferè ncia ou videoconferê ncia, sendo certo que a participação 
remota de qualquer Conselheiro em tais reuniões, incluindo a do Presidente, será considerada 
presença pessoal. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO —  As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas 
(i) por unanimidade dos membros presentes, quando instaladas com a presença de apenas 4 
(quatro) membros, nos termos do Parágrafo Primeiro acima ou (II) por maioria simples dos 
presentes, quando instalada com a presença de todos os membros do Conselho de 
Administração, salvo quando a lei exigir quórum especial e nas hipóteses especiais previstas 
em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, tendo o Presidente do Conselho 
de Administração o voto de qualidade em caso de empate na votação. 

PARÁ GRAFO QUARTO —  0 Presidente do Conselho de Administração presidirá as reuniões 
do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de ausê ncia ou impedimento 
temporário, previstas no Artigo 22 abaixo. 

PARÁ GRAFO QUINTO—  O presidente de qualquer reunião do Conselho de Administração 
não deverá computar o voto proferido com infração aos termos de qualquer acordo de acionistas 
que possa estar devidamente arquivado na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 
118 da Lei das S.A . 

PARÁ GRAFO SEX TO —  Independentemente das formalidades de convocação previstas neste 
artigo, serão consideradas regulares as reuniões a que comparecerem todos os conselheiros. 

ARTIGO 22  
Em caso de ausê ncia ou impedimento temporário do Presidente, o mesmo será sub 'tal 
um dos Conselheiros V ice-presidentes ou, nesta impossibilidade, o Conselho de Adro 
indicará o substituto interino, dentre seus membros, desde que não seja 
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Conselheiros nomearã o entre si o substituto do Presidente para atuaçã o em retuiiã o específica, 
na abertura da respectiva reuniã o, com estrita observância às disposições deste artigo. 

PAR Á GR AFO ÚNICO  - No caso de vacância de cargo de membro de Conselho de 
Administraçã o por morte, renúncia, ou qualquer forma de impedimento permanente, o 
substituto será eleito pela Assembleia Geral para atuar pelo tempo de mandato restante do 
substituído, que deverá ser convocada no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Ocorrendo a 
vaga ou impedimento definitivo do Presidente, o Conselho de Administraçã o deliberará a 
indicaçã o de um de seus membros para o cargo de Presidente do Conselho de Administraçã o. 

AR T IGO 23  
T odas as deliberações do Conselho de Administraçã o constarã o de atas lavradas no livro de 
Atas de Reuniões do Conselho de Administraçã o. 

AR T IGO  24 
Compete ao Conselho de Administraçã o, sem prejuízo de outras atribuições determinadas por 
lei, regulamentaçã o ou este E statuto Social: 

fixar a orientaçã o geral dos negócios da Companhia e aprovar o respectivo orçamento 
geral; 

eleger e destituir os membros da Diretoria, do Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e 
Governança da Sociedade e do Comitê  de Auditoria, subordinados ao Conselho de 
Administraçã o, bem como fixar-lhes as atribuições e respectivas áreas de atuaçã o, podendo, 
ainda, atribuir, em caráter permanente ou transitório, funções especiais, a qualquer membro da 
Diretoria, com a intitulaçã o que entender conveniente, respeitadas as conferidas por este 
E statuto Social; 

fiscalizar a gestã o dos membros da Diretoria, examinar a qualquer tempo os livros e 
papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 
celebraçã o, e quaisquer outros atos que julgar necessário; 

convocar a Assembleia Geral; 

submeter à Assembleia Geral o relatório da administraçã o, as demonstrações !,:.• cetras 
da Companhia, os pareceres dos auditores independentes, relatório resumido do//4t 'tê  de • 
Auditoria, bem como propostas para destinaçã o dos' lucros e de alteraçã o dg:', 	• . Ao. 6,   

orfog"lic;4"an "giterk, irek do,  4i.   

or i "  
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Q 	autorizar a participaçã o da Companhia e a alienaçã o da participaçã o da Companhia, em 
outras sociedades nã o integrantes do conglomerado BMG, em valores superiores a R $ 
15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

autorizar a alienaçã o de bens do ativo permanente e constituir ônus reais sobre ativos 
imobilizados em valores superiores a R $15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

autorizar a contrataçã o de operações da Companhia que envolvam-  alienaçã o de bens 
móveis de sua titularidade, cujos valores envolvidos sejam superiores a R $15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), exceçã o feita às operações de .cessã o de créditos pela Companhia, 
com ou sem coobrigaçã o, realizadas no curso normal de seus negócios; 

autorizar previamente a realizaçã o de operações de crédito pela Companhia, as quais 
serã o avaliadas e aprovadas pelo Comitê  dc Crédito, nos termos de seu R egimento Interno, 
aprovado em conformidade com o item (p) abaixo; 

autorizar previamente a contrataçã o de operações de captaçã o de recursos pela 
Companhia, no mercado local ou internacional, em valores superiores a R $200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais); 

autorizar a formalizaçã o de contratos com terceiros, nã o relacionados ao curso normal 
dos negócios, tendo a Companhia como contratante, tais como contratos de prestaçã o de 
serviços e afins, em valor superior a R $15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

1) 	fixar a linha de açã o a ser adotada pela Companhia nas assembleias gerais das sociedades 
das quais seja acionista ou sécia e indicar o representante legal da Companhia que comparecerá 
às mencionadas assembleias ou representará a Companhia em alterações contratuais; 

m) 	distribuir, nos limites fixados pela Assembleia Geral, a remuneraçã o e eventuais 
gratificações dos administradores; 

ri) 	aprovar a indicaçã o, se for o caso, dos nomes dos representantes da Companhia a serem 
submetidos às assembleias gerais das sociedades das quais ela seja acionista ou 	ia, p 
exercer cargos na administraçã o ou na fiscalizaçã o; 

aprovar e alterar o organograma funci•anal da Companhia; 

aprovar todos os regimentos internos e políticas da Companhia, 
R egimento Interno do Comitê  de Crédito gila definirá todas as condiç 

. • 	 • 
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aprovaçã o de operações de crédito em geral nas quais a Companhia seja credora; e (ii) o 
R egimento Interno do Comitê  de Ativos e Passivos da Companhia (AL CO), que conterá as 
condições operacionais, alçadas de decisã o, diretrizes e políticas a serem adotadas peia 
Companhia; (iii) o R egimento Interno do Comitê  de Auditoria, previsto no Artigo 33 abaixo, e 
(iv) o R egimento Interno do Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e Govemança, previsto no Artigo 
34 abaixo; 

escolher e destituir os auditores independentes, bem como convocá-los para prestar os 
esclarecimentos que entender necessários sobre quaisquer matérias; 

deliberar sobre a abertura de filiais, sucursais, agê ncias ou dependê ncias em qualquer 
parte do país ou no exterior; 

definir as normas gerais relativas à participaçã o dos membros da Diretoria e empregados 
nos lucros da Companhia; 

deliberar sobre qualquer matéria nã o regulada neste E statuto Social, resolvendo os casos 
omissos; 

designar e destituir o Ouvidor da Companhia; 

avaliar formalmente, ao término de cada ano, o desempenho dos comitê s constituídos; 

determinar o levantamento de balanços intermediários e com base nestes declarar 
dividendos; 

autorizar a emissã o de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 70  deste 
E statuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de integralizaçã o e as condições de emissã o 
das ações, podendo, ainda, excluir o direito de preferê ncia ou reduzir o prazo mínimo para o 
seu exercício nas emissões de ações e bônus de subscriçã o, cuja colocaçã o seja feita mediante 
venda em bolsa ou por subscriçã o pública ou mediante permuta por ações em oferta pública 
para aquisiçã o de controle, nos termos estabelecidos em lei; 

dentro do limite do capital autorizado, conforme previsto no Artigo 7p 
Social, (i) deliberar a emissã o de bônus de subscriçã o; (ii) de acordo com o pi 
Assembleia Geral, deliberar a outorga de opçã o de compra de ações ao 
empregados da Companhia ou.de  suas controladas, com exclusã o do direi 
acionistas na outorga e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar 
social mediante a capitalizaçã o de lucros.  ou reservas, com ou sem bonifi- 

, 
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z) 	deliberar sobre a negociaçã o com ações de emissã o da Companhia para efeito de 
cancelamento ou permanê ncia em tesouraria e respectiva alienaçã o, observados os dispositivos 
legais e regulamentares pertinentes; 

aa) 	aprovar a contrataçã o da instituiçã o prestadora dos serviços de escrituraçã o de ações; e 

bb) 	deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria e pelos Comitê s, 
bem como convocar os membros da Diretoria para reuniões em conjunto, sempre que achar 
necessário. 

DA DIRE TORIA  

Seçáo 1—  Composiçâo 

AR T IGO 25 
A Diretoria da Companhia, cujos membros serã o eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administraçã o, é composta de, no mínimo 6 (seis) e, no máximo, 16 (dezesseis) 
membros, dentre os quais serã o designados os cargos de Diretor E xecutivo Geral, Diretor de 
R elações com Investidores, Diretores E xecutivos V ice-Presidentes, Diretores E xecutivos e 
Diretores sem designaçã o especifica, na conformidade do que for estabelecido pelo Conselho 
de Administraçã o ao prover esses cargos, sendo os cargos de Diretor E xecutivo Geral e Diretor 
de R elações com Investidores de preenchimento obrigatório e os demais de preenchimento 
facultativo. A inda, os Diretores poderã o acumular cargos. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O - O Conselho de Administraçã o fixará as quantidades de cargos 
a serem preenchidos e designará, nomeadamente entre os eleitos, o que ocupará a funçã o de 
Diretor E xecutivo Geral, Diretor de R elações com Investidores, bem como os que ocuparã o os 
cargos de Diretores E xecutivos V ice-Presidentes, Diretores E xecutivos e Diretores sem 
designaçã o especifica. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO —  O Diretor E xecutivo Geral deterá o voto de qualidade, no caso 
4 empate nas votações do colegiado. 

D'ofte 

PAR Á GR AFO 	T E R CE IR O —  Sempre que necessário, os Diretores E xecAtid;.: 
Presidentes, Diretores E xecutivos e DiretOrei sem designaçã o especifica ser 
designaçã o do Conselho de Administraçã o, devendo, o substituto atuar pelo tem 
restante do substituído. 
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Secfio —  Competê ncia 

AR T IGO  26 
Compete ao Diretor E xecutivo Geral, ao Diretor de R elações com Investidores, aos Diretores 
E xecutivos V ice-Presidentes, Diretores E xecutivos e Diretores sem designaçã o especifica, além 
das atribuições legais: 

Participar das reuniões da Diretoria; e 

Fazer com que sejam cumpridas as diretrizes e medidas recomendadas pelo Conselho 
de Administraçã o, dispondo em colegiado, sobre atribuições particularizadas de cada membro 
da Diretoria. 

AR T IGO  27 
Além das atribuições normais que lhe sã o conferidas pela lei e por este E statuto, compete 
especificamente a cada membro da Diretoria; 

a) 	Compete privativamente ao Diretor E xecutivo Geral: 

Convocar as R euniões de Diretoria e presidi-Ias; 

Orientar a administraçã o e a gestã o dos negócios sociais, supervisioaando os trabalhos 
da Diretoria, de forma a assegurar a plena implementaçã o e execuçã o das políticas e diretrizes 
fixadas pelo Conselho de Administraçã o; 

E laborar o Plano Operacional Anual a ser submetido ao Conselho de Administraçã o, 
estabelecendo metas; 

Acompanhar o cumprimento do Plano Operacional; 

Coordenar a atuaçã o dos Diretores E xecutivos V ice-Presidentes, Diretores E xecutivos 
e dos Diretores sem designaçã o específica, bem como o acompanhamento dos respectivos •• 
desempenhos; 

(vi) 	T omar as decisões de sua alçada; e 

T omar decisões de caráter de urgê ncia,. de competê ncia da Diretoria"  
desta. 
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b) 	Compete privativamente ao Diretor de R elações com Investidores: 

Prestar informações aos investidores, à CV M, às bolsas de valores ou mercados de 
balcã o onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia, bem como manter 
atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamentaçã o aplicável da CV M 
e atender às demais exigê ncias dessa regulamentaçã o; 

R epresentar a Companhia isoladamente perante a CV M, as bolsas de valores ou 
mercados de balcã o onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia; e 

Desempenhar as outras atribuições que lhe forem; de tempos em tempos, determinadas 
pelo Diretor E xecutivo Geral. 

c) 	Compete aos Diretores E xecutivos V ice-Presidentes, Diretores E xecutivos e Diretores 
sem designaçã o especifica: 

Colaborar com o Diretor E xecutivo Geral no desempenho de suas funções; 

Administrar e supervisionar as áreas que lhes forem conferidas na forma da alínea (b) 
do Artigo 24; 

Supervisionar e coordenar a atuaçã o dos colaboradores que estiverem sob sua 
supervisã o direta e indireta e acompanhamento dos respectivos desempenhos; e 

T omar as decisões de sua alçada. 

Seçã o 111 —  E leiçã o e Aestituiao 

AR T IGO 28 
Os Diretores serã o eleitos e destituiveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administraçã o por 
um prazo unificado de gestã o de 3 (trê s) anos, sendo permitida a reeleiçã o. 
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AR T IGO  29 
Os membros da Diretoria ficam investidos dos mais amplos poderes de administraçã o da 
Companhia, inclusive para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins e objetivos da 
Companhia, observado sempre o disposto no Artigo 24 deste E statuto Social, devendo, todos 
os atos, contratos ou documentos que criem ou exonerem de responsabilidade a Companhia, 
serem assinados por 2 (dois) diretores, sendo um deles necessariamente o Diretor E xecutivo 
Geral, o Diretor de R elações com Investidores, o Diretor E xecutivo V ice,Presidente ou Diretor 
E xecutivo. 

PAR Á GR AFO ÚNICO  —  Na hipótese de ausê ncia temporária do Diretor E xecutivo Geral, este 
deverá nomear, entre os Diretores E xecutivos V ice-Presidentes, o Diretor de R elações Com 

Investidores ou Diretores E xecutivos, um substituto, para assinar em conjunto com outro 
diretor, ambos com poderes específicos e prazo determinado. 

AR T IGO  30 
A Companhia também poderá ser representada por (i) qualquer um dos Diretores em conjunto 
com um procurador ou (ii) por 2 (dois) procuradores, respeitados os termos deste E statuto 
Social e dos instrumentos de mandato outorgados. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O: Na constituiçã o de procuradores, a Companhia será representada 
por 2 (dois) Diretores, da seguinte forma: (i) Diretor E xecutivo Geral em conjunto com 1 (um) 
Diretor E xecutivo V ice-Presidente, o Diretor de R elações cem Investidores ou Diretor 
E xecutivo ou com 01 (um) Diretor sem designaçã o especifica ou, ainda, (ii) um Diretor 
E xecutivo V ice-Presidente em conjunto com o Diretor de R elações com Investidores ou um 
Diretor E xecutivo, ou (iii) 02 (dois) Diretores E xecutivos em conjunto. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO —  Nas constituições de procurações outorgando poderes da 
cláusula " ad judicia" , a advogados, para o foro em geral, visando a postulaçã o de medidas ou 
defesa da Companhia, esta poderá ser representada por: (i) Diretor E xecutivo Geral em conjunto 
com 01 (um) Diretor E xecutivo V ice-Presidente, o Diretor de R elações com Investidores ou 
Diretor E xecutivo ou com 01 (um) Diretor sem designaçã o especifica ou, ainda, (ii) um Diretor 
E xecutivo V ice-Presidente em conjunto com o Diretor de R elações com Investidores ou um 
Diretor E xecutivo ou Diretor sem designaçã o especifica; (iii) 02 (dois) Diretores E xecutivos, 
ou (iv) um Diretor E xecutivo em conjunto com um Diretor sem designaçã o espe 
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AR T IGO  li 
As procurações outorgadas pela Companhia especificarã o os poderes couce 
duraçã o do mandato, exceto nas proc,.urações " ad judicia" , que poderã o 
indeterminado, 
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AR T IGO  M. 
É  expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer diretor ou 
procurador que envolva a Companhia em obrigações relativas a negócios e operações estranhos 
ao seu objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que 
estará sujeito o infrator deste dispositivo. 

CAPITULO V 

DO COMITÊ DE  AUDITORIA  

AR T IGO  3.1 
A  avaliaçã o sobre a eficiê ncia e confiabilidade do Sistema de Controles Internos e de 
Administraçã o de R iscos da Companhia, a apreciaçã o da conformidade das operações e 
negócios da Companhia com os dispositivos legais, os regulamentos e a política da Companhia, 
a supervisã o das atividades da auditoria interna e o monitoramento da auditoria independente 
serã o exercidas pelo Comitê  de Auditoria, a quem caberá, também, recomendar ao Conselho de 
Administraçã o a escolha e a destituiçã o dos auditores independentes. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O  —  O Comitê  de Auditoria será constituído por, no mínimo, 3 (trê s) 
membros, com mandato fixo de 3 (trê s) anos, eleitos pelo Conselho de Administraçã o, na forma 
disposta no artigo 13, inciso I, da R esoluçã o n°3.198/2004, alterada pela R esoluçã o 4.329/2014. 
O Conselho de Administraçã o nomeará, também, o Presidente do Comitê  e o membro 
E specialista. O mandato dos membros do Comitê  de Auditoria estender-se-á até a posse dos 
seus substitutos, nos termos previstos na regulamentaçã o em vigor. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO  —  Dentre os membros do Comitê , pelo menos um deles deverá ser 
o membro E specialista, o qual deverá possuir comprovadamente conhecimentos nas áreas de 
contabilidade e auditoria. 

PAR Á GR AFO T E R CE IR O —  O Conselho de Administraçã o poderá, a seu critério, alterar a 
compdsiçã o do Comitê  de Auditoria, substituindo ou destituindo os seus membros. 

PAR Á GR AFO QUAR T O  —  Constitui também atribuiçã o do Comitê  de Auditoria 
as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser aprè ; 
Conselho de Administraçã o, formalizadas por escrito e colocadas à disposição 	1516  

PAR Á GR AFO QUINT O  —  O Comitê  de Auditoria reunir-se-á, no mininlo,..!Tim,s.tral2 Mite, 1  
com a Diretoria da instituiçã o, corri a Auditoria Independente e com a Auditokiikterna, para 

144. 
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verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao 
planejamento dos respectivos trabalhos, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros. 
R eunir-se-á, ainda, por convoca.çã o do seu Presidente, e deverá zelar: 

pela qualidade e integridade dos processos de fechamento contábil, demonstrações 
financeiras e informações adicionais; 

pela conformidade com os requisitos legais e regulamentares vigentes; e 

pela independê ncia e qualidade dos trabalhos efetuados pelas Auditorias Independente e 
Interna. 

PAR Á GR AFO SE X T O  —  O Conselho de Administraçã o definirá a verba destinada à 
remuneraçã o dos membros do Comitê  de Auditoria, observados os parâmetros de mercado, bem 
como o orçamento destinado a cobrir as despesas pana o seu funcionamento, incluindo 
contrataçã o de especialistas para auxilio no cumprimento de suas atribuições. 

PAR Á GR AFO SÉ T IMO  —  Os membros do Comitê  de Auditoria nã o receberã o nenhum outro 
tipo de remuneraçã o da Companhia ou de suas empresas ligadas que nã o seja aquela relativa à 
sua funçã o de integrante do Comitê  de Auditoria. 

PAR Á GR AFO OIT AV O  —  Sendo o membro do Comitê  de Auditoria também integrante do 
Conselho de Administraçã o da instituiçã o ou de qualquer das empresas integrantes do 
conglomerado BMG ou de suas coligadas, fica facultada a opçã o pela remuneraçã o relativa a 
um dos dois cargos. 

PAR Á GR AFO NONO  —  O Comitê  de Auditoria deverá elaborar, ao final de cada exercício 
social, relatório sobre o acompanhamento das atividades relacionadas com as Auditorias 
Independente e Interna e com o Sistema de Controles Internos e de Administraçã o de R iscos, 
encaminhando cópia ao Conselho de Administraçã o e mantendo-o à disposiçã o do Bacen pelo 
prazo mínimo de cinco anos. Nos mesmos termos, será elaborado relatório semestral, ao final 
do primeiro semestre de cada exercício social. 

PAR Á GR AFO DÉ CIMO  —  O resumo do relatório do Comitê  de Auditoria, evidene 	as 
principais informações, será publicado em conjunto com as demonstrações contábejik 
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de remuneraçã o de administradores; 

DO COMITÊ DE  RE MUNE RA CÃO. PE SSOAS E  GOYE RNANCA, 

AR T IGO  34 
O Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e Governança com as atribuiçdes e encargos previstos na 
legislaçã o, será formado por até 6 (seis) membros efetivos, eleitos e destináveis pelo Conselho 
de Administraçã o, com mandato de 3 (trê s) anos, sendo uni deles eleito o Presidente do Comitê , 
o qual necessariamente será membro do Conselho de Administraçã o. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O  —  O Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e Governança reportar-se-
á diretamente ao Conselho de Administraçã o. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO  —  Pelo menos um dos integrantes do Comitê  de R emuneraçã o, 
Pessoas e Governança deverá ser membro Independente, caracterizando-se tal independê ncia 
pelo mesmo conceito trazido no Parágrafo Segundo do Artigo 20 acima. 

PAR Á GR AFO T E R CE IR O  —  Os integrantes do Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e 
Governança deverã o possuir a qualificaçã o e a experiê ncia necessárias para avaliar de forma 
independente a política de remuneraçã o dos administradores da Companhia. 

• 
PAR Á GR AFO QUAR T O  —  Sã o atribuições do Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e 
Governança: 

elaborar a política de remuneraçã o dos administradores, propondo ao Conselho de 
Administraçã o as diversas formas de remuneraçã o fixa e variável, além de benefícios e 
programas especiais de recrutamento e desligamento; supervisionando a sua implementaçã o e 
operacionalizaçã o, bem como efetuando a revisã o anual, recomendando ao Conselho de 
Administraçã o a sua correçã o ou aprimoramento; 

exercer suas. atribuições e responsabilidades junto às sociedades controladas pela 
Companhia que adotarem o regime de Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e Govrmança único; 
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e) 	analisar a política de remuneraçã o de administradores em relaçã o às práticas de 
mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em relaçã o às empresas 
congê neres, propondo os ajustes necessários; e 

I) 	zelar para que a política de remuneraçã o dos administradores esteja permanentemente 
compatível com a política de gestã o de riscos, com as metas e situaçã o financeira atual e 
esperada da Companhia e com o que dispuser a lei e a regulamentaçã o aplicável. 

PAR Á GR AFO OUINT O O Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e Governança reunir-se-á: 

no mínimo trimestralmente, para avaliar e propor a remuneraçã o fixa e/ou variável dos 
administradores da Companhia e de suas controladas que adotarem o regime de Comité"  de 
R emuneraçã o, Pessoas e Governança único; 

nos 3 (trê s) primeiros meses do ano, para avaliar e propor o montante global anual de 
remuneraçã o a ser fixado para os membros dos órgã os de administraçã o, a ser submetido às 
Assembleias Gerais da Companhia e das sociedades que adotarem o regime de Comitê  de 
R emuneraçã o, Pessoas e Governança único. 

PAR Á GR AFO SE X T O - A  remuneraçã o dos membros do Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas 
e Govemança será definida pelo Conselho de Administraçã o. 

PAR Á GR AFO SÉ T IMO —  O Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e Govemança deve elaborar, 
com a periodicidade e nos termos exigidos pela regulamentaçã o vigente, documento 
denominado " R elatório do Comitê  de R emuneraçã o, Pessoas e C lovernança" , 

DA OUVIDORIA  

AR T IGO 35  
A  Companhia terá uma Ouvidoria, composta de 1 (um) Ouvidor, designado pelo Conselho de 
Administraçã o, dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir 
seu bem funcionamento, devendo ter aptidã o em temas relacionados à ética, aos direitos e 
defesa do consumidor e à mediaçã o de conflitos, cujo prazo de mandato será de 3 (Ir 
que atuará em nome das Instituições integrantes do Conglomerado F inanceiro BMG, 
entendidas como todas as entidades, sociedades e instituições autorizadas a 
Bacen cujo controle, na forma definida pelo Artigo 116 da L ei das SA., seja da 
de seus controladores. 
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PAR Á GR AFO PR IME IR O - Caberá ao Conselho de Administraçã o a destituiçã o do Ouvidor 
nos termos da alínea " u"  do Artigo 24 acima, que poderá destitui-lo na hipótese de 
descumprimento das atribuições previstas no presente artigo ou a qualquer tempo. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO —  A Ouvidoria terá como atribuições: 

prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos 
e serviços que nã o tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário das 
instituições previstas no " caput"  deste artigo; 

atuar como canal de comunicaçã o entre as instituições previstas no " caput"  deste artigo 
e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediaçã o de conflitos; 

informar o Conselho de Administraçã o das instituições previstas no " caput"  deste artigo 
a respeito das atividades da Ouvidoria; 

zelar pela estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos 
do consumidor; 

atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; 

prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, 
informando o prazo previsto para resposta, o qual nã o poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis, 
podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual 
período, limitado o numero de prorrogações a 10%  (dez por cento) do total de demandas no 
mê s, devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogaçã o; 

encaminhar resposta conclusiva para demanda no prazo previsto; 

manter o Conselho de Administraçã o das instituições previstas no " caput"  deste artigo 
informado sobre os problemas e deficiê ncias detectados no cumprimento de suas atribuições e 
sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores das Instituições previstas no 
" caput"  deste artigo para solucioná-los; e 

elaborar e encaminhar ao Conselho de Administraçâo, ao Comitê  de A  
Auditoria Interna, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativs:_ 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. /..T 
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PAR Á GR AFO T E R CE IR O  —  A  Companhia compromete-se a: 

criar condições adequadas ao funcionamento da Ouvidoria, bera como para que sua 
atuaçã to seja pautada pela transparê ncia, independê ncia, imparcialidade e isençã o; e 

assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboraçã o de 
respostas adequadas às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar 
informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas 
atribuições. 

PAR Á GR AFO QUAR T O  —  A  funçã o de Ouvidor será desempenhada por pessoa do quadro 
administrativo da Companhia, com formaçã o compatível e capacidade técnica para o melhor e 
mais adequado atendimento aos clientes e usuários, sendo que, nos termos da regulamentaçã o, 
o Ouvidor nã o poderá desempenhar outra funçã o na Companhia, exceto a de diretor responsável 
pela Ouvidoria. 

CONSE LHO F ISCAL 

AR T IGO  36 
A Companhia terá um Conselho F iscal de funcionamento nã o permanente, composto de, no 
mínimo, 3 (trê s) membros e, no máximo, 5 (cinco) membros, e igual número de suplentes. A  
eleiçã o, instalaçã o e funcionamento do Conselho F iscal, bem como os deveres e 
responsabilidades de seus conselheiros, atenderã o às disposições legais pertinentes. 

AR T IGO  37 
Na oportunidade de instalaçã o do Conselho F iscal a Assembleia Geral disporá sobre a eleiçã o 
dos membros do Conselho F iscal e sobre a fixaçã o de sua remuneraçã o. 

CAPÍTULO VI 

E XE RCÍCIO SOCIAL  E  RE SULTADOS 

AR T IGO  38 
O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro, tendg.s rçã o 
de 1 (um) ano. 	 (E- 

"ig,..ro.,,,, s. ...,,,  
. 	 74  oe  ;;:
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PAFtÁ GR APO ÚNICO  —  E m 30 de junho e 31 de dezembro serã o elaborado 	s  
regras contábeis aplicáveis e com base na escrituraçã o Mercantil da Compartiu 
patrimonial; (ii) a demonstraçã o dos lucros oti Prejuizosscumulados; (HO L .da 

„,,$.se 
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resultado do exercício; (iv) a demonstração dos fluxos de caixa; e (v) a demonstração do valor 
adicionado. 

ARTIGO 39 
Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes de qualquer outra 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do 
exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e 
pela reserva legal, nessa ordem. 

ARTIGO 40 
Após as deduções contempladas no artigo acima, o lucro líquido do exercício terá a seguinte 
destinaçlto: 

5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer destinação, na constituição da 
reserva legal, que não excederá 20% (V inte por Cento) do capital social; 

25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do lucro líquido ajustado na forma do artigo 
202 da Lei das S.A., serão destinados ao pagamento dos dividendos obrigatórios; 

e) 	uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser 
destinada à formação de reserva para contingê ncias, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; 

poderá ser destinada para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido 
decorrente de subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base 
de cálculo do dividendo obrigatório; 

uma parcela não superior à diferença entre (i) '75% (setenta e cinco por cento) do lucro 
liquido anual ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A . (incluindo, portanto, 
eventual destinação de parcela do lucro liquido para constituição de reserva para contingê ncias) 
e (ii) a reserva indicada no item (d) acima, poderá ser destinada à formação de reserva para 
investimentos e capital de giro, que terá por fim custear investimentos para crescimento e 
expansão e financiar o capital de giro da Companhia, ficando ressalvado que o saldo acumulado 
desta reserva não poderá ultrapassar 100% (cempor cento) do capital social da Compila 

co, .70  
a parecia remanescente do lucro liquido poderá ser, por proposta dos 

administração, total ou parcialmente destinada à constituição de reserva para int e°  
patrimônio líquido. Tal reserva tem.  por fim assegUrar recursos para atender as 
regulatória e operacional de valor cie patrimônio liquido da Companhia e suas c 
poderá ser utilizada para compensai prejuízos ou aumentar o capital. O limit 
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reserva será de até 100%  (cem por cento) do capital social, observado que o saldo desta reserva, 
somado aos saldos das demais reservas de lucros (excetuadas as reservas de lucros a realizar, 
as reservas para contingê ncias e a reserva de incentivos fiscais), nã o poderá ultrapassar 100%  
(cem por cento) do valor do capital social; e 

a Assembleia Geral poderá, por proposta do Conselho de Administraçã o, destinar 
parcela dos lucros para constituiçã o de reservas ou retenções previstas na lei ou neste E statuto 
Social. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O  —  O dividendo obrigatório previsto na alínea (1)) deste artigo nã o 
será pago nos exercicios em que o Conselho de Administraçã o informar à Assembleia Geral 
Ordinária ser ele incompatível com a situaçã o financeira da Companhia. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO  —  Conforme deliberaçã o da Assembleia Geral, o valor dos juros, 
quando pagos ou creditados, a titulo de juros sobre o capital próprio nos termos da L ei n°9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 e legislaçã o e regulamentaçã o pertinentes, poderá ser imputado ao 
dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela 
Companhia para todos os efeitos legais. 

PAR Á GR AFO T E R CE IR O  —  É  facultado ao Conselho de Administraçã o, conforme as 
normas gerais que definir, atribuir participaçã o aos membros da Diretoria nos lucros da 
Companhia de até 10%  (dez por cento) do resultado do exercício, após deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisã o para o imposto de renda, observadas as limitações previstas na L ei das 
S.A . 

PAR Á GR AFO QUAR T O  —  A  participaçã o aos administradores de que trata o parágrafo 
anterior constituirá antecipaçã o do direito previsto pelo art. 7°, X 1 da Constituiçã o da R epública, 
com cuja regulamentaçã o a ele se ajustará. 

AR T IGO  41 
A  CoMpanhia, mediante deliberaçã o do seu Conselho de Administraçã o, poderá levantar 
balanços semestrais e com base nestes declarar dividendos intermediários, à conta do lucro 
apurado, de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço uai o 
semestral. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O  " 7 A  Companhia poderá, ainda, levantar balanço 
dividendos em periodos Menores, respeitado,  o limite legal. NI  

• 

°:°4434:  Nge leas  440 
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PAR Á GR AFO SE GUNDO —  O Conselho de Administraçã o poderá autorizar a distribuiçã o 
de lucros aos acionistas a titulo de juros sobre o capital próprio nos termos da L ei n° 9.249/9.5, 
em substituiçã o total ou parcial dos dividendos intermediários cuja declaraçã o é facultada neste 
artigo ou, ainda, em adiçã o aos mesmos. 

PAR Á GR AFO T E R CE IR O —  Os dividendos nã o reclamados dentro do prazo de 3 (trê s) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposiçã o do acionista, prescreverã o em favor 
da Companhia. 

CAPÍTULO VIII 

ALIE NÃCÃO DE  CONTROLE  
AR T IGO 42 
A alienaçã o direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única operaçã o, 
como por meio de operações sucessivas, deverá ser coutratada sob a condiçã o de que o 
adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisiçã o de açdes tendo por 
objeto todas as ações de emissã o da Companhia de titularidade dos demais acionistas, 
observando as condições e os prazos previstos na legislaçã o, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

PAR Á GR AFO PR IME IR O —  Para os fins deste artigo, entende-se por controle e seus termos 
correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar 

funcionamento dos órgã os da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, 
independentemente da participaçã o acionária detida. 

PAR Á GR AFO SE GUNDO —  A obrigaçã o prevista uo caput se aplica à alienaçã o de controle 
por uma única operaçã o ou por operações sucessivas. 

PAR Á GR AFO T E R CE IR O —  A oferta pública de aquisiçã o de ações deve observar as 
condições e os prazos previstos na legislaçã o, na regulamentaçã o em vigor e neste E statuto 

J e 

PAR Á GR AFO QUAR T O —  A alienaçã o direta ou indireta de controle da; 
sujeita, ainda, à prévia aprovaçã o do Bacen, nos terrno da regulantentaç440,04v4in:pp,:£932:1?

;
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AR T IGO.  43 
E m caso de alienaçã o indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído à 
Companhia para os efeitos de definiçã o do preço da oferta pública de aquisiçã o de ações, hem 
como divulgar a demonstraçã o justificada desse valor. 

CAPÍTULO  ix 

ARBITRAGE M 

AR T IGO 44 
A Companhia, seus acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, efetivos e 
suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia 
que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda da sua condiçã o de emissor, acionistas, 
administradores e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições 
contidas na L ei n° 6.385/76, na L ei das S.A., neste E statuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Bacen e pela CV M, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 
R egulamento do Nível 1, dos demais regulamentos da E 3 e do Contrato de Participaçã o no 
Nível 1. 

CAPITULO  X  

DISSOL(ICÀO  E  LIOUIDACÃO 

AR T IGO 45 
A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidaçã o por deliberaçã o ti assembleia 
geral ou nos demais casos previstos em lei. 

PAR Á GR AFO ÚNICO —  Compete à assembleia geral estabelecer a forma de liquidaçã o e 
nomear o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho F iscal quee,Overá funcionar nesse 
período, obedecidas as formalidades legais. 	/l ur e/ar, — cre - 7: 4 c d,  	r i éN. ,4714 14P40 Ori p;:;•0,0 443 _lir"  30,5.0 	'- 
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CAPÍTULO  X I 

DISPOSIOJ E S F INAIS 

AR T IGO 46 
As disposições contidas nos Capítulos V III e IX , bem como as demais as regras referentes ao 
R egulamento do Nível 1 constantes deste E statuto Social, somente terã o eficácia a partir da data 
da publicaçã o do anúncio de inicio da oferta publica inicial de ações de emissã o da Companhia. 

**** 

Sã o Paulo, 18 de outubro de 2018. 
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BANCO BMG'  S .A . 

CNPJ /MF N° 61,186.660/0001-74 

MIR E : 3530046248-3  

ATA DA _ R E UNIÃ O DO CONS E LHO DE _ ADIVIINIS TR AÇ Ã O 

R E ALIZADA E M 16 DE  OUTUBR O DE  gQ18. 

01 - DATA, HOR A E  LOCAL:  Aos dezesseis dias do mê s de outubro do ano de dois mil e dezoito, 

à s onze horas, na sede da Companhia situada na Avenida Presidente J uscelino Kubitschek, n° 

1830, S ala 101, Parte, Bloco 01, S ala 102, Parte, Bloco 02, 10° andar; S ala 112, Parte, Bloco 02, 

110  andar; S aia 131, Bloco 01, 13° andar; S ala 141, Bloco 01, 14° andar, Condomínio E difício S ã o 

Luiz, CE P 04543-000, Bairro Vila Nova Conceiçã o, Municlpio de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo. 

02 - CONVOCACÂO E  PR E S E NCA:  E m atendimento à  convocaçã o realizada pelo S r. Presidente 

do Conselho de Administraçã o, nos termos do artigo 14 do E statuto S ocial da Companhia, 

estiveram presentes, além do Presidente, os Conselheiros Angela Annes Guimarã es, R egina 

Armes Guimarã es, J oã o Atines Guimarã es, R oberto Faldini, Olga S tankevicius Corpo, F lávio 

Pentagna Guimarã es Neto, J osé E duardo Gouveia Dominicale. 

03 - COMPOS ICÃ O DA ME S A:  Os trabalhos foram presididos pelo S r. E 3emard Camille Paul 

Mencier, Presidente do Conselho de Administraçã o e secretariados pela S ra. Deise Peixota 

Domingues. 

04 - OR DE M DO DIA:  Deliberar sobre eleiçã o de nov is membros para composiçã o da Diretoria. 

OS  - DE LIBE R ACÕ E S :  Após análise e discussã o ias matérias objeto da ordem do dia, os 

membros do Conselho de Administraçã o da Corr .anhia, por unanimidade de votos e sem 

quaisquer ressalvas, deliberaram o que segue: (i) E  eger para compor a Diretoria, para o cargo 

de Diretor sem designaçã o especifica: S ra. AMANDA ITUAS S U AR AUJ O, brasileira, casada, 

jornalista, residente .e domiciliada na C idade de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, portadora da 

Carteira de Identidade R G 	M08765475, S S P/MG e inscrita no CPF/MF 027.936,436-96; 

FE LICE  ITALO NAPOLITANO, brasileiro, casado, bacharel em ciê ncias contabei , resi 	e e 

domiciliado na C idade de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, portador da Carteira deis 	dado R G 
n° 9.374.260-5, S S PIS P e inscrito no CPFIMF 113.930.868-88; GUILHE R ME  VI 

brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na C idade de S ã o PP 

Paulo, portador da cédula de identidade R G 17.690.111-5-S S P/S P e inscrigt.  

r )1 

NE VE S , 

e S ã o 
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181.376.198-10; e LUCIANA BUCHMANN FR E IR E , brasileira, divorciada, advogada, residente e 

domiciliada na C idade de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, portadora da carteira de identidade 
R G n° 16.837.826-7 S S P/S P, inscrita na OAB/S P sob n° 107.343 e no CPF/MF sob n° 

149.211.868-04, todos com endereço comercial na Avenida Presidente J uscelino Kubitschek, n° 

1830, S ala 101, Parte, Bloco 01, S ala 102, Parte, Bloco 02, 10° andar; S ala 112, Parte, Bloco 02, 
11° andar; S ala 131, Bloco 01,13° andar; S ala 141, Bloco 01, 14° andar, Condomínio E difido S ã o 

Luiz, CE P 04543-000, Bairro Vila Nova Conceiçã o, Município de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, 

e com prazo de mandato até a R euniã o do Conselho de Administraçã o que suceder a Assembleia 

Geral Ordinária do ano de 2021. Os eleitos acima nomeados e qualificados declararam, sob as 
penas da lei, que nã o estã o impedidos de exercer a administraçã o da S ociedade por lei especial, 

em virtude de condenaçã o criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela em virtude de pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 

prevaricaçã o, peita ou suborno, concussã o, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

S istema F inanceiro Nacional, contra normas de defesa da concorrê ncia, contra relações de 

consumo, fé pública ou e propriedade e declararam, ainda, que preenchem as condições 

constantes do artigo 2o do R egulamento Anexo II à  R esoluçã o no. 4.122, de 2 de agosto de 2012, 

do Conselho Monetário Nacional, editada pelo Banco Central do Brasil, conforme declaraçã o 

arquivada na sede da Companhia. Os Diretores ora eleitos tomarã o posse em seus cargos, 

somente após a homologaçã o da presente eleiçã o pelo Banco Central do Brasil, mediante a 

assinatura dos termos de posse em livro próprio. (In E m razã o da eleiçã o dos Diretores acima 
mencionados, a Diretoria da Companhia passa a ser composta da seguinte forma: 1—  DIR E TOR  

E XE CUTIVO GE R AL: MAR CO ANTONIO ANTUNE S , brasileiro, casado, engenheiro, residente e 

domiciliado em S ã o Paulo/S P, portador da carteira de identidade n° 7.669.530, expedida pela 

S S P/S P e Inscrito no CPF/MF sob o n° 002.975.098-96; II —  DIR E TOR E S  E XE CUTIVOS : 

E DUAR DO MAZON, brasileiro, casado, bacharel em ciê ncia da computaçã o, residente e 

domiciliado em S ã o Paulo/S P, portador da carteira de Identidade n° 20775312, expedida pele 

S S P/S P e inscrito no CPF/MF sob o n° 275.484.158-00; ÂNGE LA ANNE S  GUIMAR Á E s, 

brasileira, divorciada, socióloga, residente e domiciliada em Belo Horizonte/MG, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 375.156.836-00, portadora da Carteira de Identidade R O n° M-1. 4.160 - 

S S P/MG; 	DIR E TOR E S  S E M DE S IGNACÃ O E S PE CÍFICA: FLÁ VIO 	NTAGNA 

GUIMAR Ã E S  NE TO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, residentil 	iliado na 

-C idade de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, portador da Carteira de Identidade" 

• 
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expedida pela S S P/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 076.934.666-90; AMANDA ITUAS S U 

AR AUJ O, brasileira, casada, jornahsta, residente e domiciliada na C idade de S ã o Paulo, E stado 

de S ã o Paulo, portadora da Carteira de identidade RG n° MG8765476, S S P/MG e inscrita no 

CPF/MF 027.936.438-96; FE LICE  ITALO NAPOLITANO, brasileiro, casado, bacharel em ciê ncias 

contábeis , residente e domiciliado na C idade de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, portador da 

Carteira de Identidade R G n° R G. 9.374.260-5, S S P/S P e inscrito no CPFIMF 113.930.MB-88; 

GUILHE R ME  VIE IR A NE VE S , brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado na C idade 

de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, portador da cédula de identidade R G 17.690.111-5-S S P/S P 

e inscrito no CPF/MF sob n° 181.376.198-10; e LUCIANA BUCHMANN FR E IR E , brasileira, 

divorciada, advogada, residente e domiciliada na C idade de S ã o Paulo, E stado de S ã o Paulo, 

inscrita na OAB/S P sob n" 107.343, portadora da cédula de identidade R G 16.837.826-7/S S P/S P 

e no CPF/MF sob n° 149.211.868-04, todos com endereço comercial na Avenida Presidente 

J uscelino K ubitschek, n° 1830; S ala 101, Parte, Bloco 01., S ala 102, Parte, Bloco 02, 100   andar; 

S ala 112, Parte, Bloco 02, 11° andar; S ala 131, Bloco 01, 13° andar; S ala 141, Bloco 01, 14° andar, 

Condomínio E difício S ã o Luiz, CE P 04543-000, Bairro Vila Nova Conceiçã o, Município de S ã o 

Paulo, E stado de S ã o Paulo, e com prazo de mandato até a R euniã o do Conselho de 

Administraçã o que suceder a Assembleia Geral Ordinária do ano de 2021. 

136 - APR OVACÃ O: Todas as deliberações Voam aprovadas por Unanimidade sem qualquer 

ressalva ou restriçã o. 

07 - LAVR ATUR A f2A ATA: Fol autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário. 

08 - E NCE R R AME NTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 

manifestaçã o, foram encerrados os trabalhos. e lavrada a presente ata, que foi lida e aprovada 

pelos Conselheiros. S ã o Paulo, 18 de outubro de 2018. Bernard Camille Paul Mencier, Ângela 

Annes Guimarã es, R egina Annes Guimarã es, J oã o Annes Guimarã es, R oberto Faldini, Olga 

S tankeviclus Cotpo, F lávio Pentagna Guimarã es Neto, J osé E duardo Gouveia Dominicale. 
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'R E P ÚB L I CA  F E D E R A T I V A  D O B R A S I L  
CA R T ÓR I O D O V I GÉ S I MO S Crirvía 
T A B E L I Ã O D E  NOT A S  .D A I CA P I T A L ,  S P   
Boi. VolGutrI e Heleno Forrolra* 
TABELI Ã DESI GNADA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: BANCO IIMG S.A. e utras. - 

Aos vinte (20) dias do mê s de dezembro do ano de dois mil O dezoito (2018), nesta cidade e Capital do 
Estado de Sã o Paulo, em o prédio n° 1.830, 10° andar, da Avenida J uscelino Kubitschek, perante mim, 
escrevente, compareceram como outorgantes: (1) BANCO BMG S.A., com sede nesta Capital, na Avenida 
Presidente J uscelino Kubitschek, 1.830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10° andar, 
Sala 112, Parte, Bloco 02, 11° andar, Sala 131, Bloco 01, 13° andar, Sala 141, Bloco 01, 14° andar, 
Condomínio Edifício Sã o Luiz - CEP: 04543-000, inscrito no CNPJ /MF sob n°61.186.68010001-74, com 
seu estatuto social aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 18/10/2018, cuja ata está 
registrada na J unta Comercial do Estado de Sã o Paulo - J UCESP, sob n° 551.697/18-0, a qual fica 

.arquivada nestas notas na pasta 337, sob n° 32.052, representado nos termos do artigo 30, parágrafo 
primeiro de seu estatuto social, por seu Diretor Executivo Geral: Marco Antonio Antunes, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG 7.669.530-SSP/SP, inscrito no CPP/MF sob 
n°002.975.098-96; e por seu Diretor Executivo: Eduardo Mazon, brasileiro, casado, bacharel em 'ciê ncia 
da computaçã o, portador da cédula de ; identidade RG 2.077.531-2-SSP/SP, inscrito no CPFRvIP sob 
n°275.484.158-00; ambos residentes e domiciliados nesta Capital, com endereço comercial na Avenida 
Presidente J uscelino Kubitschek, 1830, Sala 141, Bloco 01, 14° andar, Condomínio Edifício Sã o Luiz; 
eleitos nos termos da Reuniã o do Conselho de Administraçã o. realizada cm 16/1 0/2018, cuja ata está 
registrada na J UCESP, sob n°551.696/18-7, a qual fica arquivada nestas notai na pasta 337, sob n° 32.053; 
(II) BMG LEAS1NG S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, com sede nesta Capital, na Avenida 
Presidente J uscelino Kubitschek, 1.830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Condomínio Edifício Sã o Luiz - CEP: 
04543-000, inscrita no CNPJ /MF sob n° 34.265.561/0001-34, com seu estatuto social aprovado pela 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/11/2014, cuja ata está registrada na J UCESP, sob n° 
104.936/15-0, cuja cópia está arquivada nestas notas na pasta 280, sob n°26.314, e a Ata da Assembléia 
Geral Extraordinária, realizada em 25 de junho de 2018, onde consta a alteraçã o de endereço da sede, 
registrada na J UCESP, sob n°573.944/18-0, a qual fica arquivada nestas notas na pasta 337, sob n° 32.054, 
representado nos termos do artigo 23, do seu estatuto social, por seus Diretores sem Designaçã o Especial: 
Marco Antonio Antunes e Eduardo Mazon, acima qualificados, eleitos nos termos da Reuniã o do 
Conselho de Administraçã o realizada em 31/3/2017, cuja ata está registrada na J UCESP, sob n° 
400.706/17-9, a qual está arquivada nestas notas na pasta 321, sob n° 30.408; (111) BANCO CIFRA S.A., 
com sede nesta Capital, na Avenida Presidente J uscelino Kubitschek, 1.830, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10° 
andar, ,Condomínio Edificio Sã o Luiz- CEP:. 04543-000, inscrito no CNPJ /MF sob n° 62.421.979/0001-
29, com seu estatuto social aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30/09/2015, cuja 
ata está registrada na J UCESP, sob n° 527.722/15-7, a qual está arquivada nestas notas na pasta 283, sob n° 
26.687, e a Ata da Assembléia Geral 'Extraordinária, realizada em 30 de julho de 2018, onde consta a 
alteraçã o de endereço da sede, registrada na J UCESP, sob n° 573.11i/18-2, a qual fica arquivada nestas 
notas na pasta 337, sob n° 32.055, representada nos termos do artigo 14, parágrafo único do seu estatuto 
social, por seu Diretor Presidente: Marco Antonio Antunes; acima qualificado; e por seu Diretor sem 
Designaçã o Especifica: Eduardo M37-0D, acima qualificado, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária 
realizada em 30/04/2018, cuja ata está registrada na J UCESP, sob n° 408.294/18-8, a qual fica arquivada 
nestas notas na pasta 337, sob n° 32.056; (IV) CIFRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTO, com sede nesta Capital, na Avenida Presidente J uscelino Kubitschek, 1.830, Sala 102, 
Parte, Bloco 02, 100  andar, Condomínio Edificio Sã o Luiz - CEP: 04543-000, inscrita no CNRIRVIF sob n° 

' 08.030.215/0001-67, com seu estatuto social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 
30/09/2015, cuja ata está registrada na J UCESP, sob n°545.702/15-0, a qual está arquivada nestas notas na 
pasta 283, sob n° 26.689, e a Ata da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 30 de julho de 2018, 
onde consta a alteraçã o de endereço da sede, registrada na J UCESP, sob n° 573.245/18-6, a qoal, fica 
arquivada nestas notas na pasta 337, sob n°32.057, representada nos termos do artigo 15, item OileçAttu 
estatuto social, por seus Diretores sem Designaçã o Especifica: Marco Antonio Antunes et4E4ifte 

,v7 Mazon, acima qualificados; eleitos nos termos da Assembleia Geral Extraordinária r 
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30/04/2018,  cuja 'ata está registrada na J UCES P,  sob n°412.854/18- 1,  a qual fica arquivada nestas notas na 
pasta 337,  sob n° 32.058;  e ( V )  BCV -  BANCO DE CRÉ DITO E VAREJ O S .A.,  com sede nesta 
Capital,  na Avenida Presidente J uscelino Kubitschek,  1.830,  S ala I01„ Parte,  Bloco 01,  100  andar,  
Condomínio Edifício S ã o Luiz -  CEP:  04543- 000,  inscrito no CNPJ /MF sob n° S O.585.090/0001- 06,  com 
seu estatuto social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/09/2015,  cuja ata cita 
registrada na J UCES P,  sob n°506.588/15- 4,  a qual está arquivada nestas notas na pasta 327,  sob n°31.081,  
e a Ata da Assembléia Geral Extraordinária,  realizada em 30 de julho de 2018,  onde consta a alteraçã o de 
endereço da sede,  registrada na J UCES P,  sob n°572.889/18- 5,  a qual fica arquivada nestas notas na pasta 
337,  sob n°32.059,  representado nos termos do artigo 12 e seu parágrafo único do seu estatuto social,  por 
seus Diretores sem Designaçã o Específica:  Marco Antonio Antunes;  e Eduardo Mazon,  acima 
qualificados;  eleitos nos termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/04/2018,  cuja ata está 
registrada na J UCES P,  sob n° 408.292/18- 0;  a qual fica arquivada nestas notas na,pasta 337,  sob n°32.060. 
Os presentes ora identificados neste ato por mim escrevente,  atraWs dos documentos supramencionados 11 
apresentados no original,  do que dou fé. Pelos-outorgantes,  na forma representada,  me foi dito' que por este 
público instrumento e na melhor forma de direito,  nomeiam e constituem seus procuradores:  1) LUCIANA 
BUCHIVIANN FREIRE,  brasileira,  divorciada,  advogada,  inscrita na OAB/S P sob n° 107.343 e no 
CPF/MF sob n° 149.211.868- 04;  2)  RICARDO ANDREAS S A,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito na 
OAB/S P sob n° 195.865 e no CPF/MF sob n° 280.046.328- 74;  3)  EVELYN DE S OUZ A LIMA,  
brasileira,  solteira,  maior,  advogada,  inscrita na 0A13/S P sob n°226.823 e no CPF/MF sob n° 276.340.778-
10;  4)  ANDRÉ :  CORS INO DOS  S ANTOS  J UNIOR,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito na OAB/S P 
sob n° 273.769 e no CPF/MF sob n° 300.552.088- 94;  5) GABRIELA ROGGIEHO,  brasileira,  casada,  
advogada,  inscrita na OAB/S P sob n° 299.390 e no CPF/MF sob n° 353.177.308- 99;  6)  EDUARDO 
FIORUCCI VIEIRA,  brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito na OAB/S P sob n° 293.725 e no CPF/MF sob 
n°340.942.078- 99;  7)  ROGÉ RIO MARGONARI DE S OUZ A,  brasileiro,  divorciado,  advogado,  inscrito 
na OAB/MG sob n° 72.773 e no CPF/MF sob n° 941.125.766- 68;  8)  MARCOS  IGNACIO GOUVEA,  
brasileiro,  casado,  advogado,  inscrito na OAB/S P sob n°199.216 e no CPF/MF sob n°089.157.328- 39;  9)  
HA1ME FARIAS  HERED1A,  brasileira,  solteira,  maior,  advogada,  inscrita na OAB/S P sob n° 337.270 e 
no CPF/MF sob n° 362.335.458- 97;  e 10) MARINA CORRÊA DRUMOND,  brasileira,  solteira,  maior,  
portadora da cédula de identidade RG MG 7.612.511 - S S P/MG,  inscrita no CPF/MF sob o° 054.749.516-
12;  todos com endereço eletrônico:  contencioso.bmg® bancobmg.com.br;  ricardo.andreassa 

bancobmg.coni.br;  lucianafreire® bancobmg.com.br;  evelyn.limai@ baneobmg.com.br;  aos quais 
conferem poderes especiais,  independentemente da ordem de nomeaçã o,  promover e praticar os 
seguintes atos:  1) perante o foro em geral,  com a cláusula "ad judicia et extra" para propor açã o,  
reclamaçã o ou outra medida judicial ou extrajudicial competente em que os OUTORGANTES  figurem 
como 'autores,  reclamantes ou requerentes da demanda e também para defende- los na condiçã o de réu,  
reclamado ou requerido em demandas administrativas: ou judiciais,  realizando todos os atos posteriores 
necessários para o prosseguimento do feito,  até sua extinçã o,  perante qualquer juízo,  instâ ncia ou Tribunal,  
repartições públicas e órgã os da administraçã o pública,  direta ou indireta,  federal,  estadual e municipal;  
autarquias ou entidade paraestatatal e em todos os respectivos departamentos c secretarias,  inclusive mas 
nã o se limitando a Receita Federal do Brasil e Prefeituras,  com poderes especiais para transigir,  acordar;  
confessar,  renunciar,  desistir,  impugnar,  receber e dar quitaçã o e firmar compromissos;  2)  receber citações,  
intimações,  notificações ou requerimentosludiciais c/ou extrajudiciais emitidos _ pelo Banco Central do 
Brasil,  pela Comissã o de Valores Mobiliários,  BM&F Bovespa,  Receita Federal do Brasil,  dentre outros 
documentos emitidos por autarquias ou associações de Classes,  Órgã os Públicos ou privados;  emitir 
notificações J udiciais ou Extrajudiciais de vencimento antecipado de div ida contratual,  bem como para 
constituiçã o em mora de devedores ou,  ainda,  para quaisquer outras finalidades e efeito legais;  3) promover 
a cobrança,  amigável ou judicial,  de todo e qualquer crédito do outorgante,  assinar e emitir notificações e 
contra- notificações J udiciais ou Extrajudiciais,  além de respostas de ofícios judiciais e expedientes oficiais;  
4)  representar os outorgantes perante delegacias de Policia,  Inspetorias,  Procuradoria da Fazenda 
Nacional,  Delegacias Regionais do Trabalho,  S ecretarias e Delegacias da Receita Federal,  S ecretarias de 
Estado dos Negócios da Fazenda,  Instituto Nacional do S eguro S ocial -  INS S ,  Caixa Econômica Fed ai -  
CEF- FGTS ,  Banco Central do Brasil,  CADIN,  Prefeituras e demais repartições Municipais,  S ecretart 
J ustiça e da Defesa da Cidadania -  PROCON,  S IA FÍS ICO, .  S ICAF,  J untas Comerciais,  agippanhan 
quaisquer processos ou negociações,  interpondo recursos,  assinando formulário c 
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T AOE L IA DE SIGNADA 

I • respondendo Oficias, concordando, impugnando, requerendo, arquivando alegando tudo quanto for a 
bem de interesses e direitos dos Outorgantes; 5) apresentar títulos para rmesto em cartório, emitir e 
assinar cartas de anuê ncias, para os respectivos cancelamentos; emitir assinar cartas de preposiçã o, 
nomear prepostos em audiê ncia; receber valores e bens, levantar depósitos, levantar depósitos 
extrajudiciais do artigo 890, parágrafo 2° do CPC, efetuar a recusa de' depósitos extrajudiciais do artigo 
890, parágrafo 1° do CPC; 6)  comparecer e votar nas assembleias de recuperaçã o judicial em que os 
outorgantes forem credores, nos termos do parágrafo 4° do artigo; 37 da Lei 11.101/2005; 7) os 
procuradores 1, 2 e 6 poderã o, em conjunto de dois, assinar contratos/propostas de prestaçã o de serviços 
advocaticios; 8)  os ixideres da presente procuraçã o, com exceçã o dos poderes do item 7 acima, poderã o ser 
substabelecidos, sempre com reserva, as pessoas legalmente habilitadas, mediante assinatura conjunta de 
dois dos entre os seis primeiros outorgados. Praticar enfim todos os atos necessárias ao fiel e cabal 
cumprimento do presente mandato. Este mandato tem validade para o ingresso dos outorgados em todos os 
processos/prticedimentos já iniciados ou que venham a iniciar-se até o dia 31 de dezembro de 2019, 
permanecendo plenamente válido até o final dos referidos processos/procedimentos, inesrno na hipótese de 
que seus trâmites se prolonguem além do dia 31 de deiembio de 2019. Observe-se que todas as operações 
bancárias, comerciais e. todos os atos de direito praticados pelos ora outorgados, com base neste 
instrumento, deverã o reverter-se em proveito e no cuinprimento dos interesses de cada outorgante, devendo 
sempre ser respeitado os limites dos poderes c dos valores expressamente constantes dos termos do estatuto 
social de cada outorgante, sendo vedado o uso do nome empresarial em atos estranhos ao objeto social. 
Ficando ratificados por este instrumento todas os atos porventura já praticados pelos procuradores 
acima, no limite de suas atribuições. O presente mandato terá validade até 31 de dezembro de 2019. - 
De como assim disseram, do que dou fé, me pediram e lhes lavrei este instrumento, que depois dc lido em 
voz alta e clara, foi achado em tudo conforme, aceitara, outorgam e assinam, dou fé. - Emolumentos: 
R$326,84; Estado: R$92,88; 1PESP: RS63,54; Registro Civil:  RS17,20; Tribunal de J ustiça: R$22,42; 
Santa Casa: R$3,28; Imposto ao Município: R86,26; Ministério Público: R$15,68; Total: R$548,80. Guia 
n° 51/2018. Eu, LUIS CARLOS FERREIRA, escrevente a lavrei. —  Eu, LUCIANO DE MARIA 
SCHIMIDT, Substituto, a subscrevi. (a.a.) II MARCO ANTNIO ANTUNES 1/ EDUARDO MAZON 

(SELADA). Nada Mais. Trasladada em seguida. O pr ente trasiado é cópia fiel do ato notarial lavrado 
no livro 2453, págiás:.301/303, dou fé. EU, LUC1AJ ODE MARIA SCIIIMIDT, Substituto, a conferi, 
subscrevo e assino em público e raso. 

EM TEST 	I ER DADE 
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R EPÚBLI CA FEDER ATI VA DO BR ASI L 
E stado cie S4 Pauío,  

:  
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, na data da assinatura eletrônica.

 

Ref.: Processo nº 35000.000373/2019-83.

Int.: BANCO BMG S.A.

A s s . : Apuração de irregularidades -

Processo SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-

41.

 

 

1. Visto.

2. De ordem do Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

(CGPGSP), Sr. Sérgio Cheque Bernardo, procedeu-se a unificação dos processos em trâmite no

SEI/INSS desta DCBEN para fins de apuração administra?va de possíveis irregularidades come?das

pelo Banco BMG S.A. no Processo Principal SEI/INSS n.° 35014.398192/2021-41, conclui-se o presente

processo no estado em que se encontra dada a anexação ao Processo Principal, sem prejuízo do

andamento do referido processo apuratório, à luz dos norma?vos em vigor que regem a

operacionalização de empréstimos consignados de beneficiários do RGPS.

 

 

 

assinado eletronicamente

MÁRCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS
Técnico do Seguro Social

Servidor colaborando na Divisão de Consignações em Benefícios

DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/INSS

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO LEVY BARBOSA DOS SANTOS, Técnico do
Seguro Social, em 04/11/2021, às 19:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador

5439956 e o código CRC ADAB87D7.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.000373/2019-

83
SEI nº 5439956
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